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PRBGÃO ELETRÔNICO

Processo Administrativo no DATA

0123t2-0002 01tr2t2023

PREGAO ELETRONICO O3O 12023

OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de

combustíveis, pelo prazo de 12 (doze) meses, para atender às necessidades do

Município de Santo Antônio dos Lopes,MA.

VOLUME UNICO



ESTADO DO N,IARANHÃO
PREFEITURA MLINICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

PROCESSO AI)i\,IINISTRATIVO

PROCESSO N'

0l l3 l2-0002

REQUISITANTT]

Secretaria Municipal de l-rânsito. TranspoÍe e Mobilidade;
Secretaria lvÍunicipal de Planejamento e Administração
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;
Secretaria Municipal de Educaçãol
Secretaria Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo:
Secretaria Municipal de Assistência Social. .Íuventude e l'rabalhol
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária.
Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

Gabinete do Prcfi:ito

ASSUNT()

Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecirnento de conrbuslír,eis,
pelo prazo de 12 (doze) meses. para atender às necessidades do município de Santo

Antônio dos l-opes MA.

Avenidâ PresidorÍe Vaigns. N'.44ó, Centro, Cep ó5.730-000 Sto Ant. dos Lopcs- 1\4Â

CNPJ n" 06.172.720/0001-10,' Honre page: u,ww.stoantoniudoslopcs.ma.gor.br'
E-mail: prelcitula@stoantoniodoslopes.ma.gov.lrr
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saÍrto Arltônio dos

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAl,
CN PJ: 06. I 72.720/0001-10

DE SANTO ANTÔ Nto

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Processo Administrativo no - 012312-0002

.r(.lTUACÃo
, i/" ÀROa

Fi l

Ao 0 I (primeiro) dia do mês de dezembro de 2023, lavrei o pre sente

TERMO DE ABERTURA deste Processo Administrativo para realização de

licitação e contratação, que tem como primeira folha a de no 001. que correspondc a

este tenno de abertura.

. '' \
J ,. \ !\
h\-..r--c., àÀ ?---{^ + --4

MARCIA DA SILVA LIMA
Setor de Protocolo

Port.: 02512021-GPSAL

Avenida Presidente Varga-r. N" 446, Ceotro, Santo Antônio dos l-opes-MA

1,/ 1



ESTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720/0001 -10

santo Ántônb dos

Oficio no /2023 - SMT

Ao
llustríssimo Senhor
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Lopes-MA
Nesta,

Santo Antonio dos Lopes - MA, 29 de novembro de 2A?3

,rruAÇÃo

Excelentíssimo senhor prefeito,

1 - A prefeitura tem como atribuição dentre outras, propiciar a infraestrutura
adequada as suas unidades de atendimento, de maneira que as mesmas
desempenham suas funções administrativas ou operacionais de forma a atender o
principio da eficiência e qualidade à população em geral, bem como de todos os
colaboradores envolvidos.

2 - A aquisição de combustível é imprescindível paÍa atividades desenvolvidas
diariamente nesta, assim como sua manutenção para um normal funcronamento da
frota, compreendendo ainda os veículos locados por esta administração para o bom
desenvolvimento das atividades realizadas por esta secretaria municipal.

3 - Pensando nisso, materializamos o consumo previsto e a quantidade a ser
adquirida através de planilhas consolidada contendo especificações e quantitativos

do consumo previsto por cada secretaria requisitante.

4 - Diante do exposto, proponho ao senhor excelentissimo prefeito, a abertura de
processo administrativo para futura e eventual contratação de empresa(s) para o
fornecimento de combustíveis, cujas descrições encontram-se no anexo deste
documento-

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros
votos de apreÇo.

Respeitosamente,

Avenida Presidente Vargas 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de I

ASSUNTO: Solicitação de autorização para aquisição de combustíveis.

\ \-N-
AÉcfô RAMo§-rtaó;unl

Secretário Municipal de Transportes e Mobilidade
Port. no. 0'1 1/2021-GPSAL

Lí.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MTINICIPAI, DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNP.I: 06.1 72.720l0001 -l 0

§âflto Anthh do,

DIESEL COMUM, COMBUSTTVEL
AUTOMOTIVO EM
CONFORMIDADE COM AS
CA RACTER íSTICAS
CONS'IANTES NOS
REGULAI\,IENTOS TECNICOS
VIGENTES DA AGÊNCIA
NACIONAL DO PE'IROLEO - ANP.

Litro t 44. ,-20 0 t2.873 48.09 r 0 7.150 0 16.606 0

.Íip*".*' k[u r.:.i^
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Port: n" 004/2021 -GPSAL

CIr,rp"^- i-,*
AECIO RAMOS MOURA

Secretário Municipal de Trânsito. 'l'ranspoÍes e Mobilidade
Portaria n' 01 1/2021 -GPSAL

I

HÁDTLLA DA sll.h+lMPos BoRcES
Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

Portaria n' 007/2021 -GPSAL

,, f 0 I

fu)lo'nY)b
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Secretária Municipal de Educação
Portaria no 008/2021 -GPSAL

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de novembro de 2023
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Avenida Presidente Vargas. N" 446. C'entr,r. Santo r\ntônir: rios L.opes-N4A
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IiS'TAD() DO MAITANHAO
PREFEITURA MI]NICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES
CNP.I: 0ó. I 72.72010001-l 0

Seto ln6nh dos

,.hw Lür-rJ'u"Ulp.lr 1 t ..-,1
LIMA DA SIL

Secretária Municipal de Saúde c Saneamento
Poftaria no 0l 0/2021 -GPSAL

i,ICISCO DAS CTIAGAS I' IRA DA SILVA
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

PoÍaria rr" 0 I 4/202 l -GPSAL

-l I i ;')l'*{ À §-*ro-*- -
]MANOEL DE SOUZA LIMA

Secretário illunicipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Portaria no 017/2021-GPSAL

[]

4 C .Pc*
t) til- FIIRRtIIRA CAMPOS

Secretário Municipal de Meio Ambiente
Portaria no 0l 3/202,l -GPSAL

---;--
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Avenida Presidente Vargas. N'446. Cerrtrrr. Santo Antônio dos Lopes-lv{A
l'ágina -j de 3



E5TADO DO MARATB

PREFEITURÁ MUNICIPAT DE SANTO Â
cNPj: 06.172.72ol0tX)1-10

Arrt&ú&5

P()ttTARt"A N' 01r 12021- CPSAL

I . I,I/.I1FEITO DO \{UNICIPIO DE SA].'II'O AN'TONTO DOS LOPF..S, ESIAdO dO

t'i .r,!:lii;o, Í:to uso d'ds atrihuições qut the confurc a Lei Orgânica do municípií) de Szmlo

Ár*+ri,.i <los Lopcs-NlA e a Lci Muuieipal N" O2 de 27 de Jaueiro de ?011 que'Ditpõe
sebr« a Reor'gtttização Átlnúnistrcttiva do il{tnicipitt de Santo Anton.io dos l.opcs,

E:;trldo tio Marcnútãa, cria car*os de provimentu çtt camisstio e funçôes gratífii:aria,s,

deíine os respealivos sirthckts e.fixa os vd!àt es dos subsídios con'espondeú?,§: utrihti
competi {i.t:i aos órgit<t.: c .]|oJ.§€r,r dÍrígentes t dii oulras pro e-ídên(:ias, rt.vago u Lei
Munkipal n" A3 fu 14 dt Agosto de 1010 e suas oltarações e dá outÍas p)'ovídéncizs'.

REST}L\.7

AUTUAÇA o
N" PROC

An. i". Ilonrear AECIO RAMOS LiOURA. poÍtâdor de RG 01317320?000-1 SSPA,Í.A
c CPF 004.7?2.8?-l-ó0, para ocil.i).r.i o caígô de SECRBTÁ-E IO MUNICIPAL DE
TRÀNSITO. TRÂNSPOR'IES E !i(ifilLIDÁDE do município de Sanro Anrônio dos
Lopes-MA,

-4rt. i". Esta Portaria enraÍá err vigor no dara ds sua publisaçào, revogadas as

drsl)osições Ern contrár'io.

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO A-\'TONIO DOS
I.OPES-MÀ 04 de Janeiro de 20?i.

ü #^uu*-
u OlivelI?

P to Municipal

Àvenícjê Presidente Vârgas. Ne 446, Cêfltro, Sentô Antônio dos LoOês-MA - CEP 65.73O-OOO



AiL 2r. Esla Poítâ.iã enLsíá êm ligor ns dâla cê suâ pL:blicaÉc. revogâdâs as
dispos çôes em ccntráÍio

GABINEIE OO PRÊFEIÍO IVUNIC]PA! OE SANTO ÂNTONIO OOS LOPE§1/A.
04 de JanêiÍo 0e 202--

90/36S9&7 SSP/MA ê CPF 745.107.111-A7. p8râ ocu)ár o cárgo Ce OIRETORl
DO OSPÁRfÁ\,lENTO JJRiDICo do msniclpio de Sanio An:ôniodos Loc.-§-trÁÀ.

DiáÍio Ofciàl EIêüú{co Edlçá6 n" 42021 Puhllce{Éoi 05/ô1/2021

RESOLVE

GABINÊTE DO PRErTIÍO ML'MCIPÂI DF SANÍO ANTON]O DOS tOPES.MA
aos qualro dâ! dc mê dejanenc do ênD dedois mil ê vkÍe e!Ír

AUTUAÇAO

O PRÉFÉ|TO DO MUNlclPlo DÉ SANÍO ANloNlo DOS LOPES, Fslà('Jo cjo

lr'arênháo, no uso dãs alabirições qqe lhe confsÍE a Lã Orqâoica dc municipio ds
Sànto L,ttônio dos Lop€s-MA e a Lea lúunlàpeÍ N' 02 de 27 dê Jansrro d. 2017
q-ê 'Dispõe sobrê s Reogânirrçã! AdÍlnislrai va do Mun cipio de SÊnto Ànlónlo
dos Lop€s, Eslãds do lvâÍanháo. ç{ia ca.qos d€ provim€nto çm comissào É

funçõês graiiÍicada3, dênaÊ os Ícspectivos slÍnbglos ê Iixa oô vâlorss do§
suc§ídacs corÍfipô.c€nre§; alrbui coíngâlànclEs âq5 óígàos e âca s€us dü,genles
ê dá oulrâs provtdFrdês, revogE â L€iMunlclpal rf m de 14 de Ago§to dê 2010 ê
suas âheÍtçoss e dá oclras píovldêncÉ§.

O PREFEITO DO MUNIC,PIO DE SANTO ÂNTONIO OOS LOPES, E§IAdO dO

[{aranhàr. no uso das at. burÉes que lhê coníêr6 6 LeiOÍgán € d. munrcído de

Sânto Antoíó dos Lôpês-MÀ ê a Le MunLcrpâl N0 02 r)i 27 de Jàneno óé 20'17
q!ê'Disp6esobÍê a Rsorssrízação Àlmrrust.6iva do MurücÍliâ d€ S8nto An1ón o
rós Lop€s, Estadô do Mârar'háo, crâ cárgos dâ provirner.to êljl êomis5áo €

tunÇões gratiÍicedâs, dêíÍlê ôs ÍeÉpôdivos simbolos e Í xá oÊ valoÍcs íos
slrrsldrDs coírEpdÉênlesi airtbui (: petêncl8 aos ôGács c a6 s€r.rs óirigenfo§
e dá o6trá3 prcvidéncias, r€vô95 a L€i ltlunicipâl n0 (.)3 ds 14 dê Agcio dê 201C Ê

§rÉ§ *têÉçôes e dá oulras provijêndâs.

Em.nuêl Llmâ & Olivei/,

PORTARIA N' OO?/20?1 GPS'.[

RESOLVÊ

An. 1'. Nôm€r nADILL oASILVA CAMPOS. rodâdoÍa de RG 03104339200e2
SSP/MA e CPF 033.891.:13-38. pars ocupaí o car€o de SECRETÁRIÀ
MUNICIPAL DE ASSISÍÉNCIA SOCIAL, -UVEN:UDE E TRA3AL HO dO

nruniclpL dê sânioAnlónro (ics Lops&MA.

An. 1ó. Designar FRÀNCISCA MAIITA SOUSÂ CARVALHO DOS SANÍOS.
pô'tâcora d€ RG t66820S2001-6 SSPlrr'lA e C)F 825.978.503-91, seN:dorã
rnlêglânte do quadro efelrvo do m!íicipio. BaÍs o4!pár o cãrgo de SECRETÁRlA
DA ML,LHER(b MLnicioio.lê S3nto Ant6nio dos Lôpe6-MA

Aí1. 2ó. Esta Portãria ênúará eh vigo, na dâlâ dê sua puhlicârao, rêvoqàdâs âs
di.pôsiçôes en .onlr$io-

Eranuel Liíls dê Olivêira

FORTARIA N" OT0Í2021. GPSAL

O PRETEI'TO OO MUNICiPIO O

*'^orl 
-@T-

"g#o't'

Art 2'. Â Secrêláía &lunicipâl ds Assistê.els Sociâl. Juv€ntude c Ííábálho sôÉ
OrdenâdcÍa de Dsscesas do Fundo Municipal Cc As3istência SociâlFMAS,
coôícÍn1€ âÍL 57. pêrásrâío únicc ia Lêi Mutuc,psl que Djspõê sobre o Sister,a
Ún{a aê Àssis!ência S@iâl Í}o nunicípio do Sànto Antônio dcê LopB ê dá culás

q!ê DÀAiê soàrE â Roo(g ànizaçáo Adninislrativa do Muh:cÍpio da Sanla Anlóhk
dos Lorês, Estâdo dc Maftaháa, cÍia cergos ée píavine.t, em comissáo e
funçôés g.alncedês, defrne os rcspzêÍlvos s//rDa/os ê ,'rxa c's varorês dos
srbsicbs ôorêspôrúárÍes: atibüi cófipôtén.ías eos dÍ!íáos e aôs sê!ê drrr€'êDrÉs

6 ck; cdtês pto'r'.jénc6s, ,evoga a Lai U|tttctpbl n" 03 de 14 c|. Aqosta de mlo e

suas allcaçõe€ e dá outês, ptovidénc:'as' .

E SAN'O ÀNTO\IO COS LOP!S,
Í\raranháo. no úso das alfiíxrçÕes qus lhe con Íe.c a !e Or!ânicâ do druflicipio
Sênto Anlônio dos Loocs-MÀ e â Lêi Vuôicipal N" 02 dê 27 cs JEneiro dê

IESOL!,€

Aí. 1'. o|nêar MARIA LIMA OA SILVA NERE§, poÍlado-a trs RG
000035483095-3 SSP/MA e CPF 890.166.70978 paÍts ocupar o -..9o de
SEcREIÀR|A MUNICIPAL )E SAÚDE E SANEA {Ai_O do municigio dê Se.lo
An6nio dG LopesÂlÀ

Ari. 3". l_slâ Portâria €nirará em vlqor na dala de su8 oublcaÇàô, revogactâs as

dispcsa(ê3 ên conlá.io.

GABINEIÉ:)C PRÉF:IIO MUNICIPÀL DE SA\TO ANTOI\IO DOS LoPE$MÂ,
04 dê Janerc cê 2021-

An. 2". À Secretáaâ Àl.rnicipa, aê Saúoe e sa.eaÍentc aêrá O.dênadoíâ cê
Despesas das deírrais contas públacã§, sendo íesponsávêl pelâ ceslào e

MoviiflêniaÉo des CôntâÊ AâncéÍla8 dâ PreteiluÍs Murcipal .ie Sanlc Anrôn o
dos Lopes/MA, CNPJ n.Á Oô.172 72010001-10 c Fundo Munic pJ oe Sâúde -.
Sânêarn€n:o, CNPJ: 1 1.745.309/0001-27

o pREFEtro Do [,]uNtcípto oE sANro 
^NTot\tc 

Dos LopES, Estado do
MâiánMô, no u5o dês alnbuiçõês que lhe mí.tere e Lêi OÍgânica do íÍnx:ciDio ds
Santo Antôiio dos Lop€s.VÂ e a Lei 1,lunicip.! N" 02 de 27 dÉ Janeno de 2017
que DisÉe sobrc ã Rêôrg?ni?âçãô ÁdmiÀiskâlivâ do Município ó€ Sâãlo Antónb
íos Lop€s, Es:àdo ao Maranhão, cria cã.los dê provirrcn:o er. coínissào €
Íuncóê8 grstific6dâs dsfn8 os respô.l,vôs símbolos ô fixâ ôs valores Cos
subsícios coÍrêsporú€ííes: aúbui coínpstên:ias acs órgé.§ eaos seus didgeôles
ê dâ olrúâs providàncjas, re,vlga á Lei Muricipal n" 03 êê 14 de Asostô dê 2o1O ê
suâs áiteràqõ4 e dá ousãs pro\iidê,rdâs'.

EÍl3nuel Limà de Oiivôir.

FORTARIA N' 008.12021. GPSÁL

RESL}LVÊ

Emrnu.l Lima dé Ollvêlré

PORTARA N. 009/2021- GPSÀL

Ar1 3'. Eôta Ponana erÍErá orÍ vlgoÍ na dala dc sua puirlicação, revogadas ôs
disp6iço6 6m coneár c

GABINFÍE DO PREFÉ O MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DOS LOPEgMA
04 de ianeiro de 2021.

Á^. 1'. Dc§gnar llÁIMUNOÂ SOUSA CARVALHO NASCIMENTO. pon dorâ de
RG 0373860820090 SSP,ilúA € CPF 433-i51.3s3,04, sêívidorá inteqÍan:ê ds
qusdlc êÍênvo do municipia, pãrá oçupa, D .a.9c d. SÊôRErÁRIA MUNICIPÀL
DE E UCAÇÀO do ínúnoíFio de SÂnto Aârónio dos Lop6-lVA.

AÍ1 20. A S€crêtária Mrn c pâl dê Educaçào será Ordenadoíâ de De§p?sss dô
Éundo Municjpol dê lúanuiênÇão ê OêBênvdvlmênto da ÉdLcação Bá§icâ e dc
Vâlor,zâção dos ProÍÉsklnais dâ Eóucáçào-F!NDEB

À.t 3c. fsls Portâriâ ênlrará sm vigor 
^a 

datê de sira pubi.áção. .evcqádàs Es
dis4osi.õ* em cont'á.ú.

GAAINETE OO PRSFEI'IO MUNICIPAI DE SÂNTO ANTONIO OOS LOPE§.MA,
C4 .!e Jáneru dc 202i.

O PRElEliÔ DO MUNICIBO OÊ SANÍO ANTONIO DôS LCPES Estadc do
Mà€nháo. no usc das atribuiçôes que lho confere a Ler &9â.r.e do muriôÍpú dê
Saíto Antôaio dcs Lopês-MA e 3 Lei Municipal N" 02 .e 27 de Janeiro dê 2017
quê 'DiêpaÉ sobrE s Roorgani.eÇào Adflúistíâtiva do Municlpo àe Sahto Ahtôri.
dos lopê.s, Esrâdo irc Mêfinhãa, c6a cargos de provinoôla êm comissáo e
tuhçõêc gtàtiticedâs. dêfine o€ respéctiws símbôtôs e ii,e rs /a/oras dos
sÍbsidÍÉ's corcspoqde/rês: atibui co/,.poÍóncias aoÊ órgáos e oos s€us ííLrgênlês
à dà oullras proric]6nías, elo<Ja a Lêi táDdcipai ,f 03 de 14 dB AgÔ\b íle ?010 --
rúás ahdapês e dâ oulías vovi,lénclas'-

Er.3nuêl Lim. de Oliv€irê

PqRTARIA N' 01,1/2021. GPSÁL

r{É§oLvE

Arr. 1'. NôMêa. AÉCIO RAMOS MOURÀ, poísdêr de RG 013173202000-1
SSr'ftlÀ e Crl 034 i72.871-60. târâ ocjçsr o (ârgo do SECBE-ÁRtO
MUNICIPAL DE IRÀNSITO, TRA\SPORIFS E MOBILIDADE dO MUÔiCiOiO dS
Sànt. Antôniâ d6 LoôÊ3M^

PÍêtêtuE Muílctpdde Sanio À.ro.io dô§ Lopes - !14. Áv. Presrdê.t€ Vargâs, rr't6, Cenúo. SâIúo AnronÉ dos Lope§ - Várânh§o- CEP:65730-0m
*fr,stoân.,oniodosioEEs. D.Sov.bí

Dlárjo ofcál aeÚónlm do Munlcpio- sec,€lãna Municipál de Planelâmento é Âdh n 6rraçóo - dôtrr@§loêríonlodoslopôs.da.sov.bí
Eô Éo io i/2021

An 30. Éstts Poíãia êôüârá êm vigor nâ dáa a€ sua publiúçàô. revôgadâs €s



Págirá 3 dê a
.j'§poslÇôes êô cônráb.

Dlário Ofciãl Erúrnrco Ediçáo n" 2n021
qBAS Il-ClMEl{TO de Santo Anlôn,ô cos Lopês-túA.

PubliÉçãô:0r01r2o21

GABINETE DO PREFEI_O MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO COS LOPES.I./A,
0. de Jàin:no ce 2021

}\U TUAÇAO
:nanu€l Limâ de Oliv€iÍa . PROC

PÔRIÁRIA If {!í52021. GPSÂL

C PREFEJTC DC MUNíCIPIC DF SANTO ANÍO\IO DOS LOl)=S

RE§OLVE

GABINETÉ DO PREFEITO MUNIClPAI DF SANTOANTONIO DOS LOPEgIüA,
D4 dêJânêio dê 2021.

Arl, Z Estâ Poitana enlrêá em vigoÍ na dala de sua publicáÉo, íevogadâs as
dl§Po.çôâs ém .ênÉno.

E..ânue! iima óc Otiveim

PORÍARrÂ !1" 0122021- GPSAL

Risolvt

Êmanuel úrna dê Oivê .a

PCRTARIA !\l. OI3/2CI21. GPSÀL

R:S3:VE

Erânlel lima d€ 3iv€ná

PORTÀR]A NO 01{/2021- GFSÂL

Émânuel Lrnâ cê Olivêra

PORTÂRIA N' 0.16/2021. GPSAL

R:SCIVE

Eflra.u€l Uma dê Oli!€ÍE

PORTAR|A rf 017/202i- GP6ÀL

RESOLVE

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE SANTO ANTONIO DOS,OPES. ESIâdô dô
íVâranhão, no 1160 das alÍibuiçoeEque lhe coníeÍe a LeiOísânic€ do múnicÍpio de
Santo Àntõoio dos Lopes-MA e â Lel tulu.\lclpál llo 02 de 27 dê Jaíalrc Ca 2017
que Dis!ôe so5Íe ã Re5.gaâl7açáo AcmlÍr§ratvâ do Munl§lplo d€ sEnto Altanio
doi Lo9ês, Eslâdo oo Marâ0hào, cr€ ca.gss de provmenlo êm .olrissào e
Íunções gíâtil csdas deÍíe ôs ÍÊspêctjvos 6imbolos e Íi7.â os vêloÍss dos
subsidios corêspoodenlesi alÍib!; coÍpstê.lcjãs âos óíEão6 € âo3 seu6 didg€.ie8
c dá ôulÍâs píov dêÉiâ§. íê\1Ôgê â LeiMunicipâlno 03 dâ 14 €ê Â4o6tô dE 2010 â
§uâ§ á:ÊÉçõês e dá íxâ§ rrovldêndâe

MaBnháo. no uso das stibu'çôes cue lhs c.nÍ6,ê â L6i Orsánlcâ dô murl.rpiode
Santo AÍlónio dôs Lop€s-MA e â Lâ Munl.lpelNo 02 de 27 de JsnêiÍo dê 2017
que'oispõe sobre á ReoÍggnlzação adnl nlsÍalva óo MLrnlcrpro de sanrô AntónD
dcs t opes, Eíadô do Mâranhào, cris cargos de proüm6nLo êm cômissáo s
tunçõos orêtiíicadas oeliàe os resp€cti!,os srmbolos ê rlxa os valDres dos
subsídios ooÍÍespondcnrés. at,ib! @mpelêEiss€os d.gã6 e aos sesonig€nlEs
e dá oút€s píovdênciâs. íevoga â Lêi M!ôicipd." 03 de 14 ds pqosto ds 2010 e

suBs alter6çõe§ e dá ollras providenchs.
4ít, 1O. NoÍnêâT AFONSO PEREIRÁ GOMES NÉÍO Í,odadoÍ dê RG
02331'!192002-5 SSP.TMA € CPF 013.150.163-11, pars ocrpâr c c6rgo 3c
SEcRETÀRlo MUNTCIPAL OE cÔNiUillcAÇÃO §oclAl do munr.ípio de sànro
/úlon o dos Lopes-M.d

44. 2". Esta Poítsria entrôrá em vlgo. nâ dálâ de sus DublicãÉc, revo$das as
dlspo3içõês em con'ráno-

Aít. 10. Nomêâr RÂ||\IUNDO NONÂTO ALVES PEREIRA, portadoÍ de RG
co0D4ca?1E9í9 SSP/ÀIA ê OPF A24-1D1.213-94, pâÉ ocupaÍ o cargo de
sEcRErÁRlo MUNICIPAL fÊ CULTURA do municipio da santo Antônb dos

AÍt ?o. Êêta PoítsrÉ entrâíá êm vrgor nâ dâlâ dê suâ pubhcÂçáô, rêvôgâdâ6 âs
Cisposições êm coÍúrinc.

ôABINEIE DÔ PIiÊIEIIÔ MUNICIPAL DE SA\IO ANTONIO DO§ LOPES.MA
0,t d6 J€nêiÍsdô 2021.

O PREFEITO DO MUNICiPIO f,E SANTO ANTONIO OOS -ÔPES. EêIádo dô
l\1aÍanháo, no u-qo dâsalribuiçdes que lhe confere a L6iôrgáBrc€ do mun cÍpio de
Sa nto Antó.to dos LopEs MA e a Lê Municipal No 02 dê 27 de -)aaeko de 20 l7
que I,spoe §oÔrê á Reorgânuáçêc Aclntnisúalw Í:o MlniciFúo de Sàolo AnÍônn
Úos I opes, Eslado do HaÍathâo. cÍia câtgaa da plovimenlo om cômissáo .'
lúções gftli cadas. d€f,n€ os l.sspêcliros simbohrs e nxa os váloros dos
srbsdrbs co,7ospo,?derl€s; Érriôui compâÉnclas áo6 ó&áos e á(rs seus di4gentes
e da outras p,wldêoctês, teroga a Lel MúnÍclpal ôo 03 d€ 14 de Agoslo de 2010 e
slas êlelações e dá NLas proyüárrcàs'.

O PREFÉTC OO MUNICiPIO IJê SANTO ANTONIO DOS LOPES. E§tado dÔ
IúâranlÉo. no uso dâs ahbujçó€s quê lhe conÍêíê à LeiOrgãÍrica do nlnicjgo de
Santo Anlônio Cos Lopês-MA e a Lei Mu.iciFl N. 02 d6 27 de JBneiro dê 2017
q'rs'DiÊpéa ê4bÍe a Rooryanizêçào Adninislrahvé do Municípia da Santo Ao!õhic,
dos Lopes, EsÍado clo llatanhao, cna caryos de prcvtmgnlo eft co/,issào ê
funçõês graliícádas, deá,nê os /esparivos sinbatas e nxa cs yálolôs dos
subs/?io§ crrEspordânrês: afiL\ui &npeÍênclas aos óryãos s àos ssus diagentes
o clê ôulíês ptoidências, rcvoga a Leí Municipêl tf A3 de 14 dê )áeo.rta de 2010 e
suss alÍc.rB9ões ê dá olír» !{-Jvidáocias'_

Árt. lo. Nômerí DANIEL FERREIRA CA-[4POS, ]oítâdo'de RG 013248612o0G4
SSP/MÂ â ÔtrF 025.3C5.493-11, para ocupar o cargo dê SECRETARTO
MUNICIPÀL Df MEIO ALra|ENTE do munic;pbde Sâr.to Ânlaflio dos Lopês-MA.

Arl. 2". E§lâ Pôrrirà entrará om vrgor nâ dâta dê su.s publicaçâo, rsvcsadas âs
disposiçõ4 êm l-irário.

GAêINETÊ DO PÂEFÊITO VUNICIPAL DE SAVTO ÂNT,ONIO D()S IOPES-!1A,
04 d€ Janêiro dc 2021.

AÍt. 1o. Nolnesr JERIAVÀN SANTÔS LEAL, ponâdor dê RG 000035497195-6
SSP/MA e CpF 8,í3.868.143-20, pârâ ôcupár o €argo de SÉCRETÁR|O
MIJNICIPAL OE ESPORTE E tÁZFR do mirndplo Cê Santo 

^ntóno 
do6 I op€s-

An. 21 fsla Portêria enrraÉ em vigoÍ na dala de sua públicação. lPvoqâdãs ãs
dispo{ço€s sm drr.ário

C PREFEIÍo DQ MUNjCietO C6 54N1q 
^*,a*lO 

oOS LoFES, Estado dú
I\raranh6o. íro rrso das alribuiÉEs que lh€ confBÍÊ a Lel OÍgênioa do municipio dB
San6 Àn!Ônio dos Lopes-MA c a Lei Municipal Àló 02 dâ 27 de Jânaro dê 2017
qle Oispôe sot',? a ReorCánizaçâo Admínislrativa dc Munii.ido de Sêt'tô Antônio
clos LoPês, Esledo dô M.Enhào, t:tia .aqos Ce pevtmentc êm co.f.issáo ê
lu.çõàs grâtí:cé.tàs, dofine os rcspectivos sinbolaê e fité ós v.,.res dos
sros/drbs @uesro..réíles: ãttihúj coõoêlén.íâs âô3 órElôs ê €ô§ s€us dinirêrrês
é dá oúlras prcwdêtrcias, evolta ê Leih.l..rcipalnó 03 dê l4 de Agôsto de 2010 e
süas âílêraçóês e dá o.rr.as /ovdénda"\' .

PREFTIÍO OO MUNICÍP]O OE §qNÍÔ ÀNÍONIO DOS LOPES ESIãdO dO
Mêranrão, ro co das àEibuiç6ê. cú€ lh6 @níâ.ê a Lei OÍgê.ica do municipio d€
Sanro Antônio dos Lopsâ-lrA e â Lêi MunicipalNô 02 de 27 de Jâ1eno d6 2017
que DrsÍrôê s.àê á RêôrgânirêÇaõ Ad]i?,risíralia dô Municlpio de Sêktô 

^ntê,nbcos lopes, É§redo do Ma?nhéo, c a cêrgos dê prcvimento en comissào e
,un.õos qtêliticadas, <,êftnê os têsDêêrNos siínbêlos e írâ cs,/alore. Cõs
sr!,sidrôs co..esporir.nres; alnbui @p€lércias àos óGáos á aos sê.s d,r,6É/Íê§
e dá outras p.widêN)as, rêtngia a Let Muntrya! k' 03 de 14 dc AgaÃb <le ?ot) ê
suas eltoAçtles e clà outês prdid,ôN.tas .ArL 1'. Nomcãr F8ÀNCISÇO DAS CHAGÀS FERREIRA DÂ SILVA, poíâdoÍ ó€

RG 000012013293-'1 SSP/M^ ê CPF 471.838.963 15. p.ra oapar o cãrgô dc
SECREÍAR O MUNICIPÂL DE AGRÍCULTURA. FECUÁRIÁ E

PÍÊiânLr: Munkrpal dê Saâio Anron.o do6 Lopàs - VA, Av Prslidenle Va,gB, 2146, Centro, Santo Anüonlo dos Lops6 - M.J?nhác - CEP: 65 /3&0ir0
§Ú.6toânbnio{lsslope§ma.çov.bí

Diáíio Clfcial EletÍó " .o do Munlcipk - Secíelaiâ MuniciÉ dÊ olâÍqârnênto ê AdminisúÊÉo . dom@o.nl,onio.o6lrp€3.m3.gov.br
Ediçá no 2/2021

GABINEiÊ oÔ PREFÉITÔ N1UNICIPAL OÊ SA\TO ANIÔNIÔ OOS LÔPES.livIA.
04 ds JaneiÍo dê 202i.

GABINETE DO PREFÊIiO MUNICIPAL DÊ SÁNÍO A'\ÍONIO DOS LOPÊSMA,
04 de Jâneiro de 2021.



TSTADO DO MARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE 5AÀITO A
CNPJ: 05.172.720l0OO1-10

PORTARLA §" OO4/2021- GPSAL

d
N

Saírto Ant&th dos

ÀUTtJAÇ Ào

tr PRoc -

:"."io", q

o

Maranhão. no uso das atribuiqôes que lhe confere a l-ei Orgânica do municÍpio de Sanlo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal lrlÔ 02 de 27 de Janeiro de 2017 que'Dispõe
sobre a ReorS;anização Ádministrativa do Município de Santo Ánlônio dos Lopes, Estado

do M«ranhão, cria cãrgos de DrrtvimcnÍo em comissão e funções grati/icadas, define as

respectiros símboios e -fixa os valores tlos iub.sídios coftespondentes; atrihui
conpetências aos órgã.os e aos seus dirigentes e ddoutras providênciaç, revaga a Lei
l{unicipal n" 03 de l4 de Ágoslo de 2010 e suas alteraçõe.t e da outras provídências' .

RIiSOI,VE

An. 1". Nomear MARIA LIA SILVA E SIL\,?. ponadora de RG 256029't2003-0
SSP/MA e CPF 027.433,083-03. para ocupar o cargo de Secrelária Municipal de
Planejanrento e Administração do município de Sa o Antônio dos Lopes,lr[A.

An. 2'. A secretária Municipal de Planejamenro e Adrninistração será ordc,adora tle
f)espesas das contas públicas, sendo responsávei peia cestão e Mol,imentação das coütas
Eancárias da Prefeitura Municipar de sanr. Anrônio dos Í-opes * MA, cNp,I N"
06.172.7?0t0001-10

Art. 3"- Esta Portarla enúatá em vigor ua data de sua pubricação, revogadas as disposições
enr contrário,

CAB]NETE DO PREFEITO MTJT{ICIPAL DE SANTO ANTONIO DOSI.ôPES-MA.04 de Janeiro de202l.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE §ANTO Ah'i'fONIO DOS LOPES. Estado d

É

,ü^i
m e

Mnnicipa)

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio do5 Lopes-MA - CEp 65.730-@0



í
I

E'fADO DO MARAN

PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

cuPlj 06 -L7 2.72OIOO0 1-10
súto Árrt&rio dos

AUT UAÇÃO

EDITAL DE PUBLIC,\ÇA0

Pelo presenre EDITAL DE PUBLICAÇAO. o Prefeito Muiri
de SANTO ANTONIO IIOS LOPES. Êstado do Maranhão, EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA. no uso de suas atnbuições previstas Da Lei Orgânica do Município. faz saber
a todos os habitantes de SANTO ANTÔNIo DoS LOPES-MA, às autoridacies
mlnicipais e estaduâis. e a quem interessar possa que! PUBLICA a Portaria n" 004 de
04 de Janeiro de 2021 que nomeia MARIÀ LIA SILVA E SILYA, portarlora de RG
25602912003-0 SSP/MA e CPF 027.433.083-03, para ocup{r 6 cargo de Secretária
Municipal de Planejamento e Administração do municÍpío de Santo Antônio dos
Lopes-Má" para que doravanie passe a viger em scus efeiÍos legais. E, para que, no
amaúâ. não se alegue ignorârc'ia, faço público ô presentc Editai que so'á aÍixaclo em
Iocal de costume e de fáci1 acesso ao público e publicado no Diário Oficial do N4.tmicipio
de Santo Anlônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria n" 004-GPSAL de 04 de Janeiro de
2021 por publicada.

N. PROC _@

d
(í4.

CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei a presente
Portaria n' OM'GPSAL de 04 de Janeiro de 202i, por meio de Éditar. tendo sído
afi,rqdo um exempla, no Árrium do predio da prefeitura -Municipar, 

publicaio no Diário
oficial do Município de Sanro Antônio dos Lopes-MA e demais iocais de Bcesso ao
público.

Municipal

Santo Antônio dos Lopes-MA,04 de Janeiro de 2021

Maria Lia Silya e 5il1)a
Secretária Municipal de

PlanejÊmento c Adn) in isfiaçAo

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ÂNTONIO DOS
LOPES, Estado do Maranhão.04 de Janeiro de202l.

PTJBLlQUE.SE

RI]GISTRE-SE

CUMPRÁ.SE

Avenida Presidente Vargas, N9 446, Centro, Santo Antônio dôs Lopes-MA - CEP 65.73o-ooo



Publlcaçào: 0siÍ11120?1oiário ollciá EIáróni@ Ediçáo t" 2n121

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

lGrir'rído Dda Lêi fioíi<iFât §'016 dê 03 dê OúluDÍo de 20í7 lAno Ediçào. 2i202, Santo A.toíio dos Lop.i - ttÂ. O5/Ot/2021

subsidiG corrâslonoerte§; aúibul compEtências ãos Ôrgãos e aÕs ses dlrlgênle8
e dá ourÍas proyidêncils, rÉvoga a Lêi Municipal r" 03 dâ 14 de Agoslo de 2010 ê

sua ailêrâçôês e dá ôul.as prDüdênc,as'.EXPEDIENTE

O O,áno OÍc,el Elet ônicô do vunlclflo dc Sãn,o Anülnro cos r.p!s _ MÀ
Cnâdo pêlâ Lei ÀP 016 d€ 00 de OúlulÍo de 2017, excluslvâlrsrt€ na íornâ
dêúônlla, e iía pLblcaçào da Àdm.rrElràçaô Dircla deatBMunicllio.
ÂcERVO
As €J'çorÉ 6 OÉ,D oíoâl Flêt ónrco de Sánto Anr-1o dos I opê! ooddóa sÊÍ

cun!uÍrâds5 arÍavês dâ r,]toíner. for r-1êro do 5e9u'rts €ndEÍcço
nflP§ //Úom íoÊnloniodcslop* .a.gor. Or.

Para pcrqurEa poí qúâlq"êr termq e ul,l.z€çáo de Íillíoã, êc65s;
hhplJ/const€"lorrcdoslopls a.gov or. a§ consdlâs, p€s,]u,s€s e co;lôâd
sáo dê á.Êsso sÉtuilo e ind6p€íidentc ie quálqú€. cadãstô-
ÊNTIO^OÉ
P_e eituÉ MuftqrEIde Sánlo Antonio do§ Lopes- À14

CNP-, oô.172.720/0001.10, PÉlêlo ÉJnaírlâl l6a de Olwra(Bguj
Endêíêço: Av. Prê€idênt€ V!rgã3, 446. Cênlío. San'o Antonio do. Lôpes -
Maanhâo - cFP' 65730400
Telerone: (99) 366ê1 1S1 +r,rá l. dôm@íoântq0iodoslopêcmâ.gov.bí
Sr!€ §ksroânronrdclqrê5.Ê'ô.g .br

Gabinete do Prefeito

RESÔLVf

Ârl '1". Nômeâ. itARlÀ LIA Sllva E SILV^, poradorâ d€ RG 25602912003-0
sSPrM^ e cFF 027433.083-03. paíê ocrrpar o clÍço dÊ SFURETÂqlA
[,IJNICIPAL DE PI,ÀNEJAMENÍQ T ADMINISTRAÇÃO {,o munic'pb de SânIo
AnÍónio dos Lopm-MA.

^1. 
?. A Ssc@târ.á Munrcipd cb PlanêiámeíÍo € Ad.niniíÍeçâo §erà Ordeôâdo.á

de D€spesas dBE conrâs públiêâ6. scndo iê§ponsáyel pelâ G€stáo e

ÍllovimeítaÇrô das Contâs Bancánâs da Preíeiturâ Murrc.p8l dê §aí1o AntÔnio

dos Lcp€3 - MA, CNP.I N" 06.122. /20y'0001- 1o.

Ar! 3. Esta Poíâíâ enlrsrá em vlgor aa dale J€ sJa pJbllcaÉo. íevo!ãdâs as

dlsposit,es em contiàno.

GP€INETb DO PREFEÍTO M
0/r d€ JaneÍô dê 2021.

U\IICIPÀL OE SANIO ÀNTONIO ]OS LÔ'ÉgMA
UAÇ Ão

Emái@l LlÉ dê Ollr/clíá

PORTÂRIÀ Nô005i2021, OPSAL

(-:
|'

O PREFEITO DO MUNlclPlo lE SÂNTO A\ÍONlo DôS LCFES. Estado do
Mâíaôhão, co uso da3 alíibuiçÕe3que th€ colíêrc a LêíÔígáni€a rh munlcipio 0ê
Sânto antÔniô dos Lopes"[4A e a I er Municipsl N' 02 dê 2? de Janeiío de 2017
que 'Dspôc- súb/ê a Lêory,arizêçáL Admini!;lÍàilya do Municípk .jE Sahtô Aató,?,io
Jos Lapes, Eslàdo do Ma€rhÉo, cria cê.gos.té provincnlo em co,nisséo ê
íunçôes gtebftcsdaê. dÉílre os rêspecl,yo§ slmhalos e ttxa a.§ u2lórês dôs
srtôs/dirs coírêspoaderlcs: alribul .owêlêncies aos órgiãos c ,os seus drrosrtes
ê dà ôuiías pÍavidéncras, ôvo$ ê Let Mun$lpet n a3 de 14 de Agoslo dN Zoío e
suas atêDçnes e dâ obi,€s !rondéa.r';rs'.

Mâránltáo. no uÊo das aidbulçÕes qus lhBCDníe.e a LêlOigànica dc Ín.Jicitio ds
Santo Antônio dos LoÍ,e§-l,A ê a (âi Municipal N 02 óe 2l dê Jzúift de 2017
que'Di§poe !§Drê â Reorganizâção AdÍn nstratuâ io M!nicip o dê Sanlo Anlônio
dos Lopês, Esiado do Maranháo, c a cargos 6e provimênlo êm comissão €
fJngôes g-ârincadã§. .êtme os .ês?ectivos simbolos ê tixê o§ v.lorês dos
6lbsrdios corrBpondênreÊi âtribui competênciâs âoê ô.eàôs e 306 Éeu§ diÍigenles
s dá o"iras provdendâs, rêvoga a Lei M,rniclpal n' 03 dê 14 de Agostode 2010 e
suas âlt€râçoes s Cá ouuâs ,rovlOénciBs .

PORTARIA N' OO3/2021- GPSÀL

RESOLVE

Eniânaêl Lima de Olivelra

POETAMA i' OO4JTZOZ]- GFüAL

o PREFEITo Do IvUIICiPI O DE SANIO ANTONIO DOS LOPES. EslâiIb óc

RESOLVÊ

Emanuel L na de O{iveia

PORÍÂRIÀ Nô dO6ii2Ô21. GPSAI

Aí. 1". Noínear PAULA DAIANNE LIMA LEAL, Donâdora de RG 01359223200Í)-4
SSP/MA ê CPF 921 821.943-04, pâ.e ocuoâr o cârgo dé SECIETÁIIA
ÀIUNICIPAL OE ORÇAMENTO É FINANÇÁS do municípo ó6 Sanro ADrinio dos

Art. 1,,. Nomeâr R:CARDO AUGUSIa DUÀRTE DOVERÀ, poíador de RG
8086320481 SEJUSp/UÁ € CPF 91ô998.7a0-72 psrâ o cârgo de

"RCCURADOR 
DO MUNICIPIO dê Sã.Íô AntônLo dos Lopes.MÂ

Aí. 20. E61á Poílârlâ ênrràrâ êm vigo[ nâ dârá õe sua puhtlcâçáo, revogsdas ss
diseos çõcs eín cortrár,o.

Âí. 2:. A Sêôrô&iriã Municipêl ce O.çâmênto e Financas será Ordênâdora dÊ
Dêsp8sâs da3 .DntEs públEas sexdo r€spoôsávei pêla Geslão e MoymentaÉo
dôs Contês EancâÍÉs da PÍ€ÍâiúÍa ÍVluniopal de S€ftlo António dos Lopcs - MA.
CNPJ Nó 0ô 172 720/0001-i0.

GABII{EIT UO PIIEFEITO MU\IoPÀL DE SANTO ÂNIONIO DOS LO]E}MA
ãos qualro dias do mes de JanelÍo do aÍlo d€ d.is mile trte e ufr.

Arl. 3. Esla Portanâ ent.E á €m vrgor na dala de sua publ€sçso. rêvogadas as
disposiçõês em cotrlalíio.

GAEINETE OA FFEFEITO MUNICIPAL DE §ANTO ANÍÔNIO COS LOPE§,MÀ
0{ de Jansiío dê 2021.

J PREFFI:C DO lvuNlciPlf, DE SÀNTO 
^NIo\llo 

oOS LOP:g Esiado dô
MaÍBnhão, no uso das ãlrjbu,çoê6 quelh6 conÍere a La Orgánicã d. municipio de
Sânto Ántônio dos Lopes.MA e a Lei Municjpal N' 02 de 27 dê Janêiro de 20'7
qús Dlsp,õ6 sobrc a Reo.grnlzâÉô AdminislEüva do Muhlclpio dê Sámo antôrio
dos Lopês, Eetãco do MeíanÀão, cÍiâ rargc6 d€ p.ovimênto em comissáo ê
IuÍ:çO.s grãLrncôcar, úêÍinê oó ro69êq.vo!
subsidioê coflêsêôôdo.res: akibuL @mpetánda€ e€ órgÂos ê âos sêus dlrlgÊntes
6.tá ôútrâ6 ÊwidÉn.jas. rÉvoga s Lei MonÊip.l n'03 dd '4 dê Ag:oâo oe 2010 ê
sues alteraçõês e.,á ôul,es prc\.dénciBs.

O PREFEITÔ DÔ MUNIOIPIO DÉ SANTO ANTONIO DOS LCPES, E§Iâdô dO
Mâíê.heo. no LÊo dãE aríibuigõês qle lfu cmí.rs ã Lêi oÍgàn 6 iô mrrnrc(do d3
Sa.tô A.tónio dir3 '-op6s-MÀ. ã l..i MlnLêipâl No 02 d.27 de Jen.ta de ?O17
qúe Dê?õ. sobre a ReoÍgànizaÇáo AdmhistÉiva do Municlpio §e sânrô Anlôno
dos Lopê.. Estado do Maranhão, ríá cârgos d€ pÍovimerto efi .omlssáo ê
tu.çôes grsrlírcâdas. deÍinê os .espÉctivos sÍmbolos e íixs os vâlêr6s dos

RESOLVE

Aír. 1". Nomeâr SÀMARA cARvaLHO SOUZA DlA3. porrsóorâ de RG

PÍêrêíturâ Munrc|oal !e S?n:. AÍnonb dcs L.pas - MA. Av. n,sid€ntê Vargâs, ,1'16. Cenko, Sanlc Ántoõ,o ú§ Lopê§ - Mâtenhão - CEP 6573Cr000
wwjÍoenlonlodoEJopes.ma.9ov.br

Oéno Ofc,alEletónico do l4unicipao - scc,oi8ná Municipsl dç PlânêFreílo 6 AdFanis(Bçáo - don@stôânronicdo§lopes.ro.€ov cr
ediçáo no mo21
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CÍ{PJ: 06. 172.72010001-10

POR'I'ARL4. N" 007/2021- GPS,A.L

O PREFEITO DO MUNICiPD DE SA}iTO,\NTONIO DOS LOPES, EStAdO

Maranhào, no uso das akibuições que Íhe confere a Lei Orgânica do município dc Santo

.A.nrônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2Ol7 que'Dispõe
sobe a Reorganizaçào Adminislrativa do Município de Santo Anlônio dos l,opes, Estado

&t Maranhão, cria cargos de provimento on comissão e.funçães gratificadas, deíine os

res?ectivos shtbolo.v e fta os vulores dos subsídios correspond.entes; atibui
competànciüí aos órgãos e aos seüs dirigentes e dá outras providêncids, revôga u Lei
Muni<:ipal n' 03 de l4 de Ágosto de 2010 e sua: alterações e dá outras providências' -

RESOLVE

Art. 1". Nomear HADII-LA DA SILVA CAMPO§ BORGES, portadora de RG
031M3392006-2 SSPA4A e CPF 033.891.513-38. pam ocupar ô cargo de SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE ASSISI'ÊNCIA SOCIAL, JL]VENTI.IDTI E TRABALHO «lO

municipio de Saflro Antônio dos Lopes-MA.

fut. 2'- A Secretária Municipat de Assistência Social, Juvcntude c Trabalho ssrá
Ordenadora de Despesas do Furdo Municipal de Âssistência Social-FMAS. conlbrme
art. -57, paÉlirafo úníco da Lei Municipal que 'Dispõe sobre o Sistcma Unico de
Assistência Social no município de sâüto Ahtônio dos Lopes e dá outrus providências'.

.Arr. 3'. t'sta Portaria cntrará em vigor na data dc sua publicação, rcvogarlzs as disposiçircs
eÍh contrário.

GABINETF, DO PREFE]TO MLTNICiPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021

TUAÇAO
oa

,0gÇ!ru",*-monue ve

ito Ivlunicipal

Avenid2 Presidente V3rBas, Ne 446, centro, santo Antônió dos Lopes-MA - cEP 65.730{00



sO 736999 / SSP/M^ c CPF 7 45 1Ol .rlA7 . Wrc o.uPâr o caÍgo de DIRE T ORA
Do DEPAR-'AI4ENÍO JURÍ]lCO dc íuruciFo ds Serlo Antsnlo dos Lop.s MA.

Arl ? Egta PoítaÍiâ ontrará em vgor na dâla dG sla publicaçáo, evoladas âs

dispo§açôes em con:ráÍio-

GABIN-TE OO PREFEITO UUNICI'AL trE SÀtlro ANÍO\IO DOS LÔPÉS-lilA.
04 o:ê lânelÍo ds 2021.

DiáÍlo O,icid EIcE,ihicoEdlçáo n' 21202í Pubticãç5: 05/! 1 12021

taEstÔLvE

gABINEÍT DO PREFEI-I'O MUNICIPAL DE SANÍO ANTCNIO DOS LOPFSIíÀ

UAÇAO

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SÂNTO ANIONIO DOS I O'1ES, EÉIâdO dô
M6rânráo, no uso da6 atíbú:çô€s que lhe.nlê.ê â Ler orgânica do munlclplo dê
Sá,)to Àntô1lc dos Lop€s-MA € á ,-ei Municipal N" 02 dB 27 de Jajreiro dê 201/
qüe')bÉa soDíê ã ReoÍganir<ão Adminisláivâ do ll..nicipio 3e Sanlo AotÔnlo

do3 Lope5. Eslado do Mara.hào. oriã cargoe de ,rovirn€.to er .4m,ssác €
lunçÕca graliícadas. dsÍlnê os rêspeíivos simbolo3 ê llra os valorês dos
6ubsidios co-€spondent€a âtibu competêncÉs 806 órgéos e ao€ sod§ diíoÉnLês

e dá outra§ pr.ôúdências. ÍevogE a Ler Mundpâl n'03 c€ i4 de Agr§lo ce 201c €

suas âllâ.3çô€§ ê óá oulras povidéncias.
Emanuel Llmâ dc Olivci.d

PORTAÍüÀ II' OO7/2021. GPSAI

R'SOLVE

ErMnuel Lime cle Olivena

PORTARIA N' OOB/2021. GPSAL

EÍi3nu.l Limô clê OllYên3

PORTÀRlÀ r,t. 0092021, CIPSAL

aos qusbo diâs do mô§ ds jsnelm d§ âno 5§dd§ m le vinlê e u

Erun,Êl I iÉ dê Oli!êi€

PORTAÍIjA iÍ. 0ÍO202r. GP§À!

^ír. 
1'. Designsr FRANCISCA MARTA scUSA CARVÂLHo DoS SAN_rOS.

po'ládÕra de RG 166E2092091-6 SSP/MA e CPF 825.S76.503-91, §eÍvidorâ
rnlogro-tê oô qLodro eÍsr'vo do mu_rcipro. pers oqip n Érgo de SLcRET^r(la
OA MULHER do MuoioFio de SânL Anlônio dos LopêE fIA.

O PREFEI]O t)O tt4UNICiPlO DÉ SANIO ÂNTONlo DÔs LOPÉS. Estsdo do
NráÉnhào, no uso da6 êlnburÇô68 quê lhe coníe.e a LsiOÍgãíica do munlcipic de
Santo Antô.iô doé Lop66-MA e â Lel Muni.ipEl N'02 cle 27 de Janêiro d€ 20'17
qu€ 'Dbpóe sobre â ReoíE€nizaçáo ÂlÍliniírativâ do MunrcÍpiô de Sênlo Aniôn'o
dos Lopes, Esl,ado do l\rl3rârhãó, cnâ.ar$os dê p.ovimento sm comissáo e

lonçóês gratil cadãs. deÍln€ 06 .c.peclivo€ simbolôs e 'lrá ôs valo-€s do§
subrrdlos coío§podenlês; aldbd .oÍp€tências ao§ Ôrgào5 s am sers dlíigerit€E
ê dá outras provÉânclâs, revagâ a Lá lrunlcipal no 03 dê 14 d€ Agoslo de 2010 e
6LsB âlterâÇoes e 0á outrãS provldqciâ5 .

Ad. 2â. Esta PoÍtaí a entíaíá em vigor na dâra dê sla publicaçáo. Íe/oÍladas âs
disposições em Çont.ário.

An. 1!. Norear llÂDILLÂ DA S(LVA CAIPÔ§ podadorê Cs Rê 03104339200Ê?
SSP/MÂ e CPF C33.891.513-38, paÍs ocupaí ! cãrEo ée SEcREÍARla
MJNICIPÀ- DE ASSIS;ÊNCIA SOCIAL, JUVEI]TUDE E TRA3AI HO dO

u-i:lPD de s.nlr turêniô 4.6 Lqs§-MA.
O PREIEITO OO MU\ICiPIO DE SA\TO ANTONIO DOS LOPES

R'SCIVE

I_ôr^uel lha câ Oliveirs

PORTAR]A N' OI1/2021. GPSAL

^d 
3r :stâ PoiâÍiã enÍaÍá em ligôr rã dar,a aê su3 oubli€çro. rêvogâdâs ãs

ÀÍt 2o. A siecÍetárâ Municiosl dê Assistên ra Sccial, J.Jv€rtude e Írâbalh, selá
Oíde.adoÍa de Dêsoesas do Fu.do Ml,nicipâl Cê Assrsteíciâ ScciEl+MAS,
conÍorúe art 57, pâráEaro üaico dâ Lêi Munrrpai quê 'DispÕe sob€ o Sistemâ
Úrico dê Ass6têílciá Socia, rc m'rn cipio oe Santo Àdônjo dos Lop6 g dá óulrâs

Mãranhão, no uso das aribuiçoêê +r€ lhecoderê a -êi Orgá.icà do nunicípio de
Sahto Antô.io Cos Lcoes-MA e â Lei Munid.d N' 02 de 27 de .iã-eiro 0ê 2C17
quê íli(pos scàrê â Rêorgâniaçáô Adninish'âivd do trunicida .te Sânta A.toni)
dos Lopes, Ésrâdo do M*.anhâô, cna caecs de p.lvaÍnenio am trnis-§ão €
funçõês gâtifrcâclâs, defire ôs rêspêcÍrícs slmbolos e fixÊ os va,ores dos
suàsrd/õ§ corEsrr,?deri6q â!rÍôr, crrrpelê1c/ás ,os órgáos e aós seús diri€íêrras
e dà outías pt wkténciãs, ía/oga a Leí ltunÊipat n A:l e 11 cte AgÍts/.a de 2010 ê
suas aheíeçÃes e dá .dlas pn)vidéncied.

ArL 3" E§[a PoíÂilâ cnlrâíé eÍn vlgôr na dalá de suâ DUblicãÇão. rêvogades Bs
dlsposçóês em coniráriô.

GABJNETE DO PREFÊIÍO [4UNICIPAL DE SANTC ANIONIO DOS LOPIS.MA.
04 de Jansilo dê 20? 1.

Aí1. lô. NomenÍ MARIA LIMA DA SILVA NERÊS poÍtádorâ do RG
000035483095-3 SSF,ÍúA B CPF 890.1ôô.703-78. pârá ocupar o cãrgo óc
SECRETÁR|^ MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMEN'IO do municÍpio de Sa.to
Ântôílo dos LopsB/MA.

Ad. 2'. A SecÍeiá.ia Muntcipêl dê 5áúdê ê Sânêamânto serâ Ordeíêdorê de
l)espesâs das demais conlâs públioâ8, sendo rssponeávêl pâlâ ceslão c
Moümeni!Éo dâs Comas 8àncáía§ r,a Pr€reÍhrra Municipâl dê 5ê1to Ânrónio
dos l ooê§/MA. CNPJ n.0 06.172.72Cl0001-1c e F,rnco Municipal d€ Sâúde e
$nca,tm@. CNPii 1 1 .745.309/0001-?7

C PREFÉ O DO MUNICIPIO OE SANÍO ANiONIO DOS LOPL§, EStAdO dO
fi4aÍaniãô no uso das atíibuiçóÊ§ que Íhê co.fêr6 a LêiOrgánica dc municipio oê
Sânto 4.1ônjo dos r-op€.-MÂ â ê Lêi Municipal lP 02 de 2? d€ JEneiro do 2017
qus'Dispoe sobô a RêoÍqanizaçio Ad m,nistrativÊ do Muniriria de Sânto An1ónio
dos Lopos, Esiádo do Marânhãc, cÍiã cá.gps dê provimênto €m comissão e
funçÕês qratiíicadâs, d6linâ or íespêctivos simbclos e lira cs yatores íos
subsidios corcspondêotcsi ahbur coÍrp€tràncieB âô§ órgáo3 ê ao6 s€us diígêrje§
€ dá ôulras yovidánciãs, revogâ a Lea Munigctsl nc 03 Cs la de Àlosto Cê 2010 e
sJ.s allôÍ.çàêse íá oolràs p:o$dêncjâs.

Art 3ó. E§tâ Ponaiê €núârà em vigor aa data í6 a oubiicsçao, íevog€dâ§ as
daspôsaçÕês Bíir c.nlíário.

GABIÀ]ETE DO PRE|EIIO UU\{CIPÀL DE SANTO ÀN'TÔN!O COS LOPES.MA
04 dê jáneno 06 2021 .

RESOLVT

Ar1. 1r. Dàsignar FIAIMUNOÂ SOUSA CARVA!ilo NASÇlItENTO. poítadoía de
RG 0373ú6082009'0 SSP/MA e CPF 433.151.353.0{. seNldorâ int€g,snte do
quádro oÍerivo do mL,nüp,o para ocupar o carqo de SECRETÀRlA |VUNICTP^t
DE EDUCAÇÃOdo mJnrcípio dâ Santo Àntônio dos Lcpes-MA.

O PREFEIIÔ L,)Ô I\IUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS I OPÊS, ESTAOO dO

Maranháo, ro (§o das alnbuiç6es quelte conforê a Le, Organiç3 do runicipio de
Sânlo Antônio do€ Lop€s-MA e a Lêi Municlpal N' 02 dê 27 ds Janeirc d. 2017
qua'aispáe eooío a Roôtganizaç,ão Aclnihislml@ do Municipia de saola Ahônlo
dos Lo2os, Estedo clô Mannhào, cÍh ffirqós de pía'imento e.í cô,nissâo ê
hfities gzlilicadas, dêíine os Íaspíctivxs símbolo§ e lixa os ysrôle§ dos
suDsrdros conospondênles I atriblti Eompelências aos ó.gáos e âo3 sêos drnlr€rlês
c dé autss prowüôcl*, tê,toga a Let MuDtctpát no Oj dâ 14 tle A ost dê2010o
sur§ alte.eça,e§ e da autôB p.ovi.léncias'.

M 2'. A Sêcrctâíã Municpaldê Edu.âção sêíá OrdênádôÍã ds Oêspesas do
Fundo Mún cipal dê Manutençáo 6 DêsenvolviÍnento de EducâÇáo Eásics B dê
ValoÍizsçeo dos Prof ssonals.la EdLcáçâê-FUNDES.

An. 30. Esla Ponâr!â êntraá €E vrgor lra data de sua publiÇáçáo. iêlosêdas es
dispBiçcEs,Ín conríá.io-

GASINÉTE OO PRFEÊ,,Ô MUNIêIPÂL DE S^P'ô A
u d. "aneto d.2021 .

Aí. 10. Norncãr AÉClo RAMOS MOUR . iô.tador dâ RG 0131732o2ooo-i
SSP/MÀ ê CPÊ OO4.t l2.ar3-60, pêra ocLpar o csÍgo de srCRÉíARIO
MUNICIPAT. OE TRÁNSIÍO, ÍF{ÀNSPORÍES E MOBIL]OAOE dO ÂUNiCiPiO dC
sâ.ro antôn'ro dd Lopes-rra

t Íereill.:a Muniopâl de SanLc Â.toôio tl3B Lop+s. MA, Av. .têsidenle Várgá§,446. Cenlro, Sanlo Ántonao das Lôr6s - Ma.ãnhào - CEP' 6571G000
we' stoánlo.aodogloFã.ms.lor.br

Diáno ordal ElorÓnicôd6 Munkipb- secret8ía lúLrnicipal o6 Plaôetmenro e Admlnlslrâtão. dom@sloâÀtoÂinodopes,ma.Eov,bÍ
EdiçáD no 2J?O21

Êl



ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAt DE SANTO A
CtIPJ: o6. 172.720lofi)1-10

PORTÀRIÀ N' OO8I2O2 I. GPSÁI-

AUTUAÇÃO
N'PROC

O PREFEITO D(J MIINICIPIO DE SANTO ANTONÍO DOS LOPES. Estad<r

Maranhâo, no uso das atribuições que Ihe con lere a Lei Orgânica do municlpio <Je Santo
.A,ntônio dos Lopes-MÂ e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2Ol7 qte'Dispõe
sobre a Reorganização Ádminislr«tiva do Munitípio de Santo Antonio clos Lopes, Estado

do Maranhão, cria cargos de provinento em comissão e.funções graíÍficadas, define os

respectivo., símbolos e Jixa os valores do.ç.subsídios correrpondentes; ak'ibui
competàncias aos ót'gãos e aos seui dirigentes e dá oulras providências, revoga a Lei
Municipal n'03 de 14 de Ágosto de 20lA e su*s qlterações e ü outras providéncías'-

RESOLVE

Art. 1". Designar R {IMLINDA SOUSÁ C'ARVALHO NASCIMENTO, poíadoÍa de RG
037386082009-0 SSP,4vÍA e CPF 43 3,151.353-04, seri'idola integrante do qu.adro efetivo
do muaicípio, para ocupar o cargo de SECRETÁRIA IVíUNICIPAL DE EDUCAÇÀO do
municipio de Santo António dos Lopes-MA.

Art. 2'. A Secretária Municipal dc Educação scrá Ordenadora de Despesas do Fundo
Municipal de Manutenção e Desenvolúmcnb da Educação Básica e de Valorização dos
ProÍissionais da Eduoaçâo-FUNDEB.

^rt. 
3". Esta Portrria entraú em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

cm contrário

CABINETE DO PREFEII.O MIJNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-À4.A., M de Janeiro de 2021 .

L
üt 0*,--o'tNelTn

Pretàit Municipal

Avenida PÍesldente Vargas, Ne 446, Centro, Santô Antôniô dos Lopes-MÁ - CÉP 65-730-000



90736!S&7 SS2ÍüA e CPF 7{5.107.113-87. palâ ocupâr o câ€o de DIRETORA

DO DEPARTME\TO JUR DICO do fituoicipl1 dê Sasto Antônio do6 Lop€6-MA.

A,.1 2ô. Estâ PodeaÉ mlrará em vigor nã dâtâ dê suâ publicaÇào. revôgãdas as
disposiçóes €m a!n!r"nc ,

GÁEINETE 90 PRETETO MUNICIPAL ]E SANTO ANÍONIO UOS LOPES.MA,
04 de .raâ-.lro dE 2021.

EmaruêlLimâ de Oltvelrã

PORTARIA M OO7/2021. GPSAL

RESOLVE

Émãnuêl LiFã dê Olieéim

PORÍARIA N' OO8/202I. GPSAL

RESí-,]LVE

aÍr. 10 t)âesna. RÀIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO, poírâdôÉ de
RG 037386082009-0 SSF,úÁ â CPF 433.15'.35$C1. sgívidorâ tntêgrs^le u!
q.-ado eíetivo do muniÇi0o. paíir ooJprr o ca.§o de SECRETÁR|A MUNICIPAL
OE EDUCAÇÀO do municipio de Sênro Ántóno dcs LopelMA

Olárlo Oficisl Botrcnico Ediçâo $" U2o21 Public.ção: 0í01/2021

RESOLIiE

ITESIJ VF

Art. 1" Nomâar MARI^ LIMÀ DA SILVA NERIS lorladoÍa de RG
0,r0035483C3+3 SSPTMA e CPF 890 166.7C3,78. párã o.u7sr o cârgo de
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAtvt=NTC co municipo de Safltc
Antiâiio dos LÕp$/[{À

O PITEI.EIIO DO VUNICIPIO OE SÂN'O ANIONIO DOS LOPES. ESIâdO dO

Malanhâo, no u3o das aúibu Ées quclhemnfere a Lêl Oigânica do muricipio de
Sânto Antônio dôs Lopss-MÂ e a Loi Munlclpâl N' oz c,ê 27 ds Jan€rro de 2017
q-o'Disr\iê sobre. Rcorgânizâçáo AdmnlstÍativa do Mun,cÍpio ce §á1o Anlônio
dcs lop€s, Eslâdc do t a,anhào, cÍia cargo6 dE píovimÊnlo em com ssào e

íunÇó§s gíaliÍicaóâ3, deÍine oE resp€ctivo§ $irnDolos e Íixâ os vâloÍas do§
súcsi(,ios ctr.êspona,ent€Êi átrlbui compelências 3os ôrgàoa â âos 3€u§ dÍigentes
e dá ortras providêrdãs. revôgâ s Lôi Munrcipal :r'03 de 14 de Agoslo dê 2010 ê
3!âs áhcrdçacs e dâ oukas p.ovidéncâs.

Arl. 1c. DeÊignâr ÊRANCI§CA MARTA SCIJSA CARVA-HO DOS S^NiOS.
porlâCoftr cê RG 1668209200i-6 SSP/MA ê CPF 825.976.503-§1, seívuorâ
i"!cqr.âr'r4 do quadro sf€1vo do nunÉ!ero, rrârâ ocupár o cârgo dB sEcRfTÁRú
OA MUI,HÍ:R do M!nrclpo de Sentô Aíóniodos I opes-À,la

c 5REFE|fO DO MUNtCiI,tO OE SANTO ANIONIO OOS LOPES. Êslaóo do
Mêrânhâo, Do.rso das atdlurçõâs que lhe conÍ?rê a Lêi OÍgànrc€ dô munrcíDlo dc
Santo Ànrôniô dôs Lôp€€-MA s s Lar lvludcipal N' 02 óe 27 óe Jana,Ío ó6 2Q17

cuê 'DÉpóe sobre â Reírsanizâ'Çáo AdminislÉtiva o.i Munrclprc d6 Sânto Antóôio
nos Lopes. Eiledo do Mâíânháô. crla csrgos de paovinunio .m conils§ào ê

iJnçoes grati,lcadas. dÉRn6 l]6 Íaôpcclivos simbólos e 1ixâ os vâlorê6 doÂ

s!DsidbE cofrE6pood§ntêst alrbur óíÍPeÉnci.5 à36 orgÉG 6:nx s€u§ dldgênlê!
e cls oltrâs p.oüdênciâs. revoga a LÉi Munlclpâl no 03 co 14 de Agôsio de 2010 ê
Áuâs a tê?çoes e dá cutrâs provklênciâ§.

Ad. 2.. Esre PodêÍià eÍnrani em vi€o, na date ds sua puHic€Éo, revogadas âs
disoo§icÕe§ êm 6nirário.

GÀBINETE DO PREFEI-O MUNICIPÂL ÔE SAJ{TO ANTONIO DOS LOPES VÁ.
ács quáÍo dia3 õo nÉ3 de iansl§ do aío dâ dois mile vi.te e um.

AUÍUAÇAO

Àrr. 10. Nor€a. HÀo|LLA DA SILVA CAMPOS. p.íâdôíâ dê ItG C3101339203ü2
ssF/MA ê ccF 033.891.513-38. pára ccupãÍ o rárgc dê SECRETARIA
VUNICIPAL Di AssiSTÊNcIA SÔCIÀ!. .jUVENTUDE E IRAEALIiO do
,nuni.b o de Santo Ániôoio los Lopes.MA

Em€nu€] Lií|ã dê Olivêiró

PORÍARI,A T{' 01D/2O21. GPSAL

O PREFEITÔ 30 MUNIC|PIO DE SANÍO ANTONIO OOS LC
Merânháo, no LIso dàs ârÍituiÉás qtE lhe coníerc a Lei Orcânica

Ar! 2'. A Secqána vuôiôipál dê Â§slsiênciâ Sociâ|, Juv€niud€ e Trábalho seÉ
úrdênedore dê oespesãs do Fundo M,Jôicipal de Assisiência Social.FlíAs
coníonxe a.t 57. pêrágrãío ünico da :ei lrunicipal que'D§pÕe sob,€ c Slsteína
ÚnEo de Assistênciâ Scdd no rrunicpio oe S3nlo Afliôfl o dos Lop€s € dá oul.as

Sô1lo Anlô.io dos Lopes-MA ê 3 Lei ML,nicipâl N" 02 d€ 27 do "anEió dê 2017
quê Dispo€ soàrá á Rec€e zx,ào ACniaisdiva do Mitlbpo dê Sãtf,o ahtôai>
Cos Lopcs, 6sl5õc do Ma@hháô, cria caÍgoa de píorímen o ôrn comissáo e
lunções g/atilicâdas, deíre ô§ respecÍ/vos s/,?ibotos e llxa os vãrorâs dôs
suôsdi,cr cr/I'spsrdêrros. aüôú coírperd,aás áos ôr!6os e €os seus dir,ler.es
e dê auias prolidenciaê, Évagâ a Lei Municipaln'03 de 14.te agc.flo de 2O1O c
suàs aiaraçõêê e dà oú,as pmvidd*ias .

Art- 3r. Eqâ Ponadá enl.ará em ,igo. na dêrB de sua )ublicâaãc. revogadas a!
disposrçce§ 6m êô.trárlo.

GABiN=T= DO PREFEITC MUIiICIPAL OF SANTO AN_ONIO DOS I OPFS-Í!IA
04 dê - anÉiro de 202 1 .

Aíl 20 A Sêcrê:á.ie Munlcipâl de Saúdê ê Sârêamonrc sorà o.oenâcloía ce
Desp€sa8 das d6mai6 contas púb{lcâs, sêndo íôspon3áv€l oelâ Oestãô ê
Movlm€nüaçâo das Contes tsáncánÉs ds Píêt€lt!rs Múntatpál de Sânto Antônic
do§ Lopêst/MA. CNPJ n..0§.172./200001-10 e l-undo Muntctpâl de Saúde e
sâ.eamenro CNPJ: 11 745.309/!001-27

o rREEa ro Do MuNtcÍpto DE saNTo Ar,ToNto Dos :opEs. Estedo do
Nlâ.ânhãâ. no úso câs atÍibuiçôes que lhê coníeíê a ter OrSánica do ítunicjpio d€
sônro Aí:Ônio dos Lopês-MA e â Lêi Municipât No 02 de 27 de Janeto de 2017
.!ê Diapóê eb.êa Reorgâni"áç5o Adminid.âtila dô Muôici!,io d€ Saô[o AÍrónio
aos Lopês. ESladO do lúarânhão, cria caÍgos d6 provim€nto êm comissào e
tunçôBs gratfioâdas, deÍiiê 03 rêspsclivos sioboj.os e íixa os vrtores dos
subsidio6 coÍesponclenlesi alibui co.rFerâicias ao6 úoãos e aos se.-E d flg€ntês
É dá o|]tràe pmycêíx!ê6. reúôq8 a LeiMunicipdt ír.03 dc 14 de À!c6t6 d€ 2010 ê
suas áreraç.€s e dii orrrâs proÉôàrdãs .

Ar[ 30. Eslê PofiÉr â 6núErá âÍn v goí ns os!â dê 6uê puOlicaçâo, íevogadas ãs
dispcrçôes em enlíáno.

GAEINEÍE OO PREF€ O MUNICIPAL OE SAIIIO ANlONIO DOS LOPES.MÂ.
04 dejànsm de 2021.

Ênr3iucl üro dê Olivài

PORÍÁRI,A ' OI1zO?1- GPSAL

AÍ. ?. A Secretáiia lv"nicapal dê Educsção BsrÁ Ordênádorâ d€ Oêspêsâs do
Fundo Munlôipal dô lvanutenqêo e Dêsenvolúmêniô 06 Fduc:!Çáo Ei§.â c dê
ValoÍEação dos PÍoÍiss onais da Éd'.rcaÉc-FUNDEB.

Àrt. 3.. Esla PoÍlãriã €nlrará êm úgor ná dats dê suâ publi.áçáo. /evoQadâs âs
dispos4ôes em conl,{ric.

ôÂBINEIÊ OÔ PFIÊFÊIIO MUNIêI9ÁI DE SANTO N
04 dê -âneno de 2021.

O PREFEJTO OO MUNICiPIO DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES. EsiadÔ dÔ
Miuaohao, no us! das alÍibuboes qle lhÉ @nl@ s Lei Orsânaca do munÉipo de
Sãnto AntÕnio dcs I oç€s"MA s a :êi MunicirelNó 02 Oé 27 de Jsnêiro ds 2o!7
Qua Disqõa sobre a Rearganizaçào Adfiioistativê do Municipb de Santc AntônÍo
dos Lopes, Esíado do MaÊnhào, criâ caryos dê prcvimenta sn co,ilissso a
tunçAes gtaÍilicadas, delinê os /e.speiilivo.§ sLnbo/os e íra os valo.es dos
s(a,sídlo§ co.rcsporderl*; atritui campelênciás aas óígdas e Bos ssus d/r?o/,1ês
c dé ottas pÍovtdáncias, revaga a LeÍ 

^lunlcipal 
no CA de 14 de Aga.sto dê 2o1o ê

suas rlc.nçóes c dá orrlms prcvidéncia;-

EmanúêlUm. dê Olivêi/a

PORTAEA N" OO9'2021. GP§AI

Ât. 1". No.nêaí AÉcto RAMoS MouRA, pôíádor d. ltc 0t3l73zoEooo-l
SSPIMA 6 CPF C04.712.873-60, párê ocupâr o cá.gn do SECREIÀRIô
MUNICIPAL OE ÍRÀNSIÍO, TRÂNSPORTES E MOBILIOADE dô TTJNiCÍÔiÔ dE
Sântô Antóôio dos túp€€-MÀ

Aít y. Esra Ponaíia ântrâá efi vlgor na dala d€ sua puclicaÉo. í€logaéês às

PtBJe tu.a Mii,ricipal d€ Sànto Anlonio dcs Lorcs MA,Av. Presicenlê VarEEs.44e. Cenl,o. San:o /\itonio dos L opcs - Ma6nhâo - CEP: ô573c000
r$,rw.§oanloniocts'dorcs ma.gov.bÍ

Diáro Ofclal Elêlróôico do Municipio - Ssdaís Municipd de qâne,aíeôlo c 
^dól.lstraçào 

- dontostoantonlôdoslop6.B.gov.br
entçÉo tÉ 22021



EÍADO DO MARAN

PREFEITURA MUN{CIPAL DE SANTO A
cN PJ: 06.172.720/0001-10

PORTARIA N" O1O/2021. GPSAL

O PREFEITO DO MUNICÍPTO DIJ SANTO ANTONIO DOS LOPES, ITSIAdO

Maranhão, uo uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do municipio tle Santo

AnÍônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N' 02 de 2? dc Janeiro de 2011 q,ae'Dispõe

sobre a Reorganização Adninistrativa do Município de Santo Ántônio dos Lopes,

Estodo do bíoranhão, cria cargos de provímenlo em comissão e funções gratificados,

tlefine os rxpecdvtts síntholos e fixa os valores dos subsidios correspondentes: drribui
competéncias aos órgãos e üos seus dlrigentes e dít oufi'as providências, ret ogu a Lei
Municipal n" 03 de 14 de lgosto de 2010 e suas alterações e dá oulras providências'.

RESOLVE

An. lo. It'iornear MARI LIMA DA SILVA NERES. ponadora de RG 000035483095-
3 SSPI\L{ e CPF 890- 1ó6-703-78, para ocupar o calgo de SECRE'rÁRIA MUNICIPAL
DE SAIIDE E SANEAMENIO do municÍpio de Sânto AntôEio dos Loperir'MÂ.

Àn. fo. Esta Portaria enrrârá em vigor na data de sua publicação" revogadas as
disposiçõcs em contrário.

GABINETE Do PREFEITO IVÍUNICIPA L DE SAN,To ANToMo Dos
LOPES-MA, 04 dejanciro de 2021.

5âÉo Aídhbdoí

,AUTUAÇAO

N'PROC
çl

,- üt Ü/'+u",.-c
liveira 

- -
C)

Prefci td Municipal

Avenida Prêsidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Arúônio dos Lopes-MA- CEP 65.730 OOO

Art. 2". A Secretária Municipal de Saúde e Saneamerm será Ordenadora de Dcspesas
das demais coatas públicas. sendo responsáve1 pela Oestão e Movimentação das Contírs
Bancárias da PreÍêio:ra Municipal de Santo Antônio do.s LopeJMA, CNPJ n."
06.1'72.720/0t)01- l 0 e Fundo Municipal de Saúde e Saneamento, CNPJ:
t 1.74s.309/0001-27 .



90731i998-7 SSP/li/A ê CPF /45.107.i13-a7. prrá ocupáÍ o câ.go tle DIRE-ORA
DO OFPARTAMÉNfO JURiDICO (o muricipo d€ §ãlto Anto'ric dos LôPêg-MA

arl. 2.. Esla PoÍtaíâ êntraíá êfi ú9or na dala de sua PubliÉçáo. revoqâdâs as

dispôs{5s6 êm co.líáÍio.

O PRE9EITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANIONIO DOS LOPES, E§IâdN 
'JO

Maíanhác, iio uso dõ âlribu4ôes quelhs cônÍer€ ê Lêro'gànlca do mLnl.lpio da

Saflto Anrônio doe Lopês-MA e a Lel Muniipai N" gZ de 2! de JanetÍo de 2A1t
que 'OispÕê sobre a Rêdgu nização Administratiw do lrunicípio do Senb Aflônio
dos Lopss. €staoo do tilãÍanhão, cna carsos de pÍoviment êr cooi3são .
lunçÕes grãtiÍcadâs, define 06 re8pect eos simbolos o lixâ os velores dos
sucsldios aoxrspond€nte§: a:íbui @mpelências âo§ óÍgác§ c aos ssiÁ drageôlss
e dá outrss p,oudêncla§. .Evogts a Lei Municipêl r" 03 de 14 dâ Agoslo dB 2Cr0 3
suas alieÍaqões € dá arlíâs provldênci8s.

Emanuol Ll!nà de Oltveka

PORTÁRIA N' OO7I2O2í. GPSÂL

RESOI.VE

AÍt. t'. NoÍn€ãr haolLLA OA slLvA CAMPOS, podâdorâ de RG 03104 92ms2
SSF/MA e CPF 033.991.513-38, parâ ocupár o calgc,lê SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SÔCIAL. -UVENTUDE E TRA3ALHO dO

rrunrcipic dê santo AítÔnlo dos Lop6ç-MÀ

GÁ8INEÍE OO PREFEITO MUNICIPAL JE SANTO ÁN]OI'IIO DAS LOPES.MA,

04 de Jansiío (k| 2021.

ArL 30 E§lâ Pôaáriâ ênúaíó en vlgoí m aláa de §Lâ Êublleâçáo, revoqadas âs
dêpcsçiles €m..nnáíc.

GABINEIE OO PRFFEITC MUNICIPÁL DÉ SÂ!I1O ANTONIO I1OS LOPE9MA.
!,1do Janeiode 2021.

PORTARIA N' OOB/2021- GPSAL

ITESOIVE

A.i 1o Dêsiçnaí RÀIMUNO/\ SOUSA CARVAIHO ,,/ASClr,lENIO. pc.rãdorâ cle
RG C37386082009-0 SSP/MA e CPF 433.151-35304. ssryidorâ int€g.ante do
quad:o êtutjvo do mLrnicípjo. paÍa ocuErãr o !a!o de SECRETARIÀ MUNICIpAL
DE ÊDUCÂÇÃOdomun cípo dê Sânto Antônio dos Lop€s-fr4Á!

Dià.iê Ofi Êil Elêrôíricô Edlaáo n' 21202í Publicâç&;05/0112021

RESOLVÊ

Arl 1'. Designaí FRÁNCISCÂ MARTÀ SOIJSA CARVALHO DOS SA\TÔS.
po(adota dê RG 1ô682092001-6 SSPiMA e CPF 825 S/6.50!91, §êruidôr3
iitêgl-ânte do quâdÍo eíe'i,/c ío mJiicíp{o. p€ra ocupsr o : â4,r d,- SECHf,ÁFtA
DA MULHÉR do [tunidpio ds Sanio Antan o dos Lopês-ÀlA-

O PR:FEITO DO MLINiCÍPIC DE SANTO AN'ONIO DOS LOFES. ESGdO dO

Í\rarânhão, no uso das âúibuiçõesqúe lhê coífêrê a LÊi Orgãtrrôs do munrc:piô de

Sã.,to AÂlôrro dos Lcpâ6-MA e á Lcj Munrcipd N" A2 *) Z7 da Janeno éE 2A1t
lue Dispõe sobrà a Recrgânizaçáo Adm t Êir8tjla do Municipiô de Sanlo,óntônlo
.los Lo966. Es:ádo dô lúârârhão. cria.árgoÊ do pÍoviÍrenio eún cô.ôlêsáo e
í0r«je5 lralric:das, Cê'he ôs rcEFedijvos slnrbolos e t)(e cs vâlores.ios
eub§i.rio§ corBsponclaflie§ i alíibui í:ompotê.Élas aos oígâo§ e aos ssus dlngentss

e dá orlrs§ p{ovidência§, -evo€E 6 I er M.uoiipâl n' 03 d€ 14 de Agoeto de 2oiu €
suâs âiteraçôe§ e Câ oulrffi P@idórciâs,

ÀÊ 2ó. Esrâ Potâria êntra.á eh vigor M dale de sra pJblicaçáo. €vo!àdês ã§

dispÕsições êm íontntro-

CABINLTE DO PRÊFEITO MUNICIPAL OF SÀNTO ÂNTONIO DOS LOPE$MÁ
aos quslío cia3 do mês de janê õ do ano dê dois mí € vinle e um.

:manuel Lrmâ de QllYejra
.JTUAÇAO

'*r"-M
(

ú.'ó
o PRETEITO Do MUNICiPIo DE SANTO AJ.ITONIO DOS LO
MarãnhÉo. no uso dâs a:ribuiçÕes que Ihê coní€íe a Lel O'g3nica

Aíi. 3. E§la Ponsna entrâÍá 6m vrgoÍ nà datâ de sua rublcâção, revogâdas as
dlspÉi9õês €m co.rülirio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI DE SANTO ÂNTONIO DOS LOPES,MA,
04 de lânêírô ds 2021

An 2!. Â SôcÍeráíis MrÍ|i.!pâl Jê Saúoe e San€ame.to s€rà Oídênâdora de
Oêspesâs da6 demáis contâs públiEs, sendo responsávêl pêla Gestão ê

Movimenlaçêo cãs Cc^tEs geic.á'iás d€ Prêí€ tLrâ Mrnicipal .ê Sanlo Antôôto
dos Lopês/MÀ. CNPJ n.o 06.172./20/OC01-1C e Fundo Múnlctp8l de Saúse e
Saíreâmênto. CNPJ: I 1 .745.3C9/ô001-27.

Àn. 2'. A Sec.Êtârlá Mu.ic,pâl d€ As§stància S.icê]. Juvanlud€ B Têbalho 5e.á
Ordenadôíâ d€ Derpesãs do Furdo Municipal de Às§lstêncis S..ar+MAS
coníome â.t 57, paráglaÍo úÂúo da Lei Municipêl quê Dispõê sobre o sistâha
Únko le Àssistàrcia Scdal no Ãúnioioio de Sanlo 

^nlôn:o 
dôs Lopês e dá ,ut?s

San[o Anrônio dos Lopês-MA € â :êi Municipal N" 0? ce 27 óe )a1ÉÍo Ce 2017
quê D,spõe .s-oàr€ , Rêo,g dlizaçqo AdnúlÉíativa do t.luni.ipk de Sank Antônio
dos Lopos, Esa€oo do $târanhêa, uia ca.qos do ptovlmehlc' ên drmissáô e
funçôês gtaliÍicàdas, defrro os fêspêclüos sfnrôo/o§ ê fira o§ vâÍolôs dos
srrós/dios câ.responderies; ênltui comqe,€ncias Êos.iígãos ê acs sêus drrúenaê-s
ê dá ouiês ptolldêAcies, rÊvqa a Lei Munceai n" A3 da .14 (* Agosto dc 2C10 e
suas alteêçõrs e dá aütrês Ot tdára:,ô'.

RESÔLVI

Ái:. 1'. Nomear ilÂRlA LIMA DA S|LVÀ NERES, poÍladora de RG
0000354830S5'3 SSp/MA s CPF 890.1ô6.703-78, pâíã oclpaí o DãÍgo ds
SECRET^RIA MU\lClPAL OE SN]OE ! SÂNEAMENTO do runbipio de Sârro
Antô.io <ios Lonãs/ÍgA

O PREFEIÍO DO MUNICiPIO DE SANÍO ANTONIO DOS LOPFS, Estado do
Ma.ânh5o, Í|o uso das akibJç5€s que ll^e c.rí€r€ a Lâ Orgànica do muí:ipio cle
Ssclo Antónlo dos Lopes-MA € a I ci À&nicipãl N' 02 de 27 ds Jane ro de 2017
que 0ispó6 sob'ê a R€oÍgadzaÉo Adhhlstrâüv6 do Municlpio d€ Sáôto Arrtôâio
dos Lopes. Estado dc lvtaíanhão, cna câigôs d6 prcvlmerto € comissàô ê
íunçóeâ Eíàtiícadâs deÍine os resD€clavos sÍmbolos € Íxs os lalores dos
sub§idios conêspoide4lê3t àribui competáncjas aos ó19ã06 e ao§ §eus d,Íioo-tes
. d, oulrâ6 proedêncjas. reE!é ê Lâi Mu.icipât n. oJ de 14 de rqcro de 2010 €
suas al!êraçócs ê dá oulras pÍo\lilá.cias .

Art 2'. A Sê.:eiâna Mundp6lda Eoucâçáo será O.dênêCorE de Dêsp€Eãs .b
Fundo ÀIuÕ,clpêl dc Manulençio € DesênvDlvimcnlo dâ Eoucaqão Básicâ s de
válorizeão côs Pmíiss o,r"rs éâ EducãÇáô-FU\DEB.

A,t- 3". Eslá PoÍlaÉ enlrará êm vlgor nâ dâE dc §(â publicaÊo. /êuogedas ;§
dêposço€s sm @nfrio.

GABINETE !Ô PREFE|TO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS L(}PEgMA,
04ce Janet &?o21

O PREFEITO JO MUNICiPIO DE SANTO ÂNToNlO COS LOPES. Estadc dc
MãE.hão, no uso d6 álrib{rÉês quê llÉ.oíde.ê a L€i Orgárica dc municigio de
Santo Árlônio dos Lopes-MA e á lei ]ilLniclpel N" 02 de 27 dê Janei'o de 2017
qué'Disçõe sob/g a Reôeanizec,âo AdmindÉt:va do Mun;cípic de Sa^to A./Fno
.rrs Lopes, Estâdo do r\{aêhháo, aíia caryaÊ éo píôviífienta em coniis§áo ê
Ílnçõês gíàlilicadas, .refihê os rcspecllvos slmbolos e lixa os vároÍ€s dôs
s!ôs/d,'os co.e§poíÍLrrê§ abíbti @,rpetânias a.. õ/grris e ,ôs sêus dirigerles
e dá outías ptovi.léncias, rêvoge a Lci Mbnlc:lps, tf 03 de 14 d€ Àgosto de 2010 e
§ues a/rô.áçaes e dá our?s ptovíÍtõncB§-

Fmenúrl Lims d6 Oliveir.

PORÍARIAN' 011T2021. GPSAL

Art. 3.. Est3 Poniná Êrlrara €í. $qor na dala de sqã poblicáçéo. rêvôgidas â.

EÍÍâí uol Liús dê Olivci/r

PORIÂRIÂ AP O{x)/202'1. GPSAL

A . io. Nomêâr ÀÉclc RAMÔS MouRA, ponador de BG 013173202000,!
SSP/MA € CPF 004.772Â]3-60, pâra ocupa. o cárgo dc §EüRETÁR|O
MIJNICIPÂL DE TRÁNSITO, ÍRÀNSiCRTÊS E MOAILITJADE dO MUN:CiFiO dC
Sa.ro 

^nlônio 
do6 Looe+MÀ

Emárrusl Limã dê Olúsiía

PORTARTÀ rf 010.t20?1. GPSAL

PÍerênurã Municlpd dê §anlo À]Íc,íio dos LoIt€6 - MÂ, Áv Prosidenle vârgar. 446. cênao SúiÚ Artonio do3 Lopss - MaÉr.ào CEP] 6t/30.0C0
wwlN,5roziloiodoÊlopes.má.9ôv.br

Oiárlo (údal ElêÍónico d5 Mu.ld?io §e<rê€ria Mir^6]psl de Plaírê/âreõto s.cdmrnistra(5c - dom@sl@ntcniod.Sopê3.m€.gov.br
Edi;aÉ no 22021



ESIADO DO
PBEFEÍTURÂ lvlUNlclPAt OE SANÍO AN
CNPJ: 05,1?2.72010001-10

Eírto Aí6íb d§í

PORTARI.{ N" 0t3/2021- CPSAI-

C) PREÍ:EITO DO MLr.\-ÍCIPIO IJE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estadcl do

Mararúâo, no uso das atribuiçõcs que the contêr e a [,ci Orgànica do muricípio tlc Sant<.i

Ântônio dos t.opes-MA c a Lci Muuicipal N'' 02 de 27 de.Ianeiro dc 2017 iluc 'i)i.yàc

sobra a Reargntizaçãa ,4dninístr*tiva do Município de Sarto Ànkitio dos Letpes,

Estado tlo ll<trnnhão. *t'it corgos de proL'incttto ern c'omissâo e Jíwções grutifi.truks,
deline as respectivos sintboicx e-Íixa os vdloret dos subsidios .-ofltspondenies i altibui
?Lntpelinciu.r aos órgãos e ug-\ stLL\ .liigefitos e tlci outras provítiéntius, revogu a Lei
Munítipal n" 0J de 14 de Ágosus de 201ü e suaç aherações e dti outran prcvidànci&l'.

RE§OI,YE

Art. 1". Nomcar DANIEL. FPRRII tRA CAN,Ii:OS" pcitador ds RG 013?4861 2000-4

SSPltulA c CPF 025.305.493-11, para ocupaÍ o cargo de SECRETÁruO MUNICIPAI
DE MF,IO AiVíBII";NTI.. do município de Sãtto Aülônio dos Lopcs-lvÍ-{.

An, 2". Esta Porfaria en[ará enr vigor nâ datâ de sua publicação, relogadas as

disposições em contrár'io,

Gá,BINETE DO PRE,FEITO ]VTLINiCiP.ÂL DE SÀNI'O ANTONI.O DOS
LOPES-MA. 04 de Janeirt dr 202l.

AUTUAÇAO

" /1 "I /ií, i,''
[**.r*rt#J"««;.,,y4'*'-"
L PrefeitoJVlurricipal

A.yenida Presidênte Vargas, NÊ 446. Cêntro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEf 55-73O-0OO



çABINEÍE DO PREFEIÍO MUNICIPAI OE SANÍO ÂN ]ONIO DOS I.OPES-MÀ
04 de Jâne&o cle 2021 -

Arl. 2: Esta Portâna ê.tará €m vigoÍ na .Jatâ de suE publicãÇáo, .6vogadê as
d,srosiçoeg e:n contáio.

Pálrin, 3 do {
olsposçóPs em cDrtriário.

An 1'. Nomênr DAr{lEL FERREIRA CÂMPOS, portâdor .iô RG ['32486120oG.1
SSP/MÁ e CPa 025.305.,193-11, pâra ocupaÍ o câ.go de SECtiETÀRlÔ
MUNICIPAL DE MEIO AMBIÊNÍE do municipio :lc s3nk)Anlânio dc€ Lop6s-MÂ

Àl.l. 2'. Esla Ponârjê êr raÍá êm vigoÍ nâ dâtâ dê sr,â prrbliceÉo, .êvogsdâs as
dÉposiÇoe6 ern conÍlá.io,

GABINETE DO PREFEITO MUNIÇIPAL OE SANTO AI{TONIO DCS LOPES.MA.
0,1 de .ian6no dê 2021 .

CABINEIE OO PRÊIEITO MUNIC PAL DE SANIO ÂNTOI{IO )OS LOPIiSMA,
D1 de .tàneim de 2021

11âouírlL|mâ d€ ollveirá

ErMnr{..1 Lima d() Olvàra

PORTAR]A N" 012/2021' GPSAL

RESOLV:

Art- 1q. Nonrear AFQNSO PEREIRA 6OMES NETo. po.taoor de RC
C23311r02o02-5 §gPMA ê CPF 013.150.163-11, pa:a oârpar o cârgo dê
SECREÍÁRiO Í\íUNICLPAL oE coMuNlcÀÇÃo SOCIAL do municjpio de Sanlo
An6nb 1106 LooôsavÀ

ErEnrel LIma dê Olúel.ê

PORÍÂR|Â N" 01312021. GpSAL

f,ESOLVE

\rârênhào. no u6o das áirlbxições oue lhe .:ônle-e 3 I ê O'gânrce do fiurrcrp{ô oe ..7"
Sánrô Ânrorio dos Lcaes-MA e ã LÊl tllt,nrdpál No 02 de 27 de Jr']cÍo dê>Or7
quê'OispÕÊ sobre a Redgenpaçao Aúr ni§trâtr/a dc MLniciplo Ce Santo Antôno
drs I opeÉ, Eslado do Mêíánhão, ..iô càrgos d€ provimsnto erl, comissáo e
lunçôes grâtiÍçádas, dêÍine os l9spêctivos 6 mboJo6 é fixâ os valores dos
subsídios conespondêntes, ati&ri compÊtênciaÂ âos órgãos Ê aôs sêus d;r gBúês
ê dá outras prcvldê.cias. ievoga a Lêl Munii+raloo C3 dê '4 dê Ago§lo (h 2!10 e

6üas altêraÇÔe§ € dá o!trâ8 p'ovidancb.s .

PORTARIA N' O'I5/?021- GPSAL

C PREFEITO DO MUNICiPIO DE SÂNTO ANÍO!I(} DOS I

RESOLVE

PORIARIÀ Nô 01C/2021- CPSAL

;TESOLVt

E/rl3.usl Liír"1 cê Olivcka

PORTARIA lio 0,17/2021- GPSAL

AÇAO

C PR{ FEITO DO MUNICIPIO DE SANIO ANTONIO DOS OPÊS. EStâ'& dO

I\ra.snháo, nouso das âlíibuiFs5 que lhê conÍ€re a LeiOAái..a do munaô,fio de
Sâoio Aniónio dos Lopê!-MÀ e B Lêi ;\,lun,dpal No 02 de 27 de Jenero de 2t17
qire ois]tE so5íe â RecGsniTeção AcmiÍ*dÍatva óo ÀrúÍricipio d€ sênto altônt)
dos Lopês, Eetãdo do llaraohão, cna aárgos dê provimenio €m .omis6ão ê
íunçoes qralificâdãs. derine os Íespeclivos simbolos ê ,ixa os valorBs dos
subsidios aoírBêpôn(bÍlesi â1ibua coínpoÉ.êias aos êrgáo8 B êos ssus dr.igenlÊ6

ê dá outiês píovliánclâs, €vc4á â L€i Mú.icipêÍn'03dê 14 dê A4oío de 2o1o ê
B!as áitêraçóes ê dá ort a! providênclês'

Arl. 1". Nomear RAIMU\Do NONATO ALVES PEREIRA, poÍ'"adoi dé RG
000040821895-S SSP/UA ê C2F 924.to1.273-04. psrô ocupaÍ o caÍgo de
SECRETARIO MUNÍCIPAL oa CULÍLrRA do münicipao de Santo Aotónio do§Àri 2§. Esta PodáÍê oohrii em vigor na dãta de srla oulrlicaÉc, revoladas as

disposçóes ôm cof tíáÍio.

GABINEI E OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ÂNTONiÔ DOS LOPES.IAÁ.
04 de Jan€iro dc 2021

Ân. 2o. Esta PonaÍls cntrâiá em v€or na dÊtâ dê sJa publi.ação, ÍêvogãdBs as
d spo§çôes em €nlÉíio.

G^BINETÊ DO PREFEITO MUMCIPAT OE SAN'IÔ ANTONIO DOS LOPES.MA,
0a d6 Jaheirc de 2021.

o pREFEiTo co MutllcÍPlo cE SANIo AN'iôNlo DoS LoFES, Esládô do
l\,{arânháo, no uso das êiírbuiçÕes que lhe conlerc a Lei Orgânjca dc municipb dê
sanio Anlôiio dos Lopês-MA ê s Lei Munlçipãt M n2 de 27 de Jensiro de 2O17
que DÉpó€ so&e ã Rcryç,a rização Àdmin stativa do l,4uúhirio.ie Santo Ant5no
dos Lopês, Esaádo do lreratháo, aià calgos óa pÍoimento elí comissâo ê
funçàês ,âliíicadas, dcí,ií€ os ,,aspêclivos simbolos a frxB os valoros dôs
sa/DsidÁ"§ coírêspor@rl€: entui campaLênclâs es Ôrg\ios ê aÀr seus dirrgêrtes
e d6 ouies DÍovilêôcias. lsvt ga a Lài uv.knpa! nô c3 cle 1 4 dê Agcsto da 201 0 o
euss a/ôa.áÇOcs 6 dá olÍÍas ptovklênclas.

O PREFEITO OO MUNICiPIO DÉ S^NÍO ANTONIO JOS LOP=S. Estsáo IJ!
Marânhao no uso das avibu4Õos que lhê conrBrê a Loi Orgânisa do Írunripio dê
S€ntoÂnlônio dos I.opes-MA e a LeiMuiiciqal No 02 dê 27 dâ Janciro dê 201/
quo o§poo soôíe a Reoeêltzàçáo Ad/,iinist.aúra do Mo6;cíptô do }ê.to aôt4rio
dos Lopês, E§1âdo do MaÉnhâa, cda caryos ée pmvilênlo eh.1)'nissàô e
tunçÕes gôlilicados, dêÍrâ os respêclivos simbolos c Íixa os vâlo.es dos
subsidlos correcpoftEnlar: êtrlbti tuínpeléncias aàs ôr€dos e âos seus dirgrenÍes
ê dà cuims providências, íêeaga a Leí Muítdpd 'f 03 de 14 de AqEío de 2O1O e

/as snerdçôês e dá ôdràs pt*idáncta§ .

Ân. lo. Nomeár J€RíSVAN SÀN l"OS LEAL. porladoí d! RO 000035{97í95-6
S§P/MA E Coi_ 843.866.1.13-20 pâ'â oc-par o caÍ90 dB SECRê]ÀFlO
MUNICIPAL DE FSPORÍE E LÀZER do mlnicipio de Sêrno Anló.rio dos Lopês-

Eínânu€l Una de Olive.a

PORÍARIÂ N' O1!12021- GPSAL

GAalNETE 5() PREFE}TO MUNICIPAL OE §qNTO ANTONIO EIO§ LOPES.MA.
04 íe JaneiTr, de 2c21.

C PREFEITO DO T4IJNICiPIO OE SANTO ÂNTONIO DOS LÔPÊS, 
=stAdo 

dO

M a €nhão nc uso das etÍib..riçõês q" a lL canfurê a Lá ügá nicá co dr,rnic-pio de
Sdn(o António dos I oDês-l'rA E a L.i rüunlnpai il' 92 de 27 de Janelrc dB 2017
qus 'Dispô6 soó,c a Reorgánizaçéo Adminíslre,jiva do Município de Sento An!ôaio

dos t rpcs, €sl?do do MaE^hio, cíiê cà'gos de Ptuvim.nto e.n comissâo à
{urçàes gÍâtlíicâCas, ccíinê os respectirós simbolos e ti).a 03 7álo.es do§

srôsrdios côr.6§poídêrl€s; álr'àu/ 6ompelér.,ãs sos Órgãos e áos ssrs .r,r&Íêrles
e dé oútras t Íülidénctbs, tgvoaa a Lêt M@ictoàt h' o1
sua6 stdraçÓes o dà õunas ptovi&cie' -

PREÊEIÍO 50 MUNICiPIO DE SANTO ÀNiONIO fOS LOPES ESIAdO dO

Marânh6o, no uso das aúlbui@s quê lhe co.rsre â Lo. Orqânica .Jo municlÉio dê

S3ntó Antóíio doÊ Lôpês-MA ê â Lei À,,tuflicioâl No 0? 4a 2? d. tânero Ítê 2n17
qúô i&pü. x,É á RÉlrvcnzaaáo Atlhnlstíâtua .lo t,ttõicípb tJê saôto Anlônlo
doô tope3, Eslado do Máranhào, cÍa çaryo§ de ptoviaâitó eR êônissàô e

íunÇões gÍslificêaas, dehne ós rcspe'tivrs smào/ôs ê rxs os válorês do§
sLtbsidias cotÍêspoÉdrnes, ambui conpelênajas aas oíoãós e áo§ 6er§ d,rge,rlês
e dá aúàs p.ov.dédilaÉ. Íevoga a Lei Mahicipai f O3 de 14 do As>st de 2OtO ê
srâs âlteraçaes ê dà orüEs ptoeicléiriA .Ar!. 1' NóÍtuâ. FFIANCISCÔ DAS CtiÂGAS EERREIRA DA slLVA. oDrlãdúr de

Rô OoOO1Zo132931 SSP/MA ê CPF 471.838.963-15, parã lcuPãr o ca8o de
SECRETÁRIO ÀIUIICIPA| OE AGRI(]UIÍURA, PÉCUÁRI/\ E RESOI VE

ftetâitira Àtuntclpâl de sânto Anton o dor Lopes. MA. Av. Presdent6 Vâígãs.446. C€núo. S,.íc 
^úo.iD 

dôs LôPê! - Mãra.hio - ÇEP: 6t3Í'0OC
wu,.sloânlonbdod.pe§.mâ.çov.b.

D.áÍto ofc|at Eler,ónico do Munrdplo - sêcÍelarié MurÍcipd dê Pla.Élânslo eAdFinishç3o - dom@toontoniodoslooes.r.ra.goY-Ú
Édiçio r> Z2O2i

DiáÍlo oÍEialEtelíoíico Édicão n' 2/2021 Ptrbllc.çi.: 05/0'1â02!
aB^§ÍÉi:IMENTO de Srilo Anrônro cos Lopâs-MA

. PRO(

Ema'uel LiÍtrâ dê Oliwire

Aí. ?. Êrta Po.tada entÍará ..,Í, ügor rra dela de sJa p\rbtc€ção. rEvo€ades as
di+osiçõeâ q,Í conlrârjo-

FESOLVI



ESTADO DO MABAN
PREÉEITURA MUNICIPAI. OE SANTO A
tNPJ; 06.172.72Ol0O01-10

Sdtts Á.Éfuúo d§t

PORTÁNA N" OI#202T- CPSÁI

O PRFFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO A!.]TONiO DOS I-OP}.S, Estâ.do di]

Maraúão, no uso das aribuições r.1uc llt,r contbre a Lei C).gânica do municÍpio de Salto

Àrtônio dos Lopes-ivÍA e a Lei iVÍurucipal N" 02 cle ?7 de Jarreiro dc 201? que 'Dispôa

solte u Reat'grttrizaç,itt Ádmini,rtâtivít Ílo Município de Santo ÁnnhtiL» dr.ts LoSse,:,

Estddo Llo lvlaritnltão. <'rÍn crirgos de provi eht(t em contisisãa e f.nçõu gtatijiroclns,

iieiine os r.:§pectivot sÍ lrolos ef*a os valoras do,s saàsr'dios tarrespondenrts: atribu!
:onpetitr:ias ao-s órgãto.r r aô, serJ dirigenres e dá outras ptovidências, rovoga a Lei
MunitQta| n" 03 de I4 cie Agosro de 2() l0 e ruas Ltlteraçõcs e dú oulra"' provtdêrciat'-

RTSOI.VE

Arr. 1". Nomoar FRANCÍSCIO DAS CHAGÀS FERREIRA DA SILVA. ponadol. de
Rti 000012013293-1 SSF,GáA c CPf 471.838.961-15. p{ ra Õcupar o cargo .ie
SXCRIiTÁRIO MLII§ICIPAL DI] AGRICULTLAA, PIiCUÁR]A F,

ABASTECIMEN IO tlc Santo Ántônio dos Lopes-MA.

An. 20. Estâ Ponaria enirard ern r.igor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em conuário.

CIABINETE DÜ PREFtríTO Ml]NICtPAL DE §ANTO ANTONIO DOS
[.OPES-N.íA. 04 de Janeiro de 2021 ,

AUTLIÀÇAo

ÇiUirur-u
a dc Ot

Prelbito Municipal

Avenida Presidênte Vaíga§, Ne 446, Centro, Sànto Aotôo{ô dos Lôpes-MA - CEP 65.730-000

,L



GÂBINETE DO PREFEIIO MUI\ICIPÁL DE sANÍO ANTONIO DCS LOFESMA,
04 de Jãmlro de 2021.

Arl. 2. E§ê Poíâra ent?nâ €n,v.Joí na cata ó€ suâ pu§licáção, revogades €ô
disposlçÔ€§ êm conlrário.

Páglnâ 3 dê 4
dispoE çoEs em @ntni:io.

Ernânuell Ima de Oli\e ra

PÔRÍARIA NÓ O1Z2O2I. GPSÀL

RESoI-Vt

Emâ^uel LlirE dê Ôliverã

PORTAEIÀ N" O,13iZO2í. GPSAL

RÊSOLVE

Imanuel Lii.ad€ Cllvúi.a

PORTARIA No 01rtr2021- GPSAL

PESoLV:

DiiÍiô oÍcia, Eêkóni6 Ê dléo .,' 2l2o2l
AAÂSÍEclÀ,tENlO de Sâ.rô Arlônio d6 LopclMA.

Públi€..áo: 0í01/202í

AUTUAÇAOEmanuel L me de Olivcirã

PORTARIA N.!Í512021- gÊSÂL

PORTARLA N' O't6/2021- GPSAL

RESOLVE

ÊmaoúêlL,má dà Olivera

íroRTÀRla No 017/2021- ôPSÂL

IESOLVE

GÁEINETE OO Pí{EFEITO MUNIÇIPÀL DE SANIO ANÍONIO DOS L

C.4 dê Jan6.o cle 2C21.

O PREFÊ|TO DO MUNICIPIC DE SANÍO AN-oNlO DOS LOPES, Esl3do do
Má€nhão, ÍE lso das alÍibuiçoss quêlho coírfsaê a LeiOrgênca do múniciplo de
Saõto Anllnlo dos Lopê5-UA e â Lei Munlcipâl l.Ió 02 dê 27 dc JanâÍo de 2017
que O;spê sobís a Relganizaçâô Àdm nisllBliva do lúunicrpiô oe Santo Antódo
dos Lop€s. Est.do do M€r6nhão, cre cargôs 0e pÍcvrren:o cm comissão e
Íunçõss grâtiÍcadas. dsfnê os respeclivos sihbolos e Iixa os vâloÍes dos
subsidios coÍrêspc.denlês; st/ibu, coínp€lênciâs âos o.gãos ê aos sê.rs é rig€ntes

Ê dâ 0lrâ6 pÍov cêÉjãs, r€vog.â € Lei Municipâl ô" 03 de'14 .lÊ A9ôío d€ 2010 E

suàs elteracÍjr.3 c cá oJrás proúcénciãs.

Sânlo Anlô'1ro dôs Lopes-MA ê a Lei MLnicipal No 02 oe 27 óe )aneÍó de 2017
que Drspõ€ sobrê â ReorlEnizEçãc Adminj§lrâliva do Mlnrcífio de Sanro Ar.lónio
dos Lópes. Esiado do Mârãnhào, criã câígos oe prôvirlentó 6m oNissáo e
lunções !.ãúíiêâdes. d6fin6 oE rcspsclivos sin:bolos e firâ os valo.e$ do.
subsidic6 coíesrcncenrês; aúibui cômpela.oiâs eosórgáoB â sos seus diÍigEntls
â dá ouúas píovidências, rêvogê a Lq Nlunicipí{ n'03 de 14 de Agoslo dê 2CÍ0 €
6uâs ahêrEÉes ê dá oules provi(Éncbs',

C PREFEIIÔ OO MUN CiPIO DÉ SANIO ANTONIO DOS LO , Es:a
Mâr3nhao, no uso das alabuiçõês que lh€ confêrê a Lel Oigárlca dc

R:SCIVE
Aí1. 1". Nomeel. AFONSO PEREIRA GCMES NETO. poílador do IIG
023311102C02-5 SSPA,IA € CPF 013 l5O.-ô3-11. oa'3 od,par c calgo dê
§ECRETÁRIO MUNICIPAL OE COMUNICAÇÃO SOOIAL dO h!,JCIPiO dE SÊNIO

AntÔno ckls Lope§-À,tA. Ar:. lo. Nomsa. RÀiMIJNDO NoNATO AIVES PÊR:IRA, portaloí ce R6
000040821493-9 SSP/IVA ê CPF A241O1.273-U, pará ocupâr o ergo d.
SEcREIÁRIO MXJCIPÂL DE CULÍURÀ do í4uricjpi. de Sâiio Anbnlo dosart 2'. Esüa poíaíia €ntlsrá eÍn vgor na dala d€ suê prbiicaçâo, revogadas ôs

irsposiÇõês €m conüário.

GÂBINETE DO PR:FCIÍO MUNiC]PAL DE SÀ\TO AN TÔ\IO DOS LOPES"\4A,
04 de Janeno dB 20?r.

Art 20. E§ra Poíâná ents:á êm vigor rÉ dâta dé suô publi6çào, Íêvogâda§ as
disposiçõe$ em conlráÍ o.

GAAINEIE DO PREFETTO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPESMA
04 dsJtrcrcdê 2C?'.

C TREFEIÍO DÕ \4UNICÍPIO DE SANÍO ÁNIONIO DOS LOPES E6Iádo dô
Í\laranhão. no uso dss etrrbuiç6ês que lhc confsÍe a L.iOrgâni.a do r,run&Íxio de
§a.io An:ôilo dos Lopes-ttA e a Lêr lúJnicipâl Nr 02 de 2/ cê Jêneiro de 2017
au6 f,,spõo §!ôrd 6 Fúo.grnizarto Ádírinisttalira da Mmicípb de Sento Antónk)
los I op€,s, Eslado do Mz.ahhao. cia catgos de p@vinÊnlo em cangsàc e
kúgõÊs g.aÍiticades, dcline os ícspecltts §imáo,os c f/xa os yâl9re§ dos
slós/dírs úrc§pcnd6íie5 : attibui co.npetênctas aos Ô/§6os e ars se.ls ontreírês
2 áà orltas Dbúi.têÉtas. êvogã â Lei LlaQcipal ôa 03 é6 14 de Agoato 4c zola e
suâs t llotàçÔes a c,á outas proodénaas ,

O PREFEITO OO MUNICiPIO OE SÂNTO ANlO\IO DOS LoPES, Eslado do
Mâ.anhão, oo..rso Cas abiburçÃes quê the co"ierê a t€i Orgánica dc fil.rnrcipio de
Sãnlo Antânio dos Lopês-lWA 6 s Le, lúlnicipal À. 02 d. ?7 .le Jaíeih ce 2O.1j
qrê 'D,sp,a€ 9c&p a R€o/garrzaçao ACnlinistQüva clo Llutlicipiõ de Saôto Antônio
dos Lopes, Estâdo atc UaÉnhlto. cia càrgas de provimentô em comissõo e
{hçi,ês oêlíicacles, deÍiÍe os rcspêclivos stÍtbalas e fire cs vârole.q dos
51ósdros colíBspúndênrss; ârr'ôri .orDpeêncrirs áos óritÉio' e áos sers íriríenrês
e dà outtês prwidêflcias, tevoga a Lei MunlcL.Á) tf A3 .k 1Á dê Agosto <te 2o.ro e
súas âlleraçaiês e dá odaàs pnryi!ánclas,

Art. 10. NoÍnêar DANIEL FE]?REIRÁ C^VPOS, pôÍtadô. dê RG n1324E61200G.1
SSP,MA e CPF t25 30ô.4c3.11, pã r ocupsÍ n ca'gô oê SECRLiAttO
M'JNICIPAL DE MEIO ÂMBIENTE do,nunicÍpio d.i Sanro^ntónio dos Iopês-ll,lA.

An 2". Ésta PoíErÉ ênlrará €ir vqor na d61a de súe publ,cêçÉo, revogadas as
disposiçõês €m coôiÍáric.

A.r. 1ô. Nomsâí JERISVÂN SÀNTOS LEA_, pô.1âítor ds RG úC93549719tô
SSF/MA ê CPF 843.E66.143-20, para c.lpar o c6rgo dê SECRETABIO
MUNICIPA! DE FSDORTE E -ÀzER do municípiD áo Ssntô Anriônb aos Lorss-

GABINEÍE OO PFEFEITO MUNICIPAL ÔE SÂNTO ANTONIO OOS LOPE$MA.
0a da Janeiro de2021. AÊ f. Estê PoÍtâia enlÊáíá êm ligor na dat,a dê sus publicação. rcwgedas âs

dr6po.içõer em conúáújo.

GABINETII oO PREFEITO I\4UNICIPAL DE S^NTO ANTONIO C§S LOI,ES-MA
(É d. Jân6'rc de 2021

O PREFEITO DO l\,ÍUNlCiPlÔ OE SÂNIO ÀNTONIO OOS LOPES. Estâdo do
Maraiháo, nn uso das áíibuiÉes quê lho confêre â I êi Orgánie dc munE,pio de
Ssito Antôiio dos Lo?€s-MA ê a Lei Muiicigal ilo A2 ak 27 de Jzneio de 2A17
q?e Dispõe sobre ê Raoryahtzação Admnisiativà dô Mun;clpb da Santo Anúnb
dôs I opêg, Ee7ádú do Mêranhãa, criê câtgos dê ptovimênta êm comissáo ê
lt!1çõos gQoicadas dâí;ne os É.§pecívos §lhbolos e lirâ N váror.s ./os
súbsidios @Íe4,ondonles; atibüi compeléncÉs àos orgáos É aos sêa dlrgerlês
ê áà úràE 

'avidêiêt.'. 
6@â à 1.i Me-;c.: t a' ô. e 1. de 

^go.ú 
dê zolo a

suas alleaçúe6 c dé oútds p.ordarôirs'.

PREFEITÔ ÔO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OOS;OPES, ESTAdO dO
Mâ€.hão, ro !!3o dâs stiousoês quêlôo coífere a t â Orcânica do Ílrírcipio dê
Ssnto Ântónio dos LopêeMA e â iei Munidpêl Nó 02 de 27 d6 Jâneirô c6 ?017
rv. 'a,spéê ôeoíç o í§L'.gnlzàçáo AOmt siallva tro Wntdpiô dê Ssnto ÁDlôhiõ
dos Lopês, Esrrdo dc Ma.Bnh6o, cne carg<a da pro'llríen o êm ccnlisgéo e
lu.çées gralificêdas, dânne ôs lcspecwos s/môo/os e ír,ra cs vslores ,os
sirb§idns cnÍes@nd€r,te§: aÍibü cânwtendas àos oí9õa5 e .a"t sêrJs diqêntes
e dá oulrês ,/ovidérêies, Evasa a Lei Mthicipât nô ai de 11d6 as@to dê 2üA o
8!as alêÍâções e dà out* Novidánclas' .Ad 1' Nôn,:âr FRÂNCISCO DÀS CHAGqS ÉERRETRA DÂ Sll-V^ po.tâdor de

RG 000012013293-1 SSPIMA e cPF 471 838.963 1s. para ocupâr o c€lso de
.tECÂ,ETÁRIO À,4UNICIPAI OE AGRICULTURA. PECUÁRlA E

FÉteiruê Múntcip.l de santo Aôkiiio dos lopês - MÀ, Â!. Prêtden(o vsrg.s.4rl0. c,Q.Íro. sánto an!!.ro cG L6pe§ - M€rânhão - cEP' 6573*00C
ww-etaailonbdoslope§.ma4ov.bí

oiáio Qidál Ererrínicô dc Muni.'pio- sêc,elaria \rlnrcp€t de Plãnêtsmênic e adminGt-aÉo - dom@slDà.loniodoslooês.@-gov.br
EdçÉo no 212021

Eman!el L.ã iê Oli!e!-d



ESTADO DO MARAI{
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT

cNprí 06.17?,7201Êoo1-10
$Í«r fq ó{úo doí

PíJRTÂRIÀ N' O17i2O2I- CPSáI-

O PREFETTO DO MUNÍCíPIO DE SAN'I O ANTONIO DOS I"OPES, EStAdO <IO

lvlaranhà0, no um das aribuições quc lhc conllre a Lsi Orgânica do município dc Sanio

Attônio dos Loires-I{A e a Lei }'4unicipal N' 02 de 27 de Janeiro de 2Õ17 que ' Dispõc
.-,.tLtre u Rt:orqlrnitr< ão âdnitistrativu ,l<t Lhnicipio dt S,lttu .4ntôttio dos Lttpcs.

Eltodo da *{nranhão. cria «trgos de protinvnto tm t'orrtitsão e finçõe-r gfati-ficadas,

de/ine os resper'Íivos sínitolos e fiia os rall»'es àot subsi,lias cartetpondentet: an ibui
corry)etetL'ias ttos órgãos ê aos seus díf iteúes e dá outras ptt<tvidêqcíus, rerogu a Lei
Munkipai n" A3 de i4 d<: Ágosta dt 2010 e sua» alterações z dá outras providências'.

RTSOL\TE

Art. I ''. Nomcar MANOEL DII SOUZA LIMÀ. portador dc RG 37.187.452-X SSP,/SP

e CPF 41 3.4-18.593-87, para oúupâr ô cargo de SECRE rÁRlO MLN.-ICIPAL DE
OBRÁS- HÀ8tTÀçlÂO E URIIANISMO do municipio de Sa1)to Antônio dos Loper-
lvÍÀ

Ân. 2". Ustâ Porterie enlraÍá em ',igor na data dc sua publicação, revogadas as
disposicõcs em contririo.

GABINETE DO PREFE,rIO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-M^, 0-l d.e Janeiro tte 202 t.

^UÍUAÇÀO

(
" PRO

rrk^&*.& L&-"'-
?refeito NÍruieipai

Avenida PÍesidente Vargas, Ne 446, Cen tro, Santo Anrônio dos Lopes-MA - CEP 65.73O-oO0

I



Página 5 d€ /t
iispc,6es em contánó.

Publicàd.;0í0112021

CABINETE DO P;IEFEÍTO ÀrUNClPAl DE SANIO ANÍONIO DOs Lo?ÉS-lvlA
(É de Ja.eúô de 2021

Enrsnu(rl Lima de Olivs,rs

PORTARIA N" 012./202í GPSAL

C PREFEITO DO MUNICiPIO ]E SANTO A\]ONIO OOS LOPFS, ESIâdÔ dO

Mãrãnhão, llo usô óâs alribuições qua Íh€ conbrc a I el Orgàn,ca do rnrn cÍpio oe

Sânro Àniônio d6 Looês-lvLA € a Lei Mulicjpál Nô 02 dê 27 de J.irêi.o d6 2017
quÊ Disp6e sobíc a ,isorganiz!çào Admlnt8l.âiivE do MuoicipiÔ dê sânlc Ântónio
dô§ Lop6s, Es:âdo dô lúârerhão. cria carqos dê pÍovim€nto eÍn comissão s
ÍunçÓês gr.tiíicada3. deínê os re§pecüvÔs sÍmbolos e Íxã os valore3 dos

s\Jbsldios rôÍesDondenlasj al.iblicompelénriês â.€ ág6cs ê ã06 §eusdidgerl,a3
ê dá oulfâs prdidánarás, revogâ â Lei MuniciFl _'03 Ce 1é dê A€oslo dê 2O1O.
suás állcrâÉ€s e dé oúlras pmüdérda6.

RES9LVE

Diárid oliêld BEtÍljniao EdiÍÃo n' 2l2o2l
ÁBASTECIMÉNTo de Santo Antôniô dos Lopes-MA.

GABíNETE DO PREFSITO MUhICIPAL DÉ SANTO ANTONIO DOS LOPE} ,I4,

04 de J8n€iío dê 2021.

arl, 1q. Nomsar ÀFoNSC FEREIRA GOÍúES NETO, po'iâdo. ae RG
0233111?2002-5 SSP/MA € CPr C13.Í50163-11, patâ ocuFar c cârgo de

SECRETÀRIO MUNICIPAL DE COMUNICAçÃO SOCIAL dO MUNICIPIO dE Sâ'IO
lúÍón,o doe LoPes-MA.

^ít. 
1.. Nomear RAIMUNDo NONÂTO ALVFS PEREIRA. porlador dc RG

000040821895-9 SSP/MA e cPF 824.101.2t-304 pan oDLIpâI o cãrgo de
sEcREl ÀRlo MUNICIPÀL OE CULTJIIA úo runicÍp o de Sânt AnlÔnlic dos

Emanuêl Liina de Ollvdrs

M PRO(

PORTARIÂ N' O1 5,/2021. GPSAL

Ô PREFElTO OO I.AUNICiPIO DE SANÍO ÀNTONIO DOS ;S, Fslâdo do
I\rarenháo, no uso das à bulçô6 qle lhc c<iíerê a Lq Orgánica

iIESLILVE

PORTÂRIA N' O1ô]2021. GFSAL

RE§OLVf,

Emanuel L,nâ ce Oliv€ira

PORTARIÁ N" Oí 7T2021. GPSAL

R:SOLVE

AUTUAÇAO

Sailo Ànlônlô do6 Lopas-MA e â Lêl ML,nicipâl N" 02 dê 2l de Jâneiro dü 20T 7

que'O§pÕe sôbÉa ReoÍla,rzaÉo Adlninisrauva do M.rnrciÊo dâ Sânlo Aitóni.
écs Lopês, Fsladc do Matsnhà3. criâ ca,gôs de pmvinrânto er comissào c
Íúnções grãlirlDadas. drÍne os Íêspêct vos slroolos e Íxa 6 valoícs dôs
surêíd€s coftspondêntsÊi âlrrbui compâtéJrias sos ór0áo§ s 3os seus dÍ lgsles
ê dá óutras providências. rêvoga ã Lêi Mun cjpalno 03 de 14 de Agôslo de 2010 ê

§ua§ a(êrâÇó* e dà ordr-d§ Írovldên.e5 .

AÊ 2., Ésle Ponaria enlíaÉ eín yigd ns daia de ltuá publlcaçào. rêvogadas ôs
aaspcÊiçõ€§ em cont 

'lo.
GABTNÊTE OO PREFEIIÔ MUNICIPAL DE SANIO ANTONIO DOS LOPES,MA,
04 dc laneiro dê2021.

An. ?, Esta Ponarla eítÍâÉ erÍ vgor na dau de suâ pu5llcaeo, Íevogacas as
dispo§çoes (,rn ccnlÍário.

Emanuelúma dô ol$ê €

PORTARIq ir 013/2ô2r- GPSÂL

RESCLVE

Em.n-el üma dc ôllvEre

PORTARIA N' 01,'/202í. GPSAL

RESOLVE

GÀAINEIE Do PIEFEÍO MUI.ICIPÂL DÊ, SANÍO ANTONIO ]OS LOPES MA,
o'1 dê Jânê rc dê 2C2r.

o PREa:lTo DO MUNICÍPlô DE SANTO ÂNIoNlo qos -ôPES. EstsÉlo do
Mâaanl.a), no uso dar al: tx-içóes que lh€ contúe â Lêl oÍqânE€ õo mLnEipio ce
Sanr! Aí!Õnio.lc Lopés-MA Ê â Ler Mlrnicipai N' 02 d6 27 de Janeiro dê 2011
true O,spõe sóre a Reorg*11:€çâo Ádniaisnaliúa do Mtnicipb dE Santo Ahlônt,

'ros 
Lopes. Eslêdo do Mâíahhàa. cria caÍgos de provimen{ô ent camissâo e

funçôcs gíatíXãdas, dêf,rê os rêspêCiyo§ slmbolos e iíxa os ys,icíâs dog
sr/D.§rdros co.rÉspondêrt€s,' alràUi coílpêtêrcrás ao§ .,rgâc§ e óc§ seu§ singedes
e dé outras pmvldênciàs, .evoga a l-ei Municipal nc 03 de 14.jê Agosto de ml1 c
suas attetaç1es e dâ out.as ptovidéndas .

Ô PREFEITÔ IJO MUNICIPIO OE §ANIO ANTONIO OÔS LOPES, !9iaóo do
Msrânhà). no usc das atibuiço€s que lhe conleíe a Ler Or!ànrca do munrclpro de
Sarto Anlóiro dos lopes-MA ê á Lei MLnicioai N" 02 do 27 ee JeBi.o de20't
que DÁ§põ? soD/a á RêcGranizrçáo Acl,niti;§Étvê do Múnicip:lo d. Sadlo Àrtónio
doe I opês, Fs!Êdc do Ma@nh;;o, cia @ryos de píovtmelic ê.', colr,ss.lô €
íunções gralitieadas, dê{iôê ôs respectivos sínôolos s Íix€ os yalorês dos
§t/bsidios conespordênlês atibLli competéncles aos órgáos ê áos Esus drngarÍ€s
à dà aottàs pto\1idÉtciês, Êvoga a Lei Municlpaí ]to 03 de 14 de Agcso da 2O1o e
6uas a/tara?ôas e dá oít,-rs plDiêndas'

Aí. io. l'.cín€âÍ DANIEL FERREIRA CAMPOS, pl)aâ.roí C6 RG 013248ô1200tL4
ssP/MA s CPF 025.305.493-11. pã.â ocupar o caÍso dc SECRETÂRIO
l\rtlNlClPÂr DE MClo AMAIENTÉ do município ds Ssnto Antôniodcs Lopês-mÂ_

A.t 2, Es,â Porlàriã entdá é6 eiEor nâ d6r6 dê suá publicêÊo. rêvôg€Càs ás
disposlçõês €rn cônr.á4ô.

GABíNETE DO PRIFE|rO MIJÀICIPAI. DÊ §qNTO ANTOTIIA DOS LOPES-MA.
04 dô JàÍEiro de m21. Aí- 2. Fsla Ponõrã crtsá cm ! lor nd datô de suã poblkâ(êo, rc!,oqôcas as

dispüsiçoss sm c.ntârio-

GABINETT OO PREFEI:O MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPE$À'Á,
04 d€ Jân€irc d6 2o2t

O PREÍEITO 90 MUNIC:PIO lE saNTO A\TONIO OOS LOPES E3râdô dô
lüêranhao, no lso das alnbuições aus lhe conÍe.e a têi Clgái € co n,un.cipôú dc
Santo An'ó:'io dos lopes-MÀ e a I êi Municlpal N' 02 de 21 de Janeío de 2017

Que Dj§pôe soÔ/g á Reorgánizaçéo AdminblÍativâ do Muntcípb cte Santo António
dos LopeÉ, Eslêdô dô Marsanào, ctro câtgos dê provimênta em êêa1issào e
ltnçóes gÍatn'icadas, delrrre os .especaryos tl-,botos ê Íixa ô.i yál6.ês .tos
at)h.idü1..bfte.nà.i!.<- ,r,iôri ..àp.ldrÉia s. &.É6s ê gs sáus d,;rrMr.t
c dá outas prcvidándas. ev.sa o Lai *lunicipâl r,03 dê ll de Àsosto de 2010 ê
suss âllotêçú. à dá outâs amvdêhêla'"

PREFTFC I]O MUNICIPIO DE SANÍC ÂN'IONIO OCS LOPES, EI!ádO dO
MãÉnháo, no us das ôsibuiçóês quê lhe contêre a Lei Orgàíicê do nJ.i:itro de
Sánto Aorónio êo3 lop6a-MA s ê Lsi Vunicipal Ne 02 óê ?1 de.!àneaióe 2017
quê &spoe roDrê á ,Eeorgznizqçá$ AdÍtlhlslri,iÍa Co MunÍclplo Cê SAniô Ant1nÁ1
dôa (op€s. €slâd. clo MÉrànháo. c a caraos de p..viõealo êm cirnissão e
lúnçôeE g6tihcaclês- def,Do os .êspoclryos srDbo/os â Ílxa os r€,orÉs dd§
su!s?d/oÁ colrá§pondênlEs: at ibui comqê!éfi.ias aas oqàós ê aos aeus úngektes
e dá wtâs Ftovídêâcias. revoga e Leí Muhtçipd nc 0j de 14 de Agcsto de 2010 e
sas atteraç&s e dá out/as pÍot1óéne!ês1.4.1 lo NÕ@sr FRANCISCO DAS CHAGÂS F-RREIRA DA srLVÀ, p€íâdoí de

RG 000O12G13293-l SSP/MÂ e OPF 471.839.963-1§. pa.a c.upar o cargo dc
SECRETÀFIO N/tUNICIPÁL DE AGRICULTURA. PECUÁRIA F

P.BteituÉ Munaclpel ae Sanlo Anton,o dos -ôpê3 - MÁ. Aú 5_ê§idente Va.oas, 4dO C@|.o, §aíto Anto^io do6 LoPês- M€.a.lráo - CEr'ô5730-000
ww.stoenlonio(lodopes.ma.go!.bí

Oiríio Onclâ| ElEtónlco do Muntcipio- SeçÍelãri;r Municipaldê n|anêJámêÂ'ó â Admini§(rãção - doí@§tlanlonlcdoslo!ês ro.gov.br
Edi!ão no 2râ121

Arl ã- Esta Foíâiâ êntrâÍá eí vigoÍ na dalâ de suã pu§ri§5ção, revogaoas âs
di§po§çoes em cqlrádo

:Íáiuel Linrâ dâ Oliveirã

Arl 1o. Nome JERISVAN SANÍOS LEAL. portrdor oe RG C00o35497195"ô
SSP/MA c CPF 843t166 t43 20, pêrê ocu]âr o cãrgo de SECRSTÀR|O
t/UNlClPÂL OE ESÍ,ôRTE e LAZER do muniêlpio de Saõlo A.lônio Oos Lopes-



VAN CLAY !.IMA MEND:S UAÇÃO

o PREF:Irô oo l\rUNlCiPlO OE SANro ÂN-oNlO oos LoPES, E§ledo do
Ma'anhãc. no üsa éãs atribriçlHs qúê ll'é corí6.6 À Lei CEánicâ do núniciPio dê

Sânfo Aitôrio dos Lop€s-uA € e I ei M!:nôrpál No 02 de 27 ée J$src ne 2olI
qle OispóB Êobrê á Rco'sarüzsção Adm nlsiratrva do Muniopio de §ânlo Antônio
dos Lopes. Estâdô do iusrânháÕ, crâ cêrqo6 do provimenro ê'n comiÊsáo c

í,nçôes gÍâtilcâdâs, C€íne os.especllvês 6lmbolos e Ixê os vâlo'ês do§
subgldbs coÍÊspon<,entes ?úibui compslénciãs õ o,9áo3 e ao§ sêus (,rrigánies

e dii outras rxov oánqas. iêvo§a a Lei Muôrcrpa. .' 03 de '14 de Agosio de ZO1C e
3uâs alt€Íâ@§ odú out?3 ploúcánciâs

RESOLVE

EnanuÉ! Limâ de Oiv€i.a

Secretaria Municipál de Planeiamento
e Administraçâo

AVISO OE LICITÀÇÁO

PREGÃO PRESENCIÀL NO OO1I2O21

ad- 1". Nomeâr MÂRÍÂ L,ziANE LEITE DCS SA\TOS, ,orlador(a) oB RG

00ô081113097-5 SSP/MÀ s CpF 842.157.633.04, pz.a oolps. o cBtgo dê
CoNTRO{-ADOR GERAL do ôvnicipio dê Santo A..tônio dôs Lop€§JúÀ.

Ârt 2.. Esta PortãdE €ntrará em vigor Âa dâta dê sr€ publicôçào, 'ev6gadâs as
dispo3(É6s €{n co.rtitdo.

GABINETÉ DO PfiEFEITO MUNICIPAL DE S^NÍO ANTONIO DOS LOPES-MA,
04 dê Jâ.Éi$dâ2021

O Muri.ipc de Sânto António dos lopes'MA. to.na públ:co aos
inteÍêssados que, com bãsê na iei Federál no 10.52012C02, ocarclo
Municipâl n' 042/201ô. Oecre1o Munic pel C47l2018 ê Desem Múnic.pal
454/2018, lei Compleôlêntar n' '123/2006 s alisíaçõês, Lêi Fêderd n"
8.666/93 ê 6uas alteraçóêE posiêÍioíáE, ê deriais lsgslaçi€s aplicáveis à
espécle. faÉ rE3ljzâÍ à§ 08h3crin dô diê 15/01/2021 liciEçáo nâ qrolaldade
Píêgéo prês€nciÉl'P3.a Regisrô ôe PÍeços, lrsândo a Íütuíe e evenlual
côntrâtação Cê pessoa(s) lurldicâ(s) p8râ o iomcclmento dê marer âls dê
limp€za c higiene parâ uso gê€l em Jnid€des desle municipio dê Santo
Antônio dos Lope§ - tü4, conformê dêscntô no Edit8l ê seus Ánerô6 A
liciláção Eerê realizâaa nâ 6êdó dã Colrisão d. t l.lláÇãc dá PrÊ'ê turs
Àllnicipaldê Sanlc António dos Loper. sltuádâ à PrâÉ 

^br3ão 
FeíÍs râ, 6/n -

Cafl:Ío. CEP: 65.73C.000. §antD An1óiio dos -co€s ' MA. O edital a s6u€
anexôs ê§láo à disposição alos anteÍesEados paÍa dowrloâa no sla ofictal íq
11!nic pior hllBsr/sÍw. stoa,\toniodC§lapQsIê ge!-ql. lrÍormamos que a
ejrtr€ga do edital ei. :o,rna de mÍára por ps,?d./ve, CiJ ou qLâlqueí outrE
íorma de armãzenãrnênto, bEm como i,tlp'essc 6m íol-â AZ !§lâq
susôânses. rlor medidâ Cs prê\'ênção e.omba:e ao COVID-íg. lnrorÍn mos
ainda qu€ rodas as medidas de seguiâôça erisida e 'ecomend8das 

pelos
óBãos dc saúde nêcionais c lnternaciorais e5iãrão 6endo ob3êÍvadôs,
co.fomê descdlo io Editd. Êsclã.ê;iF€ntos ãdi.io.àis no Endsreço rêtro

6ndored0 0u p€1o É-mêi,: deo-oreôâô63t.aitoniodoslooes-.ra.ôcy bí.

Porl. 1l8i2019rGP

avlso DE LtÇtTAÇÃo

PRI-GÃO PRESENCIAL N' OO2l2077

Sant Antô.io dos Lôpss- MÀ Lâ.í dêja.âro d6 202.1

VAN CLIY L ÀIA [4ENDES

Po:1 118/:{1g,GF

/ AUT

I N' ent'

\-..:

a_

O Mun .íp o d€ Santo António do6 Lopes (líA), to.ne púHico â06 int6ressados
qu8, com bê5â na Le F€derâl nô. 1O520I20C2, DecÍclo Munjcipâl nô. 0472018
0êcrêlo Municipal .o O42t2018. Decroto Municipel nó 054/2018. Lst
Complemênr,Br n".123t2O06 e ãltaraçàes. Lei Federal n'. 8.666/93 ê suâs
all.r.iõei postênorês, ê démáii bgsia(.ês ápliá,!,êis à espê.iê, íá.á .eâlirc- às
10h3omin do üa 151o1t20?1 . l:cirâç:o na moóâtrcâdê prê§ào. nâ íô.ma
pia6ôncá1, paÍâ REGISTRO DÊ PREÇOS. visàndo íuiures € svsntüsis

Diário Oficial Eletrônico
SaÍtoÁÍnô'lh do,

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
CNPJ: C6 17272010001-101 C.iádô pdá Lêi :\l! 016 dâ 09 êê Oúrub.o de 2Oi7

P.sÍêaüoi E:,lanuâl Lmê de Olrverâ (BEu)
Àv. Prêsi(,ênle Vêr96,4i,6, Csb'o, Srdo A^tooio óos Lopô6 - MaBháo , CEp. e673GCCC

Têleíoi.: (99) 3ô6&1 1s"

Pr€lshula Municipal de Srõto Ànlo.. o dos t oÍies - !lA. Av. Prêsldenls varg8s,446. Csnlro, SBíÍo arlo^ o dos Lopês - Mrâíhão - ÇEP'05730-000
rw.stôarloíriodo6lops§.ma.eov.br

D áro Ofcial Élelíinico oo Muôicipia - secrêtáúe Munlcipal de Planejrfl€.io € AdminlstÍação - dor@stosnroniodoslopês.ro.!ov.br
Éc*ão .o Zr2O21

pfgi*,f u.,e oiáriô oflcbl€eúric. Ediçã.n'2nozl ,:: Publicâ§tro: 05/0í f2021

AÍr. 10. Nomeãr UAIIOEL DE ôOuZ^ LIUÀ, ponâloÍ de RG 37.I67. /152-X êqüislções, Je tê.má pErc€ladã pelo pazo de 12 idcze) nese6, dos prodrxo§ párá

§Spisp e Cpi 413.438.ã93-s7, pârê ocupa. o caígo de SÉCRETÂR|O ênxovel de b€Lrê. em aieoêimênlo á nscessidade das oncessoe3 d€ alxilic-
MUNtClpaL DE ôBRAS, ilABlTAÇÂO E URBÀNISMO do Ínunicipio !â SantD natdldâdê. atavÊs da SlcÍetaia Munldpa de Assistência Sociâ|. Juvontude e

Antônb dos Lopes-MA TÍabalho dêsrê muicipio dq SanlD Aniônio dos Lopes - MA, consoãnta
especíicâçó€s constant€s do anexo I do edilâl .o certêms. A licilaçáo sêÍá

Aí. 2". E§ta PoÍlena ônt.a..á em ylgoÍ na d3G ds sua ,ubliçaÉo. reYogâdâs ã5 Éalazada na sêde dâ comi6são de iicíaçào da P.êísftrra rúuni.ipal. sirrâdâ oa
dsposrçõêsen coílrâÍic. P'açà Abraào FeÍÍ€ ra, s/n - ceÍIlÍD, CÉP:65.73&300, Sarao AÍ*anio dos Lopes

GAaTNEÍE oo pREFErro MuNrcrpÂL DE saNro aNÍoNro oos LopEs-ra #1,,: ":i:§T:":J:;iiff30i"":l4'ff:"1"""",i:'ifi;r:ü:§f jiTj'.#
04 dc JânêirÔ dê 2021' tíJormãmos lue â entregs do êdilat 6Ír toÍma de mldiã poÍ párdnec. cD ou

Emânuei .ima de oli!ôiíâ qualquê, outrâ foma de aÍmazêíÉínento, bêín.omo lmpreiso êri Íolha A4 egifu
suscêlsas, pcÍ íneílde de prg!ê.laão ê coíüâtê ão COVto-i9. lÍÍoínarrcs ainda

prêfêito MunicíFl q,Je todas âs medides de segutançê qigicâ ê 'ecomêrdsdas pãlos órgáos dê

seúds naionais e lnteÍíaoonab esrêráo sendo ot8ervâcâ8, coÍíorne dsscrito oo

pORTÀdÀ $O1â/2021-@SAL Edilal. Es.larocimentos adlciônâis m êôdcroço íêtro ftênciôrudo ou pelo E-mal.
deo. oreoa06stoaâloniodQ!l9pE!!Eg!ú(.

Santo António do§ Looes - MÂ C4 aê 'êneiro cÍe ?{2 1 ,



Sônto ÂntôÍrio dos

ESTADO DO MARANHAO
PREÍ'EITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTON
CNPJ: 06.1 72.72010001-10
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Sf.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secrelária Municipal de Planejamento e Administração
PreÍ'eitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

, AUTUAÇÀo
N'PROC

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contrataÇào dc

empresa(as) para fomecimento de combustíveis.

Senhora Sr-cretário.

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência c

oportunidade da solicitaçâo feita pela Secretaria Municipal de 'frânsito. l'ransportc e

Mobilidade e demais secretarias interessadas. por meio do expediente encaminhado pelas

demandantes a este gabinete. pertinente às atividades realizadas pelas secrelarias mencionadas.

Portanto. APROVO a solicitação feita de modo a atender as necessidadcs clas releridas

secretarias com o 1'ornecimento de combustíveis.

Para tanto. encaminho a vossa senhoria a peça solicitante e demais ane\os. para que

sejam tclmadas todas as providências cabíveis para a instauração de procedimento licitatório
objetivando a eÍ'etivação da despesa, conforme determina a legislação em vigor.

Gabilete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA. 01 de dezembro

de 2023.

,-,l*f vp."*r"rú"«*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRÂ

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro, Santo Antôrrio dos [.opes-MÂ



ESTAI)O DO MAR.{NHAO
PREFEITT]IIA MT]NICIPAL DE SANTO
CNP.I : 06. I 72.72010001 -l 0

DESPACHO

A
I lustríssima Scnhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Departamento de Divisão de Documentaçâo e Protocolo-Geral

saífo AntôÍrio dos

AUTUAÇAO
O PROC

FI

Senhora.

Venho por meio deste encaminhar a vossa seúoria, solicitação da Secretaria

Municipal de Transporte. aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o

prosseguimento com a abertura de processo administrativo, objetivando a instauração de

procedimento licitatório destinado à Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o

Fomecimento de Combustivel, de interesse desta Administração Pública.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos tle aprcço

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

I-opes - MA. em 01 de dezembro de 2023.

MARÍA LIA SILVA E STLVA
Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 004/2021 - GPSAL

Avenida Presiderte Vargas, N" 446. Centro" Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
CNP.I: 06.172.72010001-10

Santo ÁÍttiHo do§

CERTIDAO DE AUTUAÇAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
)ia

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 012312-0002 DATA: 01/1212023

NOME/RAZAO SOCIAL DOS INTERESSADOS:

DESTINATARJO:

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO:

Registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

fomecimento de combustíveis, pelo prazo de l2(doze) meses, em atendimento às

necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

DOS AUTOS:
Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauraÇão de procedimento

licitatório para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

1. Oficio de solicitação e planilha com especificações e quantidades. (fls. 02-05);
2. Portarias e publicações dos secretários requisitantes. (fls. 06/24);
3. Despacho Administrativo do Gabinete do Prefeito. (fl. 25);
4. Despacho ao Setor de Protocolo. (fl26).

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo
acima identificado.

Desta forma, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos feitos e mais
segumnça ao manuseio dos autos deste processo. eu VÁnCIa DA SILVA LIMA, servidora
pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente data.

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Port. n" 025/2021 - GPSAL

1^.í.^,(À^!J" t^--.^

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Cenro, Santo Antônio dos Lopes-MA

r/1

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade;
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo;

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho;

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;

Secretaria Municipal de Educaçào:

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração;

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.



E5TADO BO M
PRE ÊITURA MUNI€IPAL DE SANTO

CP NJ I 06.L7 2.,7 20l0OO1-10

PORT.A.RIÀ NO 025/2021- CPSAL

9ento ffiôílo dor

AUÍUAÇÀO

O PREFEITO DO IVÍLTNICIFIO DE SANTO ANIONIO DOS LOPES, EStAdO drr

llaranhão. no uso das aribuições quc lhe çont'ere a Lei Orgânica do município dc Santo

Anrônio dos t-opes-lvtA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 .1ue '&.spdr'

,robre a Reorganizuqão AdninlstruÍiv do Munieípio dz Santo.4ntônio rlos Lopes. Éstado

do Maranhão, cria caÍgos de proviú*nto em comissão e íunções gratüicxlu\ deJine os

respecÍtlros s{mbolos e /ixa os valores dr.ts suhsídios correspondenles; «h'ibuí
contpeÍências aos órgdos e dos seus dirigentes e da outras piovidências. revoga a Lei
Municipal no ü3 da Il de Àg,oslo de 201A e sua; aherações e dá outras pro'-idência.s' .

RESÔL\'E

ArL. 1". Ncmear MARCIA DA SILYA LIMA, portador(a) de RG 023360202002-5
SESP/I\4A e CPF 032.977.9ó3-08, para ocupar o cargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de.Sauto Antônío dos Lopes-lv1A.

Art. 2'Eslâ Ponaria entrará ern vigor na data de sua assinalur-a_ revogadas as disp,osições
em conuário.

CÁBí.NETI DO PREFEITO MLAIICIPÁL DE SAN'|O ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Jane iro de 2021 .

.' iti i ;i

'''ÉJ;;oCi 
rr'' *^+ i i'í- :' - r-

Prêfeito Municipal

Avenidâ Presidcnte Vãrgas, NÉ 446, C€ntro, Santô Antônio do-s Lopês-MA - CEP 65.73G.0O0



ESTADO DO MARAÍY

PREFEIruRA MUÍIIICIPAL DC SÀNTO A

cPNJ: 06.U2.7ZO1ÍXIO1.10

EDI AL DE PUBLICÂÇÃO

5ôí*o ântlHo do§

/ AuÍUAçÀO

!f PROC

Pelo presente EDl"l"Al DE PL,IBLICAÇÂO, o Prel'eito Munic
de SAN]O A}ITONIO DO§ LOPES. Estado do Maraúão, EMANUEL I,II\L{
OLIVEIRÀ, no trso de suas atribuiçôes pre vistas na Lei Orgânica do Municipio, Í'az saber

a rodos os habitantes de S.A.NTO ANIÔNIO DOS LoPES-ii,ÍA, às auroridades
ntmicipais e estarluais, e a quem interessar pôssa que. PUBL,ICA a PoÉaria n" 025 de
04 de Janeiro de 2021 que nomeia MÀRCIA DA SILVA LIMA, portador{a} de RG
023360?02002-5 SESP/i,LÀ e CPF 032.977.9â}08, para ocupar o cargo de CHEFE
DO SETOR DE PROTOCOLO, para que domvant€ passe alig€r em seus efeitos lcgais.
E, para que, no amanhã. não se alegue igrorância- faço público o presente Edital que será
afixado ern local de cosf.rme e de fácil ac€sso ao público e prúlicado no Diá:':o Oficia}
do MunícÍpio de Santo Antônio dos Lopes-h{A Dou a Portaria n" 025-GPSÀL de 0.{
de Janeiro do 202I por publicada.

GABIilIETF: DO PREFEITO DE SA}{TO ANTONIO DOS
LOPES. Estado do lt Íararúão, 04 tle Janeiro cle 2021 -

66

CL\4Pfu\-SE
.r ,i ; r1..': i tt)tttr;#, 

iw.,ra*iu:u{>(r 
r " " -.

fráfeito Mrmicipal

CERTIFICO, que ncstâ dara publiquoí e .regisnei a preseutô
Portâriâ n' 025-GP§AL dc li4 de Jsneiro de 202I, por meio de hdital, rerido sidc
aÍrxado um exemplar n<t Áirium do Prédio da Frefeitura h,Íunicipal, publicado uo Diário
OÍicial do VÍunicÍpio de §antô Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao
púbiico.

P{JBLiQLE-SE

REGISTRE.SE

Sêrto Ântônio dos [.opes-MA. 04 de Janeiro dc 2021 .

relária Muricipêl de
Plaúejamento e Admin istrêcãô

Aven:da Presidente Vargas, Ne 446, Cêntro, Santo Antôrrio dos Lopês-MA - CEP 65.730-0@



A.t. 6' Todos os trsoalhos do Pregooiro ê d€ sua EquiPe d. aporo dêveÍão sêÍ
rs§islrad!,s nas 3la§, dwid6menle êssinâdás e arquvãdas oo s€tor compêE5ie
dã Prclei,urá Munrchalde ssnlo aolônao clo6 LotxrslMA.

arl. 7'. Esta Portariê entÍaíá em vigor na dat3 dê §ue publicaçâo íc?ndo
rBvogadas as o spos çóes €m oonkáno.

O PREFEITO DO I!II]NICIPIO OE SÂNTO ANTONIO OOS LOPES. EStAdÔ dO

túarânhào, no uso da§ áúio1]igões qúslhe.oíb's 6 LeiOrgânlca do ríuniopb do

Ssnto Antó38 óor LopâE-MA e a L€i lvunlcipãl No 02 do Zl ce Janeito .1e. 201f
quê Disúe §.bÍe a Reotgaoizaçéo Adnio§ttatlva cto uttÍicipto dâ Sat to Antahjo

dos Lopes. Estado do Ma.aihso. cÍia caryos dN Ptovirneqto en cotuissao e

lsnçôes gralíicadas, dáÍirê os respêclúos slfibaks . íixà o§ vârol9s dos

subsidios coro§polú€nlêg atibii caúpelêneias aos tttgãos ê áos sau§ diig.Y,las
e .rá ôrrrEs p/úvrdéílc/â-x .evosa a Lêt Monicipet Íf 03 de 14 ,re Agosej dê 2n10 e

sras alleq11cs ê da olttlas p,pvir6ítc,as.

Oiário Oílcisl Elêrónil. Ediqãô n'912021 Psbllcaçâo: 14/01 12021

?ESÔLVE

GABINIiTE DO PREFEIÍo MUrIclPAt DE sANrl) AMIoNIO DOs LOPES-rrlÁ

AÍL 1'. \omêaÍ SINDoVAI- OIAS D: LlvA FILHO. poílâdoÍ(â) d€ RG

03E2762820Ô94 SESPIMA 6 CPF oíC.2S0.003-52, pâra oclpâÍ o caÍgô dê
OIRÉfOR DÉ ALMOXÂRIFAOO E PÂIRIMÔN|O de Sanro Aniônio dos Lops§-

GABíI\EÍÉ 0ô PREFÉITO MUNICIPAL oE SAÀtlo AN'ION|o DOS LÔPES-MA
C4 ce Janeirú.1ê 2021.

RESCLVE

PORTARiÁ N' 02r11021_ CPSrl.L

x Encâmrhhâmenlo do procas§o Jevldâ'rêhlê instru;dír â aLtoridádê
§pôr oí .om píoPoste de nôínolõg€Çâo'

A(. 7 Es'ê Poíâr a enlrârá êm v,gor nâ dâla oê s!â ãssinatura. íêvogâdês a§

d,sposiçóes oft conlnino.
Émanu.l Limâ dê Oiv€rrB

PORTARIA ,.f C2OÍ2021- GPSAL

O PREFEITO DO MUNíCIPIO DE SÂNTO ANTONIO DOS LOPES. ESIâOO dO

MâÉnh6o, no uso dês atdbuiçõâs q(e li\e conturê a Lêi O.gêrica do múnicrpio de

Sanm Àrlônao do6 Lopes.MA 6 a Lêr Muniçipai N'02 de ?7 de Jgneno áe 2o1t
iuê Dispôo sêbre o Ro.vgratttaçao Aominis,lá2va do Munteipto $ *nlo Antónlo
dcs Lopes, Eslac,o do Marr^hão cnê caryos de p,avimenro efi coníssão ê
ílnções gâLlicadês. defl\e os .especÜvos simbalos ê lta os várores dús
srbs/írÀ§ L'onBspa4.rerlÉs : sun\ui cofipetênciÊâ aos orgâos ê âos sêrs diígertês
e 4á otnÍas ptrvidàncla§. rcvôgd â Let Münlclpalha a3 de 14 da Agcío dc 2O1a e
suâs a/táracóes s dá oullâs ptovtcléiêias .

04 ds Janâíô d€ 2021.

Emúuêl LiÍna de Oliwlra

PORIARIA N" 023,I202i. GPSAi

PREFEITO OO MUNICÍPIO DE
Ma.anhâo. no uso Cás al.ibúiçóes quâ lhe conÍê.e a L€! Oígãrica do mtnicÍpio dê

SáÍrlo AntÕoio oos Lopês-MÂ e â L.ei Munldpel N' 02 d€ 2/ de Janelro ds 2017
quê Dr§pôê -§o.rr á Rêo.gs.Nzaçáo À.l,],inis,âtivâ do llonicipb de Slnf, Ahtô^io
dô§ aopê-c, Esrádo do Mdtaohào, cíiâ càrgos de provimenlo árl corri.ssão e
fi,çôes gtalllicaclas, deÍino os rêspectlvos §rarolôs e fxÉ ô§ vâro,.Ês dos
.§ra,sidios .oaespordênrás; atibú co/'lpêlánclâs aas ó/g5os e sô. seus ú/,greríés
e dá outías prcvtdé1cias, rcvoqa a Let Msncbal n" N de 14 de Agoslo dê 2010 e
süàs.ttloraçàéê a dt; out1s píNidéndad

AUÍUAÇAO

"*1i-&w
*re,úí.":

SANTO ANTONIO DOS LOPES

RESOLVÉ

A,t. 10. Designar VÀNlÀ lr^RlA SCUSÀ ÀLENCAR, poriâdore de RG
00007250S89êí SSP/MA e CPF 331.985.13372. se,vido.á integranlê do qu?ldÍo

€íêrivô, parâ ôcupãr ô cargo de SECRETÁR|Â r\,1UNíCIFAL AOJUNTA DE
EDUCÁÇAO do municiorode Sânto Ântonb dos Lopes-MÀ.

4.1. 7. Estê Portcriâ snt.€rá eÍr vigoí na datâ dê â3sinaturã, íevogadâs as
disposcSe3 êm conLáio.

GABINETE OO PRÊFE|ÍO MUNÍCIPAr OÉ SÀ\TO A} TONIO DOS LOPES.MA.
04 d6janeio (l3 2021.

EJnanll€l Llma dê Ollvsire

PORIARIA N' 0I9/2O21. GPSAL .

Àrt. 1ô. homear SUANNE UMA DE ALEI\CAR OL/VEIRÀ poriadoi(a) d€ RG
O49921452o13-A SESP.MA e CPF 510.552-?73-45, pa,À ôêúpar o caeo Ce

CHEFE DE RTCURSOS HUMANOS de Santo 
^nlônio 

dor Lopes-MA

Aí. 2' rsE Poílâria entraÍa em vboí .,a data dê suâ as§inâtuÍs. .evqedas as
dispÉ,çô€s eô «,n,áÍ'o

GABINETE trc PRÉFEIÍO MUNICIPAT OE SANTO ANTONIO OOS LOPES-MA
04 de Jâneiío d€ 2c21.

RESOLVE

Eman.'6lfnra da oliveÍra

PORTAR|A N. 0292021- ôPS^L

RESOLVE

Emanuel Limâ d. OIvdrâ

C PREFEIÍO DO MlrNlCÍPlO DE SANTO ÂNrONlO DOS LOPES. Estado dô
í\ía.anháo. no uso das aÍibuiçôe€ que lhe cônícre a LeiCrgáíica do múfliotDio ds
fu.to Antô no dos Lopes-MÀ e a Lêi Mú.i.ipsl N" 02 d€ 27 d6 Jênêjro de 2017
qus 'D,spris soôre a Rêorgà nnêçàc AdmnisÍrstv'b Ca Município óe Saúo Amônio
dos Lopês, Eslâdô do MêráflIrâô, cria cârg,os dê prcvtmahta êq cotúissâa e
funçõe§ gratilicãdas, défiâà os .cspeclitos slmbaloa e lixa ôs va/o/es dos
suôsidl65 .ífrosDandcrlê1 àltibti conp€t&Eiâs aú o,gbas. aâs .sus oilág|()rlês

e dá oovas ptoviJéncias- Êyoga a LÉi Muniêípàt ô. 03 de 1 4 dà Agasto de mi, e
suás a/ir.áçó.§ e &, ôd.a§ prctvidências .

O PREFÊITO OO IiUNÍCIPIO DE SANÍO ANTÍONtO DOS LOPÊS, &I,dO dO
Mãrêihão, no Lco dâs âübuiçóss quêlhe@.re.ê s LeiQrgánica 0o municlpio de
Sanlo Antônio dos Lôpes-MA ê â Lêa Municipâl Nô 02 {ié 27 Cê Jênêüô de 2C17
qiJe D/spli. sorne á RcoBantzaçáo ACmin§àtivà.to t unictplo .!ê §anlrc r'.nônk)
dos Lopes, EsÍa.ia da MaQnháa, cda ca4os de pravinento en col.lissâo e
íunçôss gtrtificEdas. define os respocíyos s,nlboios e lixa os yalo,.Es dos
súbsrdrbs colrespondêrl€s: dríbut conpelências aos.ygáe6 e aos sârj úrg|ênlês
e dá @tas providàhtias, Evoga a Lei Municryal nc A3 de 14 dB Asastu dê m10 e
suas altaÉ{oes e dá ouÍtgs pTovbé,}cr'â§'.

Âtr 10 Ncrn€-ar JOSE FAFIAS DE MOURA. portsdoí .l€ RG 771547 SSP/MA ê
CPF 187.001 792-t2, pata ocJpaÍ o :argo ds SECRETÀR|O MUNICIPAL
AOJUNTO DE OBRAS, HÂBITAÇÀO Ê URBANISMO dO MUNIC'PiO 

'ê 
SANTO

Ârrlônlo oos Lope6-MA

Âí 2.. É8ra Porlaria oôtrará ôrí úqor na dala dê assinâtura, r€vogadaa á§

disposçôês €m co.ÉÍlo.

GÀAINEÍE DO PREFEIIO MUNICIPAL DE SANTO ANIONiÔ OOS LOPES.MA,
04 í€ Jenêro de 2C21.

Elnân!Él Lime .b olivêi..

A,r. 1ô. Nom€âÍ MÁRC|À DA §LVA llMA. podÊdo(a) de 3G 0233602020C2-5
SESP/MAê CPF 032.97296908, paÉ osipar o câ.go dê CHEFÊ OC SETOR DE
PSoTOCOLO.,e SâôLo pfttóniô doÂ I ôoes-MA.

Art 2'E ta Pôrtarb ênr.áíá êú vrgo. na date de sua assiraluÍâ, rêvogadas ?E
dupôslçõ6 cmmnlrário.

GÀBINETE DO PITEFEITO MINIÔIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
04 dê Janêirô & 2021.

prBÍeitula Múolctpaldô Sánio AntonE úJs ,-opes - M4, Av. Progdeníê vargâs, 446. Çênko. sanlc lMlonlo do3 Lo9o5 - Mà.áôhão - cl P: 65i10-000
ww.stâsnloíiod06lo?c.,ma oov.br

Dtário Ofdál Étqr.ônie do Munrctpb- secraãnâ Mrôr.+ãl dâ RaôskyÍlê.io o Adml.lgraçàc- donroslozntoôlodôslopÉ't3.9d.bí
€diçáo no â202r



Santo Ântônlo dos

t,

ESTADO I)O MAIL{NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS Lo
CNPJ: 06.1 72.72010001 -l 0

DESPACIIO
.TUTUAÇAO

N" PROi_

A Sr.'.

Edna Maria da Silva Sousa

Chefe do Departamento de Compras

Prcl'eitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

ASSUNT(): Solicitação de Pesquisas de Preços de combustíveis.

Prczada Chefe de l)epartamento de Compras,

Venho por meio deste, solicitar a vossa senhoria que realize pesquisa de prcços

aceitáveis. no minimo, 03(três) orçamentos, peÍinente ao objeto a ser contraladcl por csta

administração pública. considerando consulta a valores adjudicados em licitaçõcs de órgàus

pirblicos. sistemas de compras. valores registrados em Atas dc Sistemas de [tcgistros de

Preços (SRP). Painel de Preços do Comprasnet e/ou Banco de Preços. e ar aliação dc eontratos

recentes ou vigentes, em atendimento às legislações pertinentes. visando aulerir os preços

correntes praticados no mercado referente ao Processo Administrativo n" 012312-0002. cu-lu

obieto é o registro de preços para futura e eventual contrataçào de pessoa(s) iuridica(s) para

fornccimento de combustír,eis. pelo prâzo de l2 (doze) meses. em atendimento às

necessidades do municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Destaca-se que é de suma importância fazer pesquisa de preços para sabermos

se as especiÍicações do objeto são usualmente conhecidas no mercado e trazer inÍbmraçôes

quc não são conseguidas internamente. dentre estas. os preÇos praticados.

Para tanto, encaminhamos em anexo a planilha contendo a descrição detalhada

rlo ohjeLo. hern como os quantitati\os respectivos.

Na certeza do pronto atendimento a esta soliciÍação, reiteramos nossos votos de

elevado apreço.

Secretaria Municipal ile Planejamento e Administração. Santo Antônio dos

Lopes - MA. em 04 de dezembro de 2023.

MARIA I,IA STLVA E SILVA
Sec. N'lun. de Plar.rejamento e Administração

I'ort.: no 004,'202 l-GPSAL

Av. Presirlente Vargas. n'-l-16. í,en1Ío. Santo António dos t,opcs IVA
Pagrna 1/2



seÍÉo Ântfub do§

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITTJRA MUNICIPAL
CNPJ: 06. I 72.72010001 - I 0

DE SANTO ANTÔNIo DOS LO

ANEXO
PLANILIIA COM ESPECIFICAÇOES E QUANI ITATI!'OS

AUTUAÇÀO
N'PROC

ITEI\I CAT/NIAT DESCRIÇÃO UNIDADE QLrÀNT.

I ,161506

GASOLINA COMUM, COMBUSTIVT]L
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERiSTICAS CONSTANTES NOS
REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA
ACENCIA NACIONAL DO PETROLEO ANP.

I-ITRO 58.600

) 461 552

ólto DTESEL s-to, coMBUSTÍvEt.
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERiSTICAS CONSTANTES NOS
REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA
AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP.

t_l fRo 90 L.1.10

t-ITRO 1.1.1.7204615,18

OLEO DIESEL COMUM, COMBUSTIVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERISTICAS CONSTANTES NOS
REGUI,AMENTOS TECNICOS VIGENTES DA
AGLNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO ANP,

Av. Presidenl§ VaÍgas. n'',1"1(i. Ccrro. Santo AntÔnio dos Lopes,'MA
Página 212



Santo Ántónío dos

IST]\DO DO NtAR.,{NHAo
PRT]FEITLIRA MUNICIPAL
CN l'J: 0ó.1 72.72010001 -1 0

DE SANTO ANTÔNto Dos

AUTUAÇÃO
r. p ROC

TERMO DE JUNTADA DE BANCO DE DADOS COM PREÇ
HOMOLOGADOS

OS

Junlo aos autos do Processo Administrativo n" 012312-0002, quc tem por objeto o

registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

fomecimento de combustiveis, pelo prazo de 12 (doze) meses, cm atendimcnto às

necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, o relatório gerado com preços

homologados e publicados, disponível na plataforma Banco de Preços.

Santo Antônio dos Lopes - MA. l3 de dezembro de 2023

&rCI
u J\{AI{IA A SILVA SOUSA
Ch do Depaíamento de Compras

Porl-: 0411/2021 -GPSAL

Avenida Presidcnte Vargas. N".146. Centro. Santo Antônio dos l,opes-MA
Pásinl I dl l



*
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
CNPJ: 0ô.172.720,/0001-1 0
Departamenlo: Departamento de Compras de Santo Antônio dos Lopes - MA

- 
c€RaFtc^oo -

5

a

I
F

Pesquisa realizada enlÍe O5/'1212023 16:41:27 e 13/12/2023 14:55.14 .{UTUAÇAo
N. pROC

Em conformidade com a ln§íuÇão Normativa No 73 de 05 de Agosto de 2020

Método Malemálico Aplicêdo: Media Sâneaoâ dos p,eços

selecionâdos pelo usuários paía ãqúele delermiÍrado 1tem.

ldentificação

ldenliÍicação

0ala
Licitação

27111i20?3

Data

Licitação

26/06/2023

TCTAL

R§ 6.18

Píeço

Ês 6.18

B§ 6.18

PREçoS /
PBOPOSTAS

PREÇO

ESTIMADO

RS 5,40 (un)

P8EÇO

MÁxIMo

RS 5,40

% VALOR

GLOBAL

30,7%

QUÂNTIDÀDE PERCFNTUAL

ÓÍ9ão Público

Gove.no dô Eslado do Marânhão I Prêfêiluía de São Luis 'Marânhâo

PÍeÇo CompÍas

Goveínamenlais

NoPíegão:1842023

UASG:980921

Vâioí Uniláno

PÍeço

PMS
DescÍiÇão PÍod!Ío L]F

lúA 00004222

Código

dê

lnsumo

I

Códi9o

de

lnsumo
2

Oesone.ado Dala

Nào

Píêço

2411 2023 R§ 5,50

R§ 5,50

Unidade

Medida

,] 
GASOLINA COMUM

Vâlo. Unitáíio

L

Item 2: Diesel Sl0

valor Unitário

QUÀNTIDADEPREÇOS /
PROPOSTAS

t/1

PREçO

ESÍIMADO

RS 6.18 (un)

PREÇO

MÁxIMo

RS6r8

% vÂLoR

GLOBAL

35,1%

PENCEN TUAL

órqão Público

PBEFEITUÂÂ MUNICIPAL DE PINHEINO NoP.egáo:242023

UASG:980869

Média Saneada dos PíeÇos oblidos OCU): R§ 5.40

Média Saneada dos Preços Obtidos (TCU): RS 6.18

ffi Rêrat\tD sê.áóo ôo d€ l3/i 22023 15:02:22 ltP: ttt 47 91 74)
Códi!ô vádaçào rp6{oar3ql l lehsqQPslztNKôtcE%2b6Yl%2fiÍaaoyvrvt rqHlEnPIÍ6wÂ'/.3'Á3
hlrp:/nsp bec.degle@s (m b./Csr,ftadotuiarirade2td(d=ypê,l..avBcJllihsqOPSfzdK6aCE 6252b6Yl%25ãMqAOÍVNdqHL,anPir]6WA%253d

U

Relatório de Cotação: Fornecimento de Combustíveis

\, ltem l:gasolina comum

P.êço Compíâs

Goveínamenlais

l

l

TOTAL

8s 5,40

P.eço

Rs 130

FS s,30

\J



Item 3 Diesel Comum

PREÇOS /
PROPOSIÁS

l/0

PREÇO

ESTIMADO

RS 6,02 (un)

QUÂNTIDADE PÊRCENTUÂL PREçO

MÁXIMO

Rs 6,02

% VÀLOR

GLOBÂL

342%

TOTAT

R§ 6,02

24/11/2023 RS 6.02

PMS
Descarção Produto UF

00004221

código
de

lnsumo

I

código
de

2

Desonerado t)al a
Unidade

Medida

OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM

METROPOLIíANO S-10 OU S.5OO

tá.io

L Sirn

JTUAÇ
PROC

R$ 6,02

Valor Global: RS '17,60

Vâlor do itêrn e.D relaçáo .o toial

a 1) sêdina cqri-Ín

a 2) Di6d S10

l, 3) üesêl Cernl

20

15

t0

0.5

00
Ito 2

Detalhamento dos ltens

l\.4edia Saneada dos Preços Obtidos (lCU):RS 6,02

Item l:gasolina comum

PÍêço Estimado: R§ 5.4 Peaceítuâlr - Píeço Máximo Médiâ Saneada dos PÍeços Oblidos (TCU)

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PBEçOS): A cotação será complemeíitâdâ êom prêços de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

qoe devidamaltetustiftêâda,oÊ aLÍos Flo gestü rcsponetvêl e âptwatu pda âLtorída& caflpête e'

Quantidade

lUnidade

Descritivo do Cálcúlo:

Limite inferior: BS 5.26

Limite supeÍior: BS 5,54

Coeficienie de Variação: 2,62'ó

Descrição

gasoirna comum

Observação

PÍeço (CompÍas Governamentars) l: Média Saneada das PÍopostas Finais (TCU)

tN tAn 5ô da ]N 7i de c5 de aqcna de 202c

RS 5,30

Rerêróno qeÍado ào dia 13/1212023 15:02:22 (lP: 1n .41 .94.74)
Codiqo VâridáÉo: ype4oô,13.J 1Mh sqOPSlz kNK6LCEno2b6Yl%ZMqaoylvMrc*qHU8ôPth6WA%3d%3d
hflpr/M bâ..odêple6.@m b./c€Ítíic.doarlentcldadeToi(d=ype4.art3cJ I I'/ih5qoPsÍ2kNK6LcE%252b6YloÁ25ãuqBqy'vlü.ckqHU6nPlh6wa%253d94253 2t6

I

30-7Y.

35.1%



órgão

Ob.ieto

Descrição

Governo do Estado do [rlaranhão

PreÍeitura de São Lurs - Mâranhão

Procêsso: 8093/2023: Begistro de PreÇo pâra eventuâl contrataçâo de empÍesa

especjalizada no fornecimento qasolinâ comum, óleo diesel S10 com vrslas âo

abastecimento dos veículos auiomotrvos e vraturas que compõem e âqueles que

venham a compor a frota de veículos oÍicrais da SecÍ€taÍia Munrcipal de

SequranÇa com Cidâdania - SEMUSC, e seus órgãos vinculados. a cuâída

Mlnlcipale a Defesâ Crvilde São Luís..

Gasolina Gasolina Usor Para AutoÍnotivos , Classiíicaçâo: Comum , Índrce De

ocrânàqêÉ'.àd 871úi.

Oala:21/11/2023o93O

Modalidade: Pregão Eleíônico

SRP: SIM

ldentiÍicação: N ôPreqão:l 8420 23 / UASG:980921

Lote/ltem: /l
Âtar Link Ata

Fonte: ww,.4 comprass*"rÂTflfÍÂ 
ô%,o

\" PRO'

CNPJ

CN I]J

r l? 1?5 7q1l0001 65

Razão Social do Fornecedor

T S COMERCIO E SERVICOS LTDA

Vâlor da Pro I inal

Es 5,30

HS s.50

Quantidade: 150 000

Unidade: Lilro

UFr lüA

üg-

r 2.r 25.7S r/000r,65
*VENCEDON*

MaÍca:ÀlE
Fabricante:ÂLE
Môdeio:2024
Descrição: Fornecimento de gasolina

Eslador Cidade: Ênde.eçoi

MÀ Sáo ÁVJ€RONIM0 DE ALBUQUEBOUE

Lurs |üÁBANHAo,7

(21) 3236

8936

Émail:

postonarur€zavinhais@poslonatuÍezâ com.br

Valor da Proposta F_inal

R§ 5,30

Desc.itivo do Cálculo:

Limite infe.ior: B§ 5,30

Limite superior: RS 5,30

Valo. do desvio padrão: R§ 0,00

Proposlas consideradas:

Píeço PMS l:

Código lnsumo l: 00004222

Código lnsumo 2:

Tabela: S,NAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Cuslos e Índices

Objero: GÀSOLINA COMUM

Mês/Ano: 01/08/231 I 00:00:00

UF: MA

unidade Medida: L

Preço Desonerado: Não

Rebóno qêEdo no dia 13/1212023 15:02:22 (tP: 177 41 94 74)
Codigo Valida€o: ypê.4oM3.J1Mh5qQPSZkNK6LCE%2b6Yr%áwqBoylVtúrckqHUSnPlm6WA%3d%3d
htp:/^rw.bancodêp€6.@D.bíCê.til@doÁlle rcidâdezoken=yp€,loM3cJlMhSqAPSÍzkNK6LcE%252b6Y%2sãlúqBoylVlúbkqHú3nPlm6wA%253d%253d 3/6

Nomê de Contato:
Leopoldô CoíeE Sântos

MW



Pereentuãl: ' PÍeso Máximo: â§ 6,1 8 Média Saoeada dos Preqos Obttdôs [rcu): R§ 6,18

Item 2; Dlesel Sl0

Preqo Esrtmado: Ê§ 6.18 (un)

JUSIIFICÂrlVA {MENôS DE 3 PFEÇOS): Â colaçâo será cornplen-renlãda com preÇos Ce ÂTA DE IIEGlSÍRC Dt PFEÇOS

q @ d *1:dâ ln entê,it sa ific ã da p.lc qest.'Í tcspônsi!!'i I aFtu!âda ry12 âaaoidàie íanptnt. '

.^ü1uÀÇÂo ObseÍvaçãoQ{rantidade

l lJnidâde

Descíção
rl'PÊoc

Desc,itivo do Cálculo:

Limiiê infer,or: ÊS 6,18

Limitê supeíor: lls 6,18

4r 6rs.9 r71000r,56
*VENCEDOR'

Dara'. 26 /06 / 2023 O9.OA

Modalidade: Pregão Elêtrônico

SRP: SII\,,I

CoeÍiciente de VariaÇão: 0"ó

P.eço (Compras Governamenlais) 1: Média Sâneada das Propostas Finais (TCU)

.n- ôn lo dé.N 7J dPJS d,. Agü,aó /O2O

Órgão: PREFEITUBA MUNICIPÂL DE PINHEIRO

Objeto: Registro de Preços pa.a fúura e €ventual aquisiqão de combustivel (qasolina

comum e aditivâda, óleo diesel S500 e S10), para atender â demanda das

Secíetarias do municÍpio de Plnherro- [rA, conÍorme condiçóes, quantidâdes e

exlgêncras estâbelecidas neste Editale seus anexos..

DescÍição; Óleo diesel - Óleo Dresel iJso: Automoiivo, ÂpresentaÇão: Com Brodiesel ,

Composição: Con.entração De Enxofre 10 MG/K

CatMat 461548 Uso: Automotrvo lApresentâção. Com Biodresel I Co,iposiçáo:

ConcentraÇão De EnxoÍre I0 MG/KG

B§ 6,rg

Razão sociâl do Foíneeêdor

POSTO BOM.VIVER " COI\,IERCIO OE COMEUSTIVEIS EIBELI

N.Píegão 242023 /' UÂSG:S8C86q

/1

Link Arâ

2l /06/2023 11 .47

44to1t2023 1610

ww\ ,.c omprasgcvernaanenta is gcv

br

324400

Lilro

MA

Vâlor dâ P.oposta Finãl

§§ 6,le

ldentiÍicaÇãol

Lote/ltem:

Ádjudicação:

Homologação:

Fontel

Quântidade

Unidade

UF

Fâbricânte: Pelrobrâs
Modelo: Confo.me edrtal
Desc.içáo: Oleo Diesel UsorAulomotjvo, Apresenlação: Com Biodiesel, Compôsição: Concenlraçãô De Enxofrê 1B MG/K

Endereço

CNPJ

r 41 619 9r7l000]-56

Descritivo do Cálculo:

Limite inÍe.io. BS 6,18

Limite supe.ior: RS 6,1I

valo. do desvio padrão: RS 0,00

Paopostas consideradas:

Valor da Proposta Final

R§ 6,1I

Re ardio gffido no dia 111212023 15:02:22 (lP: 177 4? 94 ?4)
Côdiqo ValidãÉo: ype4oM3.Jl Mh5qOPSfzkNKGLCEo/o2b6Yl7q2ív/qBoylvMrckq HUSnPlh6WA%3d7o3d
hlipr/!w ban@deplE6.com.br/C€Ítdi€doqutentrci&deãoken=ypê,toM3cl l MhsqQPSZkNK6LCE%252b6Y1%2ar2rhlqBoylVt+ckq HUBnPtm6wA%253d%253d

CN PJ

N
4t6



Percentual: PÍeÇoMáximo Média Sanêâda dos Prêços obtidos (ÍCU): F§ 6,02

JUSTIFICATIVA (MEllOS OÊ 3 PBEçOS): A cotâçáô será complernentâdâ com preÇôs de ATA DEÊÊG|SÍROrE PFÊÇôS.

qap devidanertp l§nfaada n6 aút$ pelo qestü Éspons;vel e aprovâda p"la àltoridade conpetente.'

lUTUAÇAO
Quantidâde

'I Unidade

llescriçâo ObseÍvação PROC

FI

Descritivo do Cálcolo:

Limire anferior: FS 6.02

Limite supeflor: RS 6,02

CoeficienÍe de Vanâção: 0%

Preço PMS l:

Código lnsumo 1: 00004221

Códiqo lnsumo 2:

Tabelâ: slNAPl - sistema Nacionâl de Pesquisa de Custos e índices

Obieto: OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500

Mês/Âno: 0l/08/231 1 00:00:00

UF: MÀ

Unidade Medida: L

Preço Desonerado: Srm

Rdálôo gê€do no dÉ 1 3/1212023 15:02:22 llP: 1?7.47 U 14)

Irs 6,02

códrgo vardaf.ão ypê4oÀr&JlMh5qQPsr2LNK6tcEo/o2b6Yl!6zriqBqy'VrnckqHunAh6wAo/o3d7o3d
hrpJ/ww.bancdeplê@ (M.br/Cêíú€doÂll6lErdadeãoken=ypê4o[r&.]lnrh5aQPSrZkNK6tCE%252b6Y1%25ãle/qBoÍM/tdqHUBnPlm6wA%253d%2

Item 3: Diesel Comum



. Extrato de íontes Utilizadas neste relatório

Fontês utilizadas nesta cotação:

I - CompÍasNet
\,YWW.COmprasgOVernamentais. gov.bÍ

^UTUAÇÀO
N'PROC

Data. 25/47/2023 I 1. 45.22

Acessar a fonte aqui

R€rãlôío ge6do no dE 13/122023 15:02:22 (lP: 117 11 .94.71J
cód,so vârd.ção: ypo,roÀt3.J1rá&oPstz kNKflc€qÁ2b6yro/rnÍ(BoyvtrrcrqHuSoplt6lrr^%3%3d
hnp /,çw banc.dêp@ m.bÍlcêrlúêdoÁuràlridsd€nokên=ype4oaí3cJl MhsqoPsfzkNK6l-cEoÁ252b6y%25ãrwqBoyrMJrckqHUSnpth6v/A%2i3d%253d

ÂÍ6{9ÂA::'0 8ô,_ilso do:}ieço(r.ê urrrâ:§olúçãq teônillógisà:que áisndêràis parâmetrr6 de iê§qui§áidispo§ios êin Leisrigenld§,
lnstruçóês Normâtives, Acórdãos, Regulamentos, Dêcretos e Portârias. Sêndo assim, poÍ reunir diversas lontes governâmentâis,

csi§p,enrsiaftârêsie sitê§tde domínio êmplo,iq,§istelltâ nâ0:§ co!ôiderâdâ sma]fontê sr.sim,,um meíü.parêtrque as pesqursas sejgm
Íealizadas de foÍma segura, ágil e eficaz.

J



ESTADO DO MARAI{HÃO
PRÊFEITURA MUNICIPAL DE SAIÚTO ANTÔÍ{IO Ti)§ LOPES

CNPJ : 06. U2.72ol«tot-to

t,
AUTU AÇAO

CONTRÁTO ADMINISTRâTIVO N.E 2023 O3O3
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.E 042301-OOO1
PREGÃO ELETRÔNICO N.O OO2l2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE qUE
ENTRE SI CELEBRáM O MUNICÍPIO DE
SANTO ÁNTÔNIO DOS LOPES, ATIIAVÉS
DA SECRETÂRJA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO E A EMPR.ESA T. R. DoS
SANTOS BEZERRA E CIA LTDA . EPP, NA
FORMAABAIXo:: ' .'. '

A Prefeitura Municipal de Santo Ántônio dos Lopes/MA, inscrita rio C.N.p.l tMF) sob o n.
06.172.720 /0007.10, através da SECRETARIA MUNICIPAL'DE EDUCAÇÃo, áomisáaà nà,eç.
Presidente Vargas, ne 446, Centxo, SAN-TO ANTôNlO DOS LOpEs,Maranhàô, dàravaúte denominaào
CONTRATANTE, neste ato representada pelofa) Secretário(a). MuDicipal de Educagão, Sr.(a)
Raimunda Sousa Carvalho Nâscimento,.RG N" 097306082009.0 SSp MÀ à CpF N.s 433.1Si.353-Oj e.
a empresa T.R DOS SANTOS BEZERRA E CIA LTDA-Epp, inscrih no C.N.p.l sob o rLc 05.255.433/0001-
01, com sede na BR, 1 35, I(M 286, S/N, Cenrro, Santo Antônio dos Lopás/MA, dorruante designaa"
CONTRATADÀ neste ato representada pelo[a) Sr.e Terezinha Rodrigues dos Santos Bezerra, RG.;.c
05.0810362013-1 fS,!-Y4, CtP F n.e "127.728.953-00, tendo em üsta o que consta no processo
Administrativo ne 042301-0001 eem observância às disposiçôes da Lei ne 8.6ó6, derz.Xldejunho de. .

1993, da.Lei nc 10,520, de 17 de iulho de 2002; do Decreto ne O4Z/2O19, resolvem cêlàbrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão ne 002/2023,'por Sistema de Regisfro de preços,
medianteascláusuIdsecondiiõesase8uirenuncÍadas:']

1. CúUSULA PRIMEIRA: OB)ETO
1.1. O objeto do presente Terúo de Corrtrato é a cpntratação de pessoa(s) iurÍdica(sJ para o
fornecimento de combusiíveisr de interesse da Secretaria Municipal de Educação,. obserúndo as
condições e especiffcãções constántes nJ Termo de Refàrência, anexo do Editâl. , 

' ' 
,

1.2. Este Tàrmô de Contr,ato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâàbulol e à proposú
vencedora, independentemeite de transcrição.
1.3. Discriminação dô obieto:

I
i

I

QUANT.

22,.500

LÊO DIESEL COMUM,
COMBUSTiVEL .{TITOMOTIVO
EM CONTORMIDADE COM.AS

I uNlDliDE

loe
I MEDIDÁ

vAtoR ,

UÚITÁRIÔ
VAI,ÜR
TOTAI. , .

ITEM DESCRTÇÃo

SHELL . LITRO Ps 5,34
R$, :

:120.150;00.

R$ 6,95

GASOLINA COMUM, I

COMBUSTÍVEL ÁUTOMOTIVOI
EM CONFORMIDâDE COM AS ]

CARACTERISTICÁS ]

coNsTANTES _ NOS 
]

REGUUIMENTOS ?ECNICOS
VTGEN'IES DA AOÊNCIÂ
NACIONAL DO PETRÓLEO.

DIESEL S-10,
COMBIJSTÍVfI, .AUTOMÚTIVO

EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERÍS ICAS

CONSTANTES NOS

REGULÀMENTOS TÉCNICOS
VIGENTES DÁ AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRóLEO.

óLEo

2 I,ITROSI{ELL

LITROSHELL

202.658,30

.40.075,80 : R$ 6;62
Rg
26530t,79

í

MARCA

1

R$.
1.408"475,18

Av. Presidehte Varias, Ne,446 - Balro Cêntro - §ÉntoÂntônlo dos LoPes/MA.

Prefeitura Munlcipal.
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ESÍADO DO HÃo
PREfEITURA MUNICIPAL ANTÔNIO. DOs TOPES

CÍ{PI: 06.172.72O10O01.10

cAÀÁCTERÍSTICÂs
CON§TANTES
REGULAMENTOS
VIGENTES DA

CIONAL DO PETRÓLEO.

. NOS
TÉCNICos
AGÊNCTA I

TOTAL:

2. cúUSUIÁ sEGUNDA - vIGÊNCIA
2.1. o presente contxato terá ügência até o dia 31 de dezembro dte zoz3, a contar da dara de suaassinaturar I --.-'-----;----'
3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. o valor do presente Termoãe contrato é de R$ 1,791.9?,6,97 lrm milhão e setecentos e noventa
ê três mjl e novecentos evinte e seis reaise noverita e ser" a"nt Ày. ''--- -.--''..-
3.2. No-valor acima estão incluÍdas todas as despesas orJrieir"t áií"t . e indiretas decorr€ntes da
execução contratuâI, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhiàs.
previdenciários, fiscais e comerciais incidentás, . taxa àe aaministração, f*;;-;;gu.J;;;;;
neces_sários ao cumprimento integral do obJeto da contrataÉo.
4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇÁMENTÁRIA
4.1' As despesas decorrentes da presentd licitação correrâo por contâ dos recursos específcos
consignados no orçamento dâ Prefeiturâ Municipal de santo Antônio dos Lopes/MA, classificada
conforme dotação orçamentárla abaixo especificada:

ó.cão
Unid3dê Cêstord

FXnçâo .

Sub:FunÉo

Pútrama

Proleto a{úüdaàê

04 - §ec. Mun. dà Àducação . .

0dO1 - Sêcretarta litun. Oe eaucaçdó
0{,02 - Manutenção e Dêsenv. Do Enstno - MDE
12 - Educirâo
122 - Adminirtração 6êrâl
361 - Bnsrno Punàamertal
0037 - Gestào de PolÍUce da ÀdtDlnistraçâo ceral
0231 - Gesüto da poiídcâ daEduiaÉà,Públtca .

,2,009 - Manul E Func Da Sec. Mun, De Êdu.açào
' 2.081 r Manut E Func. Do QSE

2.0r 7 - Manutanção dos VeÍc. p/ Ttansp. Escolâr
3,3.90.30 00 - Matéíal dê Consurío
1550000000 - Transferéndâ do sâláúo EducaÉo .

1500100100 - Rece,ta de imposto e trans. Viiia Edu{âÉo

Classlff cação Eçônômicâ
Fonte de Reauruo

5, cúUSU,LA QUINTA - PAGAMENTo
5.1. O prazo paru pagamento e demais
Referência; . ' 'l

condiçõês li ele rÊfei€ntes en

6.1, As regras acerca do reâiuste do valor contratual sãê

Bezerra e Ciâ Ltda EPP.

enexo a este CoDtrato.
7. clÁusurÁ sÉ-flMA - GARANflA DE ExEcuçÂo
7,1. Não haverá exigência de garântia de execuçâo para a plesente contrataÉa.
8. CLÁUSULA OiTAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO qBTE:IO

8.1. As condições de entrega e recebimento do obieto são'âquelas previstai no Termo de Referência,
anexo ao Edital.
9. CLAÚSULÁ NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1- A fiscalizaçâo da execução do obieto será Êfetuadà por Comissão7 Representante designado pe.la '

CONTRATANTE, na forma estabeleclda no Termo de Refeiência, anexo do Edital.
10, CúUSUIÁ DÉCIMÂ - OBRTGÁçÔES DA CONTRATANTE E DÀ CONTRATADA
10.1. As obípções da CON'fR.ê.TANTE e da CONTRATÀDA são aquelas preústas np Termo de
Referência, ênexo do'Edltal, . r i .. ,. ',,'
11.,CIÁU§ULA DÉCIMA PRiMEIBA - SANÇÓES AEMINISTRATIVA§ I

11.1. As sanções referentes à execução do conúato são aquelas previstas no Termo de
anexo do Edital.

Referência,

Av. Presidente Vargãs, N{. 446- Eaii'ro Certlo - Santa Antônio dos LopêrMÁ,
Prêtulturâ Mudi.ip;1. .

!



ssrio âilôírhdc. CNPr: 06.172.72010ü1-10*Í2.'fi-ausuua 
oÉcine secuHoe - REsclsÂo

deÉ ser rescitrdido;
12.1.1. por âto unilateral e escrito da Âdministração, nas situações'pieüstas nos incisos I a )Ol e
do art 78 da Lei
preluízo da apli cação das sançÕes preüstas no Termo de Referência, anq{o ag Edital;
12.1.2. amigavelmeDtr, nos termos do arL 79, inciso II, da Lei ne 8.66 6, de 1993
12.2. Os casos derescisão contratuâl sqrio formalmên te motivados, assegqrândo:se à.CONTNATAD4
o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A C0NTRATADA reconhece os dir€itrs dâ'CONT?.ATANTE em caso de.reicisão âdministrativa
prevista no art 77 da Lei ne 8;666, de 1993.
12.4. O termo ile rescisâo será precedido de Relatório ind icativo doi seguintes aspectbs, cànformê o . 

-

câso:

ESTADO DO IIáARAI{HÃO
PREFEITURÁ MU ICIPÀI. OE SANTOÀ ÍôI{D DOs LOPÉS 

-:

Râimuúda Sousa Cârvalhô Nâsclmêhto
.Secretária Municipal de Educação

CONTRÁTANTE

12,4.1. Balanço dos eventos contretuais já cumpiidos ou pâraiãlmente cumpridos; r . .

12.4.2. Relâção dos pagamentos já efetuados e ainda deúdos;
i2.4.3. Indenizações e multas, . . . '

13. CúUSULA DÉCIMA TERcEIRA - vcDAÇÔEs
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos sereiços,/fornecimento sob.
alegaçâo de inadimplemento por pârte da CdNTRATANTÉ, salvo oo.."rã. previstos em lei.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . ALlERAÇÕES
14.1. Eventuais alteraçõei contratuais rrger-se-ào pela clisciplina do arr 65 da Lei ne 8.666, de 1993.
14,2, A CONTRATÁDA é obrigada a aceitar, nes mesmâs condiçôes contratuais, os acrescimos ou
supressõês que se fizerem necessários, até o limite de 25%. (vinte. e ciico por cento) do vâloX intcial
ahralizado do contrato.
14,3, Ás supressões resultântes de acordo celebrado entre as parie:i contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contsáto.
15. CIÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo âs disposiçôes contÍdas na Lei
nq 8.666, de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais ncrmas federats de ltcÍtâçóes e contratos
administrativos -_e normas e princÍpios gerâjs dos contratos.
16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA _ PUBLICAÇÃO
16-1. lncumblÉ à CONTRÁTANTE providenciar a publicação deste, insEumento, por éxEato, no
Diário Oficial da Municipio d€ Sânto Ánjônio do-s^ lopês/MA,i e demâis. meios'os quâl§. foreI4 '

necessários, no prazo Prevlsto na Lei ns 8.666, de 1993.

17, CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de :dnto Antônio dos Lopes/MA para dirimir os liügios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não irossam ser compostos pela conciliação,

conforme arL 55, §Ze daLei ne 8.666/93. :, ,,
para firmeza e validade do.pactuado, o presênte Texmo de contrato foi lav..rado 9rn duàs (duas) vias

de igual teor, que, depois dá lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraente§'

Santo Antônio dos Lopes /M4,01 de março de 2023.

erezln .Bezerra
T R DOS SANTOS BFÍERRÁ

CON?RÂTADA

Av, Pr€sidentê Var8as, N9, 446- galrro Centro -santo
Prefeitura Municipal.

Antônio dos LopêslMÀ
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PROC. ADMINISIRATIVO

{ffi*âL RUBRICÂ TL =*AUTUAÇAU
r_srADo Do MARANHÂo

pRuFL.lI't !RA MuNtctpÁL or tosEt_ÂNota
CN PJ : 0ó.376.97410001 -50

Rua Dr. Jose F'alção. No 150. Centro, CEP 65.?55-000, Joselândia - MÀ

Processo Adminisirativô no 2AO9O2|2O23
PREGÀO ELETRÔNICO HO O3ZÍ2O23- SISTEITIA D€ REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ITEM
OAÍ A: 11t1Ot2A23
ABERTURA: 14:O0 HORAS

(! ÉRoC

o

o

ATÁ DE REGISTRO DE PREÇO PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTiVEIS PARA
ATENDER AS NECES§IDAOES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, PROCE§SO
ADMINISTRATIVO NO 2OO9O2/2023 VALIDADE,
12 (DOZE) MESES.

Aos 18 (dezoito) dia do mês de outubro do âno de 2023, na PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOSELÀNDIA/MA. ,reuniram.ôe na §âIa da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO, siluada no Prédio da PreÍeilura Municipal, na sala da Comissão
Permanente de LicitaÉo - CPL. o Slo Rodriao de Silva Santos, SêcÍêtária Municipai de
Administraçáo, Eder Amador Rodrioues , Secreta.ia Municipal de Educaçâo , Jahn n aelleÍ]

)usa OlrvêiraRêqo Macêdo , Secretaria Municipal dê Assislência Social, Reiames de
Secretaria Municipal de Obras. Rosane da Silva Sanlos. SecÍetraia Municipal de Saúde
responsáveis pelos Registros dê Prê@s da Secíetaria Municipal de AdministrâÇáo. Saúde.
Assistência Sociâl. Educâção e Obras. denôminedâ: ORDENADORA DE DÊSPE§AS Ê
ÔRGÃO GÊRENCTADOR da pÍesenre ATA OE REGISTRO DE PREÇOS Nô 041/2Ô23 e o
Senhor: @ portadora do CPF. 608.525 553-5.
representãrÍe da empesa: J E COMBUSTIVÊ|S ElRELl, inscrila no CPNJ solr o N"
20.306.507/0001-85, localizada na Avenida Tancredo Neves, No 101, Bairro Serrioha.
JoselândÉ - MA, CEP ô5.755-000. respectivaÍnêntê, com bas€ na Lei no'10.520, de 17 de
julho de 2002, e na regulamentação leiia pelos DecÍetô Municipâl n'00512021 de 04 de
janeiro de 2021 . em íace das propostas vencêdoras apresentadas no Pregâo Eletíônico no

03712023- SRP, cuia ata e demâis atos foram homologados pela autoridade adminrstrativa.
RESOLVE; Registrar os preços dos produtos propostos pela êmpíêsa, nas quantrdades
e§imadas, dê acordo com a classiricsÉo por ela abançada, pnr ilem, alêndendo as
condiÉês píevislas no instrumento convôcâtório e es coístantê§ desta Ata dê Regtstro de
Preços, sureitando-se as pâÍtes às normas estabolecidas da Lei no 8.666. de 21 delunho de
1993 e suas allerações. coníorme as cláusulas seguinlês:

,'.a.: ,..i . lg9oBffi§;}14--'n;*.i-'!§r' '''!''1 .

cLAusuLA PRIMETRA: O obleto de§tê ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos ilens das
empresas vencedoras. conÍorme dados abaixo, paÍâ ã Contaâtaçáo de empresa para o
fuluro e eventual Íornecimento de cÕmbustiveis para atênd€í a§ nêcessidade§ das
SecrelaÍias Muflicipais. conÍorme quantidades e especiíiceÇõê§ constanle§ da cláusula

F§ qqa

IT\J
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PFõC-. ATMINIS]RATIVO

FLS q6r\

.t(xliEL^xDrCr,*á4*âLàd
RUBR§À EI

risrAlx) xr vnnlNHÂo
pREr:uluRÂ MUNtclpÂL De loselÂNotn

CNPJ : 06.376.974100ül-50
Ruâ llr. Jose Falclo, N' l5O, Cenlr§. CEP ó5.755-000, Josçlândia - MA

EMPRESA: J E COMBUSTIVEIS EIRELI, ÇNPJ: 20.30ô.507§001-85
END: Avenida Íancredo Neve§, Nô 101, Bairo Sêninhâ, JOSELÂND|A- MÂ, CEp
65.755-000
INSC EST. 12.438.1383

AÇÂo

quartâ desta ATA, conÍo.me condições e especificações consaantês d,o edital do PREGÁO
ELETRÔN|CO N. 037/1023 - §istema dê RêgisÉo {k pr6ç§s - SFlp, bem c§mo da§
proposlas comerciais dss PROMTTENTES CONTRATADAS.

t

a

Parág€fo único' A prêsentê Alâ de Rêgi§to dE Prâçoô ôorct,tul§ê em doôumentô
vincubtavo ê obrigecaonâl às paílês, com câracieÍl!{icâ de coÍnpromisso para futuíâ
contratação

i,&§:W:',:,,,:r1:i i:': 'r ,.'
CúUSULA SEGUNOAT §ão obriiaçÕcs do§ Lkitânte§ REGISTRADOS, êntre outra§.

l, Assinar o conlrato de fornecimento com a MUNICíPIO 6/ou com os órgáos padsipanles
no pÍazo rÍÉxirno 05 (cinco) dias útêb, contados da solicitBçáo íoímal.

ll. Abaslecêr os veiculos que compÕém ou que venhem compor e Írota da PREFEITURA
MUNICIPAL DÊ SÃO JOAo OO§ pATOSIMA, lotãdos na§ §ecrôtâÍirâs MunicipâiÊ com
produios dê prim6ira qualidade, de acordo @m a8 glpccifi@ês e noÍrnas da Agência
Naci.xlal do Pctróbo - ÂNP o INMETRO. Náo sêrâo eceitoa, êm hipótesê alourna, ptodutos
adult*rados ou Íorâ des no,rrrâs Frritidas poí bi.

lll. Providênciar a irnediãta subêlitui(Éo dos ilens por úrlhag ou iÍrogubtidades coflsletadas
peb MUNICíPIO, na Íorna de tornecimento do€ prodúo3 ê ão cumpÍiÍnênto dâs demais
obÍgaÇõ€s assumrdss nesta ata

lV. Reapresêntar sêmprê, à m€dida qu€ fo€m vâcendo os Prezo§ de va&dade dã
docuralentáçáo apresantâdã. novos docurÍÉnto8 quê ooínpoY€m toda§ as condiçÕes de
habilrração à quatificâçêo exigida8 no edital do PREGÁO ELETRÔtllcO n" 037/2023 ' sRP.

V. Provêr condiçõês quê possibilitem o atendimônto dâa obíígaçôes Íirmadss a parlir da data
da assinatura da prêsêntê Ata de REistío dê Proços.

Vl. Rêssãrcir os eventuais píquizos cBusadc§ ao MUNICIPIO, 6ô§ ÔÍgtu§ participanlês clôu
a têÍcêiros, pÍovocados por ineficiênqa ol, rÍêguLrirade§ eornelides na execução das
obr*açôes assumdâs nã ptesente ARP

Vll Responsâbilizar-sê p{rÍ todas às despesas diGtas ou indiÍêtâ3' iai§ coÍrp §ãlános.
transportes, eÍE:rígos soclais, Íiscais, tÍabahistas, pf6/idonciâÍos 6 de ordem de clâsse.
indenizaçôes e guaisgu€r oulta§ que lorêm dêvirâs eo§ 3ôt s êmptogâd6, ficâffto. ainda, o
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F;STATX) DO MAN,ENHÂO
pRF.Ft-:truRA MtiNtclpAL oe toseLÂN»te

CNPJ i 0,6.376.974l«n t -50
Rua l)r. Jose Falc&. N" 150, Centr§, CEP 65.75f000. Josclândia - MÁ

4UTUAÇÀO
Àr" PROC

FI

"?

Vltl. Pagar pontúãimente. os seus for^ecedores e as obflgaçô€s íiscars com ba:,c r.:;r
presente ata. exonerândo o MUNtCIPtO e os ôrgâos participantes de íesponsabrlrditde
solidária ou subsidiária por tâl pagamenio

,-.:.:t ÊAv1sÊl{crADESTAÀrApã.§#reoEÊ§&§

CúUSULA TERCEIRÂ: O prâzo de vâladads dâ FÍe§GÍrte Ata de Rq§tro do prêços é de
12 (dozê) m3§ê§, a peÍti da datâ dê sta publissç§o, $ndo vedada aua prorrogaeão, êxcete
§6ia ôdíado novo íê(rêfi}ênto peb8 órgâos oliciâis durantê a v(rêrBia da meema.

::',t' :. DO REstsTR§r&§smOO§ . :. - *

MUNICIPIO e os Ôrgeos paÍticipánlês ise'tto§
íê§pon§âbilidade sotadêíiã oü sub§adiária.

de quahuêr vlncuto empregãticio

CúUSULA QUARTA: O preço rêgislÍado, a qrrsntidad€ e o íomecêdoí dos materiâis
canglantes desta, ên@lrlraÍFse contidos na Éele ahixo:

R3 1 135 9S OO

CúUSULA QUINTÂ: A Ata de Rêgislro de PÍsços. durântê suâ vigência, podeíá ser
utilizada por qua§uer órgão ou entidade da adminBtraçáo que nâo ienha parlicipado do
ceÍtame, medaante prévia consulta ê auioÍizaçáo do Município ê do bínecedor. sem preluízo
dâs quantidadês r6§istrdae nssta Atâ

Parágraío único: Ae coÍrt.âlaçÕes adicionais prêtistâs nêtla cláuslllâ não poderão axceder,
poí óÍgão ou êntkJêde inlerê$âda, a 5OoÁ (cinquenta por cento) dos quanlilativos
rêgBtrados na Ata de Regislro de PrÇos

DAS OBRIGAÇÕES.DO T,:UN§IPIO .

CúUSULA sExÍA: São obrigaçõês do MUNICIPIO, êntrÊ oulrâs:

l. Gerenciar. âtrâvé3 de PREFFITURA â,tUl'llClPAL Dg JO§ELÀ}ID|A/MA, p€lâ§
SECRETARIAS MUI'ltCtPAlS. êsta Ate dê RÊSi§tto ds PtBços, provk,pn<ran<lo a indicâçãó,
sêmpÍe que sol[itado, dos íornêcedorês, para alondimeíito às nêcessidadês da
AdministraÉo, ob€decÊndo â ordêm de clâ§itoaçao € os guantiüativo3 de conttataçâo
d6flnidos pelrs participãntes desla Aüa,

o

O

ITEM DESCRTÇAO UN ) MÂRCAS V TOTAL
'l lli bandêirâ brânca

QUANT
45000ÔLEo DIES§L COMUM R$ 794.750,00

ÔLEo DIESEL 61§ Itr i co000 RS 387.60§.$0

3 GASOLINA ADITIVÀDA tts bandeiÍa branc€ Rr 6..s I R§ 453 ô00.00

VAI.UNIT
6.55

{t 6.,10

TOÍAL

I
I

bandêire branca I
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RUERICA -§LãurT
EsrADo oo Àa,q,RANHÀo

pRErEtruRA MUNtcrpAL nr Jossl-ÁNorÁ.
CNPJ : 0ó.176.9741000 l-50

Rua Dr. Josc Falcâo, N" 150, Centro, CEP 65.755400" Joselândia - MA

AÇAO
N. PROC

a

!

ll. ObseívâÍ para que, duíanle a vigência da pÍêGcrte ata, sêiem .nantidas todas as
condiçôes dê hãbilitação e qualifisaçõo exi§Ues fia licítaÇâo, bom aseim, a sua
compatibilidade €om as obrigeÇô€s assumlrâs;

lil- Acompanhar e Íiscalizãr a p€Ífeita execuÉo do pr6ssnte Registm de Preços, atravês do
selor de ôompraslsecíetãrias Municipais,

lV. Publicar o prsço, o üomec€dor e as espccifÊãçõ€8 do obieto, em fúrme de exlÍato. na
impren3a oficiâl do Municlpio, §âÍÍl pÍei*tro de outas íolmas de divulgaçáo, inctusrve peia
rede mundial de computadoÍes - lnterrEt, durante 8 vigêncie de presênle âta.
t-
eS:S ,r.." , , , _ t,.,r.,lt#j*,*§8!tt. .'.r'isryii. ::ü .:.:.:,.t,.::::,:.,, , ..

CúUSULA SÉTiMA: QbseÍvâdo's os cr(ênos I c-ndiloes estâbêkecidos no edital do
Pregáo ELETRÔNICO n. 037 nO23 - SRP, o MUI{lClPlO êlou ôrgâo3 partigpanles.
foímâlizãção sêus respe<riyos ôontratoü obedecardo ês itens ê qrJêntk ades de cáda
SecÍeiaÍia, podêndo lãrnbém coÍíorrne s câso e AltoÍirade colnpelenlê íormalizar um ún€o
côntralo eom os ilens e quanlidâds de todas as S€crat# parliipeniês.

CúuSuLA OITÂVA: O Rêgistro d€ Píêços êÍetuâdo n§o obriga o MUNlClPlo a Rrmaí as
contÍataçÕês nâs quantidad6 êslimadas, podêndo oconer licitaçõês espêclÍicâs para o
objeto, §êndo assegurâda ôo deten!§í do rê§istío a pioErêâciâ dê íomocimenlô, em
quâEade de condiçÕês.

CúUSULA NO[!A: A coslrâlâçâô iuntô â cada iôrnocgdor rêgi§râdo seÍá forinaliada pelos
óígáos intêgÍântês da AdministrãÇào Oireta ou lndirêts do PodêÍ Exêârtrvo. medEntê â
essinatuíâ de contralo.

§§.'.;.,..,'...'i',.r,,]:.]].'J)§,W*4&;',ü:;,1..'].,.'.
CLAUSULA D*CIMA: o MuNlClPlO ou os órg,áos municipâis paga.á à CONÍRATÂDA.
p€kls íoÍnêclmêntos dos bens de valor registíado neslã Ata de â€oÍdo com a quantidâde
eÍetúamenle entregue em até 30 (lrinta) dias útêb, após a rôcebiíÍlento dêFlnilivo.

CúUSULA DÉC,MA PR,MÊIRÂ: O pagâmento §ê,á êfâ{uâdo atíavês dê dêpo§itâ t}ancôÍlo.
medaiante apresentaÉo do docüíÍrenlo iscal comp€tente, ,untaÍnenle com os documenlos
pêítinênles.

i%r-*ôr::,' . . .,. , .r,. ..,0d§.átl:f.&§*fGHliim§*i.&ri.&,1t .',r:,,,-, ..

CúUSULÂ DÊ.CIMA SEGIJNDÂ] A Atâ de Rêgi3tÍo ds Preços podêrá §otôr atteraçÔe§,
obedecidô o d§poslo no Art. 65 dâ Lei 8.666193, noa sa§uintes ca§ôs:

ParágraÍo Prime,ro: os preços regislÉdos pod6Íâo §€í rêviôtos em decorÔnciã de eventuâl
íêduçâo daquêles praticado§ n§ mârcâdo, ou do fatc que eleve o cuato dos mateÍiai§

I

I

l
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regi§trados, câbendo à PREFETÍuRA MUNtCtPAL DÊ JOSÉúNDlÂÂrÁ, óÍgão gerencradoÍ
dêsta ATA, proÍ)over as negociaÉe3 junto aos fomece<lores registredos.

Parágraío Segundo: Quando os prêços registrado§, poÍ ínotivo sup€rveniente. lümar,se
supenoÍ ao preço práirado no rnercedo. a PREFEITURA MUN|C|PAL OE JOSEúND|AJMA
deverá

L ConvooaÍ o Íomêcedor registrado para negociação (h rêduÉo de preços e sua
adequaçáo ao praticado no mercado;

ll. Fruslrada a negooiaçáo, l'rberar o Íoinecedor ÍegisÊrado do cô.nprorniso as§'lmido:

lll. Convocar, pelâ odem dê cla§,siÍicâçâo do PÍêgão ELETRÔNICO. os óemais
fomecedores quê não tiveíam ssus preços regi*trados, yisando bual opsÍlunidãde de
negocieÉo,

Pe.á€raío Terceiro: Ouando o valor dà mêreâdo 3e lomar §rpêrioÍ âo pÍBço ragistrado e o
íomêc€dor. mêdiânt€ comunicaçâo e @íÍrprq,açáo Íofmel, não pudeÍ cumprir o
compromlsso. o óÍgão gerenciâdoÍ da Alâ podoÉ:

l. LiberaÍ o fomêcôdoÍ regislÍãdo do compmmisso assumído, sem aplicãÇão das
penâllracr,es previslas nê§ta Ata ê rro Edital do PREGÃo ELETRÔNICO, confiÍmâda a
veÍac(radê dos motivos ê csmpÍov8nlês afêsntado3:

ll. Peía o disposto no subútem anteíicr, e cómunicâ@ de\êÍâ sêr feila antes do peddo de
fomeeirnento cÍos mâteÍiais;

lll. Convocar. pêlâ ôÍúeÍll dê cbisilicâção do PREGÃO ELETRÔNIC0. os dêmais
íomêcedoaês visandô igual oportunidâde dê negociâÉo;

PsÍágrâfo QuaÍtô: 0 MUNiCíP|O ra,ogará a Âta de Regist o de Proçe sempre que não
houver êxito nas nêgoclações. nâ fotma dâ leglôlaÉo vE€ntê.

CúU§ULA DÉclMÂ TERCEIRA: 0 Rêgi§íê de PreÇos dos lomocadores rôgiatrado§ seíá
ca cêlado quando:

l. llouvÊr ifilêressc pübLco, deyidaÍns.nte tundarnontado;

ll. O íornocêdor descumprir as condi@s dâ Àa dê RêgidÍo d€ Pr€çosi

lll. O Íorn6câdôr náo ãssinêr o contlâto no prazo ddôrmiÍrâ{o nê8tê êdiã|, §âm lu§tiltcâtivâ
ãc€ita pelo MUNICÍPlO:

lV. S€ conslataÍ a êxiôtênêiâ d€ dêdáraçâô da inidon€idadê d,o iomecôdoí;
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v. o tcrnêcedoí nâo 8cêitaí reduzir § têu prêço rBgissgdo, no caso dssle sê tomar s.rpeíioí
ao prâticados no m6Ícado,

Vl. Por iniciativa do pÍôpíio Íom6oed*, quando medhnte solijtsçôo por e8crilo, comprovar
a impossibilidade do cumprimento dâs exiÉnci6 do insfitrnenlo convocatório que deu
origem â está ARP. tendo em vista fato supeívÊnbnte e acêito p€lo MUNlClplO.

CúUSULA DÉCIMA §UARTA: ôs pÍeços da presênt6 Ata sorâo iríêajustávêis dr,rante a
validade de6ta Ata,

ParágÍaÍo Únrco Nas htÉteses pÍevist6 no Art. 65, iílciso ll, alineá "d'. da Lei B.6Sjg3. o
MUNICIPIO pod€Íá promover o equilibno €con&riÉfinancêiro do contÍalo, mediante
solicitâção fu ndaínontâúâ e acetta.

Wi{ffi{§*lt;,.,1...:,::|.i.i:...:n.",lWl]:i1'],.,!i.;,;.
cLÁusuLA DÉclMA QUINTA: Polâ ineíecuçâo totâl ou parcial da Âta ou do contíato o
MUNICIPIO podêrá, gerantido o dêviro prooosso l€gal, a ampb dêíêsa e o contraditôno
apli:eÍ â CONTRATADÀ as seguintês.saítçÕes:

I - hpedimênto de licitô, e côntrarar com â Prefêítura Municipal dê.I()SEúNDIA - MA por
prezo de ã1é 5 (cincô) anos.

ll - Dectsíâçáo de rnidoneidade pâra licitâr ôu cofitíalar com a Adminêkação Pública

lll - Advêítênciâ

lV - Multâ de 0,3% (três décimos poÍ êento) pôÍ dia ds etrásô ne oírega dos píodutôs ôú
atrass nà sua substituçâo, ê poí ocoÍrência de eto ou Íab êm de3âêoado @m ô proposlô e
o estabebcdo neste Edital, alé o ÍrÉlimo de 10% (dêz poí canlo) sobíê o valoÍ total da nôta
de gmpenho. recolhida no píazo mfulmo de í5 (quirE€) dies coÍrído§, uma vez comunacada
oficialmente.

v - Multâ de 10% (dez poÍ cênlo) 3§brc o vâbr ta(ãt ds nota d§ €mpenho. no qãss de
inexêqrçáo lotal ou parclal do obie& côntratado, f3dhira no pÍãzo d3 15 quinze) dias
coÍridos, conlado da co$uni(zçâo oíiêal.

Vl - DeclaÍaÉo de inidonêidadê p8râ licitâr ou conmaÍ com a AdminislÍaçáo Púbhcá
ênquaôto perduÍaÍeÍn s molivos dolorminântos da puniçáo ou alá quê scia píomovida ô
reabilitâç§o peíantê a pÍôpía ãúoridôde quê spliÇos a pênalidd§, que sôrá concêdida
semp.e que â llcitãnlê rsssârcir a Prãfeilrra Municipel dê JOSEúNDIÁ - MA pek]§ prEuizos
Íesultânlês e depoig de dêcôrrido o prãao da sançâo aplisdâ coín bas€ no subitêm antêrior

CLÁU§ULA DÊCIMA SEXÍA A psnâldade ds adyertôncia poderá sêr aplicada nos
seguinl§s casos. independentêmen!6:da aplicaçâo d3 Íruaüa§:
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L Oescumprimento das obngaçóes assumklas entrãtuaknênte, desde quê náo acarretem
preiulzos para o MUNICIPIO;

ll. ExecuÉo insalisfatórb ou inerecúçáo da êntEgg do m*oaiâl, dêsdG que I suâ gravidade
náo recomende o enquadraÍÍieoto nos casôs dê suspêos& le&porária ou dêclaíaçâo de
inidoneidads,

lll. Pequenas ocoÍrências que possam acanêtãr transtoínoô no desefivolvimsnto dos
pÍodutos do MUNICIPIO ou dos óÍgâcts municipeisi

CLÁUSULA DÉCIMA §ÉTIMA; DecorÍUos 05 icincol dias d€ atra6o na entrôga dos bens,
§êm quê l€nham sido epresêntâdas jus'tifudivat pkueiveis, ê§ará câaaateÍizado o
d€scirmprim6nlo tolal das obrcsçÕ€â assúmidâs, c& êm que. elám dê eglicâr a mutta
prêvistã no inciso ll dâ Cláusula Décima Quintia" !üdsrá s MUNICíP|O opteÍ polã íescisâo do
Conlrato.

PeÍágrafo Píimeiro: As mullas a quô se refête ô i§6iso ll ds Cláusula oécims Qurnl,a nâo
impôde que o MUNICIPIO íêscinda, ünilaêralmeílts, o Csnt€to oü cancelê o Rêgistro de
PÍôço do Íornecedor e, aindâ ãpliq0ê âs outaal3 3â@es p.r?vistãs nâ Cláusula Dêctmâ
Ouinla, em seus inosos l, lll e lV, Íaêúltedã ô devrdô ptocôsso legal, â ampla dêÍesa e o
OONITAdiIóTiO dA PROMITENTE êIOU CONÍRATADÂ.

CúUSULA OÊCIMA OITÂVA: Ae mullas apli.*ãs scrâo dacontda§ do§ pêgaÍÍlentos
oyentualÍÍlenle deviros pelo MUNICíPlO j

PãÍágrato PrirEiÍo: lnsxistindo pôgaírêntio dêviúo pêb irUNlCtPlO. ou sêndo este
insufriente, eab6Íá â CONTRATADA eteruaÍ o pagistÍtgoto da multa, no píazo máxtno de
30 (trinta) dias cónidos, contado da dâta da côrnunb§& tlê con§ímação dâ sânÉo,

Parágrafo Segundo: Nào se realiaando o pâg&íEnto nos êrtÉs eime definidos, o
MUNICíPIO podeíá. se houver, vabr-se do vâloÍ dãlo em gieíaíltiâ e, nâo sendo este
suficiente, ÍaÊse-á a sua cobíançâ judiciâhente.

CúUSULA DÉCIMA NoNA: A pêoalidade de dcctsrr@ ds inironcidedê para liíar e
côntÍataí com a Administtaçâo Pública s€rá ptopoâe ge e{rstâtada ÍrÉ Íó. açáo maliciosa e
píomedilada da CONTRATADA em pÍe,§ízo do MUNICIPIO. êvk ênci8 de atuaÇâo com
interesses escusos ou reincidóncia de Íãttas qus acatt&n prêjsízo6 âo MUNlclPlo ou
aplicaçôes suc,es§vas dãs outres p€nãlidades entêrioÍn§tte d§sctitâs-

PaÍágraÍo Unico: A pGnalidadê pÍêvi§ta nê31â clâuaula, é (h compôtência ex6lusiva do
MUNICíP|o. facultadâ à contíatâda d devido proco3§o lô!|âl, a âmpla defeaa e conlraditÔÍlo,
no prazo do 03 (três) diâ3 út§is. conladÔ3 dâ d*ta dâ abêrtuÍa d'e vi§ta. podendo a
reebilitaçáo seÍ requerida apó3 2 (dois) anos de suâ ariaeção.

J
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CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões dêsta ATA e as dúvidâs oÍiundas de sua interpretaÉo
seráo sanâdas de acordo com o quê dispusêrem o Edital do PREGÃO ELETRôN|C0 n.
437 DO?3 - SRP e as pÍopostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevatecendo. cm
caso de conflilo, as disposiçôês do Editai sobÍe as das propostas.

CúUSUIA VIGÉSIMA PRIME,RA: O pres€nte registro dêcorrê de adiudicaÉo às
PROMITENTES CONTRAÍADAS dos objetos, cuias descÍiçôes. quant,dãdes e
esp€cificâçÕes constam no Íermo de ReÍeÍência Anexo l. do PREGÃO ELETRÔNICO n.
03712023 - SRP, conforme decisão cjâ PÍegoeira do MUNICIPIO, tavrada em Ata e
homo,ogaçáo fêita pelo s€nhor Prefeito Municipal.

CúUSULA VIGÊSIMA SEGUNDA: CAbETá à PREFEITURÂ MUNICIPAL DE
JOSELANDIA/MA o gerenciamento da píesentê Ata dô Rêgisao de Preços nos termos dã
legislação vigenle.

CLÁUSULA V|GÉSIMA ÍERCEIRq: Fica êbito o toro da Comârca do Municipio de
Joselândia/MA. para dirimir quaisguêÍ dúvidas decorÍenles da execuÉo desta ATA, com
renúncia das partes a qualqueÍ outrô, poí mais priviEgiado gue sêia. E, por estarem iustas e
âcoadêdâs, ãs partês assinem a prêsênte Ata em 01 (uma) vies dê buâl teot e íorma

JoSEúNolA - MA, 18 de ôutubro de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOSEúNDIA. MA
Rosane da Silva Santos

Sec.etâria Municipãl cte Saúde
ÓRGÂO GE ENCIADOR

SECRET DIA. MA
Rodrigo da Silva Santos

Secretáriâ Muci3ipal de AdministÍaÉo
ÔRGÁO §EBENçIÂQQB

ROSANE DASILVA Assinadodeformadisitalpor

s A Nro s : 0 5 s 4o7 263 I §i,+â:;â:b"**.
0 D.dos:2o23-10.18 1l;z16:02 -03'OO'
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EDERAMADOR, Assinadodeformadisitâlpor
EDER ÂMÀDOR

RODRIGUES:91 582 RoDnrcuEselss23so3s3

350353 H-rr.,0.,81r:{6:30

AUTUAÇÀo
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SECRETÂRIA MUNrCrpAt; DE EDUCAÇÃO DE JOSEúNDn - MA
ÉdEr..Âmador RodriguêB

Secrêtária Llunicipal de Êducaçâo
ÔRGÀo GERENCI,ADoR

JAHNNAELLEN REGO tusinadode forrnadt itat po'

MAC E Do:06 67 os67 3'^ffi*:)Jr?E*
40 OadoÍ: ?§23.1O.l8 I l:46:5? 4f 't,ô'

SECRETARIÂ MUNICIPAL OE ASSISTÊNCN §OCÀL OE ;OSEIÂUOIR . IAN
Jâhnnaellen Rêgo Macêdo

Secretária Municipal dê Assbência Social
ÓRGÂO GERENCIADOR

REJAMES DE SOUSA ffiI;l! *'gü^o,nnn'-
OLIVEIRA:9301 1 733 olrvsnÀs3o1 r7333ó8

36g 
t lrk tr 2o23.lo.I8 I l:a7re

SECRETARI,A MUNIÕiPru DÊoSRAS Dt JOSEúND|Â - MA
Rejames de Souse Cxiveira

SecretáÍia l'runicipal de Obrâs
ÔÊGÁO GERÊNCI,A.DOR

J E coMBUSTrvErs âffixlf§lf*drs*,porrE
LTDA:20306S07000 I 8E LÍDA:2o3o6s070o018sJ 

Dados: 2023.10.'18 I I :47:52 {3'00'

J E COMBUSTIVEIS EIRELI
C!'íPJ Nu 20 306.50710001-85

Repres€ntantâ: Antônio Ediãlêy dê §ouss Sântos
cPF 608.s2s.553-5

FORNECEDOFYDETENTOR DO REGISTRO

TE S-EMUNHA§:
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FtÂlíÂLllílÊ 0ê UCrIACÀO. rduidã Fo Prêd@ dà PíG{c.írrrà !,lrn!:;pêl rta s.L da l!lt*!.fo t .mrn.o$ d. Lkit.çào - aPL. o §É lod*{ro d.
tlr 3;tl* s{rretári. lturlicl,ál 4e &r.n!ei§6íáô, aaar lrrarr. n drlfuA Sactt ra t.u.rrsrl dc Eâriàçto, rahln.G$.n §ójo ,iL.ádo.

fc«ri.'ir ttrottOal de 
^ssistêílfl. 

S{iiâ|, idt|lu. d. ,frr* .l§roin. Secçtlll' &*chd d. Ob.!Í, laat . d. 3lir. s.rtni, 1*.,rrr.r,i

-üíklraaSç 
9.ôds, í!.po.rsi!e,i p{l'râ n€{,§iiôr de PÍeçradô §êir{t na Ul,,lk!§ald3iÂ&rr*d*rsio, 5rú&" Àssi$&r.;r so(ral. Ed{r(.{Às ê ô§r}r.

düron!Â{r: oiDÊll^DoRA DE oãlpÉ§Â§ É ÓRGÀO GCeÉtcnDoR d. pÍç§.nt! AÍâ Írt llel'tf,o DI ttÊ{tÍr x. o4L/2023 e o sc{foÍ

^aaarbrriiaht 
aa lqrn 5.*t.§ pôúâ6o,3 do CPfr 6ô§.525.9:3-5. repre*ntríL dr i!íraÍ& , Ê C f§Ifbtls EüfLt, lâr<rat âô CF a,

,ob o tt 'l0.llôú.lorroo0l-tt, l{(.}i!.dô n. Avlnid§ ,ri(,edc l{cvri. lê l,ô1, ialno srÍÍinhr. l!{§t Àdiô - Í.{4. CEP 65-755.4{J0.
í.rordlysrar*e çoíi b.rê na L& õ! 14.520. d. 17 dc rlrm d!1002. e nr.r!úar§*ado tta FleÍ Drce t{1lnklrl n§ 0ot2021 de{xoe
i.nrlro da lafl' .m ta(c das tírpo§.s ven<.dqíss ôprqá!{iêdâi no k€ta! §rat*Ía, nr 017/20:r- SRP, cuii ôtô c d,êfi.is at e íorrm
homo,olt{b Fab üto.ided€ âdeinirtr.ttlrâ. llto(Vt: R.ga§..i os pr<cdq p@óeapaapa.br pr.| .mÊ!3, íâa $rrntld.dts e.tirnâ.,!!, de
raoad! to!!r a dleiflaaçào poí ela rkr^çda, por ngrr. tt.,rdc*río rs corúkõra palta§r* tto h|lultürfo cgqtocrüf{o ê ar aonslrr}ter d?§{a Âlâ

ó! Ba*Ltn dÉ P&$os, $rjeitôrdo'§e e! prttlr àr nonnõt ç3tr§S§.íqas da l.l nt t.66ó, d3 ll d! lunho dê l9qf, qlar ôltêíôçô€s. (o.!lorl.c óÍ
.ílrrdr!,tl?.ret:

ctÁu3{r* tffiac*^: o otieto dêrrê aTA â o REGISÍRo D€ *Eços dot it r§ dai aâtnr.3 rrrrÉad§ar, co§t Írr! d.dor !b.rro, 9êí. .
Cdt,|b§ag da anlp.!áà ,lr. o fiJirru G ev.r*ud torne<*t!ê't& A{ tonÉt«vct EF ürlar - .!*aaaLlü {* Sattlta.B ,ttrni(úxlt, (!Í{o.rlr€

$ra.tióadat r aaeaafk (ó?s (dr§ràrirs óa clâúruta quaí€ dêa!ê ÂTÀ. rll|fúE ara.l$G c rraaítaríea ca.tat-rtÉ do cütàl dô PREGÂo

ElgfnôiâÉ* *. Oilrlro?9 - si.brnà d. RcgEtro d! Prê.se " S§r, à.rn .oÍio ds píss§ cErrdó d- PnCr{TE IES coríTRAÍÀDAS.

sào ru§, qrJtNTâ. 19 of ouru3Ro DE 2023 . ÀLO xvtr. xl ,rlt!' t55X f7§3-A60X

tclF^L

2
ix.â.

J
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§ §&'ütiÍiao'os

o

Paíágraúo úrdao: A pÍÊgênta Àt! dê Àegistro da lraços Éo'l6titrlra€ em docútênb dn(lffls t
cslTílrnh8o pa'. fuhr.r co.rlrôtasâo.

aasoürl(G E3 uc,?Lt|fs aEcrsrllao3

alranl rÊelo^ s& oàí0.{ã€5 d!. ü(i!.n:!6 E6§r&ÁDo1 i$r." qrrn s

l. 
^§dt!- 

Ocanarafo ir! íorna(imerirc aolr o ÊitlNl(lPrc e/o! (or! ós órqaoi p!itk{n*ê, na Frao
@bra.

FtJB$cÀ ÊL- ;,--zr\f
FLS 1^ uruaçÀo

lL Âb.5trctf 6 veÍ.rrlot gle (oíllpôem su ql}e venham t6tnloí ô Í d3 d! Pi§fEÍfUiA llttüqprl &€ 5Ã& PÀO.OO5 PÂÍOtÍ!{Â. lotados ,'ar
Sê(lEtadas Xurl(lpal, (om D.ooulol oc p, fierâ qúatrdêde. .L.cúrüo (oÍn ac aara(líkt(óg Ê rrym§ do A#{lclõ ra!(jon l do Êetrdeo ÂNP c
lllr{EfRc* t{lo Íêrio aceltor, e.rl hipóte5{ ü!§rrrâ, e.§itot0§ dúll rrdos ór! íorô ds noÍíün pô!fi8üà$ piif 1.1..,:]-

l$. kov.idüt(lI ê kncdí.ta rubstihr{5ô d§§ itêrlr r*}. fr&rr§ {xr
e ao cldryt{rra'|L àt demàJr s§ígâ{ier a:lrrltida§ ,8rt§ &tô,

,ír,j$l&ld?&§ aor&ladtr pilô §Ux§ig{t ,a ,§âiô ó§ &msdr,!e Ítto do3 p.odutÕ!

Ív. iGr0ÍaÍat*, rcrpre. â íleúdr {irc tor&n !.ql{êt1ds ot qi .lo§ d{ vaiidadt ú lrrqrrrrta{re {,rKthdà nait6 rr6trürlEs qlE aoírprovarÍ!
tsdês ,. .r.ü*ô.. da h.!l,{rçâs r qsãifrrá4ãs ei§d.r rô êúfrd óô pÍtE€lô ãffeôam rf OBrAO:] - slP.

v. PÍ46 (ú.rlçôl' qlr p§5r16:1teíl o attndiq!ã*o dsr eà,rga{ôr5 iímàda5 a F.lúr ô da§r l. !úlírem*tt §!raí*" ,itr da f;aoi*ro dÊ PÍa(or

tÁ. L§t(} 6 .ftílh,rB p(Eiui.o! .an!ãdÚ3 ôô !a{Ji&eho, iào' &g{É pIüdDarG * | !ÍÍrlq Füace F inc{lciên§ià ou

a** 
(.máÉas nô erG.uçÀo dôs oaigtç{e§ aú}"§ttléls nô Fê'!t!E 

^it
v Vn. RrtloatabllÉanrê pot todãs tr' ieroêlrs éiíête1 o! indff,eta:. tais co.no: aa,arl6, traruF.tÉa. enclrtoi aocÍdr. írcais, trrblthiitas.

píwidãtd5or t d! ordao de alãÉ!., lnd€1rl.nçôai a qúr,ssutí oltlrà5 que forutl dGridar rõ Íar6 üOrirâdG, e.|tda, r,!dà. o UU|.lcÍflO e os
ôrqâG Paíld9arrr. b.nt s de quãlquer vtrr.|*ô errrre{irr€ro ..s0lréôbdldôde Sülrb ql §acad&Ía

\rfl P§( 0oa6ralrncnle, r§ rcúr fo&ê.e{!.r5 e as oà.rta{{e5 is(rb <t,n bB âa }íüt il! afÀ a§!€taído r Êãr ,CiPto c os Ôtqáor
PÍli{báü art íÉDoírra$liúàoê §o&ééria oü crbiidá5ia pqr t4 p.q.íEírto.

Dt taüOt Gtr rt^ * iÊe§l*o sr §*rç§ I -

clLr§rrá ÍEtÊgt r o Dír..,.iâ vàr,daoe & prnsêftte 
^tr 

dr §sit$ro de Frtçor é íb l2 ÍúqÊiüâ*rx. r Brr*íCr.d§tâ da ruô pr,bli!.çà0. s.ndi)
\,Ç(r.d. ryr Fúrota4lo. c«rto §er. rJíià Jü §yo '?9ràíre.'lí Flôr .,9ô.8 dt(idÉ úrrÍft | ldl&Eil d. mQe!!.

os ircl3rlo mt piEços

CúU§U-A (Xrl,{fÁ: O píê(o regi!§ât o, ê qrârtidãdâ â 4 fqni{ardfi dos môtêlfrB aan&aa*rú d§!rr. tit€§raa§,§â rô§tid§ .â lôàê|â ,ttrirô

rEx pscrrÇro Frrcm [ourrr úrr.t rÍr [r.,roter.
1 lÓrm aexl co*,rux pace,ro blrnca la5aü É esr fr :x.r:u.oc

t, §nrr,,,551661 l§0O0 nt'ára - §ra; ooo.oo

lcrgouu norrvmn !: b,.oe,, o uanta [mO Rf e..s ]u rsr mo.oo

fãólráo h.G!( 13 coflt rtrçôê5 rd,r,onêri gr.v!r!r! t'rsità dáurlja r"rs todlrio cr(rd.t, poa ó.lao â, tt*lddÊ-iiar§§a{r. t §01ú íc6qu.Íí. poí

cürtOl &í q§{Hwó f?qrrrr.dô' rô atà d{ *asirst s d. pftçot.

ors omi6aç0at oo tlurlciPto

crar§rx,^ *,!(?Àj sao oeagrçô*r c{} M,Jrrl{lPlÔ. !r1&! &,t'{t

r. Oir"orilr, rtràv*N ór P,tÊrlr\rRÀ tdu§il:lrÂI, D* ,Ôt§úloiÀi r\,tÀ ecln§ §tcntrfA§Alt !ru§&lt*,t.ãrlê ârâ
povidcnd*do r hdi0ção. letnprc qu. §.liii?tda, dn, &{T ,c(edoiei. ,sÍs ôtcndhêrto lt li*tt l6ülft dt í{q{&i§$Éü,
àtasiükxlo r 06 qlrmltàtivo3 de tônlrst?çáo deíndrtt ta1§5 garii.ipi!.t.3 dt!(, Âia;

d{ nc9irtfo do Fr.§on,
obadlceÍrdo r oídem de

|L On§l | !.] {tra. dlr.Éê ô vrg{'l.i. dô §r!ei1§ da. ryi Írâfida. Ed- § (l,in(!ü d, lEeC. . Srü<41ô swÜr ná {.itãçáo.

brrtt rddtrt t 3ra ctttfaatbíbdlar€ c.,r! a oMg«6aí a!§§ira§:

tf. klanodraê taa.iz.Í a pêríe{ r |.recuç.ic àr Ítr...ite F€g8o de PÍeÍo4" rFrraa dctaÚ de ÊÉ'r§rs.atlEtas §rtdaah

lV. ârBr!. o gaaço, o ísírEa!ío. € ê.' êa9€(íkaçóts do oàlcto en ictr8 ê Grdtll|b ,!a ktPtt|Ú dçia Ô hí{dCo' r.ítl pí€rtrlro de o«'.3

!6í,..t r1. Oil$nra' 19 Dc ouruBRo os 2o2r " Àxô ryí " {, t2lo
lssN 276f,860X

(

dâ

[rort l*3 r rl:.l:o.oo

CúUSftA QU$Jtt A At! ó! RagisÍo de keço§, dur.r*e r!,' vila.(ir, podÊó lar uütbaa. leí q.l.|§gr.ú!iô]ou.,r$ô.d! dô tdoinillr.(ào que

úo trnha,btklDadô óo cartôma. mdiôíte p.&i. coôrílu a a{rtoÍ,raçá,J do I't {dlao odofríflGt&, s€tÀ Fririzú dü qrrlt{tdadct r!91§r.d.5
.rada AL.

I 7ri2zo



§ ii&ff{ffiiir'*'

Ct ÀlzuUiiOfUl I contret çào iunro â cô4ã Ísmecêdôi r§glíradá strl tomrmde,grloo órgiàr itlelrôntÉs dr Àdrnifi3tração Orretô .r! lnaireta
d, Pütlr E)ír$iti!ô, nlêdiso{§ ô ôsínatur. da {onkalr.

DO ?AGAt{Etf?O À COilr§.ÂÍÀOÁ

CúúSULA DECIMA| Otlutllc,Plo!,,,,rJÀr1jÀ\rriii,Gli.tlralafü.i..:"ii:ÀÂTÀ)4,!rdo6íomecintcilordo.beâ5de,aloíreqrlli?oo,,e5inÁrnír
s(ordo ao|r, a qrantidôde eíelivôrfld1',r rn'.rcsu{. er:, ,tt }* jtrirleJla;!! 1l:urs, úpd$ § re(ebllneoto &íní(vo.

CúUSULÂ oÉc|faÁ PRIHEIRÂ: O paçôrnento será eíetuadc ôlr.ués de üe!:osfio b{rtáÍis, medlüt€ 4.etaírtôç& do doaumento fiscôl .ompeler}te.

ilntanEnt€ côín 6 documentot peÉirentês

D^s r!?Elrçôrt sr lrl

f**r* Lt s€G{rÍ{oÀr A ar.r : iie;,.iro dê pre"r.., rcoera -- 'rteraçõ,es, obeoocioo o dírpo§o rlo aÍt, 6! d, Lsi a.666r93. 
'106 

rêg,crnrte5

casos:

ParágnÍo fdrreini m prê(cs Íeç!'tÍndor trxlderáo ser relrútüs em leeç,*n('ô dê ei§r*$al têd!çáô dlq$ebt prôt câdos tro íterçôdô, ou de Íel§ que

elevi o cu;to dos mateí1ai! |..grsrrôdoç, .rb€âdo ô p§effl]URÀ t{;'llClPÁL O€ IOSEI ÀXOl^/t{À, drgáo gêÍa,itlado. d.6tá ÀYÀ. P'omov€r as

nego(iaçôês iunto ôos fo.r4.odor{-'s crÉti3dos.

Prrága!fu §*{rundg; Qilôndo o! pÍeços registrados, tor r}otwo sr,9e^renieota, tgtíÉráa:upçttq @ PÍaço ra*liltdo no n§rcndo. a F'RIÍErÜR-A

ffiJ rotÀL DE PsE[ÀaI}À {Â deve,3

,. Convoaôr a forrlacedoí reg,sraôc. Í r., ,1êgô.râção de í..du;ôo dê p,tars e suà êdeqlraç& ôo paâkaô,tlo írrrr§dol

ll, Fn stGda a í!êqoala(áo. Ilberar o t."14cêdor r«l,1trôd4 at coaôãôtr,5rc às9umida.

!ii. Convoç«. pêla oídêm dê ilàls,hi ,(ào í,,) pregao EL.*PON|CO. x! !'..Brs fqrÉ<edor€5 gua n§!.§ve.!m geus raeços regiglrâdo§. vrsôído iqtnl

ôPoá!nróâdê de neqoc,aldo.

parágÍrÍo ^tcfceiro: Ouônds ô v.loí Je .nêr(a{,o se torrrêr 5upêÍ,ef âo preço rlgd§t {do 3 o foítec€doa, mediatlte (on}urúcaçáê e cocip.oraià'\r

farmal, náq,§rdaí qrmrriÍ o.ompÍo'lt s6ô. o (kgâo §ê{ê&t,ralo, dalÁle P.{ietál

L LibcÍrt o fome(edúr íegistràdo ,:ro .s:rp,omrsio Àssunlldo, 5!.r .Dli(açàô da5 penali4idi§ Srevistàs íreala Atà ê no Edilal do PFfGro

ELErRCfiEO. aonnrmaóà ã vêraodàci dú! ítô§vôs e co!!1F'ovante5 -r'rlcntadoS;

e. faa ; *rA" ,o írbilêm .rÍend , a &ounica4áo 6çrera ser 
ieitô 

ântes dq pêd'rô dâ to.rr.dlrt iào dor mdêíitls'

nt. CofiGôr. p.lr oíthfi d. tlâ.6,ficeçáô dó pREGÀo ELSIRÔOd, ss deÍnrE ffi€ rtüdül$d oe..ü§*hir. d. n?gooi(áo,

pr.âgr.6o e{.rlp: O ,aUN,ClflO rêvogãrá a Àtr de Rê§i§trô d. Freqês s€mp.a §.ra lÚo ltdffar §áto tl§ ÍLtgai*ôê5. tr. fotÍni da lÊgirlàcao

vrgênte

CLAU§ULA DÊC l ÍERCEli.Á: ORe. Lr.C.P'11!.<33!'tri-1:r.â4(r'rt!',':i i'l'ado. sê,á.a'Éal.d{} iuôndô:

L Ho{ver iÍ&aess€ Úbllce- iev;,jan É.u í"ôrinnle4lêde

Í1. O fornccédot drscuínpíií a§ .rt dl(ôí:§ dô Àta de R.§ittf§ de Prelô'íl

$. o íoíÍra<Gdoa nào argmar o con!G!. no pràzo dcter$lnado n€ste ed;iàl rcín iü*iíkáiva ôcaita Ddo raJMOPto;

lV. Se coíslitâr a .tastên.iá de dê(lâràçaô .ie rnidor'erdâde dÚ furnê'e"'r

V- Õ Íom€€êdOr não âCe?ttrr .ea,u2rr I ,iÉl- ,re(o Íegrriiôrii. ,1a ílso !.r,'. 'a Úanar §Upgôd ao pradtados nO frctado;

vl. Poa iordàÚvô do propno f§tna(c:ior, qunnJo medrànte 5xl'crtâio pi'es(rito <oíliprog'í ' 
irngoitidid'dê do (umpnÍltenl§ dàs exrgênÍ;a5 do

n.vríi,"ia ;""r*i r.io q,. atu o' 
'1"'* 

i-e'tl aRP vndo ern viete t3t9 $p€rve'ieítê e rc61o pelo t.t\'HlciFlô'

CúusufÂ ÕÉdàrA O{.!aBÍÁ': 0: Drô(,)i: ca .lír',?nte Àlô t"'ào i'rdtlÚ:'ltÚ:r§ dur§i' ô ft0dâd§ ddâ Àt5;

. al! ,:ao
lssir 2763-8§ox

ta corÍRlirçÀo

clÁusuu sÊ!ra: obse.vâdos os

arraô§ ,ítdrãr!§, íortrdir.{ào s. us respe(tlvos (§rt'àtgs obê{l
ítro i Àttodürda compêlen'' fo.i. -11':,:rlr,'r.{,r'-r.lri!i}'orr+r";.,.,.,,.quan$dada'dê.frdarat§a{letôdlsFít{tir.filer.

,?:É:

I

I
I

i \_1



&Âplo or,ct§L .

§§5 À*t"*t*r§rpr0§

Pifjgrtío ür (oi ,lat hipoteses prevrr!às no Al1. 65. marr6 il, alinêã
Êr|a(.tlg do cürhal§. medante soll(;t {ào tl,íddn€nlodã e ô(!it :

§â§t§ lJotltti," i

cúU§tnJ DÉOr'i^ q,lN-ra .erà , .i .' .i' .ri, ,.rii
oera5a e o (ontíôdilrvlo, dÍ.1,. J, r

-d'. det { &§,93. o l{ríKho

.r,l:rl .r ),,,-

I . nêedtnüra fcik[§ e qo.*rata. ism â kc{eiaur& À{rrllirpel de t09[úi.otl . fl,§r t,|ao d! *t 5 tclarol .r&..

ffiffiffiÂm-
AT

<rÀ_

FL§

pí(rce1ro

AUT!JAÇAO

{

lrÍ PRo6

S - lrada.aí.o da iraali€tdà.,ê pàrâ ll(,t r ou (!ôtrltü <!.í .ldí&i'Lrçôo Hüa}

ir, - árvert&*|..

â, ' i{r§ da 0,!§a {t'Ér dó€'qv! pr, r*!;' f.,. c;} :,'* irlr;1í} ra (!nú,,.},, ::.s E d{iti., a§ atrüs ts §ri, §ÊdÉàd$õ. €rE|ê. {r«rr{*.'* dê êt oo t No

anr daracodo co{lt 0 trop§sto q e !lí!: .'. \ 4r r?í. ir,rôl ôt{ : .xroo dr l$a {d!s lor (cfrt6} roÕír o yãL{ tolôl d. ro!ê riç .Inp.nho.
rtaoalda ís pã:o raárimo de 15 lgrinrel órar (orridrt uma vtr aónllrrü(ada ddaLEat*a.

V - iatâa úG 10ra ldêz por centoi .olr-.D o vrl(r tGl .lr õoq. de .rr9enro. ío cao dê hâ§§h bàI ql ,rÍdal (b *láo coúÉáo. r'.<dhltâ ao

Êrrts.dG § $lnrc, dôs çorÍido§, .€!*edo dà c«rurkação ofrclal. i

Vl - trôôçlo & inieíÊid.de !àrâ haitx os cor*íôta. aom r ,*!rni{ *àç& te qràlD f.úrEn or nlea§rg5 r,.trítÍr}r,&r dr BríÉo

-rr 
dó $!,r.,, p.o*rvlda . Íe.uiltrçao pera § r Ê.órrÉ t{rtôflrtadê Sra lrk§r.t lr,lrhdq çr rtíl soneê{.da rê.rp.r qlr. . arctt nt

uctsarú r frr{bfvn xunicipal de .:,i€LltlDlÀ - 14Â i}.íct prçi!íiü1 ' .ftrntlr a {16ô,r dc Õ(!í*ío ô rEo dô §.nçáo ôdksd. .om brtê 
^o

§Âr$r DtC§(â §Éxta Â pÊôad§rdê dr rdvç,..ê!xla rod.rt § epr(Bd. h6-Eq*ry, ils. há.3.nd-ÍãÍ|õtr d. àcü<.(& d§ nr.,ltrÀr

L t llrtrl!,hal' lrs oà.rqâçõêr aen rnldls co.*alu**, dA" que À& x.tià rrürb! nara o ,,iJ Círq

It. bÇ«rí.a hta§a&róna ou ,rêt.Íú(àô d. Gt*rçít do tntt!.i*, .rqtdÉ çE a §a,r $.dôí! olo l!(otrr! da o .ÇqtE&ôft"§to nl,3 .rsos *€
ÍÁ|*p.t!!|l!m; l*ry dêdtBçãô.r| |nldt'r!k,3t .; :' t:.:::'

l{. k6rrrll gco.t*rci.5 que possÀ,! r.aÍ.tÀr Sansaornor no d€§t.ü.i(, neírts íbssúrt6 do l{ralcltlo oo doÉ óÍ!á6 mlnicipâÉ.
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ESTADO DO MARA.NHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

DE SANTO ANTÔ NIO DOS LOPE,

5 ltítuifiú dos

APURAçÃO DO VALOR MÉDIO ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIçÃO OI PUITIITXI ORçAMENTÁRIA BASEADA EM PREçO DE MERCADO.

FONTES UTITIZADAS NESTA COTAçÃO:

1 - COMPRASNET DAÍ A:25/07 /?O23 11:45:22 WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR

2 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 041/2023, PREGÀO ELETRÔNICO 037/2023 - SRP DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSETÂNDIA - MA.

oI
)-.
CI
C
ô
P.o

I

BANCO DE PREçOS
CONTRATO

S.A.L. . MA

ATA DE SRP

JOSEúNOI
A- MA

ITEM CAT/MAT DESCRTçÃO UNIDADE QUANT.
PREçO 1 V.

UNIT.
PREçO 2 V.

UNIT.
PREçO 3 V.

UNIT.
PREçO 4 V.

UNIT.

VALOR

MÉDIo
UNITÁRIO

VATOR MÉDIO
TOTAT

I 461506

GASOTINA COMUM, COMBUSTÍVEI

AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS

CARACTERíSTICAS CONSIANIES NOS

REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA

AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO _ ANP.

LITRO 58.600 Rs s,s0 Rs s,30 R5 s,34 Rs s,38 Rs 315.268,00

2 4615 5 2

óLEo DTESEL s-10, coMBUsrÍvEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM A5

CARACTERíSTICAS CONSTANTES NOs

REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA

AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP.

LITRO 901.440 Rs 6,18 Rs 6,9s Rs 6,46 Rs 6,s3 Rs 5.886.403,20

3 461548

óLEo DTESEL coMUM, coMBUsrÍvEL
AUTOMOÍIVO EM CONFORMIDADE COM AS

CARACÍERÍSTICAS CONSIANTES NOS

REGULAMENTOS IÉCNICOS VIGENTES DA

AGENCIA NACIONAL DO PEIRÓLÉO - ANP.

LIÍRO 144.7 20 Rs 6,02 Rs 6,62 R5 6,40 Rs 926.208,00

VALOR TOTAL R5 7 .127 .879,2O

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
gina I de 2

O VALOR TOTAL MÉO|O eSttUAOO ÉDÉ R5 7.L27,879,20 (sete milhões, cento e vinte e sete mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinte centavos).

VALOR MÉDIO DAS

PESQUISAS DE PREçOs DE

MERCADO

Rs 6,ss



l, ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001 -10

DE SANTO ANTONIO DOS LOPE

Sânt Ant&lo dot

3. CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 20230303, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9 042301-OOO1, PREGÃO ELETRÔNICO N.9 OO2l2023.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 13 de dezembro de 2023

E a a*H,;$Suftbclna,
Chefe do epa rta me nto de Com pras

Port: n' 043/2021-GPSAL

no 4..
i
C

<-,

o

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos [,opes-MA
Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTJRA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO DO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

AUTUAÇAO
N' PROC

eff::
A Sra. N'laria l-ia Silva e Silva
Secletária Municipal de Planejamento e Administração
Prelêitura NÍunicipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Senhora Secretária.

Venho por meio deste, informar Vossa Seúoria que o Departanrento de Compras
realizou as devirias pesquisas de preços conforme solicitado. Em resposta a solicitaçào. datatla
de 04 de.laneiro de 2023, referente ao Processo Administrativo n" 042312-0002. cujo ohjeto é

o Registro de Preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) pala
fonrecimento de combustíveis. pelo prazo de 12 (doze) meses. em atcndimento às

nece ssidades do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Consideramos que tal obrigatoriedade referente a pesquisa de preço está enr

conf'ormidade com o art. 26 do Decreto Municipal n'04212018. in verbis:

Art. 26. A esÍimativa de preços para balizar o pre2ytciro t Lt Lrnri.\.\Lit)

de licitcção deverá ler em conla enlre um ou ouü'o. isolutlu ou

cumulalit amenle:

I - Preço constante de bancos de preços público.r:

II - Preço de outras AÍas de RegisÍro de Preços:

III - Preço de tabelas de relêrência;

IV - Preço praticado no ômbito dos órgào: e entidadas tkt

Ádministração Pública ; e
V - Pesquisa junto a no mínimo 03 (três;1 fornecedorcs.

Destacamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada em estrita observância ao

que aponta a Instruçào Normativa N". 7312020, que dispôe acerca do proccdimenkr

administrativo para realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral. no âmbito da administração pública federal direta. autárquica e

fundacional.

As atividades também tbram desenvolvidas em fiel obediência ao art. 15. inc. V

da Lei Federal n" 8.666, de 1993 c alterações posteriores, que as compras deverão "balizar-sc

pelos preços praticados no âmbito dos irrgãos e entidades da Administração PÍrblica.

Avenida Prcsidente Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-lVI
\tJ



ESTADO DO MARANHÃO
PII,EFEITT]RA MUNICIPAL
CNP.I: 06.1 72.72010001 -10

DE SANTO ANTO NIO DO

Santo Ánt&rio dos

Para tanto, encaminhamos as pesquisas realizadas, considcrando os paràmetros

disponíveis de acordo com a IN 7312020. Bem como. o mapa de apuração. contendo os pLeGqüAÇAo

unitários. oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5', desconsidera(pp62r1

valores inexequíveis. inconsistentes e os excessivamente elevados. com a descrição deLtnadà
-(@-

do objeto. bem como os quantitativos respectivos da secretaria requisitante

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Pretiitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, ll de dezembro de 102-1

\) à,U»a-,
E \IARIA SII,VA SO[ISA
Chefe do Departamento de Compras

Poí.: n" 043/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. No 446. Centro, Santo António dos [-opes-Nl.A

(



srtrrt, Ârültído

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUíIICIPAT DE SANTO A
CN PJ : 05.172.72010í)01-10

PORTARIA NO 04312021. GPSAL

,AUTUÂÇÃ o
N'PROC

Elr,{ENTA:
NOMEIA OS INTEGRANTES DA SE
COI4PRAS NO ÂIUBITO DO PCDER EXE
DO IdUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO
LOPES.MA E DÁ OUIRAS PROVIDÊNCIAS.

Limê de Oli
to Munrcipal

DOS

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO MATANhãO, NO

uso das atribuiçôês que lhe confere a LeiOrgânica do munlôÍpio de SantoAntônio dos Lopes-
h4A ê a Lêi Municipal N' 002 de 27 dê jâneiro d€ 2017 (Côm eltêrações trazidas pela Lei
Municipal no 030 dê 28 de dezembro de 2017 e pela Lei Municipal No 063 dê 23 de dezembro
dê 2019) que 'Diçõe sobrc a Reorganizaçáo Administaüvê do Município de Santo AntÔnio
dos Lopes, Estado do Maranhão, cria cargos de provímento em comlssão e funções
gratifiaadas, define os iêsrÉctivos simôoíos e íixa os valores dos suósidios correspondentes:
atribui competênclas êos órgãos o aos seus diigentes, revoga as leis de estrutura
sdministratlvas arttqriores e dá outas providências.'

RESOLVE

Art. 1". DESIGNAR EDNA MARIA DA SILVA SOUSA, portadora do RG n." 3549479$8
SSPIMA e ins$ila no CPF n.o 916.842.933-91, perâ exercer a função de Chefe do
Departámêntô de Compras.

AÉ. 2". DESIGNAR ANA MARIA LOPES MONTEIRO, poÍtadora do RG n." 13'178812000-3
SSP/fi/A e inscrita no CPF n.o 007.887.803-95 para exeÍcer a ÍunÇâo dê CôoÍdenadoÍa de
Departamento no municÍpio de Sânto Afltônio dôs Lopes-MA.

Art. 3". DESIGNAR ANTONIA DA SÍLVA SOUSA COSTA, portadôra do RG n."
M993758201}.3 SSP/MA e inscritê no CPF n.o 854-192.653-20, parâ exercer a função dê
Assessora de Acompânhamênto dê Compras.

Art. 4". Esta Portaria entrará em vigor na dâta dê sua assinatura, revogadas as disposiçóes
em contrário-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, 04 dC
Janeiro dê 2021.

&*^-*

Avenida Presidentê Vargas, Nc 446, Centro, Santo Antônlo dos Lopes-MA - CEP 65-730-OOO
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
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lnstilüido pêla Lei Muni.iÍlal N'016 dÉ 09 dc Oüubro de 2017lAno Êdição. â712021 SántoAnionio dos LoF.s - líÀ 09102202í

FXPFDIENTE

O Drério oíiciâl ElôtÍônGê !o Múnlcipio ôê Ssnlo AÀlonio aô9 Loqér - MA
qràdo pê a I ci tl' 016 de 09 de Outu!,lo db 201r, êrclL'slyÊm€nte N Ío'ho
clotÉnhâ. é uma rublicaq€o d3 AdÍniisÍaç5õ Dreta dsle M@itiú.
ÀcERVÔ
tu edçô.R do OáÍio Oficrsl ÉleÍÉn'6 dê SEnlô Ârltonlo Cos lôtêi 9oí,sÍáo €€Í
consrlLâdas âÍsvês dâ iÍtcrnct, po_ mêio do s€guÍnte eídê'eçc
"dr'l/íom sloàÍo'{dodop6 ma gov b..
Pâra pêsquisa poÍ qealqJeí leímo â rtilizaçâo d€ Í,ltíos. acês66
hup§r/doh.ÊloantoniodGlcp6-mã{D\,,bn A§ ú.,n*Jltas, pêsqlies 6 dowrlcâd
sao dê aceeso gÍâtuilo ê r"dêpÊndenle de quâlqü€r câdâslío.
ENTIOADE
F,srêihtrr Muírcp€l de SJnlí, Arnoí)lo ú,6 LuFn - MÀ
qNPJ: {ô.172,720r80d!-1ó, PrÉfÊno EnE@*dLrma de crivêirá (Br9!)
Êndsreçô Âv. Píesidênle Vaqas: 41o. Cênlro, Sànio A.k,nio dos LoPes -
Ms,anhao - CEP 65730{00
T€lsfom: (99) 3466n 191 e.fiàjl: dom@sioâíÍgniodosloFês"ma gov.!Í
s i w.ilôr1roÍiodoslôp€s.6à,sov.br

Gabinete do Frefeito
PORÍARIA N' 043/2021. GPSAL'

Ei,IENÍ4,

O PREFEIÍO OO MUNlciPlO OE SÂN-O ANIoNIO 3OS [O>ES, Estado oo
MÃÍsnháo, no usc da6 âtrlbuigôes +r€ lhê coníêre a L€i OrgânÉa dc muricípio de

sanro antónio doB LoDes-MA e a L6i Muncipal N' 02 ae 2z de Janâ.rc ce 2017
qua 'ol§põe §üôre a Rêorgániraçao Adtn:ngnetivt do Munrblp/o de Snaio Árbn,o
dos Lot)es, Eslado do Ma?nhàa, cna caíQos de Ptovament.) on co.nlssào a
íu?,ções gQtificatjas, definê os respa.livaa simoolas o lixE os vololas dos

srràêidos «ÀT6spoi1denlé.' atibui ,o'lpêlé^çras aos orsáos e aos seús drngentes

e dà outês ptovicrêndas, Êvage a Lê! M!:nicipal nõ A3 de 14 de Agosto de m1C e
suas atleíaúes e dá autrês prJadàc/ás'.

Rôpuuid!p €Íro m€letu|. Poiana 0432021<PSâ,! - Plil.caçáo ono Ml no DoEFrsl
§AL ro 2o,m21 , dé ?9,h 1/2021, Írisi'€ 1

PORT^tr^ Nc 05i2021- GPSA,'

RESOLYE

Emãluél Lima dâ Oliv.irã

PORTAÍiIÂ N'C52/2C21, G?SAI '

AT 10. Nôm6âr FRÁNCI§CO JOSEVAN FERNÀNOTS CUNHA. poltador do RG

n.o 526179961 SESP/IVA ê CPF ô' 877.i79.2'13-91. pârá ocupêr. ca.go Cs

Assessoí clê DsqsÍl,ámerto do múnioirno dê sanlo Antallo dos Lopês-MÀ

Al1 2? EE:â Portâra snlrad êín v,gôÍ ná datã dá sla âs§hâiJía, í6vogâdas âs
di$csiúês êm mnlÉdo.

GABINEÍE OO PREFEITO MUNICIPÂL DE SANTO ÀNTONIO OOS LOPÉS,MA,
04 dê Ja.)€to de 2021.

NOMÊIA OS I\ÍEGRANTES DA SEÇÀO DE COMPRAS hO ÀMBITO DO
POOER EXECUTIVO DO MUNÍCIPIO D: SANTO /\NÍONIO ]OS LOPES-MA E

DÁ oT,TRAS PRoVIDÊNCIAS.

o pRr Fãt-Ío Do MrrNlclpio DE saNTo 
^NToNto 

Dos -opLS. [srado do
MarBôháo. m uso dâs alÍjbuiçces aue lhâ conlae a Lêioígàíicê oô municipiô de
Sânto Antônro dôs Lop€É-MA e á Lâi Municrpal No 0oZ de 2l le ianeim lô 2017
{coor arleÍaçaêE Íazldas D6la Lei l\runrcioal n'030 dê 2a d6 d€zembro d€ 2017 c
pêls Lêi Muíc,p€l N0063de23dedêzsmboóô2019)qu€ D,spóe scàre a
ReorgaÍ»zrçáo Admhlst.anve alo tlunícilto da Sànta anllôb dos Lopêê, Egaclo
do Malanháo. üiâ c.Eas de povtnênb Efi camÀsãô s furçõss grátllicâdâs
detioe os lesped.jú()s simbo/ôs e lida cs válores dos §,bsídios aolrêspor@rles,'
êtribui conpaltucias aas ugáos € sos seús d.dgêrte§ rsvágá ãs ie,s o? eítutí/a
adfihi§íativas ànteó<x$ e dé oútms provdéncàs

o ÊREFEtro Do ÍvuNtclplo DE sAN-o ANToNlo 9os LopEs. Estado dc
MaÍanhàô, no úso dâ§ al/buiÉês qus lhê cÂrÍeÍ€ â Le, OÍgánbe do muri.ipio dê
Sânto Ântónro dos Lopês-|r'!Â eã r-ei MLrn,cipal No 02 de 27 dê Janeiro de 2017
q"e Dispôe soàrE a Reorgãní|àÇào A.tniristraliva do 

^lunicipio 
.]e SdnÍo Aktôno

dos I ores. Estsdc do Ma.anÉo. ctia cà.go. .ie prcl/imenta em co/n,ssào ê
íunções grcliÍicàdas, detine os tespecl;ws síd,bolos ê ítxa os válo,cs dôs
suôsi./ics .on€spondorls§: snhli cômpeténcjas eos ó,yãos É sDs seus dirl;€ntes
e da.utas p,ovidénciÊs, íew4a e Lei ,llnbipat f A3 de 11 dê Agosto .le 2010 e

suas ahaÊçoes e da oút as prcvid.'ciciad .

' Rêpu5k dã po/ úío Í.ro. â1. Po{-3 05';2021<r§Àt - Pubt!?çao oriliMl ú oOElPcí
sal r! 262C21, .'. C8ftzaoz1. r4lha 1.

RESOLYE

Ad 1' oEGlGr,rAR EoNA MARIA DA SILVASoUSÀ. p.ortaaoÉ óo RG n o

3549479t6 SSP/M e i,rsmla ío CPF n.o 916 942.133 01. parô exeí.cr a Íunçáo
Je chgíe úc Dcpa êmenlo dc compías.

R,'sc.1í€

E,nanuel Llmâ de olivêr.a

pre:oihrrs Muílcrpd de sanlo Anüoc,o dos Lopes - MÂ. av. Presideôlc vsçss, 446. c6nt_o, sãto Aolonlo dos LoPes - Mâranháo - CE P 6573G@0
. w.610aílonixb€lopss.r*i.gov,ba

otáio oiEi:t Elêtónto do Munidpaê - §6qêtária Muflopd ds Planeiômonb e AdnioÉlBçào - don@íoãntonroícsloo€§.írá.gov.b.
Eniúó no27r.\21

Art. 2'. oESIGNAR ÂNA MARIÂ LoPES MONTEIRO. portadlra do RG .'l.'
131788120OG3 SSP/MA e inssritÂ ÍE CPF n.'007.887.803-95 pêrá êxêrcs a

íJnçílo de cmÍdenàdor8 de oopã.tâmento no münrcipio de sarto Adônio dos

An. 10. No'n€€r ROSICLBA SILVA LIMA. poÍtadoria) do RG n'000114939399 6

SFSP/MA e CPF n.'Í118.923.7!13-02, parâ ocupar o cÊrgo de Ásse§sor de
Oêridâmênto do íD{iliclpro do Sãrto 

^ntÔnio 
dcs Lop€s-À,i^.

Ârt ?c Estê Poítarja edraÍÉ êín vigor nâ data C6 sJa assi€luía, íêvogad69 as
disposiçôes êm conlrário,

a.r 3. aESJGNAR ÂNTONIA llA SILVA SOUSA cOSÍÀ portêdoÍa do Rô n."

04993754201J-3 sSP,l\,{À ê inscrira no cPF n.o 854-192.653-20. p.râ ex8Í.êr a
turTêo de 

^ssessorâ 
de AcomÊanhàmenlo de hÍrpraÉ.

GABiNEÍE OO PRÊFEITO MUNCIPAL DE SANÍO AI{TON]O DOS LOPES.I\IA
04 de Jãneiro de 2C21.

A.L 4'- Eslâ Porlaílâ €ntr&á .F vioo. nâ dârâ d6 Á',ê.!:inãtrrâ. ã"o'riô. Ê"
dlspos,Çêa en contrádó.

GARINEÍE OO PR:FÉITO MUNICIPAL DL SÀ\TÔ ÂNTO:IIÔ OOS I OPES.I'14,

04 d6 Janêtra de 2a21 -

Emánuêt Limâ dê Olivêirâ
Rêr!àIédi !ôr ê?o h.ldinl. Po4ôdê 0ó22021-GPSA! - P hláÇão oô,.r1 no OOETPEí

SAr no 16.2ó21, d. 0ê/c2r2c2r, ÉsiÉ 1.

ATOS OFIC]AIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



ESTADO DO MARANHÃO
PITEFE,ITTJRA MUNICIPAL
ClNP,l: 06. I 72.7201000 l -10

DE SANTO ANTÔNIO

solrctTAÇÃo oB DOTAÇÃO ORÇAMENI'ÁR|A

SaÍo Ánt&lio doj

AUTUAÇÀO
r.1" PROC

A Sr."

Paula Daianne Lima [,eal
Sec. Municipal De Orçamento e Finanças
Nesta

ASSUNTO: Solicitação de inÍbrmações sobre disponibilidade orçamentária. bem como a
classiÍicaçào orçamentária,/Íinanceira do(s) recurso(s) para custeio da despesa reqr"risitada nos
autos do processo adnrinistrativo n" 0l 23 I 2-0002.

Senhora Secretária.

Venho por meio deste. solicitar a vossa senhoria. que informe por meio do
setor competente a disponibilidade orçamentiiÍia, bem como a classificaçào
orçamentária,/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao ob-ieto constante
no Processo Administrativo n" 012312-0002, qual seja, registro de preÇos para futura e

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de combustír,eis. pelo prazo
de l2 (doze) lreses, em atendimento às necessidades do municipio de Santo Antrinio dos
l-opes/Ma.
(J valor total cstimado para execuçào do objeto, com base nos orçamentos dos órglios
participantes. será de R$ 7.127.879,20 (sete milhões, cento e vinte e sete mil, oitocentos e

setenta e nove reais s vinte centâ\'os), conlbrme demonstrativo abaixo:

VALOR T0T.\t,
Rs ll.l10.00

Para tanto, encaminhamos os autos do processo adntinistratir rt tcima
iderúiÍicado.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo .{ntônio dos

Lopes - MA. em 13 de dezembro de 2023.

ljd\"!, .r/r, ,Éar, I lyj.alt
MARTA LIA SILVA E SILVA

Sec. Mun. de Planejamento e Administração
Portaria: n' 004i2021 -GPSAL

()R(;ÃOS PARTICIP-{NTES FORNECIMEN'TO
SI]C- DE Mt]IO AMBIT]NTE PA RC EI -A I)O
SEC. DE ]'RANSITO.
MOBIT,I DADI]

,IRANSPORTE 
E

PARC'EI-AIX) R$ 800.85 5.q0

SEC. DE t,DUCAÇAO PARCEI-ADO Rs 2.0.1 r .073. l0
RS .l 14.987.00SE( . DE Si\I. DL E SANEAMEN IO PARCET,ADO

SEC. DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO

PLCLIARIA E
PARC] EL,ADO Rs 108.299.27

StC. Dtl Pl A\LJAME\TO F. ADMI\ISTRA( ÀO PARCE LADO Rs I50.990.00
R$ i.469.923.91SEC. DE oBRAS. IIABITAÇAO E URBANISMO PARC EL,AI)O

SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL. JUVENTUDE E
TRABALHO

PARC EI-ADO

TOTAL:

R$ 120.620.00

RS 7.127.879,20

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITLIRA MUNICIPAL DE SANTO AN'TONIO DOS LOPES
CNPJ: 0ó. I 72.72010001-10

5 toÀntônhdo5

DIVISAO COIV VALORES POR SECRETARIA

ANEXO I (SE('RE'TARIAS PARTE I)

I I t. \l

)

DTESEL S-to.
('oMlrrJSTivEL
AIJT()MOI'IVO EM
(.ONI0RMIDADI]
(\)M AS
( 

^R^c 
ttRisTlc AS

(oNstAN ts Nos
ItT]CI]I,AMIiNToS
ti cNrt:Lls vlcLNII-ts

I,I I R0 Rlr ó.53 2.000 RS I3.060.00

R$ 56.490.00

108 790 R$ 7 r0.398.70 241.190 R$; 1.588.030.70

íl
7,

II)A AGENCIA
l N,rt:torat. Do
lrt,rnr)lro erp.

C{to

Arenida Presidente VarÍ:as- N".1.16. Centro. Santo Antônio dos 1-ooes-MA

SL(1. I)h NllllO 
^l\IBlllN 

I !. sE( . DE 0DllcÀÇÀo SEC. DE SAÍ:DE E
SA\EAMENTO

\'^r-oR .t'ot,\l.

SEC. DI] TRÀ\.'SITO,
.I'RANSPORTE 

E
]!IOBIt,IDADE

v4t.oR'rorÀr.QtrAN'I

DÍ]S('RICAO

QI ,{\ T \,ÁI,OR To TÀL Qr,rNt' \',\r,oR t ()T \L

1.500 R§ 8.070.00 r .500 R$ ri.070.00

GASOLINA COMUM.
coMllllsl ivEt.

^r.lTot\,tol 
tvo EM

CoNI{)RMII)ADI'
COM AS
CARACI'ERÍSTICAS
CONSI'ANI'F]S NOS
RI]CT-]I,AMtiNToS
1'I]CNICOS VIGI]NTES
Í)A AGÊNCIA
NACIoNAI, DO
PI.]'IRóLI]O -- ANP

RSi 5.38 27 .000 R$ r 4s.260.00 10.500

Pígina I iie 4

T

I

I v,rt.on
ItNrnqoe I uÉoro

I luNrrÁRro

QUAN'T.

L

I

I
I

Lt llt( )

54.e00 i Rs l58 4q7.ou 
]

I
I

I

I



l, ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA M T,INICIPAL
CNPJ: 06.1 72.7201000 I -10

DT] SÀNTO ANTÔNIO I)OS LOPES

Qr .\N1.

l.m0 Rli 8.608.00 I _.] .5 00

Sarto ÁIrtônio dos

DIESEL COMUNI.
COMBUS I iVI]I,
ALITOMOTIVO F]\,Í

CONFORMIDAI)[
COI\4 AS
CARACTI]RiSI ICAS
CONSTAN'IES N()S
RECIJLAN'ÍF,N I oS
TÉCNICOS VI(]T,]N I Ils
DA A(JÊNCI 
NACIONAI, Í)o
PE rRót.ti( ) 

^NP.

CASOLINA COMUM.
COMI]US TIVL]I,
AU T OMO VO IiM
CON FORIlllDAI)lr
coM 

^sCARACI I,RIS Il( \s
coNs tAN tEs \os
Rl:(iL-rLAMFlNll )S
'ti,( Ntc():.i vl( iINI]s
DA A( itrNclÁ,
NÂC'IONÂI, I)()
PL'I'RÓLI]() A\P

l.t rR( )

yAL()R[-S tOt^lS

\\1.\() llt\l'( Rl' I \Rl \s l'\R I l' :)

lt{o rr$ s,38 R$ 72.6i0.00

Avenida Presidente Vargas. N',14ó. ('entro. Siinto Antônio dos [,opes-MA

R$ ó..10 (l 48.091 R$.107.782.40 0 RS 0.00R§ 0.00 12.87.1 R$ 82.,.187.20

RS 21.130,00 RS 2.04r.073,10 R$ .t l,l.stl7,00

ST](.. DE ÀCRICULI'LR4
SEC. DE OBRÀS,
rrABrTA('ÀO E
URBANISMO

SE(.. DE ASSIST. SO('IAI,,
Juv. E TR{B^LHO

vAI,OR TOTAI,

SEC. DE PI,ANEJAMf, N'I'O
E ADt!flNISTRAÇÂO

QlrÂ\T.

I'TEM
\.ALoR
MÉDIo

tr\trÁRto

\,Â I,OR I OI'AL Qr.iANT vALoR TO'I'AL QI;ÀNT

0 R$ 0.00 3.000

I

R$ 16.1,+0.00

t
I

z
;C
Q{"-

<)

PLtgr ,_. -l

l,
I

I

I

DEscRrÇÀo 

I 

,r,*rr 
I

I ll
I

I

I

o,

RS 800.855,90

VAt,OR TOTAL



hto Ântôíb dor

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTINICIPAL
CNP.I: 06. I 72.72010001 -r0

I)F], SAN'IO ANTO\r() rx)s r.oPr!

R$ ll.ll0 00

R$ 2.04 L073.1 0

R$ 4 1.1.q87.00

R$ r08.1q9.27

R$ 150.ee0.00

R$ 3.,169.e21,93

I su(' Dl, MEIO AMBIEN'|E

Sl'( . l)1. S^l ll)E l: SÂ\li,\MtiNTo

Sl ('. M('N. l)l: A(iRlL t L ltlRA

DIESEL COMUM.
('OMBIJSTiVI]I-
AUTOMOTIVO EM
CONIToRMII)ADI]
CoM AS
CARACTEITiSTI('AS
CONSI'ANTI]S NOS
RIiGI]I,AMI,NI'OS
IÉCNICOS VICI]NTES
DA AGÊNCIA
NACIONAL DO
PÊ RÓI,EO - ANP.

ANU\O Irr (RESLNTO DOS VÀLORES TOTAÍS POR SE( REI ARIA)

sr1 . I)t1 
^t)N4 

rNIS l',Ít^( 
^O 

li I't_^NItJ^MI]N Ir)

tI ( . l\'lUN. Dt: outt^s. It^Bl't'^ÇÀo E URBANISMo L

2

DIESEL S-IO.
COMI]I JS'TiVEL
AUTOMOTIVO EM
CONFoRMIt)ADIi
COM AS
CARAC'IERiS II('AS
CONSI 

^N 
llrs NOS

REGT]I,AMF]NTOS
TÉ]CNICos vICIjNTEs
DA AGI'NCIA
NACIONAT- D()
PITRÓI,EO ANP.

I.IIR() RS 6.5-r 8.15 9 R$ 53.93 1.27 12.000 Rs 78.360.00 ,156.i01 R$ 2.979.645.51 r6.000 R$ 104.480,00

I.II'R0 RS ó,,ú0 7 .150 R$,{5.760.00 0 R$ 0.00 16.606 R$ 490.278.40 0 R$ 0.00

VALORES TOTÀIS RS 108.299,27 RS 150.990,00 Its 3.{69.923,93 RS 120.620.00

slt \' IN. t)lt IR^NSIt(). lt{ANSI'OR]',ll I-i M()lJILll)^l)tr Rs tt00. ti55.90

st.(.1)1.liDlrrA(,^o

C-í
C

o

z

IO
!

Avenida Presidente Vargas. N' 4.16. Centro, Santo Antônio dos Lopes-N,IA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITI.]RA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001 -l 0

DE, SANTO ANTÔNIO DOS LOP

Santo Ânt&lo dos

SEC, I)II ASSIS'I }JN(]IA SoCIAI R$ r 20.620.00
1()1 ,\1, RS 7.127.879,20

Maria Lia Silva e Silva
Secretária Municipal de Planejamcnto c Administração

P ort: n" 004 12021 -G PSAL

Santo Anlônio dos Lopes MA, 13 de dezembro de 2023

)Í,À\" l* F* .,,)*

I
,!o C

ic>
,(-)

I

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
Página 4 de 4



{ Ír ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT
CPNJ: 06.172,72010ü,1-10

Saíto Ârftônio doj

AUTUAÇ Ão

EDITAI., DE PLBI,ICAÇAO it. PRoc

Pelo presente Et IT'AL DE PUBLICAÇAO. o Prefeito Muricipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, iistado do MaÍanhão, EMANIiEL LlIv{A DE
OLIVEIRÂ, no uso de sua-s atribuições previsias na Lei Orgânica do Município. Íàz saber

a todos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-\4A. âs autoridades
rnuriicipais e estaduais. e a quem interessa,. possa que, PIJBLICA a Portrriâ n" {103-

GPSAL de 04 de Jsneiro de 2{t2l tyte nomeiâ PAULA DAIANNE LINIA LEAL,
portador de RG 0Í3592232000-4 SSPiMÀ e CPF 921.821.943-04, para ocupâr o

cargo de Secretária l\{unicipal de Orçamento e Êinanças do município de Santo
AnÍônio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de Ilespesas das demais contas pública§,
sendo responsável pela Gestão e Movimentação das Cottrs Bencárias ds Prefeitura
l{unicipat de Santo Ântônio dos Lopes - MA, para que doÍavantc pas.se a viger em
seus efeitos legais. E. para que, no amanhã. rrão se alegue ignorâncra- faço püblico o
prcsenie Edital que será aÍlxado em local de costun:e e de iácil acosso ao público e
publicado no Diário Oficial do Município de Santo Ântônio dos Lopes-iVIA. Dou a
PorÍaria n'003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por pubiicada.

GABINETE DO PREFEI'IO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, Estado do Mararüâo. 04 de Janeiro de 2021 .

PL'BLIQUE.SE

REGISTRE.SE

CUMPRA_SÊ
ç í ..*.., /.t, : irt

ü t*,:#t, í# e;,n d$,,! ;'/" " t "-t n6r"ità Municipal

CERTIFICO, que nesu dara publiquei e registrei a presente
Portaria no 003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021, por meio de f.dita!, tendo sido
ai'rxado um cxemplar 

'ro 
llriam do Prédio da preÍ'eitura Mrrnicipal. e publicado no Dialio

oficial do Mu,icípio de santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao
público.

Avenidã Presidentê Vargas, Nç 445, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA- CEP 65.730-OOO

Sa-n1o Anrônio dos Lopes-MA,04 de Jaleiro de 20? i.

líaria Lia Silt'a e Silva
SecreláÍia Municipat dc

Planejamento e Admin;sraçào



oiário Oíclâl El.kinico.Edrtão n'.2?021 Puhlbação:0§0112021

Diário Of Icial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

lnstiruidô p.ln Lçi Mu,icipal M 016 d.09 de Oulub.o de 2017 | Aro Edrçâô. z2!?1 Snntô Anrênio dos Lopss - útA,0í01/2021

O D.áno Ôíictrl Eletrônlco do Murrclpb dê Sá1ô Aík íio õos Lôpe6 - VÀ.
cf,aoo rsiÊ L.i No 016 (e 09 d€ OutuEo de 2017, cxclus:vrm€nte na ío'nâ
€letronE!, é umi publ@?lo da Adrrlnislrâçào DÍel! d€6ls êrJr'lciPio.

ÂcERVO

^s 
êdiçóes dô Dládo Oficr€l Eletô.tco de Sânlô A1t?ã.,1o dos I opes i{n6rôo 50{

conslllla<lds âtravés dã,,':teinôt. ?or meld do sôguinte enoer€9o:
jn25 ?dom.sto!írlo_lo!.§lopês na,gov.ôí.
PàÍs posiuisâ orr cuqlauur r=rro. uiJr.áçào ds Írtras, a:êsse
htlps//dom.6to6ôLoniod@loF€s.ft a.Oôv b. lé.on§dtrei pêsqui6a6 c dshnlcrâd
s& de aesso gÍã§rúr c i..sce.1..lo de qudqrr.óãslÁ.
Er'ITIOADE
Prpie'rLra l,tncpJldê Sánto anrcrüo do3 -op§ . MA

CNpJ, Oti.1z 2,ZZO,,o!O I-1a, irâíêío FrôBm;êt rd.íê Otrvêr." {Ê gu,
Endêr.'!o: Av. Presidenle vâr!ãE.'444, CenlÍo. Sânlo Á^tônio Cos Lôp€! -
Marâ,:hãô - cFt,: 057i0400
-6Etrrtc (9e) 360:S1 191 àial dcí@sloanionioóos,op€3Í"rí.gov.tÍ
S4ê' wh.§bãnLarlododôÍEs.ds.9ov-br

Gabinete do Prefeito
PORÍARIÂ N' OD3U2O2í - GPSAL

ÊÉSCLVE

Aí. 1". Nonê3r PAULA DAI,ANNE LIMÀ LEAL por.ádora de RG 01359223200C-4
SSP/IIA o CPF 921.821.943-04 ,ára ccupai o 3ôrgo cê SECREÍÂRIA
MUNICIPÂL OF ORÇAltrERIO E Flt]ANÇA,S co municlplÔ d€ Sânlo Anlõni? dos

Art. 3'- Eslâ PonaÍia ênraÍá 6m MgoÍ ns dalâ de sua rubllca€o. revogadág a5
dtsposiçõe§ 3m @rtéíio.

GABINETE OO PREFEITo MUNICIPAL OE SANÍO ÁN'ONIO DOS LOPESMA
04 de .raneiro dc 2021.

RÉSC -VE

An. íc- I.aomeâÍ MÂR|A LIA SILVÀ É SILVA, pcíLqooê dê RG 2560291200:l-0
SSP/MÀ e GPF 027.433.08$03. pãía ocupar o cârgo dE SECRÉIÂR|A
MUNICJPAL DE PLANEJAMENTA E AOMINISÍRAÇÃO éO OUNiC'P.O d€ SAN!'
An6nio dos l-op€B-Í4.

subslúos corôspcndeírês; âiÍibul compelànãas aos ôrsâos e aos seus daÍigêoiês

ê dá oulras provrdências. Í6vogâ a Le lúunxiapal no 03 dê 14 dB Agôslo dc m lC ê
6uâs êlleraçôos e dá outres píovidênciâs .

Áí. 2. A Sec.etans Muricírd dê aanejarneoro âAdmlni9l/êÉo 6êrá Ord€nadoía
de D€§pêsas daê êontas püblicas sôndo re§pollsâvel pBls Gestão e

MovimeniÉÉo 4a§ Conrâ§ BEncárlâ§ ds PÍeÍê tuÉ Mlrnlcipal dê §ânlo An!ônro
dos Lopes -MA, CIPJ N! 06.172.72010001-10.

Art 3â :sla FoÍt6ía €núârá eÍl vigoÍ na dárâ õê sua publtcâÉo, ÍevôgadEs 3s
dispôsiçôes om conlráÍio.

NTE

Emanuêl Lima dê Olivsira

PORÍARtÂ ll" OO,1r202í - GPSÂL

Emar|u€l Llma de OllveiÍa AÇAO

PORTÀR|A it" Oosrzr2r- GFSÀL

C PREtsEIÍO DO MUNICII'IO DE SAN'IO ANTONIO DOS L
O PRErÉlÍo oo MUNtclPlo DE SÂNÍO ANToNIO DOS LOPES Esrado do
Marânlão no uso cás ãlÍibriçôes quê lhê confêíe a Lei Oígán.ca dc mu. crpio dê
Sa.to An6nio dos l.ope3+,iÂ s a Ler Munêlpêl N'C2 dê 27 dê Jâneiro de 2C17
quÉ Dispiis soD/€ E Rêü/,írrnEaçâo Aoministalfua da Münictpiode sonlc A,?tôok)

dôs I cpes. Esládo do Maftnhéo, cie carycs clo prcwínànla ei coôissáo e
tunçÕes gÊÍificadas. deÍlnc os respâcr'vos s,'..nâolcs e llxa 03 yálores dos
sr,berdrls coísqpo.'.1él,1êst €/rl',ur êoíp.rléírd8s r(rs órgEos e áos sér,s CiígcntÉs
e dà oun€s ptovdendas. E!õga â Let ÀÁúr,cnpat ne c3 4c '14 de Agêstn de Zoio e
suas afietaç/Jes e clâ oútas prav*1àÍ.ras -

Sânlo António dos Lopes-MÁ ê a Lêi Muniçrpál No 02 dê 27 do Janôiro de 2017
quc DispaE soníÉ a R€oÍçrBn zãçáo Adminis&rti€ do MunicÍpo sê Sânro A1tônro
dos Lopes, Eslâdo do lvlaGnhào. cÍia câraos de Erovi66nlo ém.omis!5o ê
lunçoes gÍaiÍ,cade9, dgÍnã os Espêctivog simnolos e ljxâ os valoíes dos
!ubsidics coíBpond€n.es; atÍibui comp€lênqas aos órgãoe ê âos ssus diÍigântes
ê dá ô.,lras providêncirs, revoge â LoiM!..]cipat n"03 de 14 de AgD§lo de 20Í0 ê
sua8 álleíaçÕês e dá oÍ:rs provldénci€6'.

ÍVaÍânhão, no Jso des Âlribuiçõ€s gue lÍÉ con:sre a Ler Orgãnica do mun

iiESol vE

:Tanuêl Lrnra óe Oltverrâ

PORTÁRIA NC 006/202r" GPSAL

^rt. 
10. Nôm.ar RICAROO ÂLjGUSTO DiJARTE DCVERA, portâdcr de RG

4045320481 SÊJUSP/MÂ ê CPF 916.998.740-72 Daía o cargo dê
PROCLIRÂDCR OÔ MUNIC|PIO cie Sanlo Anrónio dos L5pê§MA

AÍ1. 2". E5lá Po.iêÍiâ êntÍaÉ Em liqor nâ drl3 d. sú. pubüoaçáo, revógadsE as
dlsp(§i{éês e.m con!'ário.

Âd. 20. A Sêcrô!âíâ Munlclpal d€ O,Çan1ênlo c Fj::ánçês sêrá Orderrâdôrâ de
oespesas das c.nlas pudicas. sendo rêsponsávd pêla GesLáo s Movim6nÉçáo
das contai Bancáraas da PÍefertura Munlcrp.Í dê Sado An1ónio dos LcpBs - MÀ
cNP.' N" 06.1 72.720llD00r-10

GAtsINETÊ DO PREFETTO MUMCIPAL DE SANÍO ANIOT{rc DOS LOPESMA.
âos quat o dlas dc mà6 dêJaftirodo ãno d6 doir mile r,lâ s uír.

3 P|IEFEI-O OO MUNICIPIO OF SANTO ANTONIÔ DOS LOPES, E§tAdO dO

Ivaranhão. no uso das ãr.rDuiçõêB qxeliie a)nÍeÍê â -êiOrgânica Co municrpio dê
Santo Antóniê dos Lúpcs'MÀ ê a l-ei Murlcipãl N" 02 d€ 27 (l3 JanêiÍô de 2017
q!'e'Oisp.,e soúe a Ráorqiânizãção Admir:slrativã do lúunicipi., oe Sânlo Anúnio
dô§ Lopê§ Êslãdo do Mêranhão. cria c€Ígo§ dB pÍoriÍnenlo êm comi§§ào ê
n-rrécr e-âirÀoôúuz, <.ane 05 rerp.cÚíos §,nroolo§ ê Íixâ 6s wâlôrcs dos
subsÍd;o6 coírecpondê.1.s; alribui .lmpelénctrs sos ó19á06 ê aÕ€ seus dinqênlÊs
. dá oú1.âs prov'dênclas, '*ogs â '-á M-nldpd .ô 03 d€ 14 de Àgosro cE 2010 ê
suas altêragr€€ e dà oütras provdênâas .

C PREFEIÍO DO MUNICIPIO 3F SANTO AIJTONIÔ OOS LÔPES, FSIAdO dO

Me.sôhào, no Lso das álÍbligjes quê ll.ê 6nÍê.ê â L6i Crgtui.6 dô tuoicÍplo dê

Sântc 
^nrôâjo 

d6 l-opes-MA e â Lci Mu:r,êlpal N5 02 de 27 dê J.íeiro dÊ m17
ttue OÉpõc scbrê a ReôÍgânlzação Adrninislrâllv, do Muhlcítiô êê sânto Ântônro

dos Lôpcs, Eslado dc Msra'rháo, .nã cargos de provlmcnio cnr Eomrssào ê
íunçÕ€s gral,ticadas. .l€íne oe Íâsoêúlivos slmbolos e íx, os vâlores dos

tÉsoLvE

A.l rc. Nomêá' AÃrrÀRA CÀRVALHO SOUZA 9lAS porêdoÍa d. RG

ATOS OFICI,AIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

preíBiiu,3 Muniç,pêi de Sanio Antooio do§ Lopes - l,{Á, Av Pr6s dênle Vãrgse. 446 Centío. San:o Ántonio doa (apes - Meía4hão - CEPI e73GF)
M.stoaôIoniododop€e.ma.gov.bí

Diáro onc ál E!e6_'cr do Muíirrpi, - sêcrê(ar, MunicrPá {rB.nsletsrênto ê^dminbbgão' dom@sba,ÚonkÉosrop$.mâ.9ôv br
EdrÉo no 2"021

CÂAINEÍE DO PRÉFEITÔ MJNICIPAL DE SAXTO ANIONIO DOS LOPESMA,
04 d3 Janeiro cÍ€ 2021.
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I'STADO DO MARANHAO
PRE}'EITTIRA MTINICIPAL
CNP.I : 06. I 72.72010001 -I0

DE SANTO ANTd) NIO D

Santo Attônío do6 AUTUAÇA a
NO PRO

S..r,-i

TERMO DE JUNTADA DE CERTIDÔES ORÇAMENTÁ RIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 0123 12-0002

Junto aos autos do Processo Administrativo n'0l23 12-000', que teur

por objeto o Registro de Preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de l2 (doze) meses, em

atendimento às necessidades do Município de Santo Antônio dos [-opes/MA, as

CERTI DÕES DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁruAS.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l4 de dezembro de 2023.

RIJBEM GA SOUSA
Diretor do Departamento de Contabilidade

Port. no 021/2021-GPSAL

Avcnida I'residcnle Vargas. n" 446, Centro. Santo Anttlnio dos l-opcs - i\4,\



EST,{DO DO MARANHAO
PII.EFEITt]RA MT] NICIPAL
CNPJ: 06. 172.72010001-l 0

I)E SANTO ANTÔNIO

saÍto Antihio dos

SOLICITAçÃO DE DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

Ao Senhor
Rubem Francisco Braga Sousa
Contador Geral
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Estado do Maranhão

AUTUAÇAO
N'PROC

FI

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, benr corno a

classificação orçamentána/financeira do(s) recurso[s) para custeio da despesa requisitada nos
autos do processo administrativo ne 012312-OOO2.

Senhor Contador,

Venho por meio deste, solicitar a vossa senhoria, que informe por meio do setor
competente a disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira
do(s) recurso(sJ pâra custeio da despesa referente ao objeto constante no Processo
Administrativo ne 012312-0002, qual seja, registro de preços para futura e eventual
contratação de pessoa[s) jurídica[s) para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de 12 (doze]
meses, em atendimento às necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

VALOR TOTAL
PARCELADO R$ 21.130,00
PARCELADO R$ 800.855,90
PARCELADO R$ 2.041.073.10

R$ 414.987,00

TOTAL: R$ 7.t27.879,211

Para tanto, encaminhamos os autos do processo adnlinistrativo acima identificado.

Secretaria Municipal de Planeiamento e Administraçâo de Santo Antônio dos Lopes -

MA, em 13 de dezembro de 2023.

DAIAN EL LEAL
Sec. Mun. de Orçamento e Finanças

Portariâ: n" 003/2021-GPSAL

ORGÂOS PARTICIPANTES FORNECIMENTO
SEC. DE MEIO AMBIENTE
SEC, DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE
SEC. DE EDUCAÇAO

SEC. DE SAUDE Ii SANEAMENTO PARCELADO

SEC. DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO

PECUARIA E
PARCELADO R$ 108.299,27

SEC. DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO PARCELADO R$ 15 0.990,00
SEC. DE OBRAS, HABITAÇAO E URBANISMO PARCELADO R$ 3.469.9 2 3,93
SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E

TRABALHO
PARCELADO

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de í

O valor total estimado para execução do objeto, com base nos orçamcntos dos órgàu:
participantes, será de R$ 7.1,27 ,A79,2O (sete milhões, cento e vinte e sete mil, oitocentos e
setenta e nove reais e vinte centavos), conforme demonstrativo abaixo:

R$ 120.620,00

l
l



!ú, ESTAOO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
SPNJ I 05.t? 2.7 20/000 1-10

N

§ânto tn*llo do5

PORTARI.A NO OO3I2O2I. GPS,AL

AUTUAÇAO
N'PROC

O PRE,FEITO DOIúUNICFIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStA<iO

do Mararúão. no uso das atribuições que lhe conf'ere a Lei Orgânica do município Ce

Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N' 02 de 27 de Janeiro de 2017 qr.re

'Dispõe sobre a Reorganização Ádministralira do Município de Santo lntônb dos

Lopes, Estado da Maranhão. cria rargos de provirnenÍo em comissão e íunções

.grdtificadas, deJine os respectívos símbolas e .fixa os valores dos suh.sítlios

L:orrespondenies: atribui campetêncids aos órgãos t aos seu., dirigentes e dá outros
protidências, revoga a Lei Municípal n" 03 de 11de Agosto de 2010 e suas alíer«\:õe: e

dá outras protidêncitts' .

RF]SOI,VE

An. 1". Nomear PAULA DAIAhNF. LIMA LEAL, portador de RG 013i922i2000-4
SSP/MA e CPF 921 .821 .943-04, para ocupar o cargo de Secretária Municipal de

OrçsmÉnto e Finanças do munÍcÍpio de Santo .A,ntônio dos Í.opes-MA.

Aft. 2'. A Secretária Municipal de Orçamefio e Finanças seú Or<ienadora de Despesas
das conus públicas. sendo responúvel pela Gestào e Movimentaç.âo das Contas
Bâncárias da Prelêitura Muaicipal de Sa.nto Anrôúo dos L.opes - MA. CNPJ l,i"
06.1'?2.720t0001-10.

Art' 3'. Esta Ponaria enÍraÉ em viEior na dala de sua publicação, revogadas as <iisposigôes
em contrário

,v li .i. i ,.)/:

,fu*{fr:rç3i{x",fuLt,*r''' PrdleiÍo Municipal

Avenida Prêsidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73O-0OO

GABiNETE DO PREFEITO MLTN'ICIPAL DE, §ANTO ANTONIO DOS
LOPES MA. 04 de Janeíro de 2021.

\2



Satolnffido4

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNP I : O6.17 2.7 20/000 1-10
E SANTO ANTÔ Nto Dos

A

CERT|DAO N" 207t2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202iO-0, no
uso de minhas atribuiçôes legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 10í, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotaçáo orçamentaria para realizaçào da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 21.130,00 (Vinte e Um Mil
Cento e Trinta Reais) a ser empenhado, conÍorme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentária:

Orgáo 1(F Sêc. Mun. de Meio Ambiente
Unidade Orçamentária 10.01- Sec. Mun. de llileio Ambiente

18 - Gêstão AmbientalFunção
Sub-Função 542 - ContÍole Ambiental
Programa 0037 - Gestão de Politica de Planeiamento e Estruturação Munic
Projeto Atividade 2.061 - Manut e Funci. da Sec. Mun. de Meio Ambiente
Classifi cação Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recursos 1500000000 -RecuÍsos Nâo Vinculados de lmpostos

( )Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666i1993 e Lei 14.13312021 e ao
Orçamento-Programa do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corÍente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de Dezembro de 2023

Rubem trancisco BraBa sousa

Contador Geral

CRC/MA n.P OTOZO2|O- O

AÇÂo
CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N'PROC

objeto constante no Processo Administrativo no O423'|.24,002, qual seja, registro d
preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de
combustíveis, pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE do município de Santo Antônio dos
Lopes/MA.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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sôrto áÍdnbdo6

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. D

CNP l: O6.172.72010001-10
E SANTO ANTÔ NIO DOS L

AÇÁO

CERT|DÃO N" 208t2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuiçôes legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no í0í, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da

despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 800.855,90 (Oitocentos
Mil Oitocentos e Cinquenta e Cinco Reais e Noventa Centavos) a ser empenhado,
conforme quadro abaixo:

Classifi cação Orçamentária

Orgâo
Unidad€ Orçamentária 1í.0í- Sec. Mun. dê Transito TÍansp. e Mobilidade
Funçâo 26 - Transporte
Sub-Função 782 - Transporte Rodoviario
l'rograma 0337 - Gestão de Politica dê Administração Geral
Proieto Atividade 2.062 - Manut e Funci. Da Sec. Transito Transp. e Mobilidadê
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 - MateÍial de Consumo
Fonte de Recursos í500000000 -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos

íí- Sêc. Mun. de Transito Transp. e Mobilidade

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal n'8.666/1993 e Lei 14.13312021 e ao
Orçamento-Programa do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de Dezembro de 2023

Rubem Fra sa

Contador Geral

CRC/MA n.e 010202/0- 0

Se

CERTDÃO DE DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA N" PRO

objeto constante no Processo Administrativo no 042312-0002, qual seja, registro d
preços para futura e eventual contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de
combustíveis, pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSTIO TRANSPORTE E MOBILIDADE do
municíoio de Santo Antônio dos Looes/MA.

e

Avenida Presidente Vargas, Na 446, centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

E! trp
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

cNPJ: 06.172.72010001-10
E SANTO ANTÔ Nto Dos

cERTIDAO N" 209/2023

AO

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 2.04í.073,10 (Dois
Milhôes Quarenta e Um Mil Setenta e Três Reais e Dez Centavos) a ser empenhado,
conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentiiria:

Orgáo ort- Sec. Mun. de Educação
U nidade ()rçamentária 04.01- Sêc. Mun. de Educação - SEMED
l'u nção í2 - Educaçáo
Sub-Função í22 - Administração Geral
Programa 0037 - Gestâo de Politica da AdministÍação GeÍal
Projeto Atividade 2.009 - Manut. e Funcion. da Sec. de Educação
ClassiÍicação Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de R€cursos

CERflDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N'PROC

Registro de Preços Registro de Preços visando a futura e eventual contratação
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de para fornecimento de combustíveis, pelo
período de 12 (doze) meses, de interesse da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA

Orgão 0,t- Sec. Mun. de Educação
Unidâde Orçamentáriâ 04.02- Manutenção e Desenv. do Ensino - MDE

12 - EducaçãoFunção
Sub-Função 361 - Ensino Fundamental
Progrâma 0231 - Gestão de Politica da Educação Pública Municipal
l'rojeto Atividade 2.016 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE
Clâssificação Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recursos 1500100't00 - Receitas de lmpostos e TÍansf - Educação

Orgão 04- Sec. Mun. de Educação
Unidâde Orçâmentáriâ 04.02- Manutenção e Desenv. do Ensino - MDE
Função í 2 - Educação
Sub-Função 361 - Ensino Fundamental

0231 - Gestão de Politica da Educação Pública MunicipalPrograma
t'rojeto Atividade 2.017 - Manut, De Veiculos P/ TÍansporte escolar
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500100100 - Receitas de lmpostos e Transf - Educação
1553000000 - Trasnferência de RecuÍsos do PNATE

['onte de Recursos

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

1500100í00 - Receitas de lmpostos ê TransÍ - Educação
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTURA MUNICIPAL D
CNP I : 06.17 2.7 20/000 1 - 1 0

E SANTO ANTO Nto Dos t

AÇÃÜ

N'PROC
Fl'

5

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de Dezembro de 2023

Rubêm Francisco Br Sousa
Contador Geral

CRC/MA n.s 010202/0- 0

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN A

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA

A referida despesa está adequada à Lei Federal n'8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ : 06.172.72010001-10
E SANTO ANTÔNlo Dos

AO

CERT|DAO N" 210t2023 S.turd

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei
Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 2í de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotaçáo orçamentaria para realizaçáo da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para
atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 414.987,00 (Quatrocentos
e Quatorze Mil Novecentos e Oitenta e Sete Rêais) a ser empenhado, conforme quadro
abaixo:

t Classificação Orçamentaria:

Orgão 06- Sec. Mun. de Saúdê e Saneamento
Unidade Orçamentária 06.01- Sec. Mun- de Saúde e Saneamento
Função 10 - Saudê
Sub-Função 122 - Administração Geral
Programa 0037 - Gestão de Politica da Administração Geral
Projeto Atividade 2.029 - Manut. e Funcionamento da Sec. de Saúde
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500í00200 - Receita de lmposto e Trans. - Saúde

Orgão 06- Sec. Mun. de Saúde e Sanêamênto
Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função í0 - Saude
Sub-Função 301 - Atenção Basica
Programa 0171 - Gestão de Politica da Saúde Pública
Proieto Atividade 2.035 - Manut. e Func. da Rede Pública de Saúde
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recursos 1500í00200 - Receita de lmposto e Trans. - Saúde

1500000000 - Recursos Nao vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORÇAMENTÁRN

objeto é o Registro de Preços visando futura e eventual contratação d
juridica(s) para o de fornecimento de Combustíveis , de forma parcelada, pelo período
de 12 (doze) meses, para atender as necessidades da SECRETARIA DE SAUDE E
SANEAMENTO do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

e pesso

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Fonte de Recursos
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S to lÍffidoá

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNP !: O6.17 2.720/0001-10
E SANTO ANTÔN to Dos

CRC/MA n.e 010202/o 0

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e Lei 14.13312021 e ao
Orçamento-Programa do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de Dezembro de 2023

AUTUA ÇÃo
Rubem Francisco Braga

Contador Geral

ír. pRoc

I

i

usa

S.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

/
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNil: O6.L72.720/0001-10
E SANÍO ANTÔ Nto Dos

AO

CERT|DAO N" 211t2023 5e*

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202iO-0, no
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei
Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para
atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 150.990,00 (Cento e
Cinquenta Mil Novecentos e Noventa Reais) a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamcnária:

()rgão 03 Sec. Mun. De Planejamcnto c Âdnrinistração
U nidadc Orçamentária 03.01- Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Funçâo 04 - Administração
Su b-Função 122 - Administração Ceral
Programa 0032 - Gestão de Política Modcrniz-ação Administrativa
Projcto Atividade 2.006 - Manut e Funci. da Sec. Mun. De Planeiamento e Administrâção
Clàssificâção Econômica 3-3.90.30.00 Malerial de Consumo
Fontc dc Rccursos 1500o0fi)00 -Recursos Nâo Vinculados de lmpostos

( )Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e Lei 14.13312021 e ao
Orçamento-Programa do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, í 2 de Dezembro de 2023

Rubem Francisco Braga So

Contador Geral

CRC/MA n.e 010202/O- 0

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N" PROC

objeto e o Registro de Preços visando a futura e eventual contratação de pessoa(
jurídica(s) para o fornecimento de Combustíveis , pelo período de 12 (doze\ meses, para
atenderas necessidades da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

I



süto AÍrtônhdíá

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNPI: 06.17 2.7 20/0001-10

E SANTO ANTÔ Nto Dos

ÇÃo

CERTTDAO N" 212t2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 0í0202/0-0, no

uso de minhas atribuiçôes legais e em cumprimento às determinaçôes da Lei

Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 3.469.923,93 (Três
Milhões Quatrocentos e Sessenta e Nove Mil Novecentos e Vinte e Três Reais e
Noventa e Três Centavos) a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

I Classificação Orçamentária:

órgão 07- Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Unidadc Orçamentária 07.01- Sec. Mun. de Obras, Habit. e UÍbanismo
Funcão
Sub-Fu nção 452 - Serviços Urbanos
Programa 0331 - Gestiio de Politica de Planejamento e Estruturação Munic
Projcto Atividade 2.042 - Manut e Funci. da Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo
Classifi(ação Econômica 3.3.90.30.00 - MateÍial de Consumo
Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos Nâo Vinculados dê lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/'1993 e Lei 14.13312021 e ao
Orçamento-Programa do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de Dezembro de 2023

Rubem raga sa

Contador Geral

CRC/MA n.e OIO2OZIO O

CERTIDAO DE DOTACAO ORCAMENTARIA AUTU

objeto e o Registro de Preços visando futura e eventual contratação de pesso
jurídica(s) para o de Íornecimento de CombustÍveis, pelo período de '12 (doze) meses,
para atender as necessidades da SECRETARIA DE OBRAS, HABITAçÃO E
URBANISMO do município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Avenida Presidente Vargas, Na 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

15 - Urbanismo



SaroInffidoa

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNP t: O6.172.720/0001-10
E SANTO ANTÔN to Dos

AUTUAÇÀO

CERT|DÃO N" 213t2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRCiMA n.o 0í0202/0-0, no

uso de minhas atribuiçÕes legais e em cumprimento às determinações da Lei
Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 120.620,00 (Cento e Vinte
Mil Seiscentos e Vinte Reais )a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

Classificação Orçamentária

()rgíirr 0F Sec. Mun. de Assit. Social Juv. Trabalho
Unidadc ()rçamcntária 09.01- Sec. Mun. de Ação Social, Juv. TÍabalho
Fu nção 08 - Assistência Social
Sub-F unçâo 2.14 - Assistencia Comunitaria
l'rograma 0137 - Gestão de Politica da Assistência Social
Projeto Atividade 2.048 - Manut e Funci. Da Sec de Assist. Social
ClâssiÍicação Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Rccursos 1500000000 -Recursos não vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de Dezembro de 2023

Rubem Francisco Braga

Contador Gera I

usa

CRC/MA n.s 010202/0- 0

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA
N" PROC

Ft.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA

objeto e o Registro de Preços visando a futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para o fornecimento de combustíveis , pelo perÍodo de 12 (doze) meses, para
atender as necessidades da SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, JUVENTUDE
E TRABALHO do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNP l: 06.17 2.720/0001-10

E SANTO ANTÔ Nto Dos

UTU ÇAO

cERrDÃO N" 215t2023

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no
uso de minhas atribuiçÕes legais e em cumprimento às determinações da Lei
Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para
atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 108.299,27 (Cento e Oito
Mil Duzentos e Noventa e Nove Reais e Vinte e Sete Centavos) a ser empenhado,
conforme quadro abaixo:

t Classificaçâo Orçamcn&íria

OÍgão 08 Sec. Mun. Agricultura, Pecuaria e Abast.
Unidade Orçamentária 08.0í- Sec. Mun. Agricultura, Pecuaria e Abast.
Funçáo 04 - Administração
Sub-Função í 22- Administraçâo Geral
ProgÍama 0,140 - Gestão de Politica para Agricult., Pecuaria ê Abastecim
Proieto Atividade 2.045 - Manut. e Funcaon. da Sec. Mun. Agricultura, Pecuaria e Abast.
ClassiÍicação Econômica 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recursos 1500000000 -RecuÍsos Nâo Vinculados de lmpostos

( )Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e Lei 14í3312021 e ao
Orçamento-Programa do Exercício de 2023, está incluída no Plano Plurianual 202212025,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de Dezembro de 2023

Rubem Francisco BraBa

Contador Geral

usa

CRC/MA n.o OLO2O2/O O

CERTDÃO DE DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA
N. PROC

objeto é o cujo objeto é o Registro de Preços visando a f
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de Combustíveis , pelo perÍodo de 12 (doze)
meses, de interêsse da SECRETARIA DE MEIO AGRICULTURA do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA.

utura e eventual contratação de

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



çar*o Âr*ônb doâ

ESTADO DO MAB.AN

PREFE1IURÂ MU{ITICIPAL DE SANTO

CPNJ r 06,{72.720/0001-10

PORTARtrA N§ O2II2O2I. GPSÁL
lurunçÃo

M PROC

te^

O PREFEITO OO UUNICÍPIO DE SANTO ANTONIÔ DOS L{)PES, EStAdO dO

I,laranáão, uo uso das atribuições que lhe contêre aLei orgânica do município de santo

Antônio dos t-opes-\ÍÁ c a Lei Municipal r.'-" 02 de 27 de laneiro de 2017 que 'Dispôa

sobre a Reorganização Ádmínistrativa Llo MunicÚtiô de sdnk, Ántôfiitt dos Lapcs, Estado

do Maranhâo, trio cargt)s de proúmento em eomissão e funçõcs gratificadas, dcíine os

respecrivo sítnbolos e fixa os vaktres dot subsidios correspondenies: atri'hui

competênciai aas órgãos e aüs set§ dirigenres e dd ounas providônds§, revoga a Lei

'Municipa! n" 03 de l4 tle Ágosto tle 201Ü e suas alterações e dá outras providênc:ias'-

RE§()LYE

Art- 2" Esta Portaria entrará em vigor na data de suâ assinatura, revogadas as disposições
em contrário-

GABINSTE DO PREFEITO MLÍNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, O1 dc JanEiro clc 2021 .

l!1
ll.''

''fil "il;;it-:ti; ;i"iir ríif.- 
*'

ÉreÍ'eito MunieioalI

Avenida Presidênte Vargas, Ne.!46, Centrc, Santo Antônio dos Lop€s-MA- CEP 65.73O-0O0

Aí. 1". Nomear RUBEM F&{NCISCO BRAGA SOUSA, porrador de RG

000100$95698-5 SSP/MA e CPF 018.574.833-32, para ocupar o cârBô de DIRETOR DO
DEPÀRTAMENIO DE CONTABILIDADE de SaBto Antôúio dos Lopes-MA.



ESTADO OO MARAN
PRçFEITURA MSNICIPAL DE §ANTO À
cPflJ: 06.172.72010001-10

§aíto ártôído doú

EDITA-L DE, PUBLIC.AÇÃO

Pelo preserte EDII AL DL, PTJBLICAÇÂ.O, o PÍct-eito Munici
de SANTO ANTON1O DOS LOPES, Estado do Maraúão, ENÍANIiEL LIMA l)E
OLIVÊIRÀ. no uso de suâs akibuições previstas na l,ei Orgánica d,r Município, faz saber

a todos os húitantes de SÀNTO ANTONIO DOS LOPES-MÁ, às autoridades
municipaís e estaduais, e a quem inlcressar possa que, PLIBI,ICA a Portaria no 021 de
04 rle Janeiro de 2ü21 que nomeia RüBEM !'R.ÀNCISCO BRÀGA SOUSÁ,
portador dê RC 000f0089§698-5 S§P/MA e CPF 018.5?4J33-32, para oeuprr o

ctrgo de DIRETOR SO DEPARTAMENTú DE CONTABILIDADE de Santo
Antônio dcs l-oper-MÂ, para que doravaote passe a viger em seus cfeilos legais, E, para
qLre, no amaúã, não se alegue ignorância, faço público o presente Fdital que será alixado
em local de costume e de frícii ac.sso êo público e publicado no Diario Ofioial do
Município de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria n" 02I-GPSAL dr 04 de
Janeiro de 202I por priblicada.

G,A.BINF,TE DÔ PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, Estado do Maranhâo. 04 rie Janeiro de 2021.

PLBLIQI]E.SE

REGISTRE.SE

CTJIV{PRA-SE

AUTUAÇAO
w PRocNN

,r+,r,r{&'rta;iti!)
PreGito Municipal

CERTI!'ICO, que nesrâ data pubtiquei e registrei â pÍescíte
Portariâ a. 02I-GPSaL de 04 rje Janeiro dc 202i, por meio dc 

"Edital, 
t*,ioo =iJoafixaCo um exemplar no Àtriuftr. do Predio da Prefeitura 

-Municipal, 
publicado no Diârio

oficlal do MunicÍpio de santo Ántônio <los L.opes-MÂ e demais iocais de âcessô aô
público.

!i I r-l.,_

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Jaaeiro de 2021 .

tar io
Silv<t e Silva
Muojçipât d.

Plane,iamcnlq ç ,44 ro 1y115 !r-.t6.

Avenída Prêside nte Vargas, Nq 4.16, Centro, Santo Aotônio dos Lopes-MA- CEp 65.73O-OO0



oniúio Oíclal E|orronko Ediçâo nl 3/2021 Publi.áqÃo: r,lO'1/2021

D rio Oficial EletrônicoI
u

a
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

ln6ntnido pdr Lêl Münrdpãl N'016 Í]ê Og dê Oürúbrôde2017 iÂÍo Edição.912021§anto Ántdrc dos LoFss - litA,14101120ã

Ârt 1'. Nonear ALÂN KÁSSIO LlÀtA L:À1, poÍtaooí ds RG 0166563220015
SSP/MA e CPF ,23.93S.'.0995, pâía ocups' o cargc de tr;R=TOR D:
DEPARTAI,IENTO OÉ RECURSCS hUVANÔS E FíI{ANCÂS .ê SánIo ATIónicEXPEDiErIE

o u.ánÕ OÍc,.| FlêtÍônrco do vun,clolo oê êârro Anrcnio cos Lopes _ MA.

Cnado pe.la Ld M 0'1ô d€ 09 riê (L,túbro de 2017. cxdrclYâmÊntê .a aô.mâ

et6!ônicã, c rma Dublicâção ds:Adrgll6tÍ495D oirê6 dat. ÀturicrÍro.
ÀCERVO

^s 
ediçoes Co oádo OícÉl Eletrónico dE Sânlo Anlonio oos Lop.§ godêÍéo sêí

coieulradas âtrÊvês dâ úlêrnel, poí moio do segúintB endereto
htp-. rdom slosnto-pdo3lopLs.mâ.gov Õ:.

Pârâ gesqJisa poí oualqqe' lsÍmo o ,hlzaçac ae .ltrns, scesse
hftp,.4dômsto€nroniodoshpB.mã gÕv Di 

^§ 
(a)lgllÉ. pêsquEàs " dowrl.r.d

sào de acso g€hno ê ,ndâE€ndef'tE cc rydqÉí cacr!ú.
ENTIDAOE
Pr.ie{úa Munrcipâl de Srrl,ô A.lsro *Js Loos " l,lA
ÇNP] {ts.172720r'00c1-10, Freícilo Enât@l Ltnã dê Olivei@ lB,sul

^í 
2'Esta Portaflê 6.rrará .o vgor ôa dàta dê sus ÉÊinslurá, revoqã.lns as

disoosiçô6s êm @ntrá.io.

GABINETE DO PRFFFITO MUNICIPAI OE SANÍO AN'IONIO DO§ LOP
04 dê Jsne lods 2021.

AUTUAÇAOEmanuel LlÍns ds CrivciÍ.

PORTARTA ff 002,í202'1- GPSÂL

NOMEIÂ O PRÉGOEIRÔ É A rcUIPÊ OE APOIO
NA MCDALIOÂDE PREGÃO {PTIESENCIAL E/OU

N'PROC

EM ]-ICITAÇÔÉ

Er-EriôNtco) No

o PREFEITo Do tíuNtcÍplo cE sANTo ÁNToNto oos LopEs. Estsdo do
MalEnháo, no usô das alíibulçc€s qls lhe coníe.e â Lêi Oísán.a do municitÉo dc
sánlo Antônie dos Lopes-MA e â I êi Múhlolpêl ND 02 dê ?7 de JaneÍo dê 2017
quê Dr§poe sori? a ReoN€rizeçâo Adínt slía,lva do ilfiEloio de Sôt1to A,tôüio
ctos Lope., E.lado éo Maft,héo. qa cae.s Cê pbvimenlo .m cômiséáo ê

íunçoes gtaüficadas, deline os respeclivos simào/os e Íixa os và,o,,ês dos
srôsrd,os co..es"úfoâÍlesj a,r,buicont4aléacias dr\ or9áôs p ,os sers ding€rte§
e dà oulTas píc,vi@t1ff,as, Í!\/oga ê Ld Htnic'pal no C3 Íle 14 de Agasto de 2A1A @

súas EltcBçÁ.s c dá @tràs píovdénclâs'-

Arl 2'. DESIGNAR ôr 3€,vidoíes JUUC láARlfilio DA SIL!A, p€.tencente a.r
q"ad.o P3.m€n6niô ae5te Muôtlpiô (6tuE 262.ôO3-89doI inscrito ôo CpF sob
o nq 449.484.033-2C, e no RG soô o n". '1.555.136 SSPÀ14 ê MIL:NA MELO
§LVA, pêítêncê.nê Bo quadro pefiEnêntD.lêste Municipio (mncuÉâáã). rnscíra
no CPr sôb o n' 007.684.75'50, e no RG sob o n". 01956?572002-6 SSP/M^,
pâm exererco ã tunçào ê membroB da €quips de âpoio. na Íorma dâ Lor n'.
10-i20/2002.

Do pooER ExEcuÍtvo Do MUMclpro DE sANÍo ÁNToNto Dos LopES r
DÂ ourRAs FRovrDÊNctAs.

o pREFElro Do t\tuNtcipro DE sANio 
^NToNto 

Dos LopES, Estado do
Maranhão, no uso dâs âldt$içóes qu€ lhe crnfêrê á Lei OrgâniDB do municipio dc
sânrô Antôria d63 Lopês-MA,Gabinete do Prefeito

POR tARtA N. 02íl2O2r - GPSAL

RE,SOI VE

Emrn{cl Ln a de Oliyeira

POHtARt^ Nc 0?22021- GPSAL

Aí-1". NOMEAR HERNANE TOPES ÀLÉNCAR. insczito no kâsko Naclonãl dê
Pêssoâ Fiâ,câ - CPF sob o nô 035.24? 603€9 e RG sob o N. 0132342220C0-5
§SJ/Md fJárá €xercer a Íunçào de PlF{o€rro.

R:SCLvã

&1 5" A0 Freqo€irc ebÊá. em espcl: i,

t.
[.

fl.

vt.

vIt
lx

An. 1ô. Nornsaí RUBEM FRANqI§CO BRÀGÂ SOUSA. po(ado/ dÊ RG
00010)8956â8-5 SSr-4ÚlA € CPF 0'8 574 833-3?, pârâ c.uper o cÊrgo ce
IIHETOR DÔ DEPAR-.AIIIE|\TO DE CONIABIIIDADE de s&to Ant6nb dos

Ari 3". O PÍêgoê ro e Equipe de Apoio da PreíéinÍâ MuúidFal de Sánb Aítônlo
dôs Lôpê§'[,lA tem ã lunção de retjli2âí os p.ocessês llcitsrórios rêl€tlor âs
licilãçóês púbficas n3 mêdâlltâdê Pêgão (prêE ciale/ôu eletm,]co)e prâticâí ôs
dernâls erós sôb á égrde ôá lêi no 10.520/02 ê subsidis.i3rxenle. no que coubeí
3s diÉpâsçóes da Lei nÔ I Eó6, de 21 de iunhô dÊ '1993 e átÉrâçó6Á oo3terio..s.
Iter, câ,io deÍÍl3ls lsgislaçôo6 o rÍlsaruAóct norm:tivas do Tnbu-á dê Côntâs dô
Eshdc ú) V,â'e.hÉo qu€ l.alsm da m6t&rE.

Âr. Z EEls Pc.têria ênlraiá eÍí !1gor r"3 dâlâ dê suô ássira'üÉ, Íevogsdss â6
d!§posçoes em contÉio

C,ABINEiE DO PRÊFEITO MUNICIPAL DL SAN IOAN-ONIO OOS I OPES.MÂ,
04 do JanêiÍD dê 20?1.

Al:. a'. Cale ao Pregeeiíú a csrdrrção co Prêgàc e á Equip€ de Arob aúiliá-lã
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ONçINNTNTÁRIA E I-INANCT,IRA

A SI'MARIA t,IA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes

Estado Maranhão

ASSLINTO: Declaraçâo de Adequaçâo Orçamentária e Financeira com hase no Fundamento

I-egal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade F iscal-LRF.

Senhora.

Pelo presente expediente. no uso das atribuições que a mim f-oram conferidas
atravós do Decreto Municipal n'019. de 30 de março de 2017. com base no fundanrento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos. na qualidacie dc
ordenatürra de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especilicada no
Processo Administrativo n'012312-0002, cujo objeto é o registro de preços para tutura e

evenlual contrataçào de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimenlo de combustír'eis. grelo prazo

de l2 (doze) nleses. em atendimento às neoessidades do município dc Santo Antônio dos
LopeslMr\.

Visando ao controle da execução orçamentaria e financeira a Ll{l'-[-ei dc

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação. a expansào ou o

aperl'eiçoamento de ação govemamental, que acarretem aumento de despesa. serào

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem aclequaçiur

orçamentária e flnanceira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (t,OA) c

compalibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDo).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes -

MA. l4 de dezenrhro de 2023.

I,A DAIANNE LIMA I-EAI,
Secretária l\'lunicipal de Orçamento e Finanças

Ponaria n.o 003/2021- GPSAL

^venida 
Prcsidente Vars.cs. N" 4-16. Centro. Santo Antônio dos Lopcs-lllA

Págrna 1i 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

or saxro nxrôNIO DOS LOPES

nto Ântóíb dos

Oficio circular no /2023 - SMT

Santo Antônio dos Lopes/MA. l4 de dezembro

Aos Secretários(as) Municipais do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA

AECIO RAMOS MOURA - Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade;
MARIA LIMA DA SILVA NERES - Secretaria Municipal de Saúde e SaneamenÍo;
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO - Secretaria Municipal de Educação;
MANOEL DE OLMIRA LIMA Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo;
HADILLA DA SILVA CAMPOS BORGES - Secretaria Municipal de Assistência Social,
Juventude e Trabalho;
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA - Secretaria Municipal de Agricultura
e Pecuiária.
DANIEL FERREIRA CAMPOS - Secretário Municipal de Meio Ambiente

ASSTINTO: Convocação de Secretários interessados no processo de Fornecimento de

Combustíveis para fazermos elaborar o Termo de Referência.

Senhor(a) Secretário(a),

Com nossos cumprimentos, informamos que a Secretaria Municipal de Planejamento

e Administração, no uso de sua competôncia, através da Secretiiria Municipal, Sra. Maria Lia
Silva e Silva. convoca os demais participantes do processo administrativo n" 012312-0002, cujo

objeto é o Registro de Preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) parâ fornecimento de

combustíveis, pelo prazo de 12 (doze) meses,, para atender as necessidades de várias secretarias do

município de Santo Antônio dos Lopes/MA. para tomarmos as providências necessárias para

elaboração do respectivo TERMO DE REFERÊNCIA, por parte dos setores técnicos

responsáveis, em atendimento às disposições previstas na Lei Federal n' 8.666193, e demais

legislações pertinentes e ainda sobre a necessidade de observância aos dispositivos previstos na

Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei Complementar n' 14712014, em especial ao

inciso I, do Art. 48, da referida lei.

Após elaboração do respectivo Termo de Referência, aprovado por todas as

secretarias participantes, encaminharemos ao Gabinete do Prefeito para autorização de

deflagação do processo licitatório e demais providências.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Avenida Presidenre Vargas. N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1l'l
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MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administração

Pofiaria no. 004/2021 -GPSAL
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ESTADO DO MARANHÃO
Sato Ántôíío dot PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CNP.I: 06.I 72.7201000I-l 0

AUTUAÇAO

Tf,RMO DE Rf,FERENCIA
N'PROC

-Dsx
CONSIDERAÇÕES INICIAIS: O OBJETO DESTA LICITAÇÃO E COMPOSTO POR I

OS QUAIS SÀO RESERVADOS COTAS DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) ÀS
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME O DISPOSTO NO
ART.48. tNC. 1il. DA LEI COMPLLMENTAR N'. t23/2006. COM NOVA REDAÇÀO DADA
PELA LEI COMPLEMENTAR 14712014. E COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÀO. EM 15%
PARA TODOS OS INTERESSADOS.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Primeiramente informamos que o quantitativo dos produtos licitados anteriormente estimâdos
pelas Secretarias requisitantes, encontra-se quase no fim. Desta forma, um novo certame para

aquisição de combustíveis deve ser realizado a fim de garantir a continuidade dos serviços que

deles necessitam os setores e programas geridos pelas secretarias requisitantes, através de
procedimento Iicitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, por Ata de Registro de Preços,

considerando que se trata de produtos que terão grandes demandas.

2.2. Justifica-se ainda, em razão da necessidade de atender os serviços essenciais e imprescindíveis
que dependam da circulação da frota de veículos da administração municipal (veículos próprios e

veículos/máquinas locadas).

2.3. Os quantitativos do objeto foram estimados pelos responsáveis técnicos dos Programas
vinculados às Secretarias requisitantes, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela
autoridade competente dâs unidades gestoras.

2.4. lnformamos que o quantitativo do objeto requisitado leva em consideração o atendimento das

necessidades da Administração Mun icipal, dentro do período de l2 (doze) meses - período máximo
da vigência da Ata de Registro de Preços - inclusive o atendimento de situagões imprevisíveis.

2.5. A aquisição do objeto do presente termo justifica-se ainda, pela necessidade de se manter a

frota oficial vinculada a esta Administração, apta ao pronto atendimento das atividades de

deslocamento e/ou transporte.

2.6. Os produtos serão usados para atender as atividades de programas, setores, departamentos e

demais atividades mantidas pelos vários órgãos desla Administração Pública Municipal.

2.7. As especificações técnicas e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, estão de acordo
com o previsto no artigo 15. § 7', da Lei 8.666193, demonstrados explicitamente no item 5 deste
termo de referência.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMI]NS

Os bens a serem adquiridos enquadram
10.52012002.

4. VALOR ESTIMADO

-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei no

{

M
Avenida Presidente Vargas 446, Centro Santo Antonio dos Lopes-MA
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1. OBJETO

I .l . O objeto do presente termo de referência é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o
registro de pregos, para futura e eventual contratação de pessoa(s) j urídica(s) para fomecimento de
combustíveis, pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA.
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNP.I: 06. I 72.7201000 I -10

DE SANTO ANTÔNIO DOS LO

4.1 . O preço considerado como estimativa para o objeto dâ presente licitação foi determinado
com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas por meio de pesquisas

de mercado. Com base em tal procedimento, foiestimado o valortotal de R$ 7.127.879,20 (sete
milhões, cento e vinte e sete mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinte centavos) /nwuaÇÀo

5. ESPECTFICAÇOES f QUANTITATIVOS
/*

\,

PROC

ITEM CAT,/Il{AT DESCRIÇÃO QUANT. UNIT.

L:-t'
V.TOTAÍ ]

l .16I 506

GASOLINA COMUM, COMBUSTIVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE
COM AS CARACTERiSTICAS
CONSTANTES NOS REGULAMENTOS
TÉCNICOS VIGENTES DA AGENCIA
NACIONAL DO PETROLEO - ANP.
Ampla partici pâ çáo,7 SYo.

43950 R$ 5.i8 R$
236.45 r,00

2 461 506

GASOLINA COMUM, COMBUSTIVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE
COM AS CARACTERiSTICAS
CONSTANTES NOS REGULAMENTOS
.I'ECNICOS VIGENTES DA AGENCIA
NACIONAL DO PETROLEO - ANP. Cota
reservada, 25Y"
ME/EPP/EQUIPARADAS.

r 4650 RS s,38
RS

78.81 7,00

J 461552

OLEO DIESEL S.10, COMBUSTIVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE
COM AS CARACTERISTICAS
CONSTANTES NOS REGULAMENTOS
TÉCNICOS VIGENTES DA AGENCIA
NACIONAL DO PETROLEO ANP.
Ampla participação, 7 5%o.

676080 R$ 6,53
R$

4.414.802,40

4 461552

OLEO DIESEL S-10, COMBUSTIVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE
COM AS CARACTERiSTICAS
CONSTANTES NOS REGULAMENTOS
TECNICOS VIGENTES DA AGENCIA
NACIONAL DO PETROLEO ANP. Cota
reservada, 25o/"
ME/f,PP/EQUIPARADAS.

225360

5 161548

OLEO DIESEL COMT]M,
COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO EM
CONFORMIDADE COM AS
CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NOS
REGULAMENTOS TECNICOS
VIGENTES DA AGENCIA NACIONAL
DO PETROLEO - ANP. Ampla
participação, 75Yo.

108540 R$ 6,40
RS

694.656,00

RS 6.40
RS

231 .552,00
6 461 5.18

OLEO DIESEL COMI]M,
COMBUSTiVEL AUTOMOTIVO EM
CONFORMIDADE COM AS
CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NOS
REGUI,AMENTOS TECNICq§

AS , Centro Santo Antonio dos Lopes MA v
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURÀ MUNICIPAL
CNP.I: 06.1 72.72010001-l 0

VIGENTES DA AsGENCIA NACIONAL
DO PE'IROLEO - ANP. Cota reservada,
25O/O - ME trPP IEQU IPARADAS.

5.1 Em conformidade com a Lei complementar n'. 123. de l4 de dezembro de 2006, em seu

artigo 48, inciso I e lll. alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta
licitação terá itens com reservas de cotas para Microempresas - ME, e Empresas de Pequeno
Porte EPP, conforme segue:

5.2 Conforme previsto no art. 48. inciso III da Lei Complementar 12312006, os itens de
valores totais estimados acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), tiveram seus quantitativos
totais subdivididos em: COTA PRINCIPAL OU AMPLA PARTICTPAÇÀO: que

corresponde a 750Á (setenta e cinco por cento), destinada a disputa entre todos os interessados
(ME. EPP, MEl, Empresas de Médio e Grande Porte, e etc.), e COTA RESf,RVADA que

corresponde a 25o/o (vinte e cinco por cento), exclusivamente para disputa entre
MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

5.4 Na hipótese de não haver vencedor para a COTA RESERVADA, este poderá ser
adjudicado ao vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

6. FORMA Df PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de âté 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos
produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada
da respectiva Ordem de Fomecimento e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista: Certidão
Conjunta Negativ4 ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal

e INSS, conforme Portaria MF 358. de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de NegativE expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estaduali
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para

com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa,

AUTUAÇ o
N'PROC
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Avenida Presidente Vargas , Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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5.3 Não havendo um mínimo de 03 (três) fomecedores competitivos enquadrados como
MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, sediadas local ou regionalmente,
e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, não será aplicado
o disposto no art. 48, inciso lll da LC 123106, e,portanto, a cota de 25oÁ (vinte e cinco por cento)
será adjudicada ao vencedor da cota principal, conforme disposição do art. 49 inciso II da Lei
Complementar 123 12006.

5.5 Se a mesma empresa vencer a COTA PRINCIPAL e a COTA RESERVADA, â contrâtação
dos itens deverá ocorrer pelo menor preço.

\r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.1?2.72010001-10

FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos AUÍUAÇÃo
Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa. emitida pelo Tribunal Superior d
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

N. PRO' ^,, f)yki

",*b:{1
6.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços.
devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua conta corrente, após
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

6.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante,
acompanhada das Certidões listadas no subitem 6.1, acima.

6.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo
Recebimento.

6.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que

não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

6.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive.
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monelária.

6.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

6.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto. fica convencionado que os encargos moratórios devidos
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da
nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM:IxNxVP
em que:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001 6438, assim apurado:

I : 6/100 F 0,000 t 64-t8

365 365

r - 0,00016438

i = taxa percentual anual no valor de 60á

6.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montânte
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem anterior.

6.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fomecimento do objeto, devendo
ser efetuado o pagamento no p o e demais condições constantes no item 6 deste TeTo

r^À1,

Avenida Presidente argas 446. Centro - Santo Antonio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITTJRA MI]NICIPAI,
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO DOS LO

8.2 Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (+
,rr).
8.3 Não será admitido no preço! o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas

decimais. desprezando-se a fração remanescente.

8.4 Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem. após a fase

de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração
Pública Municipal.

9. QUALTFTCAÇÃOrÉCXrC.c.:

9.1 Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

9.2 As licitantes proponentes devem apresentar como qualificação técnica, no mínimo, 0l (um)
atestado/declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante fomeceu ou está fomecendo
produtos de mesma natureza, de modo satisfatório.

9.3 Os proponentes deverão, também, apresentar prova de registro na Agência Nacional de

Petróleo (ANP).

9.4 Os proponentes deverão apresentar declaração de que manterá disponíveis os servigos,
inclusive sábados, domingos e feriados, por 24 (vinte e quatro) horas por dia.

9.5 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar
cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

9.6 A empresa licitante deverá apresentar Declaração da distância em quilômetros, entre o posto
de atendimento e a Sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, não podendo
ser superior a 08 (oito) quilômetros, podendo o Pregoeiro, caso haja dúvida, solicitar ao setor
responsável, a comprovação da quilometragem, aceitando-se um erro na distância informada de,

no máximo, 100 (cem) metros.

10. ADJI]DICAÇÀO

I 0.1 A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO 'POR ITEM"

10.2 Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

(::

UAÇAO

i osÍ

y'
Y
bll.

I l.l

12.

tatqrio.

Jt,

DA SUBCONTRATAÇÂO

Não será admitida a subco ão do bjeto lici

AUMENTO E SUPRE o

Y

§

)Avenida Presidente Varg 446, Centro Santo Antonio dos Lopes-MA

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item".

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

8.1 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real R$).

I

\/



v
Sírto Arnônb dot

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

Dtr SA\TO ANTONIO DOS LO

12.1 No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser suprimido ou
aumentado, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuâlizado do contrato,
facultada a supressão além desse limite, por acordo ente as paÍes, conforme disposto no artigo
65, parágrafo primeiro e segundo, inciso [I, da Lei n" 8.666/1993.

13. DA REVISAO DOS PREÇOS

13.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, poróm com
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

13.2 A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrâto,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

13.3 A planilha de custos referida no ltem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
revisão do contrato.

1 4, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. Considerando que o presente processo licitatório visa o registro de preços. a informação
quanto a rubrica orçamentária será solicitada apenas em momento anterior à contratação, conforme
ato permissivo constante do Decreto Municipal 042/2018, que regulamenta o registro de preços.

15. RESULTADOS ESPERADOS

15.1. Registro de Preços de todos os ilens:

15.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência;

15.3. Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o
necessário para cada aquisição;

15.4. Aquisição de produtos de qualidade.

16. DO PRÂZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇOES DE FORNf,CIMENTO E
RECEBIMENTO DO OBJETO

I 6.1 . Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) contrato(s). A cada solicitação será
formalizada a emissão da Ordem de Fomecimento, onde serão detalhados os produtos e quantidades
para a fomecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser
encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail
eletrônico ou outro meio hábil.

16.2. Considerando o principio da economicidade quando confrontado ao fator "distância para

de Combustíveis. localizados num istância igual ou inferior a 08 km (oito) quilômetros da Sede
abastecimento", os produtos, obj deste Termo de Referência, deverão ser fomecidos em Postos
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solicitar a comprovação da quilometragem, aceitando-se um eÍro na distância informada de
máximo 100 (cem) metros.

uru,âÇAo

16.3. Uma vez informado o local do fomecimento, só poderá haver modificação do local pro

PROC

,' zntr'
mediante aceitação da contratante, e se o novo local de abastecimento estiver a uma distân
inferior ou igual a 08 (oito) quilômetros.

16.4. Em situações de anormalidade no abastecimento, como pane elétrica no posto, falta de
combustível, demais causas fortuitas ou de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar
uma alternativa para o abastecimento do(s) veículo(s) da CONTRATANTE nas mesmas condições
acordadas, no prazo máximo de 0l (uma) hora, após o recebimento da solicitação de abastecimento,
sob pena de sofrer sanções previstas no Contrato.

16.5. O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela Contratadâ, com
fornecimento parcelado e contínuo, mediante a apresentação de Requisições de Abaslecimento
emitidas e autorizadas pelo Contratante;

a) O abastecimento de combustível em veículos oficiais será requisitado mediante
apresentação de formulário próprio da CONTRATANTE.

b) A CONTRATANTE fornecerá à contratada relação de empregados credenciados a
solicitar o abastecimento de Combustível para frota de veículos oficiais (compreendidos os

demais veículos utilizados pela udminislraçiÍo no cumprimento de suas alividades
precípuas).

c) O prazo para o fornecimento dos combustíveis será imediatamente após a entrega do
formulário mencionado na letra "a" acima.

16.6. O objeto será declarado recebido provisoriamente, no ato da entrega. e, devolvidos, caso não
esteja em conformidade com as características deste Tenno de Referência, de modo que a
contratada deverá substituir no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da
notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será

considerada inexecução contratual. Ressalta-se que, a substituigão dos produtos não exime a

Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

16.7. A Secretaria Requisitante designará uma comissão, ou servidor responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do Contrato. para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições
constantes na alínea b. inciso II do Art. 73. da Lei Federal n'. 8.666193.

16.8. Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser pronogados, a critério das Secretarias
Requisitantes, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos
de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § lo, da Lei Federal
n' 8.666/93.

16.9. Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade dos setores vinculados as Secretârias
Requisitantes, nas condições acima mencionadas.

16. I 0. As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência ocorrerão
de acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que exista o
respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e posterior Ordem de
Fomecimento acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

17. RISPONSABILIDADES DA CONTLTTANTE E DA CONTTLA.TADA:

to
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AU IUAÇÃO17.1.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompânhâr e fiscalizar a execugão dos Contratos;

17.1.3. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, ou danificar seus bens
patrimoniais.

I 7. L4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condigões pactuadas;

17.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis, quando necessário:

I 7.1 .6. Preencher e enviar a Ordem de Fomecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

I 7.1 .7. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a

proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final. o TERMO DE
RECEBI MENTO DEFINITIVO:

17.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

17.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o paBamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato:

17.1.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fomecimento dos Produtos:

17.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrâto:

I 7.2.1 Fomecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de Referência,
não podendo nunca ser inferior a esta;

l'7.2.2. ManÍer capacidade mínima de fomecimento para atender as demandas contratadas;

17.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Orgâo Cerenciador da At4
relacionados com as características dos produtos;

17.2.4. Fomecer os produtos conforme. Ordens de Fornecimento, os produtos objeto da presente

contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

17.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

17 .2.6. lndicar, formalmente. preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE. que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;

I 7.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contrâtos inerentes à execução do objeto contratual:

I 7.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA.
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Con
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17.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempoJ sempre que considerar a medida necessária, e recusar os produtos
empregados que julgar inadequados;

17.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.l1. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

I 7.2.12. Substituir os Produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

17.2.13. Substituir, às suas expensas, o cômbustível recusado, sem ônus para a CONTRATANTE,
no prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência.

17.2.14. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fomecedores Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação
Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condigões de habilitação
exigidas no edital:

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem

a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

11 .2.15- A contratante poderá exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for
desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas.

17.2.16. Fornecer, em conformidade com as determinações da CONTRATANTE, na Ordem de
Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação. às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

17.2. 1 7. Arcar com todas as despesas relacionadas ao fomecimento dos produtos. tais como frete,
seguro, impostos, tâxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

17.2.18. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, ainda que o fomecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

17.2.19. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à
sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer
outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

I8. JUSTIFICATTVA PARA A DTVISÃO EM ITENS

I 8.1 Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação, sem prej udicar
o ganho da aquisição em escala, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito
à mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ l" e 2" da Lei n" 8666/93 e Súmula 247

do TCU:

"Lei n'. 8.666/93

Art. 23. § 1') As obras, serviços e compras efetuadas pela
administração serão divididas em tantas parcelas quantas se

comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se
à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos

ampliação da competitividade, sem

a. (Redação dada pelallei n. 8.883,
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"Súmula n'. 247:

E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitações para a contratação de obras,
serviços, compras e alienaçÕes, cujo objeto seja divisível, desde
que não haja prej tuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de
capacidâde parâ â execução, fomecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relagão a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibi lidade."

18.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação das

características técnicas dos produtos a serem adquiridos.

I9. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

I 9. I O objeto deste 'lermo de Referênc ia se fundamenta na Lei n'. 10.520, de I 7 de julho de 2002,
do Decreto n" 1 0.024. de 20 de seternbro de 2019. Decreto Municipal 04212018: Decreto Municipal
054/2018, da Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006 e alterações, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 2l dej unho de I 993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 18 de dezembro de 2023

.\ox-\,.-,ru..-'^
AECIO'RAMOS MOURA

Eínl cenapos

hil^*\)

P a n'. 0l I /202 I GP/SAL

NCISC]

DA SILVA
Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento

Portaria n". 014/2021 GP/SAL

Sec. Mun. de Trânsito. Transportes e

Mobilidades

IEL FERR
Sec. Municipal de Meio Ambiente

Portaria n'. 013/2021 - CP/SAL

Sec. Municipal de Assit. Social. Juv. e Trabalho

Portaria no. 007/202 i CP/SAL

-...-'.".,'
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e

Administração

Portaria n'. 004/2021 GP/SAL

,t«ok t(/-- "Ikrl**ü"rsh*,.t;#&o^

i\J- rd0
EL DE SOUZA LIMA

Sec. Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Portaria no. 017/2021 GP/SAL

AÉCIO RÁMOS MOURA
Sec. Municipal de Trânsito. Transportes e

Mobilidade

Portaria n". 0l l/2021 CP/SAL

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO
NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educaçào

Portaria no. 008/2021 GP/SAL
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A Sua Excelência

Sr. Emanuel Lima de Oliveira

Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Nesta

ASSUNTO: Encaminhamento do Termo de Referência, referente ao processo

administrativo ns 012312-0002.

Senhor Prefeito,

Venho por meío deste encaminhar a Vossa Senhoria, o Termo de Referência objetivando

a instauração de procedimento licitãtório referente ao Processo Administrativo ns

072312-OOO2, cujo objeto é o Registro de Preços, para futura e eventual contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de 12 (doze) meses,

em atendimento às necessidades do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

lnformamos que o Termo de Referência foi elaborado na forma do Art. 6e,

inciso lX, da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas alterações posteriores, tendo sido

devidamente APROVADO, na forma da lei, por todas as secretarias requisitantes do

presente objeto.

Certo de termos atendido a solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

pãra posteriores e eventuais esclarecimentos.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do Município de

Santo Antônio dos Lopes - MA, 18 de dezembro de 2023.

. it.,. .. ,.a

MARIA tIA SÍI.VA E SITVA

Secretaria Municipal Planejamento e Administração

Port. n" 004/2021-GPSAL

S,

n
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Na qualidade de Autoridade Superior do Município de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, neste ato representado por mim, Emanuel Lima de

Oliveira, no uso das minhas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do
M unicípio;

CONSIDERANDO as informaçÕes contidas nos autos do Processo
Administrativo no 0í2312-0002, cujo o Termo de Referência foi elaborado pelo setor
técnico responsável, na forma nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Federal n' 10.02412019, Decreto Municipal 04212018: Decreto Municipal
05412018, lei Complementar no. 123, de í4 de dezembro de 2006 e alterações,
aplicando subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e
demais legislaçÕes aplicáveis à matéria, sendo devidamente aprovado, na forma
da lei, pela requisitante do presente processo.

Portanto, APROVO o Termo de Referência, cujo objeto é o Registro de
Preços, visando futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de combustÍveis, pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às

necessidades do município de Santo AntÔnio dos Lopes/MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE DEZEMBRO DÉ2023.

'

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
1
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A Senhora Secretária
Maria Lia Silva e Silva e demais secretários (as)

ASSUNTO: AUTORTZAÇÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO L|C|TATOR|O
VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DA DESPESA
CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O12312-OOO? E
DEMAIS PROCEDIMENTOS PERTINENTES.

Senhora,

Pelo presente expedientê, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através da Lei Orgânica municipal. AUTORIZO a deflagração de Processo Licitatório. na
íorma da legislação em vigor, visando a eíetivaçáo da despesa constante nos autos do
Processo Administrativo no 012312-0002, cujo objeto e o Registro de Preços, visando íutura
e eventual contrataÇão de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de combustÍveis pelo
prazo de 12 (dozel meses, em atendimento às necessidades da Secretaria Munrcipal de
Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Determino ainda que, subsequentemente ao ato instaurador adotem as
seguintes providências:

Elaboraçáo de Minuta de Edital e demais anexos de acordo a legislação peftinente:

Despacho de encaminhamento do processo à Procuradoria Jurídica do munícipio visando
emrssâo de parecer prévio;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.
ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE DEZEMBRO DE2023.

. ,,-.,,,u \ '^ 1, ! i ! a- +
EMANUEL UMA DÊ OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

EST,\IX) I)O }IAR,\NHÃO
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PREGAO ELETRONICO N". XX)O2023- SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE §ANTO ANTONIO DOS LOPES/MA

Sistema de Registro de Preços.

Processo Administrativo n" . 012312-0002

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Prefeitura Municipal de Santo
Anlônio dos L^opes/MA, realizará licitação, para registro de preços. na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRONICA, com critério de julgamento menor preÇo por ilem, nos termos da Lei no 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto n''10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto [v]unicipal
04212018, Decreto lvlunicipal 054/2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006
e alteraÇões, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1 993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Término:

Ser idor{â)

PM SAL.MA
F],s./H?

Secretarias interessadas:
*Secretaria lvlunicipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade
"Secretaria lvlunicipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
*Secretaria lvlunicipal de Obras, HabitaÇão e Urbanismo
*Secrelaria lvlunicipal de Assistência Social, Juvenlude e trabâlho
*Secretaria lvlunicipal de Saúde e Saneamenlo
*Secrelaria l\Iunicrpal de EducaÇão
*Secretaria lvlunicipal de PÍanejamento e Administração
"Secretaria lVlunicipal de Meio Ambiente

1. OO OBJETO

1.1. O obieto da presente licilação é a escolha da proposla mais vantajosa, visando o registro
de preços, parâ futura e eventual contrataÇão de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de
combustíveas, pelo prazo de lz(doze) meses, em atendimento às necessidades do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA.

1.2. Em caso de divergência existente êntre as especificaçõês deste objeto descritas no
Portal de Compras Públicas, e as especificaçÕes constantes deste Edital, prevalecerão as
últimas.

'1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licilante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1 .4. o cÍitério de .julgamento adotado será o de menor preÇo por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaÇões do objeto.

1.5. Os quanlitativos do objeto desta licitâÇão estão divididos em cotas, sendo:

1

Data da sessão: ../*"/"***

Horário: **h00min - Horário de Brasília.
Local: Portal de Compras Públicas - www. oortaldecomDrasoublicas. com. br
Modo de disputa: Aberto.
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1.6. COTA PRINCIPAL: no percenlual de 75% (setenta e cinco por cento) da quantidade lotal
do objeto para todos os interessados que atendam às exigências deste edital; e

1.7. COTA RESERVADA: no percentuâl de 25olo (vinte e cinco por cento) da quantidade total do

objeto para participação exclusiva das lvlE's e EPP'S, que atendam às exigências deste edital, em

atendimento à Lei ComplemenlaÍ 12312006 e alteraÇões.

1.8. A presente licitação será realizada em COTAS, formadas por jtens, tendo em vista tratar-se

de compra, cujo objeto é divisível e, não haverá preJuízo à Administração Pública no tocante à
padronizaÇão.

1.9. Na hipótese de não hâver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser ad.iudicada ao
vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescenles, desde que
pratiquem o preÇo do primeiro colocado da cota principal.

'1.10. Se a mesma empresa vencer o item reservado e o item principal, a contràtação dos itens

devêrá ocorrer pelo menor preço.

1 .11 . O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, observadas as exigências
conlidas neste Edital e seus anexos quanlo às especificaçõês do obleto.

2. OO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras reÍerenles aos órgãos gerenciador e participanles, bem como as eventuais
adesões são as que constam dâ minuta de Ata de Registro de Preços.

DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os interessados em participar deste Prêgão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www. portaldecompraspublicas.com.br.

3.2. Paía ter acesso ao sistema eletrônico, os inleressados deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sislema eletrônico (Porial de

Compras Públicas), onde também deverão se iníormar a respeito do seu funcionamenlo e

regulemenlo, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilizagão.

3.3. Os interessedos em se credenciar no Portal de Compras Públacas poderão obter maiores
informâÇões na página www. portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail
falêcom@poÍtaldecompraspublicas.com.br.

3.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

3.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusava, incluindo
qualquer transação por ela eÍetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou à PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (órgão que
promove a licitação) responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

3.6. o credenciamento junto ao Portalde Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregâo.

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.

3
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3.8. O Pregão será conduzido pelo(a) Prefeitura Municapal de Santo Antônio dos Lopes com apoio
técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema
eletrônico para esta licitação.

4. DA PARTTCTPAçAO NO PREGAO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cu.io ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento rêgular no Sistema do Portal de
Compras Públicas.

4.1.1. PaÂ os itens 2,4 e 6, a participaÇão é exclusiva a microempresas e empTesas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porle, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitaÇão os interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitaÇões e celebrar conttatos administrativos, na forma da

legislaÇão vigente;

4.3.2. que não atendam às condiçÕes deste Edüal ê seu(s) anexo(s):..

4.3.3. estrangeiros que não tenham representaÇão legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedaÇões previstas no artigo 90 da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. que este.iam sob falência. concurso de credores. concordata ou em processo de dissolucão
ou liquidaÇão;

4.3.ô. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Oeanizações da Sociedadê Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 461201 4-TCU-Plenário).

4.4. como condiÇão para participaÉo no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçôes:

4.4.1. que cumprê os requisitos eslabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apta a usufÍuir do t.atamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1 .1. nos itens exclusivos para participaÇão de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaÇão do campo, 'não", impedirá o prosseguimento no certamei

4.4.1.2.nos itens em que a participaÇão não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaÇão do campo "não", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexosi

4.4.3. que cumpre os requisitos para â habilitâÇão definidos no Edilal e que a proposta apresentada
está em coníormidade com as exigências editalÍcias;

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaqão no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores,

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, sâlvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7'. XXXlll. da ConstiluiÇão:
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4.4.6. que a proposta foi elaborada de Íorma independente, nos lermos da lnstrução Normativa

SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. que não possui, êm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incasos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da ConstituiÇão

Federali

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiÇão sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomilantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriÉo do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessâo pública, quando, então,
encerrar-se-á aulomaticamente a elapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaÇão exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As propostas de preços deverão apresentar valores, de íorma que já estejam inclu ídos todos
os impostos, taxas, fretes e demais despesas decoarentes do ÍorÍlecimento do objeto.

5.4. Os valores oÍertados serão fixos e irrea.iustáveis durante a vigência da Ata de Registro de
PreÇos e do Contrâto, e devêrão ser ofertados com, no máximo duas casas decimais após a vírgula.

5.5. O licilante deverá apresentar, para cada ilem, valor inferior aos vâlores estimados pela

Admlnistraçã0.

5.6. Quantidade a ser registrada de litros de combustíveis, nunca inferior ao total previsto para
registro, dispostos no Termo de Referência (ANEXO l) sob pena de dêsclassiÍicação.

5.7. Considerar-se-á que os preÇos fixados pela licitante, são completos e suÍicaentes para

assegurar a justa remuneração da execuÇão dos serviÇos/fornecimento do objeto.

5.8. O objeto deste pregão, será por item, sendo assim, os participantes poderão disputar em
todos os itens, ou, em um único ilem, ficãndo, portanlo, esta decisão ao discernimento dos licitantes.

5.9. No campo descÍição detalhada do objeto ofertado, disponibilizado no sistema eletrônico,
devem ser incluídas todas as informaÇões necessárias ao perfeito detalhamento do objeto
(especiricaçôes etc.).

5.10. Os licitantês poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaÇão que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.11. As lvlicroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documenlação de
habilitaÇão, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhisla. nos termos do art.

43, § 1" da LC no 123, de 2006.

5.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaÇões no sistema eletrônico durante a sessâo
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, dianle da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.'l 3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente insêridos no sistema:

5.14. Não será estabelecida, nessa etapa do cerlame, ordem de classiÍicaÇão entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizacão dos procedimentos de negociação e

.iulgamento da proposta.

4



ffi ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0

5.1 5. Os documenlos que compôem a proposta e a habilitaçâo do licitante melhor classiÍicado
somenle serão disponibilizados para avaliaÇão do pregoeiro e para acesso público após o

enôerramenlo do envio de lances.

5.16. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresenlaÇão. A AdministraÇão poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade da
proposta, sendo Íacultada ao licitante a aceitação.

5.17. Prazo de substituição, de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do
recebimento pelo CONTRATADO da foÍmalização da recusa pelo CONTRATANTE, dos
combustíveis recusados, no caso da densidâde fora dos padrões, erro quânlo a produto solicitado,
volume menor que o solacitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua
composiÇão ou a presenÇa de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua
composiÇão. O combustível recusado deverá ser substituído, arcando o CONTRATADO com os
custos dessa operaÇão, inclusive os de reparação.

5.18. Para fins de execução contratual. os preços unitários poderão sofrer variaÇão, conÍorme
preÇos máxamos semanais, dos combustíveis (gasolina; díosel e diesel-S10), publicados pela
Agência Nacional dê Petróleo, Gás Naturâl e Biocombustívêis - ANP.

5.1 9. Considerar-se-á que o valor do objeto após apresenlado, o valor oíertado pelo licitante, e os
lances formulados pela licitante são completos e suflcientes para âssegurar a justa remuneração
sobre o fornecimento/prestação de serviços, obJeto desta licitação, incluindo os tributos e demats
despesas, sêja qual Íor o seu título ou naturêza, lais comôi freles, encargos sociais. trabalhistas e
Ílscais; despesas de transportes, locomoção, alimentaÇão, hospedagem e quaisquer oulras,
segundo a legislaÇão em vigor, devendo o preÇo ofertado correspondeÍ, rigorosamente, às
especiÍicações do ob.,elo licitado.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.'1. O licitante deverá enüar sua propo§a mêdiante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.'1. Vâlor unitário e total dô item:

6.1.2. Marca:

6.'1.3. Fabricantê:

6.1.4. Quantidade:

6.1.5. Unidade;

6.1.6. Descrigão detalhada do objeto, contendo as informaÇôes similaÍes à especificação do Termo
de Reíerência: indicando, no que for aplicável, bem como número de registro de licença, expedido
pela ANP - Agência Nacional de Petróleo.

A.2. Todas as especificações do obJeto contidas na proposla vinculam a Contratada.

ô.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cuslos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oulros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tânto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o diÍeito de pleitear qualquer alteraÇão, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de vâlidade dâ proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.
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6.6. Os licitantês devem respêitar os preÇos máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitaÇões públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presenle licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conlenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especiÍicações técnicas exigidas no Termo de ReÍerência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposla que identiÍique o licitantê.

7.2.2. A desclassiÍicaÇão será sempre Íundamenlada e registrada no sistema, com
aÕompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassiÍicaÇão da proposta não impede o seu .iulgamento deÍinitivo em sentido
contrário, levado a eÍeito na fase de aceitaÇão.

7.3. O sistema ordenará aulomaticamenle as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da Íase de lances.

7.4. O sistema disponibilizârá campo próprio para lroca de mensagens enlre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. lniciada a etapa ôompetitiva, os licitantes deverão enceminhar lances exclusivamente por

meio do sislema eletrônico, sendo imediatamenle informados do seu recebimenlo e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão ôfereceÍ lanÕes sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecilas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍeraor ou percentual de desconlo
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaÇão
aos lanoes intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01
(zero vírgulâ um) centavo.

7.9. Esse inlervalo mínimo de diferençâ, baseado em critério percentual, será aplicado para
todos os itens deste pregão.

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispula "aberto", em
que os licitantes apresenlarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaÇões.

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

7.11 A prorrogaÇão automátaca da etapa de lances, de que trata o ilem anterior, será de dois
minulos e ocorrerá sucessivamenle sempre que houver lances envaados nesse período de
prorrogaÇão, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anleriores, a sessão pública
encerrar-se-á aulomalicâmente.
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7.13 Encerradâ a Íase compelitiva sem que haja a prorrogaÇão automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinício da sessâo pública

de lances, em prol da consecuÇão do melhor pÍeÇo.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lânces de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor
recebido e registrado em primêiro lugar.

7.15. Durante o lranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do lacilante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7 .17 . Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minulos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinle e quatro

horas da comunicaÇão do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaÇão.

7 .18. O Critério de Julgamento adotado sêrá o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

7.19. Caso o licilante não apresenle lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7 .20. Em relaÇão a itens não exclusivos para perticipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriícação automática, junto

à Receita Federal, do porte da enlidade empresarial. O sistemâ identificará em coluna pÍópria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta Íor empresa de maior porte, assim como das demais
classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 200ô,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condiÇões, âs propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontraTem na faixa de alé 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lânce serão
consideradas empatadâs com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigetoriamente em valor inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação âutomática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou â empÍesa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não

se mânifesle no prazo estâbelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresâ de pêqueno porte que se encontrem naquele iniervalo de 5olo (cinco por cento), na ordem

de classiÍicação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anleÍior.

7.24. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tênha apresentado o melhor preÇo, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiÇões diferentes das previstas nesle
Edital.

7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaÇão realizada, acompânhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaÇão daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

7.25. Após a negociação do preÇo, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaÇão e julgamento da
proposta.

l
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8. DA ACEITABILIOADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em
primeiro lugar quanto à âdequação ao objeto e à compalibilidade do preÇo em relaÇão ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágraÍo

único do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.'10.02412019.

8.2. O valor ofertado final para o item deve ser menor ou igual ao valor estimado pela

administragão para o respectivo item.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaÇão de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência,
e a ocorrência será registrada em ata.

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitanle para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de o2(duas) horas, Sob pena de não
aceitaÇâo da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o pÍazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licilânte, antes de Íindo o prazo.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamentê, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidâde, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no"chat'a nova dâta
e horário para a sua continuidade.

8.8. O Prêgoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresenlou o lancê mais vantajoso. com o nm de negociar a obtenÇâo de melhor preÇo, vedada
a negociaÇão em condiçôes diveÍsas das previslas neste Edital.

8.8.1. Tâmbém nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar á

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demâis licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
portê, semprê que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova vêriÍcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficlo, previsto nos artigos 44 e 45
da LC no '123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes eslabelecida, se for o caso.

8.10. ACEITABILIDADE: Os critérios quanto â aceitabilidade para cada item são aquêles
previstos no Termo de ReÍerência, (ANEXO l) deste Edital.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observâdo o disposto neste Edital.
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9. DA HABILITAÇAO

9.1. Como condição prévia âo exame da documentaÇão de habilitaÇâo do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o evenlual descumprimento das
condições de participaÇã0, especialmente quanto à existência de sançâo que impeÇa a participaÇâo

no certame ou a futura conlrataÇão, medianle a consulta aos seguinles cadastros:

a) stcAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldalransoarencia.oov.br/ceis)i

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Alos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Naciona I de JustiÇa s.b idade adm/consultar uerido
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de CondenaÇões por llícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subslítuiçâo das consultas das
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juaídica do TCU
(https://certidoesapí.apps.tcu. gov. br,).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nomê da empresa licitante, que prevê, a

proabiÇão de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iuídica da qual seja
sócio ma.ioritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de SituaÇão do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligênciará pâra veriÍicar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.'l .2.2. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.'l .2.3. O licitante será convocado para maniÍestação pÍeüamente à sua desclassiflcação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por Íal1a de

condição de participaÉo.

9.1.4. No caso de inabilitação, hâveÍá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate Íicto, preüsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida pâra aceitaÇáo da píoposla subsequente.

9.2. Caso atendidas as condiÇões de participaÇão, a habilitaÇão dos licitantes poderá ser
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitaÇão jurídica,
à regulardade fiscal e trabelhista. à qualificação econômico-Ílnanceira e habilitação técnica.
conforme o disposto na lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para eíeilos de habililação prevista na lnstrução Normativa SEGES/MP n"

03, de 2018 medaante utilizaÇão do sistema, deverá atender às condições exigidas no

cadaslramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimenlo das
propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constanles do SICAF para que

esiejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação alualizada no Portal de Compras Públicâs.

L2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaÇão complementares,
necessários à conÍlrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sislema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena

de inabilitaÇão.
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de requisitos mediante

apresentaÇão dos documenlos originais não-digitais quando houver dúvida em relaÇão à integridade

do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documenlos de habilitaÇão com indicaÇão de CNPJ/CPF diíerenles, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante Íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitantê for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documenlos
que, pela pÍópria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serâo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando foÍ comprovada a centralizaÇão do
recolhamento dessas contribuiÇões.
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.10, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos ilens a seguir, para íins de habilitaçáo:

9.8. Habilitaçãojuridica:

9.8.1. No caso de empresário individuâl: inscrição no Regisfo Público de Empresâs Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual dê responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato sociâl em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobâtório de seus
administradores:

9.8.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constilutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de pÍova da indicaÇão dos seus administradoresi

9.8.4. No caso de empresa ou sociedede estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.8.5. No caso de microempresa ou emprêsa de pequeno porte: certidão expêdida pela junta

comercial ou pelo regislro civil das pessoas juÍÍdicas, conforme o caso, que comprove a condição
de microempresa ou empÍesa de pequeno porte, nos lermos do artigo 8o. da lnstruÇão Normativa
no. 1 03, de 3010412007 , do Departameíüo Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou, da

consolidaÇão respeciiva;

9.9. RegulaÍidade fiscal e trabalhista:

9.9.1 . prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no CadastÍo de Pessoas
Físicas, conforme o caso:

9.9.2. Prova de inscriÇão no Cadâstro de Contribuintes Estadual ou Municipal, através de Consulta
Pública ao Cadastro do domicílio ou sede da empÍesa licitante, expedido pelo Sistema lnlegrado de
lnÍormaÇões sobre OperaÇões lnterestaduais com Mercadorias e ServiÇos (Sintêgra), ou Alvará de
LocalizaÇão e Funcionamento, comprovando possuir inscrição habilitada no cadastro de
contrabuintes estadual ou municipal.

9.9.3. pÍova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÇão de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receila Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoriâ-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referenle a lodos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brâsjl e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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9.9.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

9.9.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentaÇão de certidão negativa de débitos trabalhistas, ou certidão positiva com efeito de
negaliva;

9.9.6. CeÍtidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com eÍeilos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicÍlio, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

9.9.7. Cerlidão Negativa, ou Certidão Positiva com eÍeilos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio, ôomprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual.

9.9.8. Certidão Negativa de Débitos, ou CeÍtidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade economica, expedida pelo MunicÍpio do domicílio ou sede da empresa lacitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.9.9. Certidão Negativa, ou Cerlidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a F azenda Municipal,

9.9.'10. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao obleto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.1 1. caso o licilanle detentor do menor preÇo seja qualiÍicado como microempresa ou empresa
dê pequeno porte deverá apresentar toda a documentaÇão exigida para efeito de comprovaÇão de
regularidade Íiscal, mesmo que estâ aprêsente âlguma restriÇão, sob pena de inabalitaÇão.

9.10. QualiÍicaçãoEconômico-Financeira.

9.10.1. BalanÇo pâtrimonial e demonstraÇões contábêis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, âcompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro diário,
assinado pelo represenlante legalda empresa e por contabilista legalmente habilitado, devidamente

registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem a

boa situaÇão Íinanceira da empresâ, vedada a sua subslituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data dê apresentaÇão da proposta,

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balan@ patrimonial e demonstraÇões conlábeis referenles ao período de existência da sociedade;

9.1 0.1 .2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou conlrato social/estatuto socjal.

9.10.2. A comprovaÇão da situaÇão financeira da empresa será conslatada mediante obtenÇão de

Índices de Liquidêz Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez CoÍrente (LC), superiores a 1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo CirculanteLC=
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9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferaor ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,

considerados os riscos para a AdministraÇão, e, a critério da autoridade competenle, o capital

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimâdo da contratação ou

do item pertinente;

9.10.4. Na hipótese de alteraÇão do Capital Social, após a realizaÇão do BalanÇo Patrimonial, a

licilante deverá apresenlar documentaÇão de alteraÇão do Capital Social, devidamente registrada
na Junta Comercial, ou, Entidade em que o BalanÇo foi ârquivâdo.

9.10.5. Certidão Negativa de Íalência, de concordata, de recuperação judiciâl ou eldrajudicial (Lei

n". 11.'101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.11. QualificaçãoTécnica

9.1 1.1. As empresas, deverão comprovar, a qualiÍicaÇão técnica, além do que é exigido no termo

de reÍerência:

9.11.2. O licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidadê técnica, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privâdo, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem

ter o licitante Íornecido produtos de mesma natureza, de maneira salisfatória.

9.11.3. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será considerado aquele
emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente.

9.1'1.4. Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas
controladas ou conlroladoras da emprêsa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma
pessoa íísica ou jurídica que seJa sócio, proprietário ou litular da empresa emitente e da empresa
proponente.

9.1'1.5. Certificado dê Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional do Petróleo - ANP
devidamente alualizada, comprovando que a organizaçâo licitante está autorizada a comercializar
o objeto da presente licitaÇão.

9.11.6. A organizâçãô licitante, deverá apresentar Declaraçâo da dislância, em quilômetros, em uma

casa decimal, entre o poslo de atendimento e a sede da Prefeitura Munlcipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de modo que a distância não poderá ser superior a 08 (oito) quilômetros; podendo o

pregoeiro, câso haja dúvida, solicitar aos colaboradores do órgão licitante, a comprovação da
quilometrâgem, aceitando-se um eTro na distância inÍormada de, no máximo, 100 (cem) metros.

9.11.7. A organização licitante deverá apresentar DeclaraÇão de que manterá os serviços
disponíveis, inclusive aos sábados, domingos e Íeriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, indicando
em sua proposla o nome e endereço do posto em que será realizado o Íornecimento dos
combustíveas.

9.11.8. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade dos alestados apresenlados, podendo requisilar cópias
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarâdo vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitaÇão do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1. Í. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas.
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais Íubricadas pelo

licitante ou seu represenlante legal.

10.1.2. conter a indicaÇão do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, pâra Íins de
pagamenlo, bem como número de inscrição estadual.

10.2. A proposta flnel deverá ser documentada nos aulos e será levada em consideraÇão no

decorrer da execução do contrato e aplicaÇão de eventual sanção à Contratada, se Íor o caso.

10.2.1. Todas as especificaÇôês do obreto contidas na proposta, tais como marca, modelo, lipo,
íabricante e procedência, vincularn a Contratada.

10.3. Os preços deverâo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valoÍ global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n" 8.ô6ô/93).

10.3.1. OcoÍrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;

no caso de divefgência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão

estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser Íirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objelo deste Editâ1, sem

conter alternativâs de pÍeço ou de qualquer outra condiçâo que induza o julgâmento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificaÇão.
10.5. A proposta deverá obedecer aos lermos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não Gorresponda às especificaçÕes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

10.ô. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internel, após a homologação.

'1 3

9.12.1 . A existência de reslriÇão relativamente à regularidade fiscâl e trabalhista não impede que a
licitante qualiÍcada como microempÍesa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demaas exigências do edital.
9.12.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteíior à fase de
habilitação.
9.12.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofeÍtada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriÇão no que tange
à regularidade flscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de os(cinco) dias úteis,
após a declaraÇão do vencedor comprovar â regularizaçâo. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administraÇão pública, quando requeÍida pelo licitante, mediante apresenlaçào
de lustiÍicativa.
9.12.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamenle os documenlos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chal" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.12.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabôlecido neste
Edital.
9.12.6. Constatado o atendimenlo às exigências de habilitâção fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
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11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaÇão fiscal e trabalhista da licitante
qualiÍicada como microempÍesa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo trinta minutos, parã que qualquer licilante maniÍeste a intenção de recorrer, de

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorreÍ e por quais motivos,

em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se maniÍeste, caberá ao Pregoearo verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamenle.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas veriÍlcará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenÇão de reconer importará a

decâdênciâ desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrenle terá, a partir dê então, o prazo de três diâs para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desdê logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrÔnaco, em oulros três dias,
que comeÇarão a contar do término do prazo do recoríente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus inleresses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados, no endereÇo

conslante neste Edital.

12, OA REABERTURA OA SESSAO PUBLICA

12.'1. A sessão pública poderá ser reaberia:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaÇão de atos anteriores à realização
da sêssão pública prêcedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que

serão repetidos os atos enulados e os que dele dependam.

'12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preÇo melhor classiflcado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularização Ílscal e trabalhista, nos termos do aÍ1. 43, §1" da LC n" 12312006. Nessas hipóteses,
serão âdotados os procedimenlos imediatamente posteriores ao encerramenlo da etapa de lances.

12.2. Todos os licitanles remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

'12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase
do procedimento licitalório.

12.4. A convocação feita por e-mâil dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manler seus dados cadastrais atualizados.

,I3. DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

13.1. O objeto da licitaÇão será adludicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regutar decisão dos
recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prâticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇAO

14.1. Não será exigida a prestaÇão de garantia contratual prevista no art. 5ô da Lei no. 8.ô66/93
na presente contratação.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resullado da licitaÇão, terá o adludicatário o prazo de 05 (canco) dias,
conlados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encontra-se nela Íixado, sob pena de decair do direito à contrataÇão, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a AdministraÇão poderá encaminhá-la paÂ assinatuÍa,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meío eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a conlar da data de seu recebimento.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de PreÇos
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licatante(s)
vencedo(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4. Serão formalizadas tantas Alas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro
de todos os itens constanles no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descriÇão do(s) item(ns), as respeclivas quantidâdes, preÇos registrados e demais condiÇões.

15.4.1 . Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licilantes que aceilarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do liciianle vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30 da Lei no 8.666, de 1993;

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
'16.1. Após â homologaÇão da Íicitaçâo, em sendo realizada a contrataÇão, será firmado Termo
de Contrato ou emitido inslrumenlo equivâlente.

16.2. O adjudicatário têrá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, paÍa assinar o Termo de Contrato ou aceitar inslrumenlo equivalente, conÍorme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/AutoÍização), sob penâ de decair do direito à contratação, sem
preiuízo das sanÇões previstas neste Edital.

16.2.í. Allernativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Conlrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias, â contar de dâta de seu recebimenlo.

16.2.2. O prazo paevisto no subilem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitaÇão justificada do adJudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do inslrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimenlo de que:

'16.3.1. referida Nota está substiluindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposiÇões da Lei no 8.66ô, de '1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposla e às previsões contidas no edilal e seus anexos;
'lô.3.3. a contralada reconhece que as hipóleses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei n" 8.666i93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

15
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16.4. O pÍazo de vigência da contratação se encerra no flnal do exercício financeiro, prorrogável
conforme pTevisâo no instrumento contratual ou no lermo de referência.

16.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do jnstrumento de contrato, e o

fornecedor não esliver inscrilo no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratação.

'16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preÇos, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser manlidas pelo licitante duranle a
vigência do contrato ou da ala de registro de preços.

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitaÇão não comprovar as condiçóes de habilitaÇão

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ala de registro de preÇos, a
AdministraÇão, sem prejuízo da aplicaÇão das sançóes das demais cominaÇões legais cabíveis a

esse licitante, podêrá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificaÇão, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analasada a proposta e eventuais documentos
complemenlares ê, feita a negociaÇão, assinar o contralo ou a ata de regislÍo de preços.

17. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigaçÕes da ContÍatante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Reíerênciâ, no Edilal, nâ Ata de Registro de PreÇos e na minuta do instrumento de Contrato, quando

for o caso.

,I8. DO PAGAMENTO

'18.1. As regras acercã do pagamenlo são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

19. DAS §ANçOES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete inÍraÇão administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

1 9.1 .1 . não assinar o termo de contralo ou aceitar/retirar o instrumento equiva lente.
quândo convocâdo dentro do prazo de validade da proposta;

19.1-2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

19.1.3. apresentar documentação falsa j

19.1 .4. deixar de entregar os documenlos exigidos no certame;

19.1.5. ensejar o retardamento da execuÇão do objeto:

19.1 .6. não mantiver a proposta;

19.1 .7 . cometer fraude fiscal,

19.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

19.2. As sanÇões dos itens acima lambém se aplicam âos integrantes do cadaslro de reserva, em
pregão para registÍo de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustiÍlcadamente.

'19.3. Consadera-se comportamento inidôneo, entre outTos, a declaraÇão falsa quanto às
condições de participaÇão, quanto ao enquadramenlo como lvlE/EPP ou o conluio entre os licilanles,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
19.4. O licitante/ad.iudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções:
1 9.4.1 . Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significatavos ao objeto da contratação,

16
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20. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

20.1. Após o encerramento da etapa compêtitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao

valor da proposta do licitante mais bem clâssificado.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificâdo.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em vâlor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classiflcados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

?0.4. Esta ordem de classificaÇão dos licitanies registrados deverá ser respeitada nas

contratâções e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu rêgistro cancelado.

21. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.'l. Alé 03 (três) dias úleis antes da data designada para a âbertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnaf este Edital.

21.2. A impugnação DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRONICA na

plataforma Portal de Compras Públicas.

21.2.1. CabeÍá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis

contados da data de recebimento da impugnaçâo.

21.3. Acolhida a impugnaÇão, seÍá definida e publicada nova dala para â realização do certame.

17
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19.4.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor êstimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

condutâ d0 licitante;
19.4.3. Suspensão de licilar e impedimento de contratar com o órgã0, entidade ou unidade
administrativa pela qual a AdministraÇão Pública opera e atua concrelamente, pelo prazo de até
dois anos;
19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto
perduraíem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressârcir a contratante pelos preJuízos causados;
1 9.6. A aplicaÇão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla deíesâ âo licitante/ad.iudicalário, observando-se o
procedimenlo previsto na Lea n" 8.606, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

19.7. A autoridade compelenle, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade

da condula do inÍralor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçã0,
observado o princípio da proporcionalidade.
'19.8. As multas devidas e/ou preluízos causados à Contralanle serão deduzidos dos valoÍes a

serem pagos ou Íecolhidos em favor do Município de Santo Antônio dos Lopes (MA), ou ainda
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Aliva Municipal e cobradosjudicaalmenle.
19.9. Caso a Contratante determjne, a multa deverá ser recolhida no prâzo dê 1 5 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
19.'10. As sançÕes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medadas cabiveis.
19.11. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitaÇão estão previstas

no Edital.
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21 .4. Os pedidos de esclarecimenlos reíerentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrÔnico via inlernel, no endereço indicado no Edital.

21.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da dala de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

21.6. As impugnaÇões e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

21.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaÇão é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos aulos do processo de licitaÇão.

21.7 . As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularâo os
participantes e a administração.

22. DAS D|SPOSIçOES GERAIS

22.1. Da sessâo pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sbtema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenienlê que impeÇa a

realizaÇão do certame na data marcada, a sessão será automaticamente lransÍerida para o primeiro

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormênte estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessâo públicâ observarão
o horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitaÉo, o Pregoeiro poderá sanar eÍros ou Íalhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para Ílns de habilitaçâo e classiÍicação.

22.5. A homologâÇão do resultado desta licitaÇão não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação
da disputa entre os iileressados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurançâ da contratação.

22.7. Os licitantes assumem lodos os custos de preparaÇão e apresentação de suas propostas

e a Administreçâo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemenle
da condução ou do resullado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inÍcio e incluir-se-á o do vencamento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

AdministraÇão.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o aÍastamento do
licitanie, desdê quê seja possível o aprovêitâmento do ato, obsêrvâdos os princípios da isonomia e
do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peÇas

quê compõem o processo, prevalecerá as destê Edital.

22.1. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www. portaldecomorasoublicas.com.br, no Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no Site do
órgão licitante, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Permanente de
LicitaÇões, locâlizada na PraÇa Abraão Ferreirâ, S/N, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA nos
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dias úteis, no horário das 08h00 horas às '12h00 horas, mesmo endereÇo e período no qual os aulos
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.2. lntegram este Edilal, para todos os fins e eíeitos, os seguintes anexos:

22.2.1 . ANEXO I - Termo de ReÍerência

22.2.2. ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

22.2.3. ANEXO lll- Minuta de Ata de Registro de PreÇos.

22.2.4. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato.

22.2.5. ANEXO V - Termo de Recebimento Provisório

22.2.6. ANEXO Vl - Termo de Recebimenlo Definitivo.

Santo Antônio dos Lopes/MA, "* de

PM SAL-MA
ts. I (.1

r(a)Se
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO XXXI2O23

TERMO DE REFERÊNCIA

CONSIDERAÇOES INICIAIS: O OBJETO DESTA LICITAÇÃO E COIVIPOSTO POR ITENS, OS
OUAIS SÃO RESERVADOS COTAS DE 25Ol" (VINTE E CINCO POR CENTO) AS
IVICROEIVPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME O DISPOSTO NO ART,
48, tNC. t, DA LEt COI\iIPLEMENTAR N". 123i2OOô, COIVI NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI
COI/PLEMENTAR 14712014, E COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, EIV 75% PARA TODOS OS
INTERESSADOS.

,I , OBJETO

1.1. o objeto do presente termo de referênciâ é a escolha da proposta mâis vantajosa, visando o
registro de preÇos, para futurâ e eventual contrataÇão de pessoâ(s) jurídica(s) para tornecimento de
combustíveis, pelo pÍazo de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades do município de
Santo Antônio dos Lopes/lvlA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Primeiramenle informamos que o quantitativo dos produtos licitados anteriormente estimados
pelas Secretârias requisilantes, encontra-se quase no fim. Desta íorma, um novo certame para
aquisição de combustíveis deve ser realizado a Íim dê garantir a continuidade dos serviÇos que
deles necessitam os setores e programas geridos pelas secretarias requisitantes, atrâvés de
procedimento licitâtório na modalidade Pregão, na Íorma Eletrônica, porAta de Registro de PreÇos,
considerando que se trata de produtos que terão grândes demandas.

2.2. JustiÍlca-se ainda, em razão da necessidâde de atender os serviÇos essenciais e
imprescindíveis que dependam da circulação da frota de veículos da administração municipal
(veículos próprios e veículoslmáquinas locadas).

2.3. Os quantitativos do objeto foram eslimados pelos responsáveis técnicos dos Programas
vinculados às Secretarias requisitantes, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela
autoridade compêtente das unidades gestoras.

2.4. lníormamos gue o quantitâlivo do objeto requisitado leva em consideraÇão o atendimento das
necessidades da Admioistração l\trunicipal, dentro do período de 12 (doze) meses - perÍodo máximo
da vigência da Ata de RegÍstro de PreÇos - inclusive o atendimento de situações imprevisíveis.

2.5. A aquisiçáo do objelo do presente termo justifica-se ainda, pela necessidade de se manter a
frota oficial vinculada a esta AdministraÇão, âptâ ao pronto atendimento das atividades de
deslocamênto e/ou transporte.

2.6. Os produtos serão usados para atender as atividades de programas, setores, departamentos e
demais atividades mantidas pelos vários órgãos desta AdministraÇâo Pública Municipal.

2.7. As especificaÇões técnicas e quantitativos dos produtos a serem adquiridos, estão de acordo
com o previsto no artigo l5, § 7", da Lei 8.666/93, demonstrados explicitamente no item 5 deste
termo de reÍerência.

3. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS COMUNS

Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classiíicação de bens comuns, nos lermos da Lei n'
10.520/2002.

4. VALOR ESTIMADO

4.1. O preço considerado como estimatava para o objeto da presente licitação Íoi determinado
com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas por meio de pesquisas

20



PM SA
t ls.
s r(a)

sãrto tutônio Í1o'

ESTADO DO MARANHÃO

R$ 236.4s1,00

Rs 7a.aD,oo

ITEM

de mercado. com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 7.'127.879,20 (sete
milhões, cento e vinte e sete mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinle centavos).

5. ESPECIFICAÇOES E OUANTITATIVOS

5

Rs 4.414.802,40

Rs 1.471.600,80

108540 Rs 6,40 Rs 694.6s6,00

5.1 Em confoÍmidads com a Lei complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu
artigo 48, inciso I e lll, âltêrados pela Lei Complemenlar 147, de 07 de agosto de 20'14, estâ
liciteção terá itens com reseNas de cotas para Microempresas - ME, e Empresas de Pequeno
Porte - EPP, ÕonÍorme segue:

5.2 Conforme previsto no art.48, inciso lllda Lei Complemenlat 12312006, os itens de valores
totais estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). tive_ram seus quantilativos totais
subdivididos em: COTA PRINCIPAL OU AMPLA PARTICIPAçAO: que corresponde a 75%
(setenta e cinco por cento), destinada a disputa entre todos os interessados (ME, EPP, lvlEl,
Empresas de Médio e Grande Porte, e etc.), e COTA RESERVADA que corresponde a 25%
(vinte e cinco por cento). exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESA e EMPRESA DE
PEOUENO PORTE,

5.3 Nâo havendo um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
IVIICROEIVIPRESAS e EMPRESAS DE PEOUENO PORTE, sediadas local ou regionalmenle, e

capazes de cumprir as exigênciâs estabelecidas no instrumenlo convocatÓrio, não será âplicado
o disposto no art. 48, inciso lll da lC 123106, e, portanto, a cola de 25% (vinte e cinco por cenlo)
será adjudicada ao vencedor da cota principal, conforme disposiÇão do art. 49 inciso ll da Lei
complementar 1 2312006.

CAÍlMAT DESCRTçAO qUANT. V. UNTT. V, ÍOTAL

1 461506

GASOLINA COMUM, COI\,4BUSTIVEL AUTOMOTIVO EM

CONFORMIDADE COIV1 AS CARACTE RISTICAS

CONSTANTES NOS RECULAIV]ENTOS TECNICOS

VIGENTES DA AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO _

ANP. Ampla participaçãq 75%.

439s0 | RS s,38

14650 R9 s,382 461506

GASOTINA COMUM, COMBUÍÍVEt AUTOMOTIVO EM

CO\FORMIDADE COM AS CARACTT RiSTICAS

CONSTANTES \OS CEGULA\4ENTOS TÉCNICOS

VIGENTES DA AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO -
AN P. Cota reservada, 25% - ME I aPP I EQUIPARADAS.

676080 Rs 6,51

4 461552

lólEo otrsrl s-10, coMBUSTÍvEL AuToMoftvo EM

COí\ FORMIDADE COM AS CARACTERiSTICAS

CO\STANTES NOS RECU.A\,1TN'OS TTCNICOS

VIGENTES DA AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO -
] ANp. cot" ,uru-"d a,25% - ME/E??/EQUIPARADAS.

225360 Rs 6,s3

46154a

ótEo DtEsEt coMUM, coMBUSÍívtL aurovortvo
EM CONFORMIDADT COM AS CARAOEqiS-ICA5
COI\STANTES NOS CECULAMENTOS TECNICOS

VIGENTES DA AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO _

ANP. Ampla partlclpação, 75%.

6 461\4R

óLEo orEsEL coMUM, coMBUsrívEL AUÍoMorvo
EM CONFORMIDADT COIY A5 CARACTERiST CÂS

CON5'ANTES NOS REGULAME\TOS 'FCN COS

VIGTNTES DA ASGENCIA NAC ONAL DO PF TRÓLEO _

ANP. Cota reservada ,25% - MEIEPPIEQU IPARADAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.1 72.72010001 - 1 0

I

I I

óLEo DtEsEL s-10. coMBUSTIvEL nutovotrvo tv I

cor\FoRMTDADE coM AS cnnncrrnistrcas 
I3 461552 CONSTANTES NOS REGu-AMEN-OS TECNICOS 
I

vrcENTES DA aGENcra NACoNAL oo prrnórro -l
] ]ANP Ampla participação, 7s%. I

I

I

36180 RS 6,40 

| 
RS 231.ss2.00

21



serv r(aJ

PM SAI-,MA
ns..lq-Y-y'

-

sa*o Antônio dor

5.4 Na hipótese de nâo haver vencedor para a COTA RESERVADA, este poderá ser adjudicado
ao vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,
desde que praliquem o preÇo do primeiro colocado da cota principal.

5.5 Se a mesma empresa vêncer a COTA PRINCIPAL e a COTA RESERVADA, a contralaÇão
dos itens deverá ocorrer pelo menor preço.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.'l . O pagamenlo será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) daas, após o recebimento definitivo dos
produtos, desde que não haja Íator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada
da respectava Ordem de Fornecimento e das cerlidões de regularidade Íiscal e trabalhista: Certidão
Conjunta Negatava, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa. de Tributos e
Contribuiçôes Federais e Dívada Ativa da União e "Previdenciáriâ", emitida pela SêcÍelaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Federal e INSS, conforme Portaria [\ilF 358, de 5 de setembro de 2014 (fúinistério da Fazenda),
Certidâo Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com eíeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual; Certidão Negativa, ou Certidâo Posiliva com efeitos de Negativa, quanto à DÍvada Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com
êfeitos dê Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede
da empresa licitante, comprovando a regularidade pâra com a Fazenda Municipal; Certidão
Negativa, ou Certidão Positiva com efêitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do l\/lunicípio,
expedida pelo Município do domicilio ou sede da empresa licitante: Certiflcado de Regularidade de
Siluação do FGTS - CRF, emitido pêla Caixâ Econômica Federal - CEFi Certidão Negativa de
Débitos Trabalhastas (CNDT), ou Positiva com eÍeitos de Negâtiva, emitida pelo Tribunâl Superior
do Trabalho, comprovando a inexistênciâ de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho. O
pagamento será efetuado diretamente na conla que o fornecedor apresentar em sua proposta.

6.2 - O pagamento será Íeito em Íavor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Regislro de preÇos,
devidamente contratada, alÍavés de oídem ou transÍêrência bancária na sua conta correnle, após
assinalura do Termo de Recebimento DeÍinitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

ô.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secrelaria Requisilante,
acompanhada das Certidões listadas no subitem 6.1, acima.

6.4 - A Nota FiscayFãtura será conferida e aleslada pela comlssâo ou servidor responsável pelo
Recebimento.

6.5 - O pagamento será efetuado após a assanatura do Termo de Recebimento DeÍnitivo. desde
que não haja íator impedilivo provocado pela CONTRATADA.

6.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamenlos à Contratada enquanlo pendente de liquidaÇão
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência conlratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao reajustamento do prêço ou à atualização monetária.

6.7 - A Contratante poderá deduzir do montânte a pagar os valores corTespondentes a multas ou
andenizaÇões devidas pela Contratada.

ô.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos
pela CONTRATANTE, entre a data acima reÍerida e a correspondente ao efetivo pâgamento da nota
fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:
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EM=lxNxVP
em que:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor dâ parcela em alraso.

l= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurâdo:

l= i l=6/100 l= 0,00016438

365 365

| = 0,00016438

i = taxa percenlual anual no valor de 6%.

6.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivô montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condiÇões estabelecidas no subitem anterior.

6.10. O Cronogrâma de desembolso será realizado mediânte o Íornecimento do objelo, devendo
ser eÍetuado o pagamento no prazo e demais condições constentes no item 6 deste Termo.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

O julgamenlo das propostas será do tipo menor preço "por item"

8. CRITERIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

8.1 Os preÇos deverão ser cotados em moeda coÍrênte do País (Real - R$).

8.2 Os preços e lances oferiedos deverão flossuir apenas duas casas decimaas após a virgula (*
,XX),

8.3 Não será admitido no preço, o fracionamento de cenlavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fraÇão remanescente.

8.4 Somente sêrão aceitos os preÇos unitários e preÇos totais/globais que estiverem, após a Íase
de lance/negociaÇâo, iguais ou inferiores aos preÇos estimados/orçados por esta AdministraÇão
Pública Municipal.
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e. QUALTFTCAÇÃOrÉCwrCe:

9.1 Pare compÍoveÉo de atendimento à QualiRcaÇão Técnica, o Edital de Licitação deverá exigir
a apresentação do(s) seguinle(s) documento(s):

9.2 As licitantes proponentes devem apresenlar como qualificaÇão técnica, no mínimo, 01 (um)
ateslado/declaraÇão de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitaÇão, expedido
por pessoa Juridica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo
produlos de mesma natureza. de modo satisfatório.

9.3 Os proponentes deverão, também, apresentar prova de regislro na Agência Nacional de
Petróleo (ANP).

9.4 Os proponentes deverão apresentar declaração de que manterá disponíveis os serviÇos,
inclusive sábados, domingos e feriados, por 24 (vinte e quatro) horas por dia.

9.5 A Prefeitura l\ilunicipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar
cópias dos respêctivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.
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9.6 A empíesa licitânte deverá apresentar DeclaraÇão da distância em quilÔmelros, entre o posto

de atendimento e a Sede da Prefeitura Municipalde Santo AntÔnio dos Lopes/MA, não podendo

ser superior a 08 (oito) quilÔmetros. podendo o Pregoeiro, caso haja dúvida, solicitar ao setor
responsável, a comprovação da quilometragem, aceitando-se um erro na dislância informada de,
no máximo, 100 (cem) metros.

't 0. ADJUDICAÇAO

10.'1 A adjudicaÇão das proposlas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO -POR ITEM'

10.2 Não há óbice quanto à adjudicagão de um ou mais itens para a mesma licitante.

1'1. DA SUBCONTRATAçAO

'11.1 Não será admitida a subcontralaçâo do objeto licitatório.

,12. AUMENTO E SUPRESSÃO
'12.1 No interesse da CoNTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser suprimido ou
aumentado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
Íacultada a supressão além desse limite, por acordo ente as parles, conforme disposto no artigo
ô5, parágrafo primeiro e segundo. inciso ll, da Lei no 8.666/1993.

13. DA REVISAO DOS PREÇOS

13.1 Os contralantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
consequências incalculáveis, que oneÍe ou desonere excessivamenle as obrigações pactuadas.

13.2 A contratada deverá Íormular à AdministraÇão Íequerimenlo paÍa revisâo do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de cuslos comparatjva enlre
a data da formulaÇão da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

1 4. CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA

14.1. ConsideÍando que o presente processo licilatório visa o registro de preÇos, a inÍormaÇão
quanlo a rubrica orÇamentária será solicitada apenas em momento anlerior à contrataÇão, conforme
âto permissivo constante do Decreto Municipal 04212018, que regulamenta o registro de preÇos.

15. RESULTADOS ESPERADOS

15. 1 . Registro de Preços de todos os itens,

'15.2 Economia para os coÍres públicos, baixando os valores de referência;

15.3. UtilizaÇão sustentável dos recursos Íinanceiros desta Prêfeitura, alocando somente o
necessário para cada aquisição;

15.4. Aquisição de produtos de qualidade.

1 ,,1

13.3 A planilha de custos referida no ltem anterior deverá vir acompanhâda de documenlos
comprobatórios, tâis como, notas fiscais de matérias-primas, de lransporte de mercadorias, lisla
de preÇos de fabricântes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido
de revisâo do conlrato.
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í6. DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO
OBJETO

16.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secrelarias Requisitantes serão reâlizados
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) contrato(s). A cada solicitação será
formalizada a emassâo da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os produtos e
quantidades para a fornecimento, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a
ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail
eletrÔnico ou outro meio hábil.

1ô.2. Considerando o princípio da economicidade quando confrontado ao fator "distânciâ para
abastecimento", os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser íornecidos em Postos
de Combustíveis, localizados numa distância igual ou inferior a 08 km (oito) quilômetros da Sede da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, podendo o pregoeiÍo, caso haja dúvida,
solicitar a comprovaÇão da quilometragem, aceitando-se um erro na distância inÍormada de no
máximo 100 (cem) metros.

16.3. Uma vez inÍormado o local do Íornecimento, só poderá haver modificação do locâl proposto
mediante aceitaÇão da contratanle, e se o novo local de abastecimento êstiver â umâ distância
inferior ou igual a 08 (oito) quilômetros.

1ô.4. Em situaÇões de anormalidade no abastecimento, como pane elétrica no posto, falta de
combuslível, demais causas Íortuilas ou de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar uma
alternativa para o abastecimento do(s) veículo(s) da CONTRATANTE nas mesmas condições
acordadas. no prazo máximo de 01 (uma) hora, após o recebimento da solicitaÇão de
abastecimento, sob pena de sofrer sanÇôes previstas no Contralo.

16.5. O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela Contralada, com
íornecimento parcelado e contínuo, mediante a apresentaÇão de Requisições de Abastecimento
emitidas e autorizadas pelo Contratânte;

a) O abastecimento de combustível em veículos oÍiciais será requisitado mediante
apresentação de formulário próprio da CONTRATANTE.

b) A CONTRATANTE fomecerá à contreiada relação de empregados credenciados a solicitar
o abastecimenlo de Combustível para frota de veículos oficiais (compreendidos os demais
veículos utilizados pela administração no cuÍnprimento de suas atividades precípuas).

c) O prazo para o fornecimento dos combustíveis será imediatâmente após a entrega do
formulário mencionado na letra'a" acima.

16.6. O objeto será dêclarado recebido provisoriamente, no ato da entrega, e, devolvidos, caso não
esteja em conformidadê com âs características deste Termo de Referência, de modo que a
contratada deverá substituir no prazo máximo de alé 24 (vinte e quatro) horas, conlados a partir da
notificâção, arcando com todos os custos decorrentes. Caso esle prazo não seja observado, será
considerade inexecução contratual. Ressalta-se que, a substiluição dos produtos não exime a

Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

16.7. A Secretaria Requisitante designará uma comissão, ou servidor responsável pelo
acompanhamento e fiscalizaÇão do Contrato, para efeito de posterior verificâÇão de sua
conformidade com as especificações prevista neste Termo de ReÍerênciâ, obedecidas as
disposiÇões conslantes na alínea b, inciso ll do Art. 73, da Lei Federal n". 8.666/93.

1ô.8. Os prazos de foÍnecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério das Secretarias
Requisitantes, desde que a Contratada formalize o pedido por escrato e fundamentado em molivos
de caso Íortuito, sujeiÇões imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1o, da Lei Federal
no 8.666/93.

16.9. os produtos serão requisitados, conÍorme a necessidade dos setores vinculados as
Secrelarias Requisatantes, nas condiÇões acima mencionadas.

16.'l 0. As âquisições/contrataçÕes dos itens conslantes do presente Termo de Reíerência ocorrerão
de acordo com as necessidades e conveniências dâs Secretarias Requisitantes, e desde que exista
o respectivo crédito orçamentário. medaante a emissão de Contrato e posterior Ordem de
FoÍnecimenlo acompanhada da respectiva Nota de Empenho.
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17. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA GONTRATADA:

17.1 Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
'17.1.2. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e Íiscalizar a execução dos Contratos;

'17.'1.3. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especiÍlcações
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, ou dânificar seus bens
patrimoniais.

17.'l .4. Efetuâr o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

17.1.5. Apliôar à CONTRATADA as sanÇÕes administrâtivas regulamentares e contraluais cabíveis,
quando necessário;

17.1 .6. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência:

17.1.7. Receber os produtos enlregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a
proposta âceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final, o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

17.'1.8. Recusar com a devida justiÍicativa qualquer produto entregue Íora das especificaÇões
constantes na proposta da CONTRATADA;

17.1.9. Liquidar o empenho e eÍetuar o pâgamento da Íatura da emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

17.1.'10. Comunicar à CONTRATADA todas
fornecimenlo dos Produtos:

e quaisquer ocorrências relâcionâdas com o

17.2. Deveres e Responsãbilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
pÍevistas no Edital e Contrato:

17.2.1 Fornecer os produtos conÍorme especificações definidas no presente Termo de Referônciâ,
não podendo nunca ser inferior a esta;

17.2.2. ManleÍ capacidade mínima de fornecimento para atender as demandas contratadas;

17.2.3. Prestar todos os êsclarecimêntos que lhe forem solicitados pelo Orgâo Gerenciador da Ata,
relacionados com as caracterí$icas dos produtos:

'17.2.4. Fomecer os produtos conforme. Ordens de Fornecimento, os produtos objeto da presente
contrataÇão, às suas expensas, denlro do prazo de entrega estabelecido;

17.2.5. Comunicãr à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessáriosi

17.2.6. lndicar, formalmenle, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execuÇão do Contrato;

'17.2.7. Atender pronlamenle quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto conlratual;

17.2.8. Reparar quaisquer danos diretamenle causados à ÇONTRATANTE ou a lerceiros, por culpa
ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente
relaÇão contralual, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da ÍiscalizâÇão ou o
acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de
Documenlo de ArrecadaÇão Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contralo no valor
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coÍrespondenle ao dano, acrescido das demais penalidades constanles do inslrumento
convocatórao e do conlrato.

17.2.9. Propiciar todos os meios e Íacilidades necessárias à Ílscalização da execução do objeto pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustâr o fornecimento, totâl ou parcialmente,
a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os produtos empregados
que julgar inadequados,

17.2.'10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaÇôes por
ele assumidas, todas as condiÇões de habilitação e qualificaÇão exigidas na licitação;

17.2.11. Emilt íatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

'17.2.'12. Substituir os Produtos reprovados na aceitâÇáo, dentro do prazo estabelecido neste Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

17.2.13. Substituir, às suas expensas, o combustível recusado, sem ônus para a CONTRATANTE,
no prazo de demais condiçôes previstas neste Termo de Referência.

17.2.14. Ê.m relação à Ata de Registro de PreÇos, compete aos Fornecedores Regístrados:

a) Aceitar os Termos e CondiÇões da Ata de Registro de PreÇos de acordo com a LegislaÇâo
Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Refeaência;

b) Manter, durante a vigência da Ala de Registro de PreÇo, as condiçôes de habililação
exigidas no edital;

c) Abster-se de transÍeriÍ dirêitos ou obrigaÇões decorrentes da ata de registro de preÇos sem
a expressa concordância do orgão Gerenciador.

17.2.15. A contratante poderá exigir a substituiÇão do produto quando o resultado da análise for
desÍavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas.

17.2.16. Fornecer, em conÍormidade com as determinaÇões da CoNTRATANTE, na ordem de
Fornecimento, os produtos objeto dâ presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entrega estabelecido;

17.2.17. AÍcar com todas as despesas relecionades ao fornecimento dos produtos, tais como frele,
seguÍo, ampostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

17.2.18. A detentora do registro de pÍeços estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, ainda que o íornecimento decorrente esleja
previsto para oconer âpós o término de sua vigência.

17.2.19. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à

sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruÇóes, participar de reuniões ou para qualquer
ôutra finalidâde relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

í8. JUSTTFICATruA PARA A DIVISÃO EM ITENS

18.1 Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitaÇão, sem prejudicar
o ganho da aquisição em escala. optou-se pela divisão deste cerlame em ITENS, sempre em
respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1o e 2o da Lei n" 8ô66/93 e

Súmula 247 do Tcu:
"Lei n". 8.666/93

Art. 23, § '1o) As obras, serviÇos e compras efetuadas pela
administraÇão serão divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem téGnica e economicamente viáveis, procedendo-se
à licitaÇão com vistas ao melhor aproveitâmento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem
perda da economia de escala. (RedaÇão dada pela Lei n. 8.883,
de 1994)"
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"Súmula n'. 247:

E obrigatória a admissão da adludicação por item e não por preço
global, nos editais das licitaçóes para a contratação de obras,
serviços, compras e alienaÇões, cujo objeto sela divisível, desde
que não hajâ prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de
economiâ de escalâ, tendo em vista o objetivo de propiciar a
ampla participaÇão de licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a execuçâo, fornecimento ou aquisiÇão da
totalidade do objeto, possam fâzê-lo com relaÇão a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de hâbiljtaqão
adequar-se a essa divisibilidade. "

'18.2. Adivisão em itens, elaborada para esle procedimento, levou em conta a diíerenciação das
caracleríslicas técnicas dos produlos a serem adquiridos.

19. - FUNDAMENTAçÂO LEGAL

19.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei no. 10.520, de 17 dejulho de 2002,
do Decreto n'10.024, de 20 de selembro de 2019, Decreto Municipal 04212018, Decreto Municipal
05412018, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 'l gg3, e as exigências eslabelecidas nesle Edital.
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ANEXO II

PREGÃO ELETRONICO NO XXX/2023

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA IVIUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/IVIA

PraÇa Abraão Ferreira, n's/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

ReÍerente: PREGÃO ELETRÔNICo No XXx2o23

Prezados Senhores.

Tendo examinado minuciosamenle as normas específicas do Pregão Eletrônico n." X»U2023.
cujo objeto visa a futura e eventual contrataÇão de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de
combuslíveis, de interesse de diversas secretarias desle Município, e âpós tomar conhecimento
de todas as condições lá estabelecidas, passamos a íormular a seguinte propostal

AS INFORIVACÔES ABAIXO SÂO lNDISPENSÁVEIS

RAZAO SOCIAL DA E M PRESA:

NONl E COMPLETO

RG CPF

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇOES, OUANTITATIVOS, MARCA/FABRICANTE E

PREÇOS).

ITEM DESCRICAO Í\4ARCA UNIDADE QUANT,
PREÇOS R$

UNITÁRIO TOTAL

Valor Total R$

DADOS DA EMPRESA

CN P] tNscRl ÇÃO ESTADUAL

E N DE REÇO MUN]CIP O UF

TE LE FONE COMERC]AL

REPRÊSÊNTANÍ€ LEGAI PARA ASSINATURA DE ATA E CONTRATO

UFENDEREÇO

TELEFONE

DADOS BANCÁRIOS
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2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Rêal

- RS), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos Íiscais, trabalhistas, comerciais e
quaasquer outras despesas incidentes sobre o ob.ieto da licitação.

3. Declaro conhecer a legislaÇão dê regência desta licitaÇão e que os produtos serão fornecidos
de acordo com as condiÇÕes eslabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e
aceilamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de _ . d ias. contados da
data de abertura, conÍorme pÍevisto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n". XXX/2023

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de _
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeilado(s) no todo ou em parte
pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especiflcaçôes exigidas no Anexo l-
Termo de ReÍerência, quando do seu recebamento provisório, no prazo de até

. contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da
contratação, sem qualquer cuslo para a Contratante

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável dâ empresa)
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ANEXO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No. 0XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. XXXXXXXX)U2023
PREGÃO ELETRôNICO N". XX)(/2O23

A Prefeatura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/lvlA, com sede no(a) ......, na cidade de .....
inscrito(a) no CNPJ sob o no....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (Çaí{}o e úune), nomeado(a)
pela Portaria no...... dê ..... de ...... de 20..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., considerando
o julgamento da licitaÇão na modalidade de pregã0, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS no .......120..., pÍocesso administrativo no ........, RESOLVE registrar os preÇos da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualiÍcada(s) nesta ATA, de acordo com a classiÍlcaÇão por eta(s)
alcanÇada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiÉes previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2'1 de.junho de '1993 e suas
alteraÇões, no Decreto no 7 .892, de 23 de janeiro de 201 3, e em conformidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preÇos, para futura e eventual
contrataÇão de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de combuslíveis, pelo prazo de 12
(doze) meses, em atendimenlo às necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/lvlA,
conÍorme edital do pregão eletrônico XXX12023, que é parte integrante desta Ata. assim como
a proposta vencedora, independentemente de transcriÉo.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.1 . O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições oÍertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/IVF, endereÇo, lnscriÇão Estadual,
contatos, representante)

Item Descrição/
EspeciÍlcação

Valor Unitário

,1

2

3

3. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preÇos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da âdministÍação pública que não tenha participado do certame licilatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidâmente justiÍicada a vantagem
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e respeitadas, no que couber, as condiÇões e as regras estabelecidâs na Lei no 8.666' de

1993.

3.2. Caberá ao Íornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de PreÇos, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitâÇão ou não, pela prestaçáo do serviço/Íornecimento,

desde que esta prestação de serviÇo/fornecimenlo não pre.iudique as obrigações

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e Órgãos participantes.

3.3. As contratâções adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entadade, a 50o/o (máximo cinquenta) por cenlo dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o Órgão geÍenciador e Órgãos

participantes.

3.4. As adesões à ata de registro de preÇos são limitadas, na totâlidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

eventualmenle aderirem.

3.5. Após a aulorizaÇão do órgão gerenciador, o óEão não participante deverá efetivar a

contrataÇão solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade dâ Ata de
Registro de Preços.

3.5.1 .Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação

do prazo para eÍetivaÇão da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não parlicipante.

4. VALIDAOE DA ATA

4.1. A validade
do(a)..............................

da Ata de. Registro de PÍeços será de 12 meses, a partir

., não podendo ser prorrogada.

5. REVISAO E CANCELAMENTO

5.1 . Os preÇos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduÇão dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
AdminislraÇão promover as negociaÇões Junto ao(s) fomecedo(es).

5.2. Quando o preÇo registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por
motivo superveniente, a AdminastraÇão convocará o(s) fornecedo(es) para negociar(em) a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O prestador de serviços/Íornecedor que não aceitar reduzir seu preÇo ao valor
praticado pelo mercado será liberâdo do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quândo o preço de mercado lornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviÇos/fornecedor do compromisso assumido, caso
a comunicaÇão ocorra antes do pedido de fornecimento. e sem aplicação da penalidade

se confirmada a veracidâde dos molivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais presladores de serviÇos/fornecedores para assegurar
igual oportunidade de negociação

5.5. Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogaÇão desta ata de registro de preÇos. adotando as medidas cabíveis para obtenÇão da
contratação mais vantajosa.
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5.6. O registro do prestador de serviços/fornecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condiÇões da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou inslrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, semiustificativa aceitável;

5.6.3. não aceilar reduzir o seu preço registrado, na hapótese deste se lornar
superior àqueles pralicados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7 . O cancelamento dos registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato supervenaente,
decorrente de caso fortuito ou forÇa maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidâmente
comprovados e justificados:

5.8.1. pot Íazáo de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do Íornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaÇão das
penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos antegrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preÇos que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1" do Decreto no 10.024/19.

6.2. E da competência do ó.gão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuâdo nesta ala de registro de preÇo (art. 5o, incjso X, do Decreto no

7 .892/2013), excelo nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às conlratações
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respeclivo órgão pârticipante a aplicaÇão da
penalidade (art. 6", Parágraío único, do Decreto no 7 .89212013).

6.3. O órgâo participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

oconências previstas no aÍt. 20 do Decreto n'7.89212013, dada a necessidade de instauraÇão

de procedimenlo para cancelamento do registro do fomecedor.

7. CONDTçOES GERATS

7.1. As condiÇões gerais do fornecimento, tais como os prazos para enlregâ e

recebimenlo do objêto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontrâm-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceilarem cotar os bens ou serviÇos com preços iguais ao do licitante vencedor do cerlame,

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 1'1, §4o do Decreto n. 7.892,
de 20'13.

PaÍa fiÍmeza e validade do pactuado, a pÍesenle Ata Íoi lavrada em .. (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

33



S a)

PM SAL.MA
ers.tQÍ-V

Sãlto A}rlônio dos

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNP ): 06.11 2.7 2O/0001 - 1 0

Santo Antônio dos Lopes XX, de XXXX, de 2023
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representânte(s) legal(is) do(s) fornecedor(es)
registrado(s)
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ANEXO IV
TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, ATRAVES DA
SECRETARIA MUNICIPAL OE XXXXX E A
EMPRESA XXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Sanlo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no C.N.P.J sob o n.

XX.XXX.XXX/XXXX-,(X por intermédio do(a) Secretaria ..., com sede no(a)
na cidade de ..................... /Estado, neste ato

representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no......, de..... de
..................... de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a)
no CNPJ sob o no , sediado(a) na ..................................., em
doravanle designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
portado(a) da Carteira de ldentidade Ír0 ................., expedida pela (o) .................., e CPF no

tendo em vista o que consta no Processo Administralivo n0.............................. e
em observância às disposiÇões da Lei n" 8.ô6ô, de 21 dejunho de'1993, da Lei n" '10.520, de 17 de
.,ulho de 2002, do Decreto n'04212018, resolvem celebraro presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão n" ..........120...., por Sislema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condiçóes
a seguir en unciadas.

1, CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de .........................
especificaÇóes e quantitalivos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital

1.2. Este TeÍmo de Contrato vincula-se ao Edital do PÍegão, identiÍlcado no preámbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcriçâo.

13 Discriminâ ãodoo eto:
Pre oR$

2. cúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de ügência deste Termo dê Contrato é aquele Íixado no Termo de Referência,

com início ne data de _l_l_e encerramento em 

-l-l-, 

prorrogável

na forma do art. 57, §1", da Lei no 8.6ô6, de 1993.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.'1. O valor do presente Termo de contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirelas deôorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

4.'1. As despesas decorrenles da presente licitação correrão por Õonta dos recursos especíÍlcos
consignados no orÇamento da PreÍeiturâ Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes/MA,

classificada conforme dotação orÇamentária abaixo especificada:

Item Desc.,ção Marca Und

01

VALOR TOTAL RS.............
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KF

Orgão
Unidade OrÇamentáriâ
Função
Sub-Função
Programa
Projeto Atividade
Classificação Econômica
Fonte de Recurso

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.'l. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes enconlram-se no Termo de
ReÍerência.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

ô.1.4s regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
ReÍerência, anexo a este Contrato.

7. CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUçAO

7.1 . Não haverá exigência de garantia de execuÇão para a presente contratâÇão

8. CLAUSULA OITAVA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.'1. As condiÇões de entrega e recebimenlo do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCAL|ZAÇÃO

9.1.4 Ílscalização da execucão do obleto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo dê ReÍerência, anexo do
Edital

10. cLÁusuLA oÉctMA - oBRtGAçoES DA CONTRATANTE E OA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

'Í1.1. As sanções referenles à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Reíêrência. anexo do Edital.

12. cLÁusuLA DÉcrnrn secultoA - RESGtsÃo

12.1. O presente Termo de Contrâto poderá ser rescindido:

12.1.1. pot ato unilateral e escrito da AdministraÇâo, nas situaÇões previstas nos incisos I a
Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem pouizo da aplicação das sânções previslas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

12.1.2. âmigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão conlralual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

'12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prêvista no aÍ7. 77 da Lei n" 8.666, de '1993.
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'12.4. o termo de rescisão sêrá precedido de Relatório indicalivo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. BalanÇo dos evenlos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosi

12.4.2. RelaÇáo dos pagamentos Já efetuados e ainda devidosj

1 2.4.3. lndenizaçóes e multas.

í 3. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAÇOES

'13.'1 . E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços/fornecimenlo sob
alêgâÇão de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. cLÁusuLA oÉctMA QUARTA - ALTERAçÕES

14.1 . Eventuais alteraÇões contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte ê cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultanles de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial etualizado do conlrato.

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CoNTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas cabíveis de

licitaçóes e contratos administrativos - e normâs e princípios gerais dos conlratos.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAçÃO
'16.'1. lncumbirá à CONTRATANTE proüdenciâr a publicação deste inslrumento. por extrato,
no Diário Oficial da Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, e demais meios os quais forem

necessários, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. DA RENTENçAO DO IMPOSTO DE RENDA

17.01. Sâo aplicadas a este contralo as disposiÇôes previstas na lnslrução Normativa RFB

no1.23412.A12, alterada pela lnstruÇão Normativa n' 2.14512.023 que obriga os óÍgãos da

administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, inclusive suas

autarquias e Íundações, a efetuar a retenÇão, na Íonte, do imposto de renda sobre os pagamentos

que eÍetuarem às pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestaÇão de serviços

em geral, inclusive obras de construÇão civil.

18. CLÁUSULA DECIMA SÉTMA - FORO

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA para dirimir os litígios que

decorrerem da execução desle Termo de Contralo que não possam ser compostos pela

conciliaÇão, conÍorme art. 55, §2" da Lei no 8.6ôô/93.

PaÍa liÍmeza e validade do pactuado, o pÍesente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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de.

Responsável legal da coNTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

de 20

TESTEÀi]UNHAS
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ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX/2023

Se r(a)

P]\,I SAL.MA
fls.

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

REFERENCIA: Processo no. yr,12023

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico No.
xxxJ2023

CONTRATADA

OBJETO:

A Prefeitura lvlunicipal de Sanlo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria
Ivlunicipal de xxxxxxxxnc«xx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIÀilENTO
PROVISORIO da entrega dos itens, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao
disposto no Art. 73 da Lei Federal n" 8.666/1993:

Item EspeciÍicação

A xxx»c«x»moo( recebe os referidos produtos a fim de proceder a avaliaÇão
criteriosâ, veriÍicando a sua conformidade com as especificações descritâs no Termo de
ReÍerência, ANEXO ldo Pregão e ôom â Proposta de PreÇos da Empresa.

E, assim, expede-se este Têrmo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA), dE

Assinaturas

xxxxxx

Secretária de .........

xxxxxx

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Representante Legal da Empresa

Quant
Fabricante/

Marca

ValoÍ
Unitário

39
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ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023

MP SA MA
FI /

ervs a

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, por meio da Secretaria
Municipal de xx»oüxxxxxxxx, vem, através do presentê Termo. Íormalizar o
RECEBIMENTO DEFINITIVO da entrega de produtos, objeto do Pregão em epígrafe, em
cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n." 8.666/1993, fixando esla data para o
início da contagem dos prazos relativo ao pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente dala, os produtos fornecidos pela Empresa

alendem aos critérios determinados pela AdministraÇâo, peíazendo

gasto de RS , mediante as respectivas nolas

Íiscais/Íaturas

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinatura do presenle Termo, desde que nâo haja fator impeditivo provocado pela
empresa.

E, assim, concluído o fornecimento do objeto (itens constantes da Ordem de
Fornecimento n". ), expede-se este Termo de Recêbimento DeÍinitivo em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA),

Assinaturas:

xxxxxx

Secretária de ........

xxxxxx

de de 2023

(Comissâo responsável pelo recebimento)

XXXXXX

Representante Legal da Empresa

40
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo n" vru./2023

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO N'
xxxt2023

CONTRATADA:

OBJETO:
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DE SANTO ANTÔNto
sânto Antôí!ío dos

ASSITNTO: SOLTCITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DA tv.trNUTA rX)
tNS I RUIV{ENI.O CONVOCATORIO E SEUS ANEXOS.

DESPACHO AUTUAÇ Áo

A Procuradoria do Município - PROJUR/SAL
Pret'eitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Dcsta,

N'PROC-
FI

Vossa Senhoria.

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Proccsso

Administrativo n" 012312-0002. para exame da minuta do instrumento convocatiirio e ancxos.

para fins de abertura de Processo Licitatório da modalidade PRECÀO. na tirrma

Irl.F. I'RÔNIUA. conlorme a legislaçâo em vigor. cujo objeto é o Registro tle Preços. para

Íu1ura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de combustíveis, pclo

prazo de l2 (doze) meses. em atendimento às necessidades do município de Santo z\ntônio
dos Lopes/MA. nos termos da Lei n" 10.520, de 17 dejulho de 2002. do l)ecrcto n' 10.024" tle

20 de seten.rhro de 2019. Decreto Municipal 04212018; Decreto Municipal 05,1/201 8. lci

C'omplenrentar n'. 123, de l4 de dezembro de 2006 e alterações. aplicando subsidiariamcntc,

a l.ei Federal n" 8.666. de 2l de juúo de 
.l993. 

e demais legislações aplicáveis à matéria.

Após realizado a análise da minuta do edital em epífrafe, e devida aprovaçaru

consubstanciado por nreio de parecer prévio, encaminhe-o a secretaria municipal de

Planejamento e Administração para prosseguimento dos atos administrativos legais.

concementes à fase extema do certame instaurado.

Na ceíeza do pronto atendimento a esta solicitação. aproveitanlos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

,. 
",,. 

'1,t,, , .*.o

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

Port. n" 00.1/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos l-opes-N{A

Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçâo do Município de Sanlo

Antônio dos l.opes - }l4A,22 de dezembro de 2023.

I
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ÇAO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÕES E CONTRATOS. Legistação Aplicável: Lei
Federal n.' 10.52012002. Lei Federal n' 8.666/93; Lei
Complementar n" 12312006 e altetações. Decreto Federal n'
10.02412019. Decreto Municipal n" 04212018. Registro de

Preços visando futura e eventual contratação de pessoa (s)

jurídica (s) para fomecimento de combustiveis, pelo prazo

de 12 (doze) meses, para atender as necessidades do

Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA. Análise das

Minutas. Ressalvas e/ou Recomendações.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e demais interessados,

Trata-se da análise jurídica prévia de minuta de edital de licitação e respectivos

anexos, na modalidade Pregão Eletrônico, o qual foi distribuído ao Setor Jurídico, nos termos

do artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666, de 1993, c/c inciso IX do art. 8" do

Decreto n.o 1 0.02412019.

Forçoso salientar que, não obstante o art. 40, §2', da Lei n'8666/93 preveja que o

projeto básico/termo de referência, e o orçamento estimado em planilhas, constituam anexos do

edital, dele fazendo paÍe integrante, â presente manifestação restringe-se tão-somente a

análise dos requisitos elencados no art.40 do referido diploma legal, não sendo, portanto,

atribuição desta procuradoria a verificagão de preços decorrente da rcalização de pesquisa de

mercado, presumindo-se, em face da boa-fe do setor responsável, a não ca.racterização de

superfaturamento ou sobre preço, bem como se presume que as especificações técnicas contidas

no Termo de Referência, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação e suas

características, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, dessa

forma, a presente análise examinará, exclusivamente, os aspectos legais e formais da MINUTA
DE EDITAL E SEUS ANEXOS, submetida à apreciação, excluindo-se os de natureza

estritamente técnica, em relação aos quais partiremos da premissa que a autoridade competente

municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindiveis para as necessidades da

Administração, a qual deverá observar necessariamente os requisitos legalmente impostos.

g

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 012J12-OOO2

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

PARECER JUÚDICO.LIC-PROJUR.SAL
AUTU

t. PROC

Avenida Presidente Vargas, N'446. Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000

I

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECERJURÍDICO
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Nesse sentido, cabe expormos o teor do enunciado n'0 ànual de lJoas I'ráticas

Consultivas/CGU/AGU. o qual traz o que se seguc: "0 órgiio Consultivo ntio deve emilir
manifestações conclusivas sobre temns não jurídicos, lais como os lécnicos, odn inistralivos
ou de conveniência ou oporÍuniclade".

ANALISE DETIDA DAS MINT]TAS DE EDITAL E C]ONTRA'I'0
ConsideraÇõcs Gerais sobre o Edital e Anexos

Inicialmente. cumpre destacar que a Administração Pública vem adotando nrodelos

pré-elaborados. atitude louvável, por prestar imporlante colaboração na unilormização dos

procedimentos com vistas ao aperÍ'eiçoamento. eÍiciência. e celeridade nos processos

licitatórios.

Todavia. dado o seu caráter genérico. e considerando-se as possíveis peculiaridades

de cada objeto, ressaltamos que a autoridade responsável deverá tomar as medidas de cautela

quanto â eventuais adaptações ou acréscimos que se fizerem necessários nas minutas para a sua

adequação ao caso concreto.

Além disso. uma vez que os modelos estão sujeilos a um processo dinâmico. o que

importa em lrequentes apert'eiçoamentos e atualizações, é possível quc sejam feitas

recomendações de adaptações nas minutas ao tempo de sua análise.

Minuta de Edital

O art. 8" do Decreto n.' 10.02412019 exige que o processo licitatório. na sua Íbrma

eletrônica. seja instruído com as minutas do edital. termo de contrato ou instrumento

equivalente. e, se for o caso, minuta da ata de registro de preços.

Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles

previstos no art. 40 da Lei lrederal n" 8.666, de 1993. a luz da Lei n'. 10.52012002 c no que

couber às disposições do Decreto Federal no. 10.024/2019 e outro dispositivos legais pertinentes

ao caso.

2

Avenida Presidente Vargas. N'4216. Centro, Santo Antirnio dos t,opes/MA - CLP 65.710-000
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Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são Í'eitas sem

caráter vinculativo. mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade quc lhe é conferida pela lei. avaliar e acatar,

ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas

para fins de sua correçào, caso hajam.

ê-
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Os artigos 27 a3l da Lei Federal n" 8.666, de 1993, relacionam e lirniram a

documentaçâo referente à habilitação dos licitantes, nada mais podendo ser exigido a esse título.
ressalvado o disposto em lei espccial (art. 30, inc. IV, da t.ei Geral das Licitações).

As exigências relativas à qualificação técnica devem ser exigidas no edital pela

Administração. somente admitindo-se as indispensáveis à garantia do cumpriment
obrigações.

() dddruAÇAo
N'PROC

Êr

J

Ét

No presente caso. pôde-se constatar que as citadas minutas e demais anexos fb

anexados aos autos do processo, e alendem às principais exigências, razão pela qual opinamos
pela sua aprovação pela autoridade competente.

Termo de Referência com a aprovação da autoridade competente

A licitação na modalidade pregão exige a elaboraçâo do Termo de Rct'erência (art.

8', II. do Decreto Federal n.o 10.02.+/2019). que. além da descrição do ob.jeto. deve trazer outros

elementos importanles parâ a caracterização da contratação, como deveres e obrigações das

partes. procedimento de fiscalização e sanções.

Nessc contexto. no caso de pregão para a aquisição de bens/serviços comuns,

podem ser adotadas duas soluções por parte do órgão licitante: a inserção no Projeto Básico dos

elementos de descrição técnica do objeto e dos demais requisitos peíinentes ao Termo de

Relàrência. para que aquele laça as vezes deste; ou a elaboração de duas peças distintas ( Projeto

Básico e Termo de Referência), cada um observando os requisitos impostos na respectiva lei

de regência.

O Termo de Referêncial é então, em suma, o documento que deverá conter as

inÍbrmações e os elementos técnicos necessários para assegurar a viabilidade da contratação.

sobretudo em relação à avaliação do custo, considerando os preços praticados no mercado, a

definição dos mébdos. a estratégia e suprimento. e o prazo da execução do contrato. Tal

documento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente.l

No caso dos autos. a aprovação pela autoridade competente consta na última página

do Termo de Referência, pcrtanto. foi cumprida a exigência legal.

Minuta de contrato ou instrumcnto substitutivo

Da análise da minuta do contrato constante do processo em epigrafe, pôde-se

lDe acordo com a definiçáo do §2o do art.90 do Decíeto Municipal nÔ 047/20i8
2ConÍorme art.9ô, inc. ldo Decreto Municipal n'04712018.

Avenida Presidcnte Vargas. N' 446. Cenh'o, Santo Antônio dos Lopes/MA - CEP 65.730-000
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constatar o cumprimento dos requisitos legais. O artigo 9' da Lei eral n.' 10.520/2002.
preconiza que "aplicam-se subsidiariamente. para a modalidade de pregão, as norÍnas da Lei n'
8.666. de 2l de iunho de 1993."

No aspecto da análise da minuta de contrato, obrigatoriamente a análise deve ser

procedida considerando a previsão das cláusulas essenciais, constantes no artigo 55 da [,ei Ceral
das Licitações.

Verificou-se, portanto. na peça analisada, o cumprimento dos seguintes requisitos

e previsões expressas na minuta contratual:

o Previsão de que a Administração convocará regularmente o interessado para assinar o

termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e

condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação. sern prejuízo das

sanções previstas no aÍ. 8l desta Lei;
. Objeto e seus elementos característicos;
o Preço e as condições de pagamento. os critérios, data-base e pcriodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

r Os prazos de início de etapas de execução. de conclusão. de entrega, dc observação e de

recebimento definitivo, conforme o caso;

r O crédito pelo qual correrá a despesa. com a indicação da classiÍicação luncional e
da categoria econômica;

r Garantias oferecidas para assegurar sua plena execução. quando exigidas.
. Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades oabíveis e os valores das

multas.

. Os casos de rescisão.

. O reconhecimento dos direilos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no aÍt. 77 da Lei Federal n.' 8.666/93;

o A vinculação ao edital de licitação e à proposla do licitante vencedor:

o A legislação aplicável à execução do conlrato, especialmente aos casos omissos;

r A obrigação do contratado de manter. durante toda a execução do contrato, em

compalibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualiÍicação exigida na licitação Nos contratos celebrados pela Administração Pública

com pessoas Íisicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá

constar necessariamenle cláusula que declare competente o foro da sede da

Administração para dirimir qualquer questâo contratual, salvo o disposto no § 6"do art.

32 desta Lei.

€t
4

Avenida Presidente Vargas, Ll'446, Centro, Sant{) Antôrtio dos LopesiMA - CI)P 65.710-000



Sârto ÁÍrtôÍio doj

ESTADO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE S

CN PJ: 06. I 72.72010001-l 0

C]ONCLUSÃO

ÀUTU
N'PROC

FI

Por todo o exposto. examinada a proposta de pregão eletrônico. tão so ente no que

concerne aos seus aspectos jurídicos-fbrmais, abstraídas qualquer consideração acerca de

valores. das questões técnicas. da oportunidade e das adequações de demandas, que não sofrem

apreciação jurídica. resguardando, ainda. o poder discricioniirio do gestor público quanto ao

juízo de oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo. opina-se favoravelmente

pela realização do procedimento licitatório em questâo. motiro pelo qual esta unidade .jurídica
manifesta-se pela aprovação das minutas apresentadas. sem identillcar óbices legais ao

prosseguimento do presente processo.

Ressalta-se quc a presente nlaniÍêstação se limita à análise jurídica da lv{inuta do

Edital e seus anexos. recomendando-se. em na fase externa da licitação. o atendimento integral

ao Edital e às l,eis que regcm a matéria.

Santo Antônio dos l-opes - MA, 26 de dezembro de 2023.

SAMARA CARVAL}IO SOU A IAS - OAB/MA n" 5.581

Diretora do Departamento Jurídico

Portaria No 006/2021 -GP

Avenida Presidente Vargas. N' 446, ( entro, Santo Antrjnio dos l.opes/MA - CEP 65.710-000
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ÉSTADO DO MARANH

PREFÉITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

cNPJ: 06.172,72010001-10

PORTARI.{ }i" 006,2021- GPSAL

SaDtÍr AÍrt6rfu dos

AUTUÀÇAO

O PREFEITO DO MUNICIPIO DÊ SANTO AN'TONIO DOS LOPES. EStAd ooo
Maranhào. no uso das âtribuições que the confere a Leí Orgâniea do municipio de Santo

Antônio dos Lopes-N[A e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dlspi)c
sonre a Reorganízaçao Ádministrotiva (lo Município de Santo lntónio dos Lopes. Eslado

do Marunhão. cria cargos de pro\'ímento em t'omis:;õo e funções gratificadus. definc t;s

respecíivos símbolos e .lixa os valores dos subsidios conespondentes; arribui
cümpelêfic[as uos órgão.s e aos seus dirígentes e dá outrds protidências, revoga o l-ei
Municipal n" 0i de 14 de Ágosto de 20í0 e suas alterações e dá outras providência.r'.

RESOLVE

"An. 1'- Nomear SÂivfan t CARVÁIIIO SOTJZA D|AS, pórradora <te RG 907jó998-
7 ssPlMA e cPF 745.107.1!3-87, para ocupar o cargo de Diretora do Departamento
,Iurídico do municÍpio de Santo Antônio dos I_opes-MA,

Arl, 2o. Esta Portaria entraú em vigor na data de sua publícação, revogaclas as disposicões
em contrário

GABINETE Do PREFEITo MLIÀIICIPAI- DE sA}l-To ANTONIO DoS
LOPES-MA. 04 de Ianeiro de 2021 .

tô ivíunicipal

Âvenida Presideôte Vargas, Ne 446, Centro. Santo Antôniô dos Lopes-MA - CEp 65.7_-IGOOO



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
cNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Ántônlo (h,s

AUTUAÇA o
EDrrAr,, ot punr-rceÇÃo

PiiBLIQUjt-sE

REGISTRE-SE

CIJIVIPRÁ-SE

M PP'C -

Pelo presente EDITAI. DE. PUBLICAÇÀO, o prefeito
de SANTO AN:I'ONIO DOS LOPES, Estado do Maraahão, IiMANUEL

lviunicipai
I-IMA DE

ol.lvEÍIlA. no uso de suas arribuiçõei prevlstas na Lei orgânica do MunicÍpio, faz saber
a todos os habiia:rtes de SAN'to ANTONIO Di-)s LopEs-MA, às a.toritlades
municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PLBLICA a portaria n.006-
GPSAL dC 04 dE JANCiTO dC 2021 qUC NOMEiA SÂMÀRA CARVALHO SOUZA DIAS.portad.ra de RG 90736998-7 ssp'À,ÍA e cpF 7.15.r07.1r3-g7. para ocupar o 

"u;g; 
;;

D'iretora do Departamenro Jundico do municipio de Santo Anrônlo dos ráp..,rrre]p-,
que doravânte passe a viger enr seus efeiÍos legais. [r, piua quc, no amanhã- nao se rlegut,ignorância, fago púbiico o prese.te Edital que--será un"aao à. to"at de costume e c1e fáciracesso ao públic. e pubricado no Diário oÍiçia-l do Município de santo.{nrônio rrosLopes-MÁ' Dou a Porraria n" 006-GpsAL de 04 de,rrnÀ"o o" zozt por publicada.

OAB]NEÍE- DO PRE}'EITO DE SANTO ANTÔNIO DOSLOPÊS, Esrado do Maranhão, 04 de .Ianeiro Ce 2021. 
* " "

L.taLLÜLLn

ito Mrurioipal

À{.,ria LiLt Si/ru e S ya
S€cretária Municipal {lc

Pr6ejér cnio e _Adrn inislração

CERTIFICO. que nesu dara publiouei e registrei a presenÍ.ePortaria n" 006-GpsÁL de ,4.tle-ianeiro a- iiizí * leio de lrditar. tendo sicroafixado um exempla' ao,4rrium d" p.d;-;; p;ãir* ü"*i.ip l. no Diário oficiar doM*nlcÍpio de santo Anrônio dos L"p.*MA;;;;;;;i;;;; r**" ao púbrico.

Samo Arrônio dos I_opes_MA, 04 de Janeiro de 2021 .

Avenida P.esid eBtê Vargas, Ne 446, Centro Santo Antônio dos Lo pes-r,/A - CEP ÉjS.73O-OOO
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sutrstdtos cÍ-êspôndenles; âtrLbu coLpelóílciô ã6 c!ãos e ao§ sou§ cúEônl€s

6 dá outras Fovidànci.s. E\,ogE à .ÉÍ Mlnidpál n' 03 dê 1'l de A?o5:o de 2010 e

sues âltetrs9ôês e dá ouúâ§ provdêflcias'.EXPESIENÍE
O Diário rr.r.,âl Flcai-ic. do ívunrúlPrô dc Sarto Anton.o 006 -opes - MÂ

CÍiado 
'dâ 

Lêi No 0lô dê Og ds Ou:rbío dê 20'17, excllslYàóenle n€ íoínâ
eL,rónú,',; -Tr p-nlc4jo dd AdEüoistrdçdo Dú€É dstâ Àrun'crso.

ACERVO

^s 
ed çoê .lo ]ãro OíGal ElelrEnrco clã Santcrriono dos LcF€s podârâo seÍ

consuttãrla§ atÍaves (a inlcmel, por Ínero do segulnte ên(e16ço:
rrtlDs/dom. oanbn,oôcÉt p€6..rá.gov br.
PaÍa pelquisz por quelluo' tôrmo € ltilizaçào d€ íiltro6, âcê6êê
hllpsJ/com sl€rbnio<!ôslq$c§.rna,9ov-br. p§ corrsdta§,.resquisas 6 dcwnload
§o de &ssso giElulo c iideFndenls ah qualquBt €aóàEt§,
EIIIIPAOE
P.olBitúa Mrnlcip€l d€ Sanlo 

^nlcnb 
.i)§ Loiç§ - UtÂ

CNPJ. !6. 17 ?-7i\I{JCO 1-10, PEí€ío rmárud LrTa dê ohvem tB€L'
Endereço: Av. PÍssidênte Vargâ8, 4-46. C€nl.o, §únto Ântoilro dos Lôp€§ -
Mâ,ânhào - CEP ô573049)
Tsl€lôns. (9S) 366ô-- :91 êír'nl. .,n @sroâÍtcloctoslop6ê.ris grov.bí

Srle t\,w,slos.to.lodôslôpês.ma.qov. Dr

Gabinete do Prefeito

R'SOLVE

Ait 1". NoÍnerr MARIA LlÀ SILVA E SILVA. poÍtBdorâ d€ RG 25ô02912003_0

S5P/MÂ c CPF 0// 43J 083-J3 pârâ ocupar o cargo ds SECRE-ARIA
MuNICIPAL DE PLANE"AMENTO E AOMINIS-RÂÇÃO do munlcipÓ dê saniÔ

Anrônio dôs Lope$.[,{4.

an. 2'. A S€cÍsána Iüu ic râl de ÍlEnejsn€nlo e Acmin s€Éo sêíâ Oí.enadoÍa
de De*pê§âs das contas púb{icas, s€ndo r6sponsávêl pela Gesiào e

Iúovimentagáo câs C,ontâB g€n áÍias da Preíe lúía l\lunicipal oe Sânio Antônic
do§ Log€§ lr{4. CNPJ N' üô. r,2720rcCO1-10.

GABINETE OO PREFEIIÔ l,llrNlClPAL DE §qNTO ANTONIO DOS LO,BES-
0r dé Janârô de 2021

AUTUAÇAOEmànuel L&ná .lê olívára

FORTARIA NC OO5/202t. GFSAL

o pREFÉlro Do MuNtclplo DE saNTo aNToNIo L)os
Maranhão, no Lrso das aiÍiDuiç66s que lhe coníeiê a Lei Orcà

nr"?? ME
O PREF:lTO OO MlNlCiPlC CE §aNÍO ANTONIO DOS LOPES. Estado do
lúaÍanhão, no uso daa ãtr,Uriçôês quê lhe conJêíê a Lei OÍgânica do mun clplo da
Santo AntÔnio óos L ôpes-n{A ê ã Lâ: Múnicipêl N' CZ de 2'J da JÉneno @ 2O1l
quê o,spôê soo/I a R€oÍ§rEniâçêo Nlminitlràriva clo MutJcipio cê saolc AnÍlônio
dos I oPês, teledo do Maraãhóo. .tia celgos dà provimê1to em coinisséo e
i,nçóes grÍâlil,c€dás. derhe o§ /especlieos elmbolos e lixa os /álorê§ Cos
subsioirs 6lrc91orderlês.' aÉr,bu, csr:pêrêrcias áos Ó€áos e ao-s s./§ d,rgentês
s dê orltês Dmvidét'jciâs. tÊvô98 ê Lei Mrnic;pa!no 03 tl,à 14 de Aqosto de 2010 ê
su&§ !,le,?9ies ê dá odr93 prcrúénctâs'

Santo Antônra dos Lopes-í\4A e € Lel Mrntclpal No 02 t:ê 27 da -anetft de 2017
quê Dl§pÕe sobÍ€ â ReorgânEaçâo ÁdminÉhaüve do MuniciÉro de Santo Arlônio
dos LopEs, fsboo do MsÍaôhão, cÍia cargcs d€ provimênlo êm comissão ê
Iúnçóês grâtaflcadâs, dêIinê os rêsp€ctivos simbolos o fixâ os vÊlores dos
sui)sÍdios co.resÉa,rdêntesi ânibuj compêlênc âs aosóeàos s aos rêus dir gcnlss
e dá oukas proviCênciâs, .ê!bS, â Lei Municipaln0 03 d€ 14 de Àgoslo dô 2010 e

suas alieÍsç(É e dâ ollrâs providênclâs.

PORÍARIA N' OO3I2O2I, GPSÂL

RêS')LY5

Êmãnuê1 Lima dê ollvêirã

iiFsoLvE

Art. 1". Nomêâr RICARDO ÂLIGUSIO IJAR-'-E OOVI-IiA, po(âdor de ÍiG
808ô3204ô1 SEJUSP/MÁ ê CPF 9í6.998.78C-72 pa(z o catgo de
PROCURAOaIR DO MUNICIPIC dê Santo Antonio dôs Lôpes-MA

Aí. 2' Está PoÊaÍlá .nirarà em vigor É d3iâ .e srá pJbltÉção, Íev.Eá.,âs sg
d stos{õ€s em @ntrâdo.

Emanuêl LrÍr, de oliváÍa

PORÍÂRIA N' 0T6'021. GPSAL

o pRÊFEl-o oo MuNtclpro DE sAN-o ANToNto Dos LopEs. Estâdo do
MeÍEnháo, no üso da5 aribuçôes que lre confêr€ â Ler Orgánicê do munidÊro üê
Santo Antônio cG Llpês-'MA s € Lâi Mlricipal N" C2 dê 2a de JateiÍo 7e 2Ot7
que Dispó6 sobíê 3 Reorgani2áÇão A.lminis§eliu. do Municip ô dÊ Sà.Lo Antôio
dos Lopss, Eslâdo.,o Marâihào. crlá cârsos dE orovihBnrô êm êomi3são E

runçoes gÍauicadâs. deÍnn o§ rê§pêclv6§ § mirolo§ ê lixâ ôÊ vâlôrês dôs
sübsÍdiô. @c6p.ndenres: atibui @Épêrêndas aG óroàot e -s sêG drrlgenles
ê dá orrâs prc^rjdên.jâs. revoga á Lâr Mu!1Elpal n' 03 de 14 dê Ag.sro de 2010 o
suas dt6.69ôês ê dá out ás plovidênc'as'

ÂÍ1. io Nom$í PÂULA DAIÀNNE LIMA LEAI- por.âao'ã dê RG 0-359i232000-4
ssP/MÀ ê c-DF 921.821.9.13-01, pâra oflpâr o carq. de SECRETÁ8|A
I\íUNICIP L ot ORÇAI\IIENTO E FINANÇAS do mL]nÉiÊlo de Saolo Aflônio dos

^Í1. 
2". A Sêúêláí3 Municipalde OrÇâÍ\enlc e Finança6 será Ordenãdora de

D€speses das cciiâs púdrcas sendo rssponsáyel pela Gô6tão 6lVovnerlaçáo
das cçrlàs SánqiTs ca Preiêilura Mulepal dê Sanlo Ânrônloqcs LcpBs MA,
cNP.t NG 06 1 12.720,0001-10.

GÀSINEIL OO PREFEITO MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DOS LOPE$MA,
acs quâlro d,as air rÉs dê Jâ&irc do an! dê dois riil . v,ite 6 um.

41. 31 Esla ?orlaiã entreÍá eí1 ú9or na rta13 de sla F,blicáção, rôvoÍ,adãs âg
dispo*çóes cm ccnuáno.

GAEINEÍE OO PRÉFEITO MUNICIPAL i]E S1NTÔ ÀNIONIO DOS LOPES-MA
C4 de lanâm ds 202i.

O PREFEIIO oO MUNICIPIO 3E SANÍO ÁNTONIO DOS LoPES. Egrado do
[,!árànhàô, no usodns átÍibúiÉ€B qle lhe 6nr.rê a L6iCí!àniêâ do mrnicipiô do
Sânrô Ântónio do3 Lôpês-MA. e te MJnic,pàl Nô 02 dê 27 de J€Éno dê ?o1?
que Qrspóc §.ôrE â R@rgênlzâçáo A.iminislrâlivâ .jo relu§lcÍí:io de Sê.lc Antóhlo
dos Lopes, Estado do Màranhâo, cÍiã cãrgos dé provin.nto eÍn comissáo ê
Íun;Ées gRtiíacadas. define cs ÍespeclivDs simboíos e rixâ o§ valo'ês dos ,\ri rÔ. Àcm€êÍ SÂMAE caRvALHO SOUZA DIAS pôrtâdo.a dÉ RG

PeJBihl.à lvuniclpâldê Sânto Anlonio dos Loç€3 - MA, Ar Píesiciênte Var§êÉ,446. Cent o, Sanro Antofllo dos lopes- Maíanhào - CEP]6573GC00
ElB.stôanüoalododoDô5-mâ.9ôY,br

D áro Oliiál'rlêL.irojcô dô MurLl.rc - SE,elsna Municipal óê qân€jâÍÉrto o/Addinistrsçãc domosi@ntoniocêlopês.mô.9cv.b,
ÉcEáô n 212021

An y. E§tê Pônâria entrará er,./igor na dálâ d€ sua pulrllcáÇão, ícvogada§ ãs
disposió€s er c.fl lráno.

I

I

I

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
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so73ô9gB.7ssPllüAecPF;?15,i07,113-a/.trl.aoo]pa'ocârgcd€DIREIoRAoPREFEIToDoM(,ÀllclPloDEsAN'oANIoNloDosLoPEs,EslndÔdo
fo oLP^RIAMENTC Jú<ID|CO dc munictplo de s€nio À1tÕi; d6 Lopss-MA- MaÍanhão. no uso das âtibúlções.]tx! lhe conteíE â LelÔÍEàíiÉ dc.nunictplo dê

S3nlo AnlÕnia ús Lop€s_MA e a Lêi il'niipal N'02 6€ 27 de JaneiÍo de 2Ol7

Árt 2". EsLa;onaris êntáíâ em ügor na dãia de sua pubucaçào. íevôgâdâs Ês que OisPõe soo.€ a R&.gâôizâção Administative rlo MLrnlcipao ds Sanl'o Anlônio

disposiçóes êm oorráíio. dos Lopss. Estãoo do Maraõhào. cÍia caÍgca de píovimedo êm comirsao e

Iufl§õas §Í6tiícâCâs, dclinê os re§pectivos slmbolo§ ê Ílxa o§ vâloíês do§

GABTNÉTE OC pREF:lÍO MUNICIPAL IJE SA\IO r\NTONIO OOS LÔPESMA, sút sidios coÍÍesoôndênres, alribui compctêrÉias Êos órgàos e aos seüs dií qê.,ie§

C4 dô JáôeaÍc dê 2Oi1 . e dá o:JlÍâ6 providénias. rÊvogts 6 LBI Múr clpâl n" 03 d€ 1,1 de ê€ôsto dê 201 0 e

E nâ nuel LiEla de olir,êlrâ 
suas âltÔft|ç'r€Él € dâ ' tíás píov dãrlcias -

RESÔLVÊ

An. 1'. Desasnar FRAÀCISCA MARTA SOUSA CARVA Ho DOS SANTOS

poíâCcía ie RG 16642092001_6 SSPIMA e CPF 825.97ô.503_91 EcríldoÍs

iniê9,anle do quádÍo síe:rl/o do mu_icipio, pâ.â ocJC€í o cargo de SEORÊ lÂRn
DA MULHER do Municipic do Sànlo Aríônlo dos Lopea_ÀlA.

A( 20. Estâ Podêíiâ ênirá.à em vigor nê dâtâ de sua oublicágão, ievogadas ôs

d sposilÉês êm co6táio.

PORTARA N' OO7/202í. GPSAL

o PRFIE|TÔ DO M..lNlCÍPlÔ ÊE SANIO AN-oNIO OOS LOPES, Estado do

Mâ.anrráo, no uso dês âlÍLbtliÉes qus lho.ôníerê â LeiOrgánic€ dc rnunrclplo de

§anlo Anlônio do6 Lopês-MA e â Lei Munic|p8l N" 02 dê 27 de Janaro dê 2017
q ue Dlspõe so5ÍB â Rêorgânlzação A. minisiBtvâ do M rlicipio d€ sânto Ântón o
:os !op€s, Estadô oo MârânhEo, cna cargo§ de prov menlo êín cofii§sáo ê

fú.çócs grátiÍcâdââ. de'inc oE resp6LÍvo6 simbcos e Írxê cs valorEs dos

subsidiG côre$)ôndentsEi alribui êômp€ténci* ac ór!Éos ê ao6 seu§ diigenlEs
€ dê oul€s pÍwldênciõ, revogá a L€i Mlrniçi9á nÕ03 de 14 de Agoslô d€ 2010 e
suâs alEÍâçÔes e dâ oulBs proyidêncl€É.

GABINETE DO PREF€I-O MUNICIPÂL DÊ 5À\IO ANÍONIO }CS LO'
aos quâlío diâs do mês dejaneiÍo dô ano dâ dcis mil e ünle e um.

E,nâ,,uei Lirna dê Oll!êirâ

PORÍARIA I{' O,I0/202]. GPSÁL

ÁururÇÂo
Ú PROC

AÍL 1e. Nom€ar HADILLA oA SILVA CAMPOS. po.tâdoÍa de RG 03104333203&2
SSP/M^ e CPF 033.891.513-38, parE ocuper c .areo de SECRqÍARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL. JUVENTUOE E IRÂBAIHO dO

municípiô dê Sânlo Antônio dc !.pes-MA.

RESOLVE

Em{nuel Limá cre Oiiv€ira

PORTABA NO OO8/2021. GPSAL

It:SOIVE

Erunuêl Llm dê Olivel.c

PORTARIÀ N'OD9/2021 GPSAL

/e'

A'r. 2ô. A Secíeta.ia Munijipal de Ass stáncb Sccial, Juv€ntudê e lÍaoalho será
Oíde.udo.a d€ Dêspêsas dc Fundo ,,,lLiicipal dp Àês,s1êÍciá Sccial-ÊMAS.
contornd art 57, paÉsraío ünico da Lei Muõicigal quê 'Oispoe sobrê . Sisre.ra
Únlco dcAsshtência Socál no municipio dê Sanüô Àntónio dos Lopês e dá outl?s

Sa.!, 
^ntô,io 

dos Lopes-MA e 3 Loi MLniopal N' 02 d€ 27 de .jêôêiro ds 2017
quê Oispóâ saà/Ê á Roo/ornizaae) Addnislíalíva do l,lunicaaio de Sân . antôrb
dos Lopes, Esraco do Marcnh*i, cia caryos cê pÍavinonto en comlssào 6
turtções grel,ficarlas, denna os GsAectivas slmôo/os e irrá ns yálo/Es dos
§/b§idlios êúrrespqd6,res, alnbui competé,katas aos otgéôs e aos sârs dl//!tsraes
ê clâ outÍaç pôvkléncEs, rovoga a Lsi Municipõl n" 03 dê 1 4 .te Agasto dê 201i ê
suàs altênçies e dà ou.'es otavidércjarl .

À4, 3". E§ta F\onêrtâ êntrârá eÍn v;goí h: datá clê §uâ 2ublcàÉc, revogêdàs es
dl§postõG ein conlrádo.

o pREFÉlTo Do MuNlcipto DE sAN-ro ANroNto Dos Lop
Mâranhéo. no uso dâs al.ibui@ôs qE lhê confere â L€i Or!ânic" dc municÍpio

RTSOLVE

AÍ1. 30 Este PêItaria BnÍal'á em vigc. nô cala.h suã pubticâç3o, revogãcas a§
dhpo§ç,ôes eír (tnlÍárlo.

Estr!

GABINÊIE DO PREFÊIiO fu1UN]CIPAL DE SÁN TÔ À\TONIO DOS LÔPES IV1A

0a dê janêi.o de 2021 .

GAEINÉTE OO PREFEiTO íUNICIPAL OE SANTOANTONIO DOS LOPTS.IIA
04 d. Jând:ro de 2321.

Ait ío. Nomear IVARIA LIMA DA SILVA NEAES portâdora ds RG
000035483095-3 SSPIMA B CPF 890 1ô6.7C3-78, p.ra oci,paÍ o cs.go de
S€CRETÁRIÀ ]\4U\ICIPAL }E SÂÚDE E SANEAMENTo do municip]o de sanIc.
Aôlonac Co€ Loçe§,VA

Á.t.2. À SBçreÉriâ À,{uni. pal dê Saúde B §snesnenio 6erâ OrdêÍraco.a de
Despesas das demais contss públicâs. sendô re§p.nsávêl pslã Gêrtão e
MovlmênlaÉo des Ccntas Bêncária§ da Prêíettura Municipaj ile Sãnto Antô1io
dôs Lape§/M,\ CNPJ n." 0ô.i72.720/0C01-1ú ê Fundô MunaclDsl dê Sãúd€ ê
SÂneaÍnê,1to. CNP-I 1í 745 309f001-27-

O PREFEITO DÇ MUÀICIPIO JE SAÀIO ANTCNIO DOS LOPES, Êslado do
Mâíâ.hão, no (lso dãs í.'b!içõ€§ qre lhs cônÍerê ô Lêj Oígánicá ic municioio dê
Sã1to Anlónio dos Lopês-MÁ e â Lêi Muiicap€l Nc 02 d3 27 de JaneiÍo d6 2O!7
q{ro Disroe sobier Reorgênizãçáo Administíaiva do túunicrpio dê Sánro AÂlü.rio
dos Lopes, Estàdo do Maranhào.6ria cBrgos dê provimento em comissão e
Íunçôe5 gíi,tilicãdà6, deíins os rêsgeclivos símbdos ê íLa o€ vâioras dos
sulreidio3 cor6po.donlês: á@úa @mps!êrE,as acs órgãcs s aosseus didgântàs
e dá oL,lras pmv,oéncias, revoga a L€i Muoa.ipaj .'03 de ,4 de À90610 d6 2010 ê
6uss alleráçôes 6 .lá .uuas prôüdê..ia..

Aí lo. Dêegntsr RAIMUNa)A SOUSA CARVAL TO NASCIíVENTO. portáaora d€
RG 0373860E2039'0 SSPIMA ê C?F 43315i.353-O.l sstui&ra illês'ân!ê dc
qúadÍo oÍsüvo dc muoicipio. pard ocuflâ. ô ca§o d6 SECRFTÁR|A MU^.lClPAL
DE IOUCAÇÀO do mrnicípio d6 Sariro Aoiôrb dos LoÍ,tes-MÀ

An. 2ô A Secêtá a Munlclpal de EaucaÇão seíá ôrdênadora de Dêspe6à6 do
Fundo Municipal de À,íánútonçào ê Dêsenvolv mênto dã Educâçác 8ási.a ê de
VêllxlzaÉo dos PrDlssb.ãis Câ Educâgão-FUNDE3

An- 3'. Estã Po.1a.ia ênrâíâ êm vigor na dâta de suâ publi.âçáo. rêvogadaE as
disposiçÕcs sm cont,â.io.

GAAINEÍE DO PRETEIÍO MT]NICIOÁI I)E SANÍO ÁNÍÔNIÔ T'OS LôêEê.MA
04 dê :àheio de 2021

O PREFEITC DO MUNICIPIO OE SÂNrO 
^NTONIO 

cos LOPÊS. Estado cô
Márâniráo, oo.rs() dâs aÍibul(rj€§ qu€ lnêô-f€rêa Ler Oroánica dc múÍGiplo de
Sânto Antônio dG lop€s'lúA e a Lei Municipãl M 02 de ?7 ds Jenêrrô de 2017
quê O'$põ€ soôrê á Feoaqanizeçáo Admiãislretiva do Mu^tcipio do Santo arLinio
dos Lapês, Ésttdo dc Llâtanhío, ciâ c.tígos de prôlimento êm úmissáo é
lúâÇões g.atificadar. ctehne os rospeêlivas s,pàolrs r /ira os yslo/ús Cos
subs/áos corespondêrles. alriblLí aoftDeéncias aoi ôrgiios e aos sêrs di,í§6,Íes
e dá o.,râs prov,'déo.tás, revDqa a Lêi utu icipai4a03de 14d. Agosta dê 2at0a
st as alÍaÍaaõee e .tá óLtres p@v,'dénô,ás.

ahanuclLima dê Ollvcna

PORTARIÂ N' 011/2021, GFSA!

Árl 3ô. EsrE Poíâaá €nt.arÉ êm viaôr na câtâ clê sua puolicâç5o. Íêw9âcà3 â3

^d 
1Ô Nomêar AÉC|O RÀMOS MOURA. porrácôr de RG 0131732o2OOC-1

SSP/MÂ e CPF 0n4.772.8t3-6o, para ocrpar o carsa (e SECREÍÂRIO
i,lUNlClPÂL DE IRÂNS]ÍO. ÍRÂNSPORÍES E MOBILIOAOE do nun cloio dê
Sánüô A.tô-irrdo8 Lôpês M/\.

PrêÍêrt!Ê Munlclp€lde &h1o lrtcnlo dos Lopê§ - MA, Av. Prosidênle vaGâ§..146. CentÍo, Salno Antonb dos Lopes - lvlarsnhão _ CEP: 6573G00C
ww.6rc6 " loíiodocopes.íns.90y.ôr

Diário o6osl :l€t.ó,1,.o dc lúunl.tpro - Seqô!êjia vunldpd de PlEr*lamôôto 6 Adminiííaçôo - doÍ@sloá.loniodoslorês.ro.rJo!.bt
Ediqào no 2,2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.72010001 -10

PREGÃO ELETRÔNIGO NO. O3O/2023. SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Sistema de Rêgistro de Preços.

Processo Administrativo n'. 01 23'12-0002

AUTUAÇAO
N'PROC

FI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(â) Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos L-opes/MA, realizaÍá licitaçáo, para registro de preços, na modalidade PREGÀO, na
forma ELETRÔNICA, com criterio de julgamento menor preço poi item, nos termos da Lei no 10.520,
de í7 de julho de 2002, do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal
04212018; Decreto Municipal 05412018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dêzembro dê 2006
ê alteraçÕes, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2í de junho de I gg3, e as exigências
estebêlecidâs nêste Edital

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

lnicio: 2911212023
Término: 1210'112024 às 07h59min.

Secretarias intêrêssadas:
'Secretaria Municipal de Trânsito Trênsportes e Mobilidade
'Secretaria Municipâl de Agricultura, Pecuária e Abastecrmento
*Secretaria Municipal de Obras, Habitâçáo e Urbanismo
*Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e trabalho
*Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
.Secretaria Municipal de Educãçáo
*Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
'Secretaria Municipal de Meit) Ambientê

í. DO OBJETO

1.1. O objeto da presentÉ' licitaÇão é a êscolha da proposta mals vantajosa, visando o registro
de preços, para futura e eventual contratação de pêssoa(s) jurídica(s) para fornêcimento de
combustíveis, pelo prazo de 1z(doze) meses, em atendimento às necêssidades do município de
Santo Antônio dos Lopes/MA.

1.2. Em caso de divergência êxistêntê entre as êspecificaçÕes deste objêto descritas no
PoÍtal de Compras Públicas, ê as êspêcificaçõês constantes deste Edital, preyalecêrão as
últimas.

1.3. A licitaÉo será dividida ern itens, conÍorme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitantê a participaçáo êm quantos itens Íorem de seu interesse. \5

í.5. Os quantitativos do objeto
)y

ididos em cotas. sbndo:

dW"é'
$-

1

I

licitaçáo §

Data da sêssáo: 1210112024
HoráÍio: 09h00min - Horário de Brasília.
Local: Portal de Compras Públicas - www. oortaldecomoÍasoublicas.com.br
Modo dê disputa: Aberto.

1 .4. O critério de julgamento adotado ser(o de menor preço por iiem, observadas as exigências
contidas neste Edital ê seus Anexos quanto à\ts,specificaçôes do oL'lêto.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.72010001 -10

^uruAÇAo1.6. COTA PRINCIPAL: no percentual dê 75% (setenta ê cinco por cento) da quantidade total

do objeto para todos os interessados que atendam às exigências deste edital, e \

1.7 . COTA RESERVADA: no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade total do

objeto para participação exclusiva das ME's e EPP'S, que âtendam às exigências deste edital, em

atendimento à Lei Complementar 123/2006 e alterações.

'1.8. A prêsente licitação sêrá realizada em COTAS, Íormadas por itens, tendo em vista tratar-se
de compra, cujo objeto é divisí\.el e, não havêrá preluízo à Administraçâo Pública no tocanle à
padronizaçáo.

1.9. Na hipótese de nâo haver vencedor para a cota Íeservada, esta podeÉ ser adjudicada ao
vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, âos licitantes femanescentes, desde que
píatiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.10. Se a mesma emprêsâ vencer o itêm reservado e o item principal, a contÍatação dos itens
deverá ocorrer pelo menor preço.

1 .11 . O critério de Julgamento adotado será o de menor pÍeço por item, observadas as exigências
contadas neste Edital e seus anexos quanto às especificaçôes do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.'l As regras referentes aos órgáos gerenciador e participantes, bem como as eventuais
adesóes são as que constam da minuta de Ata de Regisko de Preços.

DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os interessados em participar deste Pregão dêverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www. portaldecompraspublicas.com. br.

3.2. PaÍa ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverâo dispor de chave dê
identificação e serrha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de
Compras Públicas), onde também deveráo se informar a respeito do seu funcionamento e
regulamento, obtendo instruçõês detalhadas para sua correta utilizaÇáo.

3.3. Os interessados em se credenciaÍ no Portal de Compras Públicas poderáo obler maiores
informaçÕes na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais
dúvidas pela central de atendimentos do Porlal ou pelo e-mail
íalecom@poÍtaldecompraspuiJlicas.com. br.

3.4. O licitantê será responsável por todas as transações que íorem efetuadas em sêu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e vêrdadeiras suas propostas e lances.

3.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua resDo,rsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes (órgão que
píomove a licitaÉo) responder por evêntuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por tercerros.

3.6. O cÍedenciamento junto ao Pcrtal de Compías Públicas implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunÉo de sua capacidade técnica para reâlizaÉo das
transações inerentes a este Pregáo.

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo d ser comunicadas imediatamente ao provedor

N" pRoc
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O Pregâo sêrá conduzido pelo(a) Prêfeitura Municipalde SantoAntÔnio dos Lopes com apoio

técnico e operacional do Portal de Compras PÚblicas, que atuaÉ como provedor do sistemaTUAÇAO
êletrônico para esta licitaçâo pRoc

çt

3.8

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão paÍticipar destê Pregão interessados cujo ramo de atividade se.ia compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Crêdênciamenlo regular no Sistema do Portal de
Compras Públicas.

4.1.1. Para os itens 2,4 e 6, a participaçâo é exclusiva â microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complemeniar no '123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2. SeÍá concedidú tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
poíte, nos limites previstos da Lei Complementâr no 123, de 2006.

4.3. Náo poderão participar desta licitaçâo os interessados:

4.3.'1. pÍoibidos de participar de licitações e cêlebrar contÍalc.! administrativos, na forma da
legislaçâo vigente;

4.3.2. que náo atendam às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citaÉo e responder administrativa ou .iudicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas veciaçõês previstas no artigo Jo da Lei no 8.666, de 1993;

4.3.5. que estejam sob falêncra, concurso de credores, concordata ou em processo dê dissoluÉo
ou liquidaçâo;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio,

4.3.7. OÍganizaçôes dâ Sociedade Civil de lnteiesse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo
(Acórdão no 746/201 4-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregáo, a licitante assinalará'sim" ou "náo'em campo
próprio do sistema eletÍônico, reiativo às seguintês dêclaraçóes:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelêcidos no ârtigo 3' da Lei Complementar no'123, de 200€,
êstando apta a usufruií do tratarnento favoÍecido estabelecido em snus arls. 42 a 49;

4.4.1.1. nos itens exclusivos :)ara participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo, "náo", impedirá o prosseguimento no certame,

4.4.1.2. nos itens em que a participação náo foÍ exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçáo do carnpo'náo", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previstô na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno poÍte.

4.4.2. que está ciente e conccrda com as condiçóes contidas no Ediaal e seus anexos;

4.4.3. que cumpre os requisitcs para a habilitação deÍinidos no Editale que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalíciasl

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos parâ sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores,

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir

d-

do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;
14 anos, nâ condiçâo de

iru*",.".

--Ir
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r'1" FROC
4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos têmos da lnstruÉo Normativq

SLTIiMP no 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7 . que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forÇado, obseÍvando o disposto nos inctsos lll e lV do aÍt. 1o e no inciso lll do art. 5o da ConstituiÉo
Federal:

4.5. A declaração falss relativa ao curnprimento de q,Jalquer condiÉo sujeitará o licitante às
sançóes previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente poÍ meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descnÉo do objeto ofeÍtado e o
preço, até a data e o horário estabêlecidos para abertura da sessâo pública, quando, então,
encenar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaÉo exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave d9 acesso e senha.

5.3. As propostas de preÇos deverão apíêsentar valores, de forma que já estejam incluídos todos
os impostos, taxas, fretes e dêmais despesâs dêcorrentes do fomecimento do objeto.

5.4. Os valores ofertados seráo fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de
Preços e do Contrato, e devêráo ser ofertados com, no máximo duas casas decimais após a v,Ígula.

5.5. O licitante deverá apresentar, para cada item, valor inferior aos valores estimados pela

Administração.

5.6. Quantidade a ser registrada de litros dê combustíveis, nunca inÍerior ao total previsto paÍa
registro, dispostos no Termo de Referência (ANEXO l) sob pena de desclassificaÉo.

5.7. ConsideraÊse-á que os preços fixados pela licitanle, sáo c( rnpletos e suficientes paÍa
assegurar a justa remuneraçáo da execugão dos serviços/fomecimento do objeto.

5.8. O objeto deste pregáo, sêrá por item, sendo assim, os participantes podeÉo disputar êm
todos os ilens, ou, em urn único item, ficando, portanto, esta decisâo ao discemimento dos licitantes.

5.9. No campo descrição detalhada do obleto ofertado, disponibilizado no sistema eletrônico,
devem ser incluídas todas as informaçóes necessárias ao peíeito detalhamento do objeto
(especificaçÕes etc.).

5.10. Os licitantes poderâo deixar de apresentar os documentos de nabilitaÉo que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sislemas.

5.11. As MicroempÍesas ê Empresas de Pequeno Porte deverão encâminhaÍ a documentaÉo de
habilitaçâo, ainda quê haja alguma restÍição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1o da LC n" 123, de 2006.

5.12. lncumbirá ao licilante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durântê a sessáo
pública do Pregão, ficando responsávêl pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pêlo sistemâ ou de sua desconexão.

5.13. Até a abertura da sessáo pública, os licitantes poderáo retirar,,u substituir a proposta e os
documentos de habilitaÉo anteriormente inseridos no sistema;

5.14. Não será estabelecida, nessa êtapa do certamê, ordem de classificaÉo entle as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaçâo e

"^,t'

d
julgamento da proposta
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5.1S. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado rn(rc

somente seráo disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

5.16. O prazo de validade da pÍoposta não será inferior a 60 (se€senta) dias, a contar da data

de sua apresentaÇáo. A Administração poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade da
proposta, sendo Íacultada ao licitante a aceitação.

5.17. Prazo de substituição, de no máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do

recebimento pelo CONTRATADO da formalizaçáo da rêcusa pelo CONTRATANTE, dos
combustíveis rêcusados, no caso da densidade Íora dos padrôes, eÍro quanto a produto solicitado,

volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos náo permitidos em sua
composição ou a pÍesença de outras substâncias, em peícentuais além dos autorizados em sua
composição. O combustível recusado deverá ser substituído, arcando o CONTRATADO com os
custos dessa operaçâo, inclusive os de reparaÉo.

5.18. Parâ fins de execução contratual, os preços unitários poderão sofrer variaÉo, conforme
preços máximos semanais, dos combustíveas (gasolina; diesel ê diêsel-S10), publicados pela
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -ANP.

5.19. ConsideraÊse-á que o valor do objeto após apresentado, o valor oíertado pelo licitante, e os
lances formulados pela licilante sáo completos e suficientes para assegurar a justa remuneraÉo
sobre o fornecimento/prestação de serviços, objeto desta licitaçáo, incluindo os tributos e demais
despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como: fretes, encaÍgos sociais, trabalhislas ê
fiscais; despesas de transportes, locomoÉo, alimentação, hospedagem e quaisquer outras,
segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado correspondêr, rigorosamente, às
especaficaçóes do objeto licitado.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item.

6.1.2. Marca:

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Quantidadê;

6.1.5. Unidadê;

6.1.6. Descrição detalhada do obJeto, contendo as informaçóes similgrês à especiÍicaÉo do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, bem como número de registro de licença, expedido
pela ANP - Agência Nacional de PeÍóleo.

6.2. Todas as especificaçôes do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estaÉo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributéíos, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimenlo dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto nâ proposta inicial, quanto na etapa de lancês, sêrão de exclusiva
responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o diÍeito de pleitear qualquer alteraÉo, sob
alegaçáo de erro, omissão ou qualquer cutro pretexto.

6.5. O prazo de v
dê sua aprêsêntaçáo

alidade da proposta náo será inferior a
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6.6. Os licitantês devem respeitar os preços máximos estabelêcidos nas normas de regência de

contrataçôes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÂO OE

LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema eletrÔnico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro veriÍlcará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estâbelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 . Também será desclassificada a proposta que idêntifiqrle o licitante.

7.2.2. A desclassificaçáo será semprê fundamenlada e registrada no sistema, com
acompanhamento em lempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassiflcação da proposta nâo impede o seu julgamento deÍinilivo êm sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticanlente as propostas classiícadas, sêndo que somenle estas
participaÍáo da fase de lances.

7.4. O sistemâ disponibilizaÍá campo próprio paÍa troca de mensagens êntre o Prêgoeiro e os
licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os Iicitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema elekônico, sendo imediatâmente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7 .5.1 . O lance deverá sêr ofertado pelo valor unitário do it--m.

7.6. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de dêsconto
superior ao último por ele ofertado e regiskado pelo sistema.

7.8. O inteÍvalo mínimo de diferença de valores entre os lances, quê incidiíá tânto em relaçâo
aos lances intêrmediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01
(zero vírgula um) centavo.

7.9. Essê intervalo mínimo dê diÍerença, basêado em critério pêrcentual, será aplicado para

todos os ilens deste pregáo.

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o nrodo de disputa 'abêÍto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaÇÕes.

7.'lO A etapa de lancês da sêssão pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, sêÍá
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

7.'l.1 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocoÍrêrá sucessivamenle sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogaçâo, inclusive no caso de lances intermediáÍios.

7.12 Não havendo ncvos lariceÍ; na forma estabelecida nos itens 0nteriores, a s€asão pública
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7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, pode(
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justmcadamente, admitir o reinício da sessão pública'

de lances, em prol da consecuçâo do melhor preço.

7.14. Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor
recebido e registrado em primeiro Iugar.

7.15. Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes serâo informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificaÉo do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7 .17 . Quando a desconexáo do sistema eletrônaco para o pregoeiÍo persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública seíá suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatío
horas da comunicaçáo do Íato pelo Prêgoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgaÉo.

7.18. O Critério de.iulgamento adotadc será o menor preço, conforme definido nestê Edital e seus
anexos.

7.19. Caso o licitante náo aprêsente lances, conconerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relaçáo a itens náo exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez êncerrada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicaçáo automática, junto
à Receita Fedêral, do portê da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçáo com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior É,r,íe, assim como das demais
classiÍicadas, para o fim de aplicarse o disposto nos arts.44 e 45 da LC n" 123, de 200ô,
regulamentada pelo DecÍeto no 8.538, de 2015.

7 .21. Nêssas condiçÕes, as propostas de micÍoempÍesas e empresas de pequeno porte que se
êncontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideíadas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos têrmos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obÍigatoíiamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos contÍolados Felo sistema, contados após a comunicaÉo automática para tânto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não
sê manifesle no prazo estabelêcido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificaçáo, para c exercício do mesmo direito, no píazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o prêgoeiro deveÉ encaminhar,
pelo sistema eletÍônico, contraproposta ao licitante quê tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condiçôes ,lifeÍentes das previstas neste
Edital.

7.24.1. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser a6ompânhada pêlos demais
licitantes.

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 02 (duas) horas,
ênvie a proposta adequada ao último lance oíertado após a negociaçáo rêalizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaÉo daqueles
exigidos neste Edital e já apre,jentados.

7.25. Após a negociaÇáo do pre
proposta.
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8- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a êtapa de negociaçâo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art. 7o e no § 9o do aÍt. 26 do Decreto n.o 10.024120'19.

8.2. O valor ofertado Íinal para o item deve ser menoÍ ou igual ao valor estimado pela

administraÉo para o respeclivo item.

8.3. Qualquer interêssado poderá requerer que se realizem diligéncias para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresenlar as provas ou os indÍcios que

fundamentam a suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão públicâ para a realizaÉo de
diligências, com vistas ao sanêamento das proposlas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no míni.no, yinte e quatro horas de antecedência,
e a ocorrência será registrada em ata;
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitantê para enviar documênto digital complementar, por
meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiÍo pÍorrogar o prazo estabelecido, a partir dê solicitâção
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçào.

8.7. Havendo necessidade, o PíegoeiÍo suspenderá a sessão, informando no'cflaf a nova data
e hoÉÍio para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de nêgociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociaÉo em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nâo aceitaÍ a pÍoposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para quê seja cbtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, pooe rdo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.9. Nos itens náo exclusivcs para a participação de micÍoempresas e empresas de pequeno
poÍte, sempre que a proposta náo for acêita, e antes de o Pregc..iro passar à subsequente, haverá
nova veÍiÍicaçáo, pelo sistema, da eventual ocoÍrência do êmpatê ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC n" 123, dê 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. ACEITABILIDADE: Os critérios quanto a aceitabilidade para cada item são aqueles
previstos no Termo de Referência, (ANEXO l) deste Edital.

8.11. Encerrâda a análise quanto à aceitaÉo da Oroposta, o pregoeiro verificará a habilitaÉo do
licitante, observado o disposto neste Edital.
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9. DA HABTLTTAçÃO ,'

9.1. Como condiçáo prévia ao exame da documentaçáo de habilitaçáo do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento da§

condiçÕes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a padicipaÉo

no certame ou a futuÍa contratação, mediantê a consulta aos seguintes cadastros:

a) slcAF;
b) Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniáo (www.oortâldatransoarencia.oov.br/ceis);

c) CadastÍo Nacional de Condenações Civeis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/impÍobidade adm/co, rsultaf Íequerido.pho).
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.'1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá havêr a substituição das consultas das
alíneas "b", "c' e "d" acima pelá Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(hüps://certidoesapf.apps.tcu.gov bÍ/).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, que prevê, a
proibição de conúatar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica da qual seia
sócio majoritário.

9.1.2.'1. Caso conste na Consulta de SituaÉo do Fornecedor a existência de Ocorências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para veriÍiccr se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de foÍnecimento
similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para mânifestação previamente á sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sançáo, o Pregoêiro reputará o ricitante inabilitado, por falta de
condição dê participaçáo.

9.1.4. No câso de inabilitaçáo haverá nova veriÍicaÉo, pelo sistema, da eventual oconência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 ê 45 da Lei Complementar rf 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para acêitâção da proposta subsequêntê.

9.2. Caso atendidas as condiçÕes de participaÉo, a habilitação dos licitantes poderá ser
veriícada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relaÉo à habilitaçao jurídica,

à regularidade fiscal e trahalhista, à qualiÍicaÉo econômico-ÍiFanceira e habilitaÉo técnica,

conforme o disposto na lnskuçâo Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, paÍa eíeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa SEGES/MP n"

03, de 20'18 mediante utilizaÉo do sistema, deverá atende[ às condiçÕes exigidas no
cadastramento no SICAF até o rerceiro diâ útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas:

9.2.2. É dever do licitantê atualizar previamente as comprovaçÕes constantes do SICAF para que

esteiam vigentes na data da abertuÍa da sessáo priblic:, ou encaminhar, êm conjunto com a
apresentação da proposta, a respecliva documentação alualizada .,) PoÍtal dê Compras Públicas.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará ã inabilitaçáo do licitante.

9.3. Havêndo a necêssidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares,
nêcessários à conÍlrmação rlaqueles exigidos neste Edital e já apíêsentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los,
de inabilitaçáo.

formrto digital. via sistema, no prazo de 02 (duas) hofas, sob pena 4
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9.4. Somente haverá a necessidadê de comprovaÉo do preenchimento de requi§itos mediante

apresentaÉo dos documentos originais nâo-digitais quando houvê[ dÚvida em relaÉo à integridade

do documento digital.

9.5. Não sêráo aceitos documentos de habilitaÇão com indicaçâo de CNPJ/CPF difeíentes, salvo
aquelês legalmente permitidos.

9.6. Sê o licitante for a matriz, todos os documenlos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante Íor a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pêla própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.6.1. Sêráo aceitos rêgistros dê CNPJ de licitante matriz ê Íilial com difêrenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a centralizaÉo do
recolhimento dessas contribuições.
9.7 . Ressalvado o disoosto no itêm 5.10, os licitantes deverão eniaminhar, nos termos deste
Edital, a documentaçáo rêlacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaÉo:

9.8. Habilitaçãojuridica:

9.8.'1. No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público dê Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respêctiva sêde;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou emprêsa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigoÍ, devidarnente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.8.3. No caso de sociedade simples: inscÍição do ato constitutjvo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.4. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no País: decreto de
autorização:

9.8.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidâo expedida pela junta

comercial ou pelo Íegistro civil das pessoas jurídicas, conforme o casü, que comprove a condiÉo
de microempresa ou empresa de pequeno poíte, nos termos do artigo 8o. da lnstrução Normaliva
n". '103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Regisko do Comércio - DNRC;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes, ou, da
consolidaÇão respectiva;

9.9. Regularidadê fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .luÍídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscriÉo no Cadastro dê Contribuintes Estadual ou Municipal, através de Consultâ
Pública ao Cadastro do domicílio ou sede da empresa licitante, êxpediCo pêlo Sistema lntegrado de
lnformações sobre OperaçÕes lnterestaduais com MercadoÍias e Sêrviços (Sintegra), ou Alvará de
LocalÉação e Funcionamento, comprovando possuir inscriçáo habilitada no cadastro de
contribuintes estadual ou municipal.

9.9.3. prova de regularidadê fiscal perante a Fazenda Nacional, mediarrte apresentaçáo de certidão
expedida conjuntamente pela Secretâria da Receila Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazênda Nacionâl (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida
Aliva da União (OAU) por êlas administradcs, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
teÍmos da Portaria Conjunta n" 1 .751, ie 0211012014, do Secretário 'da Receita Federal do Brasil e

a Nâcional
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9.9.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do TeÍnpo de SeÍviço;

9.9.5. prova de inexistência de déUitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, medianteia çt

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, ou certidâo positiva com efeito de

negativa;

9.9.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Posiliva com eÍeiros de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio, comprovando a regula!'idade para com a Fazenda Estadual.

9.9.7. CeÍtidão Negativa, ou Certidáo Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à DÍvida Ativa do
Estado, expedida pelo Estãdo do domicílio, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual.

9.9.8. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividadê econômica, êxpedida pelo Município do domicílio ou sede da emprêsa licitante,
comprovando a rêgularidade para com a Fazenda Mu;ricipal;

9.9.9. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Mi"rnacÍpio do domicílio ou sede dâ empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipâl;

9.9.10. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao obieto
licitatório, deverá compÍovar tal coirdiÉo mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sedê, ou outra equi..,alente, na forma da lei;

9.9.11. caso o licitante dêtentor do mênor prêço seja qualificado como microempresa ou êmprêsa
de pequeno portê deverá apresentâr toda a documentação exigida oara efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

9.10. QualificaçãoEconômico-Financsira.

9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já êxigíveis e
apÍesentados na Íorma da lel, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro diário,
assinado pelo representante legal .Ja empresa e por contabilista legalmente habilitado, dêvidamente
registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço Íoi arquivado, que comprovem a
boa siluaÉo ínanceira da empresa, vedada a sua s(bstituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados poÍ índices oficiais quar'íJo encerrado há mais de 3

(três) meses da data dê âprêsentação da proposta,

9.10.1.1. no caso de empresa constiluída no exercÍcio social vigente, admite-se a apresentaçâo de
balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1 .2. é admissível o balanço inter.nediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2. A compÍovaçâo da s uação financeira da empresa será constatada mediante obtenÉo de
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geial (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)

resultantes da aplicaçáo das iórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG=

,r" PROC

SG=
Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

§

LC -- Ativo Circulante
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9.10.3. As empresas quê apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão comprovar,

considerados os riscos para a Administração, e, a cri!ério Ca autoridade competente, o capital

mínimo ou o patrimônio líquido mÍnimo de 10% (dez por cento) do valoÍ estimado da contrataÇáo ou

do item pertinente,

9.'10.4. Na hipótese de alteraçáo do Capital Social, após a realizaçáo do Balanço Patrimonial, a
licitante devêrá apresentar documentaÉo de alteraçâo do Capital Social, devidamente registrada
na Junta Comercial, ou, Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.5. Certidâo Negativa de falência, de concordata, de recupeÍação judicial ou extrajudicial (Lei

no. 11.101, de 9.2.2005), expeoida pelo distribuidor da sede da êmprêsa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso nâ própria Certidão.

9.1'1. QualmcaçãoTêcnica

9.11.'1. As empresas, deveÉo comprovar, a qualificação tecnica, além do que é exigido no teÍmo
de referência:

9.11.2. O licitante deverá apresentar É,iestado(s) de capacidade técnica, expedido por pêssoa
juridica de direito público ou privado, apresentado em papel timbradô da emitente, que comprovem
ter o licitante fomecido produtos de mesma natureza, de maneira satisfatória.

9.'Í 1.3. No caso de atestado emitido por êmpresa da iniciativa privada, náo será considerado aquele
ematado por empresa pertencenle ao mesmo grupo empresarial da enrÉ, êsa pÍoponente.

9.1í.4. Serão considerados (:omo pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas
conlroladas ou contíoladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma
pessoa física ou jurídica que seja sócio, pÍoprietário ou titular da empresa emitente e da empresa
proponente.

9.1í.5. Certificado de Posto Revêndedor emitido pêla Agência Nacional do Petróleo - ANP
devidamente atualizada, comprovando que a organizaçáo licitante está autorizada a comercializar
o objeto da presente licitaÉo.

9.11.6. A organização licitante, deverá apresentar DeclaraÉo da distânDia, em quilômetros, em uma
casa decimal, êntre o posto de atendimento e a sede da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de modo que a distância não poderá ser supêÍior a 08 (oito) quilômetros, podendo o
pÍegoeiro, caso haja dúvida, solicitar aos colaboradores do órgão licitante, a compÍovação da
quilometragem, aceitando-se um erÍo na distância informadâ dê, no máximo, 100 (cem) mêtros.

9.11.7. A organizaçáo licitante deverá apresentar Declaração de que manteÉ os serviços
disponíveis, inclusive aos sábados, domingos e feÍiados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, indicando
em sua proposta o nome e endereço do posto em que será realzado o fornêcimênto dos
combustíveis.

9.11.8. A Prefeitura Municipal oê Santo Antônio dos Lopes (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a vêracidade dos atestados apresentados, podendo requisitar cópias
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.
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9.12.1. A existência de restrrçáo relativamentê à regularidade Íiscal e trabalhista não impede queà'PR{)

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pêqueno portê Seja declarada vencedora, 
çt

uma vez que atenda a lodas as dêmais exigências do edital.

9.12.2. A dêclaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitaçáo.
9.'12.3. Caso a proposta mais vanta.iosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou emprêsa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriçâo no que tange

à regularidade Íiscal ê trabalhista, a mesÍna será convocada para, no prazo de o5(cinco) dias úteis,

após a declaÍação do vencedor comprovar a regulaÍizaÉo. O pÍazo poderá ser prorrogado por igual
perÍodo, a critério da administÍação pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaÉo
de justificativâ.

9.í2.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessáo, informando no'chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.12.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, se.ia por não apresentar
quaisquer dos d@umentos exigidos, ou apresentá-los eôr desacordo com o estabelecido neste
Edital.
9.12.6. Constatado o atendimenlo às exigências de hâbilitação fixadas no Edital, o licitante seÉ
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO OA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitafite declarado vencedor deveÉ ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitaÉo do Pregoeiro no sistema eletrônico e devêrá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devenrlo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta ê agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento, bem como número de inscriçáo estadual.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e sêÉ levada em consideraçáo no
decorrer da execução do contrato e aplicaÉo de eventual sançáo à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especiflcaçóês do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os pÍeços deverâo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário êm
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).

'10.3.1. Oconendo divergência entÍe os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência êntre os valores numéricos e os valores expressos por eÍenso, prevaleceÉo
estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser frrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas dê preço ou dê qualquer outra condição que indüza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassiÍicaÉo.
10.5. A proposta deveÉ obedecer aos têrmos destê Edital ê sêus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificaçóês ali contrdas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.

10.6. As propostas que conténham a descriçáo do objeto, o valor e
complementares estarâo disponíveis na internet, âpós a homologaçáo.

documentos

c

os

13

+
r'Y
,(

I

Á

,'..y

,\y
NJ'



PM SAL-MA
Ei-
Servidor(a)

SütbL#&

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

CNPJ: 06.172.72010001 - 10

1,1. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e deconida a fase de regulaÍização Íiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrêr, de
foÍma motivada, isto é, indicando contÍa qual(is) decisáo(Ões) pretende recorreí e por quais motivos,

em campo próprio do sistema.

'11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeirc veÍiÍicar a tempestividade e a existência
de motivaçáo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

'ecurso, 
Íundamentadamente.

'Í1.2.í. Nesse momento o Pregoeiro náo adentrará no mérito rêcursal, mas apenas veriÍicaÉ as
condiçÕes de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta dê manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recoÍrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, Ícando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazÕ€s também pêlo sistêma eletrônico, em outros três dias,
que começarâo a contar do témrino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediala
dos êlêmêntos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1'1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscêtíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanêceráo com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12, DA REAAERTUR.A DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provinrento de recurso que leve à anulaçáo de atos anteriores à realização
da sessáo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dêlê dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinaÍ o contrato, não retirar o instrumenlo equivalênte ou não comprovar
a regulaÍizaÉo fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1'da LC n" í2312006. Nessâs hipóteses,
seráo adotados os procedimentos imediatamenle posteÍiores ao encenamento da etapa de lances.

'í2.2. Todos os licitantes remanesceltes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
Íeâberta.

12.3. A convocação se dará por meio dc sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase
do procedimento licitatório.

12.4. A convocaçáo feita por e-mail daÊsê-á de acoÍdo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais ahlalizados.

13. OA AOJUDTCAÇÂO E HCMOLOGAçÃO

13.1. O objeto da licitaçáo será adjudicado ao licitânte declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja inteÍposiçáo de ÍecuÍso, ou pela autoÍidade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regu dade dos atos praticados, a ade

*UTUAÇÀO
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í4. DA GARÂNTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Náo será exigida a p.estaçáo de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n". 8.666/93,

na presente contrataÇão.

15. OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o pftrzo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encontÍa-se nela Íixado, sob pena de decaií do diíeito à contratação, sem prejuízo da§
sançÕes previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação parâ compârecer pêrante o órgão ou entidade para a
assinalura da Ata de RegistÍo dê Preçôs, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal com avaso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
se.ia assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a conlar da data de seu recebimento.

'15.3. O prazo estabêlecidr no suLitem ânterior para assinatura da Ata de Registro dê Preços
poderá seÍ prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedo(s), durante o seu transcurso, ê desde quê devidamente acêito.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de RêgisÍo de PÍe?os guanto necessárias para o rêgistro
de todos os itêns constantes no Termo de Referência, com a indrcaÉo do licitante vencedor, a
descriÉo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços regrstrados e demais condiçôes.

15.4.1. SeÍá incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classiÍicação do certame, excluído o percentual referentê à margem de preferência, quando o
objeto não atendeÍ aos reqLrisitos previstos no aÍt. 30 da Lei no 8.666, de 1993i

16, DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologaÉo da licitâção, em sendo realizada a contÍalaçáo, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento eq,:ivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocaÉo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/A,rtorizaÉo), sob pena de decair do direito à contrataÉo, sem
prejuízo das sanções píevistas neste Edital.

16.2.1. Atternativamente à convocaÉo para comparêcer perante o órgão ou enlidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá]o para assinatura ou aceitê da Adjudicstária, mediantê correspondência postal com
aviso de rêcebimento (AR) ou meio eletrônico, para que se.,a as.{i'ãdo ou aceito no prazo dê 05
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela AdminisÍação.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no rêconhecimênto dê quê:

16.3.1. reíerida Nota está substituindo o contrato, aplicando-sê à relação de negócios ali

estabelecida as disposiçóes da Lei n" 8.666, de 1993;
'í6.3.2. a contratada se vincLlâ à sua proposta e às previsÕes contiuas no edital e seus anexos;
16.3.3. a contratada reconhece que as hipótesês dê rêscisáo são aquelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lêi n" 8.666/93 ê reconhece os direitos da AdministraÉo pÍevistos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.
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16.4. O pÊzo de vigência da contrataçáo se encerra no final do exercício financeiro, prorrogável \
conforme previsão no instrumenlo contratual ou no termo de referência.

16.4.1. Nos casos em que houver necessidade dê assinatura do instrumento de contralo, e o
fornecedor náo estiver inscrito no SICAF, este deverá pÍoceder ao seu câdastramênto, sem Ônus,

antês da contratação.

16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condiçÕes de habilitaÇáo consignadas no edital, que deverão ser manlidas pelo licttante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

'16.6. Na hipótese de o vencedor da licitaÉo não comprovar as condiçÕes de habilitaçáo
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem pre.luízo da aplicaçáo das sançÕes das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a oídem de classificaçào, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitaçáo, analisada a propostr e eventuais documentos
complementares e, feila a nêgociaçáo, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17, DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigaçÕes da Contratante e da Contralada são as eslabelecidas no Termo de
Referência, no Edital, na Ata de Registrc de Píeços e na minuta do instrumento de ContÍato, quando
for o caso.

,I8. DO PAGAMENTO

18.1. As rêgras acêrca do paga."nênto são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Edital.

19. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da'Lei nu 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

'19.'1 . í . náo assinar o termo dê contrato ou aceitar/íetiraÍ o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. não assinar a ata de registro de prêços, quan.j: cabível;

19.1 .3. apÍeseniar documentaçáo falsa:

19.1.4. deixar oê entregar os documentos exigidos no certamel

19.1 .5. ensejaÍ o íetardamento da execução do objeto;

19.1.6. náo mantiver a proposta:

19.1.7. cometêr fraude Ílscal:

19.'1.8. compoÍtar-se de modo inrdôneo;

19.2. As sangÕes dos itens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de rêserva, em
pregáo para registro de preçcs que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

19.3. Considera-se coRrportamento inidôneo, entre oütros, a declaração falsa quanto às
condiçõês de participaçâo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitaçáo, mesmo após o enceÍramento da fase de lances.
19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das rifraçÕês discriminadas nos subitens
anterioíês ficará sujêito, sem píêjuízo da responsabilidadê civil e crimir",i, às seguintes sançÕes:

19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aq ulzos
significativos ao objeto da contrataÉo

$
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'19.4.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) p

conduta do licitante;
19.4.3. Suspensâo de licitâr e impedimento de contralar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera ê atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos:
'19.5. Declaraçáo de inidoneidade paía licitar ou contÍatar com a AdministÍação Pública, enquanto
perduÍarem os motivos dêterminantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
19.6. A aplicaÉo de quâlquer das penalidades pÍevistas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditóÍio e a ampla defesa ao licitantp/adjudicatáÍio, observando-se o
procedimento previsto na Lei no I666, de í993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.
19.7. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideraÇão a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o rlano causado à Administraçáo,
observado o princípio da proporcionalidade.

19.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante seráo deduzidos dos valores a
serem pagos ou rêcolhidos em favor do Município de Santo Antônio dos Lopês (MA), ou ainda
quando for o caso, seráo inscítos na Dívida Ativa Muni;ipal e cobrados judicialmente.
19.9. Caso a Contratante determino, a multa deverá ser recolhida no pÍazo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do rêcêbimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
19.10. As sançÕes aqui previstas são independentes entÍe si, podendo ser aplicadas isoladas ou
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
19.11. As infraçÕes e sanções relalivas a atos praticados no decor.er da licitação estáo previstas
no Edital.

20. DA FORMAçÃO DO §ADASTRO DE RESERVA

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preÇos ao
valor da proposta do licitante mais brrÍn classiÍicado.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante rnelhor classificado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar sua§ propostas em valor igual ao do
licitânte vencedor, estes seráo classiÍcados segundo a ordem da última proposta individual
apÍesenlada durante a fase competitiva.

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes regrstrados deverá ser respeitada nas
contrataçÕes e somente será utilizada acaso o melhor 3olocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado.

2't. DA IMPUGNAçAO AO ED,TAL E DO PEOltlO OE ESCLAAí:-CIMENTO

21.1. Alé 03 (três) dias úteis antes da data designada pxra a abÊrlura da sessão pública, qualquer
pessoa podêrá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação DEVERA ser Íealizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA na
plataÍorma Portal de Compras Públicês.

21.2.1. Caberá êc Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçâo deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a imprtgn2çis no prazo de até dois dias úteis
contados da data de recebimento da impugnaçã.1

data p

l,1

21 .3 Acolhida a impugnação. será defir!da e publicada ara a real
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21.4. Os pedidos dê esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Prêgoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteÍiores à data designada para abertura da sessâo pública,

exclusivamente por meio eletrÔnico via internet, no enderêço indicâdo no Edital.

21 .5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no pr.tz o de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisilar subsídios Íormais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

21.6. As impugnaçÕes e pedidos de êsclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

21.6.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excêpcional e deveÍá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do piJcesso de licitaçáo.

21.7. As respostas aos pêdidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraçáo.

22. DAS DTSPOSTçÔES GERÂ|S

2?.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistemá ebtrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato supeíveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, â sessâo será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horáric anteriormente estabelecido, desde que náo haja
comunicação em contrário, pelo Pregoêiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duranle â sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitaÉo, o Pregoeiro podeÉ sanar enos ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documêntos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eticácia
para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologaÉo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitaÉo serão semprê interpretadas em favor da ampliação
da disputa entrê os inleressados, desde que não comprometam o i líJresse da Administração, o
princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantês assumen! todos os custos de preparaçáo e aprêsentaÉo dê suas pÍopostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por essês custos, independentêmente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos êstabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administraçâo.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamenlo do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obseÍvados os princípios da isonomia e
do interesse público.

2?.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

221. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no êndereço eletíônico
www. portaldecompÍaspublicas.com.br , no TÍibunal de Conta: do Estado do Maranháo, no Site do
órgáo licitante, e também poderáo seí lidos e/ou obtidos no predio da Comissáo-Pêrmanente de
Licitações, localizada na Praça , CentÍo - Santo

r'pROC

s

Ferreira, nos

1B

x LX



PM SAL-MA
Fls._
Servidor(a)

srnolffi

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MI,,NICIPAI DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

cNPJ: 06.1 72.7201000I -10

dias úteis, no horário das OBhOO horas às 12h00 horas, mesmo endêreço e período no qual os autos AUTUAÇÂO
do processo administrativo permaneceráo com vista franqueada aos interessados

22.2. lntegram este Edital, paÍa todos os Íins e efeitos, os seguinles anexos:

22.2.1. ANEXO I - Termo de Referência

22.2.2. ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

22.2.3. ANEXO lll- Minutã de Ata de Registro de Preços.

22.2.4. ANEXO lV - Minutâ dê Termo de Contrato.

22.2.5. ANEXO V - Termo de Recebimento Provisório

22.2.6. ANEXO Vl - Termo de Recebimento Definitivo.

Santo A1tônio dos Lopes/MA, 27 de dezembrc de 2023

PR oc

^r§dtukk^--Sec. M)q. de T
PortâÍíe no 011

Íânsito, Transportes e Mobilidades
/202,1- GP/SAL

DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Municipal de Meio Ambiente
Pcrtaria no. 0'13/2021 - GP/SAL

"Lú Ur,*{x 
",i}lJas#*13' 

B'"Í"
Sec. Municipal de Assit. Social, Juv. e Trabalho

ffi'ffi,Í,ü,*,iM"","
Portaria no. 0'10/2021- GP/SAL

l,ll^^l^

v / tt/ ç4 t ./, I
e'as re {henr-óÃ.-sr ivr -NCISCO DAS CHA

Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
PoÍtaria no. 01412021 - GPISAL

.\)'L*iJ \ .-.'.r,-l'* -
ulhoel oe souza LIMA

-dê

Sec. Municipal de Obras, Habitaçâo e Urbanismo
Portaria no. 01712021- GPISAL

AÉcro RAMos MoURA
Sec. Municipal de Trânsito, Transportes e Mobi!idade
Portaria no. 01 1/2021- GP/SAL

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIÍIIENTO
SecÍetária Munrcipal de EducaÉo
Portaria no. 008/2021- GP/SAL

MARIA LIA SILVA E SILVA
Seüretária Municipal de Planejamento e AdministraÉo
Portaria no. 004/2021- GP/SAL
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FIANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO O3O/2023

TERMO OE REFERÊNCIA

CONSIDERAÇÔES INICIAIS: O OBJETO DESTA LICITAÇÃO É COMPOSTO POR ITENS, OS
ouArs sÃo RESERVADOS COTAS DE 25% (V|NTE E CTNCO POR CENTO) ÀS
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME O OISPOSTO NO ART.
48, lNC. Ir, DA LEr COMPLEMENTAR No. 123t2006, COM NOVA REDAÇÁO DAOA PELA LEt
CoMPLEMENTAR 147t2014, E COTA DE AMPLA PART|CTPAÇÂO, EM 75% PARA TODOS OS
INTERESSADOS.

1, OBJETO

1.'1. O objeto do prêsente termo de referência é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o
registro de preços, para futura e eventual contratação de pêssoa(s) jurídica(s) para fornecimento de
combustíveis, pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimeírro às nêcessidades do município dê
Santo Antônio dos Lopes/MA.

2, JUSTIFICATIVA

2.1. Primeiramente informamos que o quântitativo dos produtos licitados anteriormente estimados
pelas Secretarias requisitantes, encontra-se quãse no fim. Desta Íorma, um novo certame para
aquisição de combustÍveis deve seÍ realizado a Ílm de garantir a continuidade dos serviços que
deles necessitam os sêtorês e programas geridos pelas secretarias requisitantes, através de
procedimento licitatório na modalidade Pregão, na forma Elêtrônica, por Ata de Registro de PrêÇos,
considerando que se trata de produtos que terão grandes demandas.

2.2. Justifica-se ainda, em êzâo da necessidade de atender os serviços essenciais e
imprescindíveis que dependam da circulaçáo da frota de veiculos da administraÇão municipal
(veículos próprios e veículos/máquinas locadas).

2.3. Os quantitativos do objeto foram estimados pelos responsáveis técnicos dos Programas
vinculados às Secretarias requisitanles, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela
autoridade compêtentê dâs unidades gestoras.

2.4. lnÍormamos que o quantitativo do objeto requisitado leva em consideraÉo o atendimento das
necessidades da Administração Municipal, dentro do período de 12 (doze) meses -período máximo
dâ vigência da Ata de Registro de Preços - inclusive o atendimento de iituaçóês imprevisíveis.

2.5. A aquisiçâo do obleto do presente termo justiÍica-se ainda, pela necessidade de se manter a
frota oficial vinculada a esta AdministraÉo, apta ao pronto atendimento das atividades de
deslocamento e/ou transportê.

2.6. Os produtos serão usados paÍa atender as atividades de programas, setores, departamentos e
demais atividades mantidas pelos vários órgãos desta AdministíaÉo Pública Municipal.

2.7. As especiÍicagões técnicas e quantitativos dos produtos a serem adquiÍidos, estão de acordo
com o previsto no artigo 15, § 7', da Lei 8.666/93, demonstrados explicitamente no itêm 5 dêste
teÍmo de refcrência.

3. CLASSTFTCAçÃO DOS BENS COI|UNS

Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classiÍlcação dê bens comuns, nos termos da Lei no

10.s20t2002.

4. VALOR ESTIMAT'O

4.1 . O preço considêrado como ostimat ieto da presente licitação foa determinado
com base na média aritmética simples das
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de mercado. Com base em tal procêCiÍnento, foiestimado o valortotalde R9 7.127.879,20 ( TUACÀO
milhões, cento e vinte e sete mil, oitocentos e setenta e nove reais e vinte centavos) ÓC

5. ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

DEscRrçÃo

36180

5.1 Em conformidade com a Lei complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu
artigo 48, inciso I ê lll, allerados peia Lei Complemenlat 147, de 07 de agosto de 2014, esta
licitaÉo terá itens com reservas de cotas para Microempresas - ME, e Empresas de Pequeno
Porte - EPP, conforme segue:

5.2 Conforme previsto no art.48, inciso lll da Lêi Complementar 12312006, os itens de valores
totais estimados aoma de R$ 80.000,00 (oitenta Ínil reais), tiveram seus quantitativos totais
subdivididos em: COTA PRINCIPAL OU AMPLA PARTICIPAÇÀO: que correspondê a 75%
(setenta e cinco por cento), destinada a disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEl,
Empresas dê Medio e Grandê Porte, e etc.), e COTÂ RESERVADA que corresponde a 25Vo
(vinte e cinco por cenlo), exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESA ê EMPRESA DE
PEQUENO PORTE,

5.3 Náo havêndo um r'rinimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
MICROEMPRESAS e EMPRESAS OE PEOUENO PORTE, sediadas local ou regionalmente, e
capazes de cumprir as exigênciâs estabelecidas no instrumento convocatório, náo será aplicado
o disposto no art. 48, inciso lll da LC '123106, e, poítanto, a cota Ce 25% (vinte e cinco por cenlo)
será adjudicada ao vencedor
Complementar 12312006.

principal, conÍornte disposição do ll da Lei

\t-

ITEM CAT/MAT QUANT V. UNIT. V. TOTAL

1 461506

GASOLINA COMUM, COMBUSTíVEL AUTOMOTIVO EM

CONFORMIDADE COM AS CARACTERÍSTICAS

CONSTANTES NOS REGULAMENÍOS TÉCNICOS

VIGENTES DA AGENCIA NACIONAL DO PETRÓI,EO _

ANP, AM rticipação, 75%.

GASOLINA COMUM, COMBUSTíVEL AUTOMOTIVO EM

CONFORMIOADE COM AS CARACTERíSTICAS

CONSTANTES NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS

VIGENTES DA AGENCIA NACIONÂL DO PETRÓLEO -
ANP. Cota reservadd, 25% - ME/EPP/EQUIPARADAS.

ótEo otEsEL s-1o, coMBUSTÍvEL AUToMoÍrvo EM

CONFORMIDADE COM AS CARACTERíSTICAS

CONSTÀNTES NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS

VIGENTES DA AGENCIA NA'iOtIAt DO PEÍRÓLEO _
ANP. Ampla pôrticipaÉo, 75%.

4i950 Rs s,38 Rs 235.4s1,00

2 461506 14650 R5 s,38 Rs 78.817,00

3 461s52 676080 Rs 6,s3 Rs 4.414.802,40

4 46 1552

ó[Eo D|ESEL s-ro, coMBUsrívEL AUToMorvo EM

CONFORMIDADE COM A5 CARACTERÍSTICAS

CONSTANTES NOS RÊGULAMENÍOS ÍÉ'IIICOS
VIGENTES DA AGENCIA NACIONAL DO PEÍRÓLÉO _

ANP. Cota reseívada, 25% - ME/EPP/EOUIPARAOAS.

225360 Rs 6,s3 Rs 1.471.600,80

461548

óLEo DrEsEr coMUM, coMBUsÍÍvEL AUToMorvo
EM CONFORMIDADE COM AS CARACTERIsTICAS

CONSÍANTES NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS

VIGENTES DA AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO _

ANP. Ampla participação, 7S%.

10S: ,;0 Rs 6,40 Rs 694.6s6,00

461s48

ótEo otEsEL,:oMuM, coMBUSTÍVEL AUÍoMolvo
EM CONFORMIDADE COM ÂS CARACTERíSÍICAS

CONSTANTES NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS

VIGENTES DA ASGENCIÂ NACIONAL DO PETRÓLEO _

ANP. Cota reservadz, 25% - ME/EPPIEQUIPARADAS.

Rs 6,40 Rs 231.ss2,00

da cota
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5.4 Na hipótese de não havervencedor para a COTA RESERVADI, êste poderá ser adjudicado
ao vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, acs licitantes remanescentes,
desde que praliquem o preço do primeiro colocado da cota pÍincipal.

5.5 Se a mesma êmpresa vencer a COTA PRINCIPAL e a COTA RESERVADA, a contrataÇão
dos itens devêrá oconer pelo menor preço.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (kinta) dias, após o recebimento deÍinÍtivo dos
produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a
apresentaçáo de Nota Fiscal/Fatura, devidanrentê atestada por servidor competente, acompanhada
da respectiva Ordem de Fornecimento ê das certidóes de Íegularidade Íiscal e trabalhista: Certidáo
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da Uniáo e 'Previdenciária', emitida pela SecÍetaria da
Receitâ Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de sêtêmbro de 20í4 (tdinistério da Fazenda);
Certidáo Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com eíeltos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual; Cêrtidão Negativa, ou Certidáo Positiva com efcitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da emprese licitante, comprovando a
Íegularidade para com a Fazenda Estadual, CeÍtidão Negativa de Débitos, ou Ceítidáo Positiva com
efêitos de Negativa, relativa à arividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidâo
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município,
expedida pêlo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade de
Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; Certidáo Negativa de
Debitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior
do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O
pagamento será efetuado diretamente na conla que o fornecedor apresentar em sua pÍoposta.

6.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços,
devidamente contratada, através de ordem ou transferência bancária na sua conta coírente, após
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitantê.

6.3 - A Contratâda deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante,
acompanhada das CêrtidÕês listadas no subitêm 6.1, acima.

6.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo
Recebimento.

6.5 - O pagamento será efetuauo após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desdê
que não haja fator impeditivo prDvocado pela CONTRATADA.

6.6 - Não seráo efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigaçÕes em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso geíe direito ao reajustamento do preço ou à atualizaÉo monetária.

6.7 - A Contratante podeÉ deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizaçÕes devidas pela Contratada.

6.8 - Nos casos de evenluais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATAOA não tênha
conconido de alguma forma para tânto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota
fiscaufalura, seráo calculados por meio da aplicaçâo dâ seguintê ÍóÍmula:
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EM=lxNxVP
em que:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento q a do efetivo pagamento,

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financ.ira = 0,00016438. assim apurado:

t= i l=ü100 t= 0,00Ú16138

365 365

| = 0,00016438

i = taxa peÍcentual anual no valor de 6%.

6.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condaçôes estabelecidas no subitem antêrior.

6.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, devendo
seÍ efetuado o pagamento no prazo e demais condições constar,tes no item 6 dêste Termo.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

O julgamento das propostas será do tipo menor preço'por item'

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

8.1 Os preços deverão ser cotaCos em moeda corrente do PaÍs (Real - RS).

8.2 Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula ('
,xx).

8.3 Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fraçáo remanescente.

8.4 Somente serão acêito; os preços unitários ê preços totais/globais que estiverem, após a fase
de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estiryrados/orçados por esta AdministraÉo
Pública Municipal.

9. QUALTFTCAÇÃOrÉCrrCn:

9.1 Para compÍovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de LicitaÉo deveÍá exigir
a apresentaçâo do(s) seguinte(s) documento(s):

9.2 As licitantês proponentes devem apresentaí como qualificação técnica, no mínimo, 01 (um)
atestado/declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitaÉo, expedido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitantê forneceu ou está Íornecendo
produtos de mesmâ naturêza, de modo satisfatório.

9.3 Os proponentes deverão, também, apresentar prova de registÍo na Agência Nacional de
Petróleo (ANP).

9.4 Os proponentes deveráo apÍêsentar dêclaraçáo dê que mântêrá disponívêis os serviços,
inclusive sábados, domingos e feriados, poÍ 24 (vinte e quatÍo) ; .iras por dia.

9.5 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA) se reseÍva o direito de realizar
diligências para comprovaÍ a veracidade do(s, atestado(s) apÍesentado(s), podendo requisitar
cópias dos respectivos ccntratos e aditivos e/ou outros documenlos comprobatórios do údo
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9.6 A empresa licitante deverá apresentar Declaração da distância em quilômetro§, entre o posto

de atendimento ê a Sede da Prefeitura Municipal de Santo AntÔnio dos Lopes/MA, náo podendo
ser superior a 08 (oito) quilômetros, podendo o Pregoeiro, caso haja dúvida, solicitaÍ ao setoÍ
responsável, a comprovaÉo da quilometragem, aceitando-se um êrro na distância informada de,
no máximo, 100 (cem) metros.

'ro. AoJUDIcAçÂo

10.í A adjudicaçáo das propostas de prêços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR ITEM"

10.2 Não há óbice quanto à adjudicaçáo de um ou mais itens para a mesma licitante.

't1. oA SUBGoNTRATAÇAO

11.í Não será admitidâ a subcontratação do objeto licitatório

12. AUMENTO E SUPRESSÃO
12.1 No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser suprimido ou
aumentado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
facultada a suprêssão alêm desse limite, por acoÍdo ente as partes, conformê disposto no artigo
65, parágraÍo primeiÍo e segundo, inciso ll, da Lêi no 8.666/1993.

13. DA REVISÃO OOS PREÇOS

13.1 Os contratantes têm diÍeito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procêdendo-se
à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em Íazáo de fato imprevisível ou previsível, porém com
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigaçÕes pactuadas.

í3.2 A contratada dêverá formular à Administraçáo rêquerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorÍência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre
a data da formulação da proposta e do momento do pêdido de revisâo, demonstrando a
repercussáo ínanceira sobre o valor pactuado.

í3.3 A planilha de custos reFeÍida no ltem anterior deverá var acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista
de pÍeços de fabricantes, alusivas à época da elaboraÉo da pro[osta e do momento do pedido
de revisão do contÍato.

í4. CLASSTFTCAçÃO OnçAUerrÁnrA
14.1. Considerando quê o presênte procêsso licitatório visa o registro de preços, a informaÉo
quanto a rubrica orçamentária será solicitada apenas em momento anterior à contratação, conforme
ato permissivo constante do Decreto Municipal 04U2018, que regularír.'nta o registro de preços.

necessáÍio para cada aquisição;

'15.4. Aquisição dê pÍodutos de qualidade

.UTUAÇAO
ÀT. PROC

\\

,ç4
,-? ü

'\üo""
24

s

lc!

ESTADO DO MARANHÃO

15. RESULTADOS ESPERAOOS

15.1 . Registro de PreÇos de todos os itens;

15.2 Economia para os cofres públicos, baixando os valores de refêrência,

15.3. Utilizaçáo sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o
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l6.l.OspedidosdosprodutosaseremadquiridospelassecretariasRequisitantesserãoíealizados'"
ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s) contrato(s). A cada solicitaÉo será
formalizada a emissáo dã Ordem de Fornêcimento, onde serào detalhados os produtos e
quantidadês para a foÍnecimento, devidamente acompanhada da Íespecliva Nota de Empenho, a
ser encaminhada à EmpÍêsa detêntora do Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail
eletrônico ou outro mêio hábil.

16.2. considerando o píncípio da economicidade quando confrontado ao ÍatoÍ "distância para
abastecimento", os produtos, objeto caste Termo de Referência, deverão ser fornecidos em Postos
de Combustíveis, localizados numa distância igual ou inferior a 08 km (oito) quilômetros da Sede da
PrefeÍtura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, podendo o pregoeiro, caso haja dúvida,
solicitar a comprovaçáo da quilometragem, aceitando-se um erro na distância informada de no
máximo 100 (cem) metÍos.

16.3. Uma vez infomado o local do fornecimento, só poderá haver modificação do local proposto
mediante aceitaÉo dâ contratante, e se o novo local de abastecimento estiver a uma distância
infeÍior ou igual a 08 (oito) qurlômetros.

16.4. Em situaçóês de anoÍmalidadê no âbastecimento, como pane elétrica no posto, falta de
combustível, demais causas fortuitas ou de Íorça maior, a CONTRATADA deverá providenciar uma
alternatjva para o abastecimento Co(s) veículo(s) da CONTRATANTE nas mesmas condiçôes
acordadas, no prazo máximo de 01 (uma) hora, após o recebimenlo da solicitaÉo de
abastecimento, sob pena de soÍrer sançóes prevlstas no Contrato.

íô.5. O combustível será entregue no Posto de Abastecimento indicado pela Contratada, com
fornêcimento parcelado e contínuo, mediante a apresentaçáo de RequisiçÕes de Abastecimento
emitidas e autorizadas pelo Contratante;

a) O abastecimento de combustívêl em veículos oficiais será requisitado mediante
apresentaçâo de Íormulário próprio da CONTFÁ I ANTE.

b) A CONTRATANTE ÍorneceÍâ à contratada relaçâo de empregados credenciados a solicitar
o abastecimento de Combustível para frota de veículos oficiais (compíeendidos os deÍnais
veiculos utilizados pela administnção no cumpimento de suas atividades precípuasl.

c) O prazo para o fornecimento dos combustí'reis será imediatamente após a entrega do
íormulário mencionado na letra "a" acima.

16.6. O objeto será dêclarado recêbido provisoriamente, no ato da entrega, e, dêvolvidos, caso não
esteja em conformidade com as características deste Termo de Referência, de modo quê a
contratada deverá substituir no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) hoÍas, contados a partir da
notiflcaÉo, arcando com todos os custos decoÍrentes. Casô este prazo não seja observado, seÉ
considerada inexecuçáo contratual. Ressalta-se que, a substituição dos produtos não exime a
Contratada da aplicação de penalidades por atraso no Íornecimento

16.7. A Secretaria Requisitante designará uma comissão,. ou servidor responsável pelo
acompanhamento ê fiscalização do Contrato, para efeito de posterior veriÍicaÉo de sua
conÍormidade mm as especiÍicações prevista neste Termo Ce Referência, obedecidas as
disposiçóes constantes na alinea b, inciso ll do Art. 73, da Lei Fedeíal no. 8.666/93.

16.8. Os prazos de fornecimento do objêto poderâo ser prorÍogados, a critéÍio das SecÍetarias
Requisitantês, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos
de caso fortuito, suJeiçÕes imprevistas e/ou de força maioÍ, obseÍvado o art. 57, § 'lo, da Lei Federal
no 8.666/93.

16.9. Os produtos seráo requisiiados, confoÍme a necessidade dos setores vinculados as
SecretaÍias Requisitantes, nas condiçóes acima mencionadas.

16.10. As aquisições/contratâçóes dos itens constantes do presêntê ''ermo de RefeÍência ocorrerâo
de acordo com as necessidades e conveniências das Secretarias li( quisitantes, e desde que exista
o respectivo crédito orçamentário, mêdiante a emisnáo de Contrato e posterior Qrdem de

va Nota de Empenho

(
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17. RESPONSABILIDAOES DA CONTRÂTANTE E DA CONTRATADA:

17.í Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão sêr
previstas no Edital ê ContÉto:

17.1.2. Nomear Gestor e Fiscêis Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execuçáo dos Contratos;

'17.'1.3. Vetar o emprego de qudlquer produto que considerar incompatível com as especificaçÕes
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, ou danificar seus bens
patrimoniais.

17 .1.4. EÍeluat o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

'17.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançÕes administrativas regulamentares e contratuais cabíveis,
quando necessário;

17.1.6. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acoÍdo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência:

17.1.7. Receber os produlos entregues pela CONTRATADA, que esteiam em conformidade com a
proposta aceita, conÍorme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final, o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO;

17.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especiÍicaçÕes
constantes na proposta da CONTRATADA;

17.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos preestabêlêcidos em Contrato;

17.1.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer oconências relacionadas com o
fornecimento dos Produtos:

17.2. Devêres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outÍ?s que podeÍão sêr
pÍevistas no Edital e Contrato:

17.2.1 Fornecer os produtos conforme especificaçÕes definidas no presente Termo de ReÍerência,
náo podendo nunca ser inÍerior a esta;

17.2.2. Mantet capacidâdê mínirna dê fornecimento para alender as demandas contratadas;

17.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata,
relacionados com as características dos produtos;

17.2.4. ForneceÍ os produtos conforme, Orciens de Fornecimênto, os produtos objeto da presente
contratação, às suas expensas, dentro do prazo dê entrêga estabelecido;

17.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidadê de caráter uígênte em
relação aos produtos que forem ob.ietos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

17.2.6. lndicaÍ, formalmênte, prêposto apto a representá-la iunto à ÇONTRATANTE, que deverá
responder pela Íel execuÇão do Contralo;

17.2.7. Alendet ptontamentê quaisquer orientaçôes ê oxigências dos Fiscais dos Contatos ê/ou dos
Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

17.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a lerceiros, por culpa
ou dolo de seus repÍesentantes legais. prepostos ou empregados, em decorÍência da presente
relaÉo contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalizaÉo ou o
acompanhamento da execuçáo do objeto pela CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caractenzada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CCNTRATANTE c
Documento de Arrecadação Municipal

lor correspondente, nredianlê o pagamento de
, a ser emitida pelo Gestor do Co no valor
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correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constanles do instrumento
convocatório e do conlrato.

17.2.9. Propiciar todos os meios e facilidadês necessárias à fiscalizaÉo da execução do obieto pela

CONTRATANTE, cujo representante iêrá poderes para sustar o fomecimênto, total ou parcialmente,
a qualquer tempo, sempre que c.onsiderer a medida necessária, e rêcusar os produtos empregados
que julgar inadequadosi

'17.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, êm compatibilidade com as obígações por
ele assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas na licitaÉoi

17.2.11. Emilt fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagarnento;

'17.2.12. Substituií os Produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo
de Refêrência, sem ônus para a CONTRATANTE;

17.2.13. Substituir. às suas expensas, o combustível recusado, sem ônus para a CONTRATANTE,
no prazo de demais condiçóes previstas neste Têrmo de Refêrência.

17 .2.14. Em relação à Atâ de Registro de Preços, compete aos Fornecedorês Registrados:

a) AceitaÍ os Termos e Condiçóes da Ata de RegistÍo de PÍeços de acordo com a Legislaçào
Vigente e com o instruÍento pactuado no Termo de Referência;

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condiçÕes de habilitaÉo
exigidas no edital;

c) Abster-se de transferiÍ diÍeitcs ou obrigações decoffentes da ata de registro de preços sem
a expressa concordância dc Órgáo Gerenciador.

17.?.15. A contratante poderá exigiÍ a substituição do produto quando o resultado da análise for
desfavorável, ou seja, diferente das especificaçôes promêtidas.

17.2.16. Forn*er, em confoÍmidade com as determinações da CONTRATANTE, na Ordem de
Fornecimênto, os produtos objeto dâ presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de
entÍega estabelecido;

17.2.17. AÍcaÍ com todas as despesas relacionadas ao íomecimento dos produtos, tais como frete,
seguro, impostos, taxaâ e outros, inclusive em caso de Íoca, se houver.

17.2.18. A detento!'a do regisÍo de preços estará obrigada a atender a todos os pêdidos efeluados
durante a vigência da Ata de Rêgistro de Preços, ainda que o fomecimenlo decorrente esteja
previsto para ocorrer após o lérmino de sua vigência.

í7.2.19. A detentoÍa do registro de preços estará obrigada a comp€ríecer, sempre que solicitada, à
sede da Unidadê Rêquisitantê, a fim de recêber instruçÕes, participar de reuniões ou para qualquer
outÍa Íinalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigaÇÕes.

í8. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS

18. 1 Em virtude de acudiÍ o maior número de interessados em participar da licitaÉo, sem prejudicar
o ganho da aquisiçâo em escala, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em
respeito à mais ampla competiÉo e conforme previsto no art. 23 §§ 1o e 20 da Lei no 8666/93 e
Súmula 247 do TCU:

Lei n" 8.666/93

Art. 23, § '1o) As obras, serviÇos e compras efetuadas pela
administraÇâo seráo divididas em tantas parcelas quantas se
compÍovarem lécnica e economicamente viáveis, procedendo-se
à licitaçáo com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercaJo e à ampliação da competitividade, sem
perda da economia de escala. (Redaçáo dada pêla Lei n. 8.883,
de '1994)'
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;Il,,j:,:ní:r,issáo da adjudicaçáo por itêm e não por preço
global, nos editais das licitaçóes para a contrataçáo de obras,
serviços, compras e alienaçÕes, cujo objeto se.ia divisível, desde
que nác haja pÍeiulzo parc o conjunto ou complexo ou perda de
economia de escala, tendo em vista o ob.,etivo de propiciar a
ampia participação de licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a execuçáo, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possem fazê-lo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as êxigências de habilitação
adequaí-se a essa divisibilidade.'

18.2. A divisão em itens, elaboÍada para este procedimento, levou em conta a diferenciação das
característicâs técnicas dos produtos a serem adquiridos.

í9. - FUNDAMENTAçÃO LEGAL

19.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei no. 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto no 10.024, de 20 de setêmbro dê 2019, Decreto Municipal 04212018: Decreto Municipal
054D018, da Lei Complementar n" 123, de 'Í4 de dêzembro dê 200ti e alteíaçÕes, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2í de junho de í 993, e as exigências estabelecidas neste Edital.
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ANEXO !I

PREGÃO ELETRÔNICO N" O3O/2023

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

Praça Abraâo FerÍeira, n" s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA.

Referente: PREGÃo ELETRÔNtco N" 030/2023

Prezados Senhores,

Tendo examinado rninuciosamente as normas específicas do Pregáo Eletrônico n.'03012023,
cujo objeto visa a futura e eventual contratação dê pêssoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de
combustívêis, dê intêrêssê de diversas secreta:'ias deste Município, e após tomar conhecimento
de todas as condiçÕes lá estabelecidas, passamos a formular a seguinle proposta:

AS INFORMAÇÓES ABAIXO SÃO INDISPENSAVEIS

PLANILHA OA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÔES, OUANTITA íIVOS, MARCA,/FABRICANTE E
PREÇOS),

N'PROC

I )\
$\Y!d

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:

NOME FANTASIA:

CNPJ rNscRtÇÃo ESTADUAL:

MUNICÍPIO: m
TELEFONE COMERCIAL

ENDERE

NOME COMPLETO

CPF:

EN DEREÇO

DADOS

TEIEFONE:

BANCO

il

Valor Total RS

d
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2. Declaramos que os preÇos .JnitáÍios e totais dos itêns foram cotados em moeda nacional (Real

- R$), Já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos Íiscais, trabalhistas, comerciais e
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitaÉo.

3. Dêclaro conhecer a legislação de Íegência desta licitaçâo e que os produtos serão fornecidos
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e
aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta pÍoposta é de _ , dias, contados da
data de abêrtura, conforme previstc no prêâmbulo do Edital do Pregáo Eletrônico n'. 030/2023

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de _
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Dêclaro que providênciaremos a substituiçáo do(s) produto(s) íe.leitado(s) no todo ou em parte
pela contralante, na hipótese de não conformadade com as especificaçÕes exigidas no Anexo I -
Termo de Referência, quando do seu recebimenlo provisório, no prazo de até

, contados a partir da notificaçáo oÍicial feita pelo gestor/íscal da
contrataÇão, sem qualquer custo para a Contratante

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Sr*fr&dot
AUTUAÇÃO'
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ANEXO
ATA DE REGISTRO OE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' O3O/fl23
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'. OXX/2O23
pRocESso ADMtNtSTRAT|VO No. XXXXXXXXX/2o23
PREGÃO ELETRÔNICO NO. O3O/2023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede no(a) ......, na cidade de ........,
inscrito(a) no CNPJ sob o no.. .., neste ato represêntado(a) pêlo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a)
pela Portaria no ...... de ..... de ...... dê 20..., publicada no ....... de .. .. de ....... dê ....., considerando
o .iulgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma elêlrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n' .......120..., processo admiiristrativo n" ........, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no DecÍetc no 7 .892, cje 23 de janeiro de 2C13, e em conÍormidade com as disposições
a seguir:

1. DO OBJETO

'!..1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para futura e eventual
contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de 12
(doze) meses, em atenoimento às necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
conforme edital do pregâo eletrônico 030/2023, que é parle integrante desta Ata, assim como
a proposta vencedora, independentemente de transcÍição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAÇÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições oferladas
na(s) proposta(s) sâo as que seguem:

AUTUAÇAO
n, ,^o,, _rÍ4_

w

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, lnscrição Estadual,
contàtos, representante)

Item Descriçáo/
Especificaçáo

Marca Unidade
de

Medida

Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

2

3

3. OA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, durânte sua validade, podeÉ ser utilizada por quâlquer órgâo
ou entidade da âdministraçáo pública que nâc lenha participado do cêrtame licitâtório,
mediante anuência do órg gerenciador, desde que devidamente justiÍicada a vantagem
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e respeitadâs, no quê couber, as condiçôes e as regras estabelêcidas na Lei n" 8.666, de
1993.

3.2. Caberá ao fornecedor bênêficiái'io da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes
nela estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não, pela prestação do seNiçolfornecimento,
desde que esta prestaçâo de serviço/fornecimento náo prerudique as obrigaçÕês
anteriormentê assumidas com o órgão gerenciador ê órgãos participantes.

3.3. As contrataçÕes adicionais a que se refere este item não podeÉo exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de rêgistro dê preços para o órgão gerenciador e órgãos
particjpantes.

3.4. As adesóes à ata de rêgistro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pieços para o órgão gerenciador
ê órgáos participantes, independentemente do número de órgàos não participantes que

eventualmente aderireni.

3.5. Após a autorização do órgáo gerenciador, o órgão náo participante dêverá efetivâr a
contrataÉo solicitada em até noventa dias, observado o pÍazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

3.5.1.Caberá ao órgáo gêrenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogaçâo
do prazo para eÍetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da eta, desde
que solicitada pelo órgâo não participante.

4. VALIDADE DA ATA

\

ÀI' PROC

4.1. A validade
do(a)............................

da Ata de RegistÍo de P!'eços seíá de 12 meses, a partar

., náo podendo sêr prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administraçáo promover as negociaçÕes junto ao(s) Íornecedor{esj).

5.2. Quando o pÍeço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mêrcado por

motivo superveniente, a AdministraÉo convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
rêduÉo dos preços aos valcrês praticados pelo mercado.

5.3. O prestador de serviçosffornecedoÍ que não aceitaÍ [eduzir seu preço ao valoÍ
praticado pelo mercado seíá liberado do compromisso assumido, sem aplicaÉo de penalidade.

5.4. Quando o prêço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o comprornisso, o órgão gêrenciador poderá:

5.4.1. liberar o pÍestador de serviços/foÍnecedor do cümpromisso assumido, caso
a comunicação ocoiia antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade
sê confirmada a ve:acidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de seÍviços/fornecedores para assegurar
igual oportunidade de negoóiaçáo.

5.5. Náo hâvendo êxito nâs nêgociâçÕes, o órgáo gêrênciador deverá proceder à
revogaçáo desta ata de registro dê prêços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da

\
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5.6. O registro do prestador de serviços/fornecedor séÍá cancelado quando

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sêm justificativa aceitável:

5.6.3. náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. soÍÍer sanção administrativa cujo efêito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgáo gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento dos registros será Íormalizado por despacho do óÍgão gerenciador,

assegurado o contraditó:io ê a ampla defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente,
decorrênte de caso Íortuito ou força maior, que pÍeludique o cumprimenlo da ala, devidamente
comprovados ê justiÍicados:

5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do fomecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumpnmento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicêÉo das
penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1.4s sançóes do item acima também se aplicam aos integÍantes do cadastÍo de fesêrva,
em pregão parã reqistro de prêços que, convocados, náo honrarem o compÍomisso
assumido injusÍificadamentê, nos termos do art. 49, §1" do Decreto no 10.024119.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconenles
do descumprimento do Factuado nesla ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipótêses em quê o dêscumprimento disser respeito às contralações
dos órgãos pa(icipantes, caso no qual caberá ao respectivo órgâo participante a aplicaÉo da
penaladade (art. 6o, Paragrafo único, do Decrelo n'7.89212013\.

6.3. O órgáo participantê deverá comunrcar ao órgâo gerenciador qualquer das
ocoÍrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauraçáo
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. COND|çÔES GERATS

7.1. As condições gerais do Íornecimento, lais como os prazos para entrega e
recêbimento do objeto âs obrigaçôes da Administraçáo e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condiçõês do ajustê, encontram-se deÍinidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL

7.2. A ata de realzaçáo da sessão pública do pregão, contêndo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou sêrviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certamê,
será anexada a ,-sta Ata de Registl o de Preços, nos termos do ârt. 1 1, §4o do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, â presente Ala foi lavrada em
depois de lida e achada em oÍdem, vai assinada pelas paítes.

(....) vias de igual teor, que,
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Santo Antônio dos Lopes XX, de )qXX, de 2023
Assinaturas
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ANEXO IV
iERMO DE CONTRATO

aUTUAÇÀo
À?! PRoC

\

CONTRATO DE FORIiIECIMENTO DE QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNIC|PIO DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES, ATRAVÉS OA
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX E A
EMPRESA XXXXX)ü, NA FORMA ABAIXO:

A Prêfeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no C.N.P.J sob o n.
XX.XXX.XXXXXXX-/XX por intermédio do(a) Sêcretaria ......, com sede no(a)

i"ó,àiê"t,áóiáip"üa;i ": üXãT"X3,;,,;;;";;;i;i;;É';^#:f"di 53-l i3
.... .. . . ......... de 20..., doravante oenominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a)
no CNPJ sob o no .............. sediado(a) na ......... ...,.............., em
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
portado(a) da CâÍteira de ldentidade no ................., expedida pela (o) .................., e CPF no

tendo em vista o que consta no PÍocesso Administrativo no .............................. e
em observância às disposiçÕes da Lei no 8.666, dê 21 de junho de 1993, da Lei n' 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto no 04212018, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregáo n" ..........120...., por Sistema de RêgisÍo de Preços, mediante as cláusulas e condiçóes
a seguir enunciadas.

t. cúusut-l PRIMEIRA - oBJETo

'1.'1. O objeto do presente Termo dê Contrato é a aquasiÉo de ........................., conforme
êspeciíicaçóes e quantitativos estabelecidos no Teímo de Referêrcia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Prêgão, identificado no píeâmbulo e à
proposta vencedora, independenlêmente de transcrição.

'1.3. Discrimin do ob

2. CúuSuLA SEGUNDA. - VIGÊNCIA

2.''1. O $azo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com jnício na data de ____J ____l _ ê encenamento em I I , prorrogável

na Íorma do art. 57, §1", da Lei n'8.666, de 1993.

a. cúusuu reRcEtRA - PREÇo

3.í. O valor do presente Termo dê Contrato é de R$

3.2. No valor acima está,r incluídas todas as despesgs ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, sêguro e outros
necessáíios ao cumprimento integral do objeto da contralação.

4. cúusulA QUARTA - DorÁçÃo oRÇAMENTÁR|A

4.'l. As despesas decorrentês da presente licitaçáo coííerâo por conta dos recursos especíÍicos
consignados no orçamento da PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA,

especiflcada:

at*
(

Preço R$
Item DescriÇão Marca Und Quant Unitário Tota I

01

VALOR TOTAL

classificada conforme dot orçarnentári

í»,J
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"TUTUAÇAO
ór9áo
Unidâde Orçamentária
Funçáo
Sub-Função
Programa
Proleto Atividade
Classif icação Econômica
Fonte de Recurso

xxxxxxxxxxxxxxxxxxlLxxxxxxxxxxx»«xx
xxxxx»(x»o(»«»«»oooo«x)ooooooo(xx
xxxxx»(xxx»o«xxxxxxx»oüxxxxx»oo«
xxxx»o«xxx)o(xxxxx»oü»«x»o«»oo«

xxxxxxx»o«)«xxxxxxxxx»«xx»o(xxxxx
xxxxxxxx»«)«x»üx)ooüx»o(x»oooo«x

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx»«xx

ri'PROC

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo paÍa pagamento e dêmais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do íea.,uste do valoÍ contratual são as estabelecidas no Termo dê
ReÍerência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA SÉTIMA - GARANTIA oE ExEcUÇÃo

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataÉo

8. CúUSULA OIÍAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAÇÃO

9.1.A fiscalização da execuçáo do objeto será u'Íêtuadâ por Comissão/Rêpresentantê
designado pela CONTRA'fANTE, na loÍma estabelecida no Termo dê Referência, anexo do
Edital.

10. CúUSULA DÉCIMA - oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE E DÂ CONTRATADA

'10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sáo aquelas previstas no Termo
dê Referência, anexo do ECital.

i1. cúusulA oÉcrMA PRTMETRA - sANçÔEs ADMtNtSTRAÍrvAs
'11.1. As sançóes referentes à execuçáo do contrato sáo aquelas previstas no TeÍmo de
RêÍerência, anexo do Edital

í 2. cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

'12.1. O presente Termo de ContÍato pccêrá sêr rescindido:

12.1.1. pot ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçÕes previstas nos incisos I a
Xll e XVll do art. 78 da Lei n'8.666, dê 1993, ê com as consequências indicadas no art. 80
da mesma Lei, sem prejuízo da âplicação dâs sanQóes previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital;

12.1 .2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, dê '1993.

12.2. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente mc,tivados, assegurando-se à
CONTRATAOA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reüonhece os direitos da CONTRATANTE em caso de.Íescisão
administrativa pÍevista no art. 77 da Lei

\ s-Jh
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'12.4. O teÍmo de rescisáo seÍá precedido de Rêlatório indicativo dos seguintes aspectos, "\UTUAÇÁ,O
conforme o caso:

12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridosi

12.4.2. Relaçito dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçÕes e mullas.

13. cúusuLA oÉcrMA TERCETRA - VEDAÇÔES

í3.1. É vedado à CONTRATADA interrompeí a execuçáo dos serviços/fornecimento sob
alegaçâo de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSULA OÉCIMA QUARTA - ALTERAçOES

14.1. Eventuais alteraçôes contratuais rêger-sê-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

'14.3. As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor anacial atualizado do contrato.

15. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - OOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes
contidas na Lei n" 8.665, de '1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas cabíveis de
licitações e contratos administrativos - e normas e princípios gerais dos conlratos.

16. cúusuLA oÉcrMA sExrA - puBLrcAçÃo

16.'1. lncumbirá à CONTRATANTE providênciar a publicação deste instrumento, poÍ eírato,
no Diário Oficial da Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, e demais meios os quais Íorem
necessários, no p!'azo prêvisto na Lei no 8.666, de 1993.

17. DA RENTENÇAO DO IMPOSTO DE RENDA

17.01 . São aplicadas a este conlrato as disposiçó€s previstas na lnstruÉo Normativa RFB
n'1.23412.012, altêrada pela lnstruçáo Normativa n' 2.14512.023 que obriga os órgâos da
administraÉo pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, inclusive suas
autarquias e fundações, a eÍetuar a retenÉo, na fonte, do imposto de renda sobre os pagamentos
que efetuarem às pessoas físicas e jurÍdicas pelo Íornecimento de bens ou prestação de serviços
em geral, inclusive obÍas de construçáo civil.

í8. CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

18.í. E eleito o FoÍo da Comarca de Santo Antônio dos Lopes/MA para dirimir os litígios quê

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela

conciliaçáo, conforme ârt. 55, §2" da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai âssinado /elos contraentes.
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Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável lêgal da CONTRATADA
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AUTUAÇAO
ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO N" O3O/2023

REFERÊNCIA: lrocesso no. xl:/2023

LlCll AÇÂO: Pregão Eletrônico No.

030t2023

CONTRA,-ADA

OBJETO:

A PÍefeitura Muricipal de Santo Antônio dôs Lopes, por meio da SecÍetaria
Municipal de x»orx»oo«»o«, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO
PROVISÓR|O da entrega dos iterrs, ob.ieto do Pregão em êpígrafe, em cumprimento ao
disposto no Art. 73 da Lei Federal n' ô.666/1993:

Item Especificação Qu ant
Fabricante/

lllarca

Valor
Unitário Valor Total

A xxxxx»(xxxxxxx recebe os referidos produlos a fim de proceder a avaliaÉo
criteriosa, verificando a sua conformidade com as êspecaflcaçôes descritas no Termo de
Referência, ANEXO ldo Pregáo e com a Proposta de Preços di.'Empresa.

E, assim, expedr)-se este TeÍmo de Rêcêbimento ProvisóÍio em 03 (tíês) vias
de igual teor e forma, parâ que produza os lêgítimos efeitos de direito.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES (MA), dE de 2023

Assinaturas:

»ooo«

Secretária de

!00()m(.

(comissâo o,r seÍvidor responsável pelo recebimento)

)o«)oo(

Representante Legal da Empresa

N. PROC
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ANEXO VI

PREGÁO ELETRÔNICO N" o30/202á

TERMO DE RECEBIMENTO OEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo n" xx)í/2023

LICITAÇÃO: Pregão EletÍônico
030t2023

CONTRATADA

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dús Lopês, por meio da Secretaria
Municipal de )oo«)oo«)ooooo(, vem, através do prêsente Jermo, ÍormalÉar o
RECEBIMENTO DEFINITIVO da entrega de produtos, ob,eto do Pregão em epígrafe, em
cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n.o 8.666/1993, Íixando esta dala para o
inÍcio da contagem dos prazos relativo ao pagamenlo do objeto.

Cedifica-se que, ata, a prêsente data, os produtos fornecidos pêla Empíesa

atendem aos critérios determinados pela Adrhinistração, perfazendo

gasto de R$ , medianle as respectivas notas

Íiscais/faturas

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) diêrs consecutivos após a
assinalura do prêsente Têrrr.o, desdê quê não haja Íâtor impeditivo pÍovocado pela
empresa.

E, assim, concluído o íornecimento do objeto (itens constantes da Ordem dê
Fornecimento no , expede-se este Termo de Recêbimento Definitivo em 03
(três) vias de igual têor e forma, para que produza os legÍtimos efeitos de direito

SANTO ANTÔN|O DOS LOPES (MA), de de 2023

Assinaturas:

)oooo«

Secretária de .............

)oo(»o(

(Comissão responsável pelo recebimento)

»o«)o(

Representante Lêgal da EmpÍesa

ü
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

,,AUTUAÇAODESPACHO

Ao Seúor
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes MA

t
. PROC

ASSLINTO: Encaminhamento dos autos para tornar público o aviso de licitação.

Senhor pregoeiro,

Venho por meio deste. encaminhar os autos do processo administrativo no.

012312-0002 para tomarmos público o aviso de licitação em epígrafe, cujo objeto consiste
na escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro de preços, para lutura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de combustíveis, pelo prazo de 12

(doze) meses, em atendimento às necessidades do municipio de Santo Antônio dos
LopesiMA.

Informamos desde já que já foram realizadas as devidas pesquisas de preços,

emissão de informações orçamentárias, elaboração do Termo de Referência e devida
aprovação. autorização para feitura da licitação por parte da autoridade competente,
elaboração da minuta de edital e a devida análise sobre a minuta e demais documentos por
parte do departamento jurídico do município, de modo que todos estes documentos
encontram-se nos autos desle processo.

Avenida Presidente Vargas, n". 44ó, Centro Santo Antônio do Lopes/MA

I

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do Municipio de Santo

Antônio dos Lopes - MA,27 de dezembro de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçâo

Port.: no 00412021 - GPSAL



EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO NR,029/2017

PROCESSO Ne 00.00.011/20I7 - PREGÃO PRESENCIAL Ns 00q/2017 -
CONTRATO NR. 029/2017 - PARTES: 14unicípio de l.4lrador (!!A) e a

empresa R DOS RÊlS RIBEIRO DÀ SILVÂ-ME, nscr ta no CNPJ sob o

n. e 00.130.381/0001-23- EsPÉClE: Contrato de Prestação de

sêrv ços. OB.rETo: sêrviços dê Llmpezâ Pública no Município dê

Mirador-MA- BASE LEGALT Lei Federal n. a 8.666/93 e alterações
posreriores, PRÂzo DE EXECUçÂO: 10 (DEZ) I4ESES - DATA DE

ASSINATURA DO CONTRATOI O3IO3I2AI7 - VALOR GLOBALI VaIoT

9lobal dê R9107.014,18 (Cento e Sete t4il e catorze rears e dezoito
centavos) mensal, pe o período de l0ldez) f4esês, totalizando o valor
global de Rg 1.070.141,80 (Hum Milhào, e Setenta I,lil e cênto e
quarenta e um rea s ê oitênta cêntavos). - RECURSOS
ORçAMENTÁRIOS: 15 SECREÍARIA MUNICIPAL DE IiIFRA
ESTRUTT'RA, OBRÂS E ÍRANSPORTÉS -15.45I.210-2.OT7.OOO
MA UTENçÀO DOS SERVrçOS DE LTMPEZÂ PUBLTCA,
3.0.00.0O.00 -DESPESÀS CORRENTES; 3.3.00.00.00 OUTRAS

DESPESAS CORRENTES; 3.3.90.39,00 - OUTROS SERVIçOS DE

TERCETROS-PESSOA JURtDtCA STGNATÀR|OS: rOSÉ RON-NtLDE

PEREIRÂ DE SOUSA, portador da CIRG no. 0000063105393-4 SSPIVA,

do CPF n4.621.041.873-20 - Preíeito líunicipa, pela COI{TRATA TE;

RÂlMUilDO DOS REIS RIBEIRO DA SILVA, CNH n! 00205951171,

DETRAN/I4A, CPF n0040.469.128-55, Prop.ietário, pêla COiITRATADA.

f,4irador (l4A), 03 de rnarço de 2017.

N'PROC
FI

0000063105393'4 SSPMA. do CPF ne.621.041.873-20 - Pre

.oN.oRÍif, .rÀ N!, m1/20r7

PreÍeitrNra Municipal d€ §antâ eitâ

avrso DE LrcrTAçÀo PÚ8Lrca

ÀVISO DE LICITAçÁO PÚBLlCA. A Comissão Permanente de

L cllaçáo - CPL, do município de Santa Rita - l4A. âvisê aos interêssados
que realizará na sede da Prefeitura, Praça Dr. Carlos Macieirà, S/Na,

Centro, CEP 65.145-000,5anta Rita " MÁ, Licitaçáo Públicâ na

rnodalidade ãbaixo discíminada na formà da Lei Federal Nai

8.666/I993, Lei No: 10.520/2002 e demais normas pertinentes à

espécre.0 Éditale seus Anexos onde serâo encontradas as descrições

completas do objeto estão à disposlçào dos intêressados no êndêreço

supra, dê 2r a 6ê feirâ, no horário dàs 08:00 às 12i00 horas, onde
poderáo ser consultados gratu tamente ou adquiridos mediante o

pàgamento do valor de R§ 50,00 (cinq!enta reais) atràvés de Do(. De

Arrec. Municipal - DAi.l, emitido pela Cor. de Arrec. do lvlunicípio (Setor

de Gestão Tributára), conforme êspecifcaçôes abalxo. Qualquer
informação poderá sêr obtidâ pe o teleÍone (0-*98) '3346 8094 e/ou

no endereço suprac tado,

31 de março de 2017 . Diário Ofi.ial dos Muni(ípios do Estâdo do Mâranhão . N'1.564

ÁUTUAÇAo

to10.305.504.2.055.0000 l'4anutenção das Açôes ê Vigiláncia 5an tária e

Epidemiológicê; 3.0.00.00.00-Despesas Correntesi 3.1.00.00.00 Outras

Despesas C o r r e n t e 5 I 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 - l,l a t e r i a I de
consumo. stc[aTÁRtos: rosÉ RoN.NtLDE PERETRA DE

SOt SA, portador da CIRG na.0000063r05393-4 SSP|4A, do CPF no.

621.041.873-20 - Prefêito [4unicipâ1, pelô COI'ITRATANTE; lrôpuâ
Pires Gâlváo, RG nP 188.050 5SP[.14, CPF na 105.795.423-04,
Proprietário, pela CONTRATADA. Mirador(|44), 24 dê fêvereiro de

20t7.

Munlc pâI, pela CONTRATAITE; ANTONIO LOPES DE SOUSA, CNH

nc 01.604.327145 t4A CPF na 226.081.173'68, Proprietário, pêla
CONTRATADA. lt4irador (I4A), 24 de fevereiro de 2017.

EXTRATO DE CONTRATOi COl.lÍRÂTO NR.025/2017

pRocEsso No oo.00.oo9/2017 - PREGÃo PRESENctÂL No 006/2017 -
CONTRATO NR. 025/2017 PARTES: i,lun cípio de i,lirador ([44) e a

enpresa ÂNTOÀlO L DE SOJSA COI\1EqCl0-lrE rGASI-5 L\lÃ0). rsc'tà
no C\Pl sob o n.o 00.495.543/000I-27- ESPÉClE: ContÍato de

Fornecimento. OBJEÍO: Àquisiçáo de Oxigênio Mediainal para a

sêcretaria de Saúde do Município dê I'lirador/MA- BÂSE LEGAL:

Lei n.a 10.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei n.a 8.666/93 e

âlterâções posteriores PRAZO DE FORNECII'IENÍO: ate 31 de

dezembro de 2017 - DATA DE ASSINATURA Do coNTRATo: 24i02l2017

- VALOR GLOBALT Valor global de R$ 50.000,00 (C nquenla i4il Reàis)

. RECURSOS ORçAMENTÀRIO5: IO 5AÚDE.
10.302.502-2,050.000 Manutençáo dê Hospitâis e Centros dê
saúde- 3.0.00.00 DÊSPESAS CoRRENTES - 3.3.00.00 0Lriras Despesas

CoÍÍe"res - 1.3.90 19.00 Màrêfldl dê ConsJmo SIGNÂÍÁRIOS: rOSÉ
RON.NILDE PEREIRA DE SOUSA, POTtAdOT dA CIRG NA,

Oôiêto:.ônúatàção de êmDesà 6pe àl'zàdà êfr reàlz.(áo de s€.vLçc / obí.s dê €n9.ôhàíà DàÍà
(onttruçào dã P.ntedo múnkipio de sània Êita qu€ riqa o Trecho do Pôvoado 0u'lohbora! dê are à à
Porto ÂleqÍe sobre o no [apecuÍú de nte,esse da Prêfêiturâ dê sàntà Aità - MÂ

SANTA RITA It4A, 3O DE I!4ARçO DE 20T7, FRAI{CISCA CARLA

SOARES CUIHA - PRESIDEflTE DA CPL.

Prefeitura Municipal de Santo Àntônio dos lopês

DECRETO N! 019 DE 30 DE I.IÀRçO DE 2017. DISPÔE SOARE

DELEGAçÀO DE COMPETÊNCIAS E AUTORIZAçÃO PARA

ORDENADORES DE DESPESÂS ASSITIAREM OOCUT.{E]{ÍOS

COHTÁBEIS, DE LrcNAçÔES, DE PRESÍAçÃO DE CONÍÂS,
ENTRE OUTROS.

DECRETO tls 019 OE 30 DE MARçO DE 2017. Dispôe sobre

delegação de rompetênaiôs e autorizaçáo para ordenadoÍês de

despesas assinarem documentos contábei5, de licitaçôes, de prestàção

de contas, entre outros.

O Prefeito Municipal dê Santo Antôn o dos Lopes - l4A, Sr. Emanuel
Lima dê oliveira, no uso de suas atribuiçôês legãis, com fundamênto
na Lei OrgâIiaa Muniaipal, considerando o quê dispõê o §2" do

aftigo 2" da lnstrução l{ormativa TCE-MA n'009/2005 do Tribunal

de Contas do Êstado do Ivaranhão.

d ârio.fâmem.org,br. 9' famem.org.br



Considerando os pÍincípios que reqem a fiscalização contábil

orçâmentáriâ, financeirà e patrimonial dos recursos públicos;

DECRETA

AÍt. 1c. Fica delegada a competência de 0rdenador de Despesas da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes ao Secretário
Municlpal de Planejâmênto ê Administrâçá0, isoladamente ou em

conjunto com o Secretário Municipal de Orçâmento e Finênçôs, ficando

âutorizado ê autorizar abertura de licitaçáo, ratificaÍ contrôtàções

diretas, assinar empênhos e ordens de pagamento, homologar ê

adiudicar lic taçôes, assinar balancetes, balânços, orçamentos e

demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder

diligências ê demô s solicitaçôês dos Tr bunâis de Contas do Estado e

da LJniáo e a prestar contãs de convênios com o Estado ou lJnião.

Preteitura Municipal ds Sucupirâ do N

AVISO DE CHAMADA PUBLICA

AVTSO oE CHAMADA PÚ8L|CA Ne U2017, rorna público, para

conhecimento dos interessados que realizará às 10r00 horâs do dia 17

de ãbril de 2017, nã Prefeitura l4unicipal de Surupira do Norte - I'44 na

Sàla dà Comissáo Permanente de Licitação na Rua Hilderico Rufino

CL,maràes na 111. Centro, CHAI.TADA PUBICA No 0t/2017. pâíà

aquisiçáo de gêneros alimentícios da agricultura famiÍiar, dê interêssê

da secretaria municipôlde Educaçào pàrô atênder as necêssidãdes dâ

allmentação escolôr dos alunos mâtriculados na redê ínunicipâl dê

ensino, eín atendimento â Lêi Ne 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE Ne

2612013, Este Edital poderá sêr examinado ê obtldo gratuitamente no

endereço supra, de 2ê a 6ê feira, no horário de 8:00 às 12:00 horas.

Sucup.a do Norte - M4,23 de Ínarço dê 2017. ISABEL AQUINO RÊGO

BARROS.PRESIOETTE DA CPL.

AU TUA Àu
r.t - PRoc

avtso

AVISO DE LICIÍAçÂO/PREGÀO PRESENCIAL ]{E 15/2017, A

Prefeitura rnunicrpal de Sucupira do Norte-l,lA torna púb1ico, para

conhecimento dos interessados que reôlizará às 10:00 horôs do dia 07

de abril de 2017, na Prefeitura lvunicipal de Sucupira do Norte - I\44 na

Sala da Comissào Centrôl de Licitaçâo nô Rua Hilderico Rufino

GLrmàr;es 1o llL CerIro. rc.tàçào nà moda.oàde PREGÀO

PRESEiICIAL Nc 15/2017/CPL, do tipo l"lenor Preço Por ltem, cujo

obleto é a contrataçáo de empresa especialzâdâ na realização da

Festividade do "feira folia", Este Edital e seus anexos poderáo ser
examinados e obtidos gratuitamente no endereço supra, de 2a a 6.
feira, no horário de 8:00 às 12:00 hoÍas. Sucupirê do Norte MA,23de
i,lATçO dE 2017, ISÂBEL ÂQUINO RÊGO BARROS.PRESIDENTE DÂ

CPL.

Prefeitura Municipal de Tuntum

PORTARTA Na. 031/2017

l1 dê mârço de 2017 . Diário Oficiâldos Munic,pios do Estado do Môranháo . N"1.564

Considerando que o ordenâdor de de5pesa é responsável pelos atos
praticados com os recursos públicos e, portônto, tem o dever de
prêstar c0ntâsj

Considerando a distribuiçáo e o escêlonamento dãs funçóes nos óÍgáos
públicos municipais e as àtribuições dos gestores públicos,

§ 10. Fica ôutorizado ao ordênôdor de despêsa, Secretário Municipal de

OaçBmênto ê Finânças, exclusivãmênte a movimêntar as contas
bôncárias por rneio de emissão de ordens bancárias eletrônicas em

conjunto com o Senhor Prêfeito [4unicipa] ou o Tesoureiro l\4unicipal.

§ 2e. Ficam excluídos dô ôbrangência da competência prevista neste

artigo as Secretârias lrunicipais de Saúde e Saneamento, Educação e

Assistência social, luvêntude e Trôbalho, quando utiiizarem recuísos

provêniêntes das transferênciàs estaduais ê fêderars.

Art. 2e. A competência do secaetário N.'lunicipal de Planejamento e

administração rêfêrem-sê às dêspesâs vinculadas à própria Secretaria

Municipal de Admiôistração e Planêjamento, e à Sêcrêtariô l,lun cipal

dê Cultura, Secrelar a Muniaipal de 0bras, Habitaçáo e Urbanismo,

Secretariâ i4unicipâl dê Agricultura, Pecuária e Abastecrmento,

Secrelaria lí!nicipal de Meio Ambiente, Secretaria 14unlcipal de

Tránsito, Transporte e 14obilidâde, secretaria [4unicipal de

comunicação Social, Secretaria [4unicipal de Esporte e Lazêr,

Secretâaia i4unicipal dê Dêsenvolvimento, Econômico e lndLrstrial,

Secretariâ l'4unicipâl Orçamênto e Finanças, Secretaria i4unrcrpal

Turismo, Secretaria 14unicipal da I',lulhêr, Secretaria [4irnicipal de

Gestão Governamental e Afticulaçáo Política e do Gabinete do Prefeito

I\4unicipali

art.3". Os Ordenadorês de Despêsa exeraerão a5 atividades sem
prejuízo das demai5 atribuições dos seus cargos ou funçóes-

AÉ, 4" - Este Decreto entra em vigor na dâta dê sua publ cação,

retroôglndo seus à data de 01/03/2017.

O PREFEITO l,rUfllctPAL DE TUt{TUM, ESTAOO DO MARAI{HÃO,
no uso de suas atribuições iegais, e com esteio no que d spôe o art. 18,

§ 2!, I a lV, c/. art. 19, § 3q, § 4p e Art. 20, da Le na. 72112008 de 16 de

dezembro de 2OO8 que dispôe sobre o Regimento Jurídico Único dos

Servidorês Públicos l.luni.ipâis de Tuntum - MA e Art. 67, Vl, c/c Art.
87, tt "â" da Lei orgânica do município de Tuntum (MA);

Gabinete do Prefeito [.,lun]cipalde Santo António dos Lopes Estado do

Marànhào, êm 30 de março de 2017.

Art, 5" ' Revoqam'se as disposições em contrário

Émanuel Lima de 0liveira Prefeito l',lunicipal
Art. le. Nomear a Sra. mARIA DE ,ESUS MORAIS BRASIL,
portadora do RG n.016736282001 3 sSP [44 eCPF n.0 253923363-53,
para exerceÍ em caráter efet vo, o cargo de Professor dê ls. áo 5s.
Ano do Ênsino Fundamêntal, Nivel P - l,do quadro de pessoal do

município de Tuntum(1.1A), por determinaçào judlcial ãtravés de

RESOLVE:

diario-famem.or9.br. 10. famem.org.br

0ispóe ôcerca da nomeação da servidora Maria de resus Moreis
Bíasil, para reinteqraCão ao quadro de Docenies da Secretãria
[4!nicipal de Educaçáo de Íuntum - i4A.
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

Sarto futhio do6

Pelo presente, AUTUO o Processo Administrativo n".012312-0002, que deu origem
ao processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Hemane
Lopes Alencar, Pregoeiro Municipal, o subscrevo.

1. RECEBIMENTODOSAUTOS

Nesta data, recebeu-se a documentação inerente à instauração de procedimento
licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) Oficio de solicitação, da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e

Mobilidade, e planilha com especificações e quantidades. (fls. 002-005);

b) Portarias dos Responsáveis com suas publicações. (fls. 006-024\;

c) Despacho de autorização do Gabinete do Prefeito. (Í1.025);

d) Despacho ao setor de protocolo. (Í1. 026);

e) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pelo Setor de
Protocolo, com cópia da portaria da responsável. (fls. 027-030);

f) Despacho Administrativo solicitando pesquisa de preços e planilha com
especificações e quantitativos. (fls. 031-032);

g) Juntada de Banco de Dados, Pesquisas de Preços e Mapa de apuração. (fls.
033-056);

h) Despacho de encamiúamento da Pesquisa de Preços, com cópia da portaria
da responsável. (fls. 057-060);

i) Solicitação de Dotação Orçamentriria por parte da Secretaria de Planejamento
e Administração à Secretaria de Orçamento e Finanças. (Í1. 061);

j) Planilha com divisão dos itens por secretaria. (fls. 062-065);

k) Solicitação de Dotação Orçamentária por parte da Secretaria Municipal de

Orçamento e Finanças ao Contador Geral e cópia da poÍaria do responsável.
(fls.066-069);

l) Juntada de certidões, Certidões de Dotação Orçamentária e cópia da portaria
do responsável. (fls. 070-081);

m) Declaração de adequação orçamentária e financeira. (Í1.082);

n) Oficio Circular solicitando a elaboração do Termo de Referência. (fls. 083-
08a);

o) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de
referência e demais exigências e (fls.085-095);

p) Despacho de encaminhamento do Termo de Referência. (Í1.096);

q) Termo de Aprovação do Termo de Referência emitido pelo gabinete do
prefeito. (fl. 097);

r) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela

Autoridade Superior. (Í1. 098);

ffi-

AUTUAÇÀo

4D'
Ne Proc 012312 0002

Praça Abraão Ferreira SÀJ. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Santo Antônlo dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTUR4. MUNICIPAL
CNPJ: 06. 172.720l0001-10

s)

DE SANTO ANTÔNI

t)

u)

v)
w)

Minuta de Edital. (fls. 099-lf 8-V);
Despacho de solicitação de parecer da análise jurídica quanto à minuta de

edital. (fl. 119);

Parecer Prévio sobre a minuta de Edital, emitido pelo Departamento Jurídico

do município e cópia da portaria da responsável. (fls. 120-128);

Edital Definitivo. (fls. 129-f68);
Despacho de encamiúamento de Edital ao pregoeiro e cópia do Decreto

019/17. (fls. 169-171).

.,
DA ORIGEM DA LICITAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n". 012312-0002;

SECRETARIA REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade;

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo;

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho;

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento;

Secretaria Municipal de Educação;

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração;

Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

3. DO OB.IETO

DESCRIÇÂO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, visando

o registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

fomecimento de combustíveis, pelo prazo de l2 (doze) meses, em atendimento às

necessidades do município de Santo Antônio dos LopesiMA.

DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão "Eletrônico";
NUMERO DO PREGÀO: O3OI2O23;

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço "Por ltem";
MODO DE DISPUTA: "Aberto".

4.1. Da modalidade Licitatória
ln casu, no presente procedimento pretende-se a contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para fomecimento de combustíveis, pelo prazo de 12 (doze) meses, em

atendimento às necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes,MA, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, objeto considerado

comum.

4

W

&-
AUTUAçÁo

Nc Proc 012312 0002

Praça Abraão Ferreira S,tJ, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001 -10

DE SANTO ANTÔNIO

l. Atestada a natureza e classificação do objeto pretendido, como BJ!!§J_§gi@.
comuns nos terrnos do art. 1'da Lei Federal n.' 10.520102:

Árt. l'Paru aquisição de bens e serviços comuns, podertt ser adotada a
licitação na modalidade de pregão, que serli regida por esla Lei.

Paruigrdo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e

efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possom ser objetivamente defrnidos pelo edital, por meio de especificações
usuais no mercudo.

:. Declarada a natueza comum dos bens pretendidos, nos termos do art. I o, parágrafo
único, da Lei n' 10.520, de 2002, julga-se adequada a opção do órgão pela conúatação
mediante pregão, o que se pode concluir que a utilização da modalidade - PREGÃO - citada
para o tipo de objeto é a modalidade licitatória perfeitamente permitida pela legislação
aplicável.

3. Na concepção de Marçal Justen Filho, "[...] bem ou serviço comum é aquele que se

apresenta sob identidade e características padronizadas e que se enconlra disponível, a
qualquff tempo, num mercado próprio" (Pregão - Comentiirios à Legislação do Pregão
Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005" pág. 30).

5. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei n" 10.520, de 17

de julho de 2002. regulamentada pelos Decretos Municipais n" 04212018 e 054/201 8, Decreto
10.024, de 2019, Lei Complementar n" 123/2006 e alterações, utilizando-se subsidiariamente
as nornas da Lei n'8.666193.

6 _ CONCLUSÃO

- Em vista do exposto, considerando a pertinência das razões citadas neste documento,
observamos a correta definição, neste caso específico, bem como nos demais casos em que se

encontrem condizentes ou se assemelhem com as situações contidas neste relatório, que o
PREGÀO será adotado na forma ELETRÔNICA, objetivando o cumprimento, em especial,
ao princípio da celeridade, tão primordial na modalidade em tela.

Santo Antônio dos Lopes MA,28 de dezembro de 2023

/lo"- ,.- L* LL,,,-^nffi.rn
Pregoeiro Municipal

Portaria no 002/2021 -GPSAL
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AUÍUÀçÃo

Na Proc. 012312-0002

Praça Abraão Ferreira S,N, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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NI

sârto tufôíio dot ,UTUAÇ

PORTÀRI.{ \" r 39i 2023- GPSr\L

\(}}TÍ]IÀ O PREGOEIRo I A EQUIPE DE ÂPOIO I]M
l-tctT.\('ÕI:s P[Bt-tc.\s \\ \tot)Al.n)^t)E PRr:c.i()
(PRE,SENCI^r, [7OU El,r,]TRÔNrCO) )i() ÂMnrtO nO
PODt-R E\t-( t l t\'o D(-, Ir[ \tcíPto Í)F. s,\\'l o
AN'I():rilO DOs L0PES -1íÂ.

O PREFEITO DO MUNI('IPIO DE SANTO ANTOI{IO DOS I-OPES. Estado do

Maranhão. no uso das atrihuiçôes quo lhc confere a Lei Orgânica do municipio de Santo

António dos Lôpes'MA.

Rt.s()r.\'r.

Aí. 1". \OMEAR HER\A){E LOPES ALf,NCÂR. inscrito no Cadastro

Naeional de Pessoa Fisiea - CPF sob o n' (,15.2ó2.60i-89 e R(i sob o N"

0 l lli8ll:000-5 SSP. IvlÁ. para sxerccr a f'unçaio de Prirneiro Prcgoeiro.

Art. 2'. DESICNÀR V^N CLAY LIilA lvlENDES. inscrito no Cadastro

Nacional de Pcssoa Física - CPI sob o n" 607.7]tt.90-l-i8 parâ excrccr a tLrnção de

Equipc de Apoio do Primeiro Prcgoeiro. na lirrma da Lci n'. Í0.52012002.

Art. 3'- Esta Poflaria cnlrará em vigor na data de srra publicaçào. revogadas

as disposiçôes cm contrário.

Dê-se c iência

Publiquc-sc

Cumprr-sc

GABINI--TI., I)O PRI.,É'} TO MUNICÍPAI, DE SANTO ANTONIO
I)OS LOPF.S-MA. 03 de fcvereiro dc 20]1.

p!1tfltlu('t t
t' Prcferr

d.*rux#,,9|'*;*-
o Municipal

,!" PROC

Avenida Presidente Varga5, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
€NPJ: 05.172.72010001-10

Sflto Artôírio doó

EDIT^L DE PUBLIC.{ÇAO

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇAO, o Prefeito Municipal de SANTO
ANTONIO DOS LOPES. Estado do N'laranhão, EMANUI:.L LIMA DE OI-IVEIRA, no
uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município. fàz saber a todos os
habitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às autoridades municipais e

estaduais, e a qucm intcrcssar possa que, PUBLICA a Portaria n" t 39/2023-C PS.4.L
àe 0310212023 que \OMEIA 0 PREGOEIRO E A E_QUIPE DE APoIO EM
LICITAÇOES PUBLICAS NA MODALIDADE PREGAO (PRESENCIAL E/OU
ELETRÔ:{rco) No ÂMBrro Do PoDER ExECLiTrvo Do ML:.lrciPro Df
SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, pàra que doravante passe a viger em scus

efeitos legais, E, para que. no amanhà. nào se alcgue ignorância, faço público o presente

Edital que será afixado cm local dc costume e dc fácil accsso ao público e publicado no
Diário Oficial do lr{unicipio de Santo Antônio dos Lopes-iV{A. Dou a Portaria n'
139/2023-GPSAL de 0310212023 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, Estado do Maranhâo, 0l de Fevereiro de 2023.

PUBLIQUE-SE

REGISTRF-.SE

AUTUAÇAú
, N. PROC

\u'r---

CERTIf lCO, que ncsta data publiquei c rcgistrci a presentc

Portariâ n' 139/2023-CPS AL de 0310212023, por nreio de Edital, tendo sido afixado
um exemplar no Átrium do Prédio da Prefeitura Municipal, publicado no Diário Oficial
do Municipio dc Santo Antônio dos Lopes-MA c demais locais de acesso ao público.

Sanm Antônio dos Lopcs-l\'ÍA. 03 dc Fevereiro dc 202J

CUMPRA.SE

.(t
t ,^--., -i 'k --n- J" L, t * u
'rP.ínanuel (ima de Oliveira

Prefeito Mulicipal

vJ#vL sit,o " sit,u
{errerárie tr,Írrnicinal rtr

Planejamento e Administração

Avenida Pre5idente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-OOO
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
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Criado pela Lei 1,1" 16 de 09 de Outubro de 2017 | EdiÇáo n" 2512023 Santo Antonio dos Lopes - MA, 03/02/2023

Páginô 1

EXPEDIENTE
O Diário ôficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamentê IIa forma eletrôíica, é

uma publicaçáo da Adüfnistraçáo Direta deste
Município.
ACERVO
As ediçôes do Diário Olciôl Eletúnico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereÇo:
httpsr//ww1r'.stoantoniodoslopes,ma-gov.br/diario
Pam lresquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse

httpsr//www.stoantoniodoslopes. ma.goy.brldiario.
As consul[as, pesquisas e downioad são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Altonio dos Lopes -

MA
CNPI: 06.L72.7 2OlO001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
EndereÇo: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
TelefoDe: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@,stoantoDiodoslopes. ma.goy.br
Site: https://wwll.stoantododoslopes.ma.gov.br

Diário Oficial Eletrónico Edição n'25/2023 Publicação: 03 102 12023

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF
sob o no 035.262.603-89 e RG sob o Nq
013238222000-5 SSPiMA, para exercer a função de
Equipe de Apoio do Segundo Pregoeiro, na forma da
Lei n'. 10.520/2002.
Art. 3a - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Dê-se ciência
Publique-se
Cumpra-se.
GAAINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 03 de fevereiro dê 2023.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

TUAÇÁ..
ROC

F1

Código identificadorr
82.de0c8dre670fl 8d8a360c8453hti226€833Àre3093be9918cd59ti545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec?957a654deoda2baegde0027aocd0dc3

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N9 138/2023. GPSAL
T- NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO EM

LlcrrAÇôES púnltcas NA MoDALIDADE PRECÀo
(PRESENCIAL EiOU ELETRONICO] NO ÂN4BITO DO
poDER EXECUT|vo Do MUNICÍpto DE sANTo
ANTONIO DOS LOPES.MA-
o PREFEITo Do MUNICÍPIo DE SANTo ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA,
RESOLVE
Art. 1". NOMEAR VAN CLAY LIMA MENDES, inscrito
no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF sob o n0

607.728.903-5Í) para exercer a função de Segundo
Pregoêiro.
Art.2'. DESIGNAR HERNANE LOPES ALENCAR,

PORTAzuA N-' 139/2023- GPSAL

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APO]O EM
LICITAÇOES PÚBLICAS NA MODALIDADE PREGÀO
(PRESENCIAL E/ou ELETRôNICo) No ÃMBi ro Do
poDER ExECUTtvo Do MUNlcipto DE sANTo
ANIONIO DOS LOPES .MA.

O PREFEITO »O I.IUIVICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que ihe confere a Lei Orgânica do
municipio de Santo Antônio dos Lopes'MA,
RESOLVE
Art.1". NOMEAR HERNANE LOPES ALENCAR,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF

sob o no 035.262.603-89 e RG sob o Na
013238222000-5 SSP/MA, para exercer a funçáo de

Púmeiro Pregoeiro.
ATt.2". DESIGNAR VAN CLAY LIMA MENDES,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF

sob o na 607,728.903-58 para exercer a lunção de

Equipe de Apoio do Primeiro Pregoeiro, na foI'ma da
Lei n". 10.520/2002.
Art, 3q - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipôl de Santo Antonio dos Lopes - N4À, Av. PresidenLe Varyas, 446, Cenlrc, Prefeito Emanuel Limâ de Oliveira

Para consultâra veracidadc da pubücaÇáo accssc httpsr/wlr'w.stoantoDiodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1320
EdiÇâo no n'252023
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Dê-se ciência
Publique-se
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES.MA. 03 de fevereiro de 2023.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Publicaçâo: 03 10212023

AUTUAÇAO

Íqr-

Código identifrcâdor:
82ede0c8dle670r8d8a360c8:153bô126e833a1 s3993be99mcd596545d3obadd?
342e654e87êd7â326ceabd3bÍ6ecec7957a654de0da2baegdê002 7accd0dc3
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tÂltlrl !8r\ MlJll|(;P*L 0!

SantoAntôníodos
Cidade de Todos

Diário olical do Municipio
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MA
CNPJi 06.172.72010001-10 Cúado pela Lei N" 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

^v. 
Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191

ANÍONIODOS
LOPES06l727200!01

E]il'ffiE

ffiPrefeitura Municipal de Sânto Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidênte Vôrgas, 446, Cenlro, Prefeito llmônuêl Limâ de Oliveira
Parâ consútar a veracidadc da pubJicaÇão acessc htlps://wv,Iw.stoantoniodoslopes ma.gov.br/diaúooficial/1320

Ediçào no n'25l2023
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 0ó.1 72.72010001-10

Sarto Ârtôítlo dos

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO NS O3O/2023
Sistema de Registro de Preços

Junto aos autos do processo licitatório nq 012312-0002. na
Modalidade: PREGÃO, na forma ELETRÔNICA do tipo menor Preço "por
item", as publicações do aviso de licitação no Quadro de Avisos desta
Prefeitura Municipal (em 28/72/2023), Site Oficial da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA:
wvvw.stoantoniodoslopes.ma.gov.br (em 29/12/2023), lornal de Grande
Circulação (em29/72/2023J, Diário Oficial da União [em 29/L2/2023),
Tribunal de contas Estadual - TCE [slNC-coNTRATA) (em29/12/2023),
Diário Oficial do Município (em 02/0t/2024) -ediçáo l/2024 e Portal de
Compras Públicas (em 02/07/2024).

HERNANE LOP S ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 739 /2023-GPSAL

AUTUAçAO

seNidor Respo.sávêl

Ns Proc.012312{m2
Folha.180

Praça Abraâo Ferreira. SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de janeiro de2024.

*,,n^,r,- !.
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súrto Ántinlo dos

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CNPJ: 06.172.72010001-t0

AUTUAÇAO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N'.030/2023 - SRp. ?iw-

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público aos interessados que,

com base na Lei Federal n'. 10.52012002, Decreto Federal 10.02412019; Decretos Municipais
n'. 042/2018 e 054/201 8, Lei Complementar no. 12312006 e alterações; Lei Federal n'. 8.666193

e suas alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie, fará realizar às

09h00min do dia 1210112024, licitaçáo na modalidade Pregão, na forma Eletrônica; modo de

disputa: "aberto"; cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro de

preços. para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de

combustíveis, pelo prazo de l2(doze) meses, em atendimento as necessidades do município de

Santo Antônio dos Lopes/MA. A licitação será realizada no Portal de Compras Públicas -
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos estão à disposição dos

interessados no endereço: Praça Abrão Feneira, SÂ.,1, Centro, Prédio da Comissão Permanente

de Licitação, de2 a6 feira, no horário das 08h00min às 12h00min, para consulta presencial,

no entanto, o(s) arquivo(s) está(ão) disponibilizado(s) eletronicamente nos seguintes endereços:

Portal da transparência do poder executivo Municipal (www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) na

platalorma de pregão eletrônico www.poÍaldecompraspublicas.com.br, e também no sistema

do Tribunal de Contas do Estado do Maraúão, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referências de tempo, será observado o horário de Brasília/DF.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 28 de dezembro de 2023.

{ *ro,u Ls- LL""r""
HERNANE LOPES ALENCAR

Pregoeiro. Municipal.
Port. No 13912023 - GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Cento, Santo Antônio dos Lopes-MA
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SantoAntiinb dos
Ci,iade Ce Todos

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Av. Presidente Vargas,446, Centro - Santo Antonio dos Lopes - MA

CNPJ: 06.172.720/0001-10 - Tel: (99) 3666 1191 - Site: https://www.stoanlonrodoslopes.ma.gov.br

INTORMAÇÕES PA LIC.TTAçÃO

AVrSO DE LTCTTAÇÃO pnrCÃO ELETRÔNrCO Na. 030/2023

Datâ da Publc.
Aüso

291"1212023 as 11.:25

Data da Publc.
Edital

2911-212023 as 11.:25

Data da Abertura
12101.12024 as 09:00

TIPO
MENOR PR-EÇO

Situação
ABERTA

LOCAL DE ÂBERTURA

OBJETO DA'UCITAÇAO

ÓRGÃo(S)

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

RESPONSAVEL(ES)

HERNANE LOPES ALENCAR Pregoeiro

FORMA DE PUBLICAÇAO

wü,ví. stoantoniodoslopes. ma. gov.br

ANDAMENTO.

ARQUWOS DISPONJY'EIS

Descrição Tamanho

PE . 030 620.6 kb

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes " MA, Av. Frêsidente Vargas, 446, Cenrro, Prcfeito Emanucl ljma de Oliveirâ
Parà consultâr a !'eracldade da pubhcação acesse https://wlrr^,-stoantoniodoslopes.ma.qov.br/imprunir.php?tp=aüsos&ld=317

www, portaldecompraspublicas. com.br

Registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) juúdica(s) para fornecimento de
combustíveis, pelo prazo de 12(doze) meses, em atendimento as necessidades do município de Santo Antônio
dos Lopes/MA

2911212023 as 11:25 FASE: AVISO DE LICITAÇÀO



SUPERTICÂO

ta-t odo Íirn de ano é a rnesrna
I coisa. ComeçaÍn os preparati-
! vos para a cera de Ano-Novcl e

^ larnbern para faz('r as sirnpa-
tias piira corneçar o ar)o com a sorte lá
enl cinra. Todo rnundo fala sobre o
que corner pâra ter sorte no Ano-No-
vo, corno lentiltra e roÍrã. Mas e quan-
to ao que ná() dá sor'lc? Para os rnais
supersticiosos, exislern aqueles ali-
rrrentos que têm o efeito oposto e tra-
zeÍl azar para queta come no últirno

a do ano. Se você nàCl qtler arris( ar

Pode parec<)r irônico, mas o pem dc,
âtal, o cheste. tenr rrqrâdo'iâtalin(, (r

'ã rranÍao de rodo diã podeôr ser óri-
rnos na celetrração dos dias 24 e 25 de
dezerÍrL'ro, Í]râs deveÍr1 seÍ ewitâdos na
serÍrâna seg.rirrte dur-ântê â wiradâ. ()
motiwo está no fato de <tue essas aves
aão animâis que ciscam para trás <',
I)or isso, elas simbôlizarn ret rocesso.

(:omo a erpectariwâ de todo muD<i()
é que o uDo seAuinte wá para 't-rente" e
traga nr)vi.la.les e coisas t oas, inuitas
pess(ras Dão comem fÍan8o no Ano-
]§ovo para evitar qlralqarer tipo dc
corltra(empo indesêiado nos próxi-
mos l2 mcscs- Mas não prccisa sc frrc-
ocup.rr que essa superstiçao w:rle ape
nas para a festa da virada. No resto do

r-

ter u rrr ano ruirn, veja o que nã() pode
corner na ürada segundo as supersti-
ções.

Por que altur.s ..llm?nt rs.liio sor-
te e outros azatt rra uiftacLa?

As sirnpírtias de firn de ano exislern
há ranto ternpo que esqlrecerrros co-
rno elas coÍneçaram, só seguirrros sem
pensâr rnuitr, a fundo. /\final, se furici-
onar para atrair sorte e prosperidade
quem é que vai reclamar, certo? No
caso das superstições de cornida, a ex-
plica(áo para a rnaioria eslá rlos sirlt-

Sào Luís, sexta-feira,29 de dezemb
Ií'PROC

d"

uenao eGo
navr

Quais aüntentos tazE n azar no Ano-Not o?
Il sobre o que não pocle comeÍ? Pa-

ra correçar, não existe nenhuma regra
restrita sobre o que é pernritido ou
proibido ter. TLr<lo dependê das suâs
crerrçâs e se qrrer ou rrão seguir os c()s-
turnes de fim (le ano. .Agora, se você al
supersticioso e quer .rvitar (trrâlquer
símt olo ou alimento que pôssa trazsr
azú, wóce s(5 precisâ .:virar dois Íipós
dc ..,,rrida: áw.s e Í'rurás co,n espi

Parquc nao pcd.e conrel.,ues,r4 ut-

semp..! pâra frente corn seu nariz le-
waratado chêlrando tudo âo redor eÍlr
t uscâ dâs t1)euaores orrorturrida.tes.
Por carrsa diss(), prat(>s corn.t o periril
recheâ<to e t.'n(ter.t.r Ano-Novo são
trem trur(iiciônais <iesta festa.

() Ireixê é.)urrô ânimal que está
sernpre nadan.lo erlr frente e r raz t:rorn
Í)rêssáÊiô rrârá o an.) sesuinte, além
de ud b.)m szrl,r)r r'ara a srtâ ceia. (J
bacarharr <lc -Ano-l.ilowo é tão p<,pular
qLran(o o qLre é seúido crn outras fes-
tas corúo a I,áscoa- lvas qlralquer Lrrn
sewe, entao podê optar por riF os dê
peixe t,ranco rnÍris ern c.rnta para urr1a
recei(ír dê pêixe ao leite de coco, por
exernpl.r- À c.trrre ver:rnelhn de b.,i nã.t
t.rz l)arte de Ienhum.t tradiçà(r, nern
positiwá e ncrrl negatiwa, então é rnais
\rma ('pçào dr. car nê lrar a sua ceia.

ano po<le táze. as srras recci(as conr
frângo pr:ediletas serr nledo.

Poí trr.e na., p.r.re comer Jftut.rs
com esptnlbs n., vlr.r.L.?

A crença sot,re as frutas corn espi
nhos serenl ruins paro o Arrô Nôvô ê
ment)s conhecida d() que a lradiçã(!
de evir ar as awes, mas ü ir rda d iz I espei-
to a alimentos com urrr sírÍrbÕlo nega-
tivo para esta ép(]ca do ano. Na natu
reza, os esl)inhos são rnecanisrnos d.:
defesa das t,lantas e t)odem rer esse
sírnk!olo de fo.ça.

t\4írs, Ír<) Ano Novo, os es[,inhos
lernfJrarr os otrstáculos que rernos
qLrc t(.mos qu(. sup(.rar. Corno nin-
euém quer passar por dificuldades,
ou rneltror, situaçóes êspinn(,sas, wale
â pena deixar fiutâs c.roa espintros por
derirrÍ, ou I)or fora, ( .)nro at ácaRi. pi
raia e })e<lui, .le fora da sua ceia dô dià
31. F.rn vez disso, I)reÍira fruras que di-

uwa, romã e

a2uc camos po.1a co,rur ,... .êía .7ê

Se nào pocl(r com€:r franBo (:: outras
aves no A-o-Novo, o que sêrvir como
prato principal da ceia da virada?
c)ualqrrer outro tipo de carn(. serve,
rnas a rnais irrdicurda é a carÍre de por-
co- () porcô (' uÍn âr)imal (lue an<la

Avlao OE LlClÍ CÀ§ IREOIO B"EtRÔr{lCO ar, O!dr§2, - aRP o ür.ilirÉ do Seirlo
antÚ$.ros t oos - M4 tdne â!*o d ,nrft.sád€ qu. .r4 b ro m lar Íúoc.l, n'
l0 5?OÉ0O2 O.c,rlô F.d.râl 10 0?1201!. Oê.etôs MúnEipsB í' 04?J2014 ô 0!412018, Lêl
CfiCrdiÊnti. ô' l Zlr:oCr€ ê âIer.çóG rôi Fêdâr.r n" 8 466193 e .16 .lêíêçõe pdreâoí.r-
e dem.i. lêo§iaçú* .px.§vs á 6aé.€ íErâ ê3riêí â. 09h{,únm do db 12r0r,ãEa- l.n rirô
B óôdãlid.dê P.!§iê. nã íon! Êletróôi.o. ú.do dê ó.pdô: 'ôbô.tô", .uio .Éielo ê . êyd!. at
,.o!*râ ,b ,áffii§i5, !.gndo 6 rêt'.t§ nà pr6ço5, 0.rà nrtu.. o e*$r€l cónnrt rr, d€
pos§oat§l !rldÉâ{r) §.râ íi.nêliryle§o d. côm§r§llrel§. pêb era:o o. l?(drze) rnê.6 !Ín
.rôdrnáto N n§<.Àri.bd.. d. .tur*lpo d. Srdo Àntôôio d6 LoCô&tÀÀ À r.,bçaô srá
rslqrde,b Po,ld n€ CorEílr Pübli..! wport ld.c.'ip.e!!ôtc€r coi! bí O.d!t l6Êê.!
á€rc êíáo ô dtsaó6'çáo rtôG Írt t6ssr.,o. rE êftrslç. PrãF Âb,eo F.,r!Í.. §fl. cr.úo.
PúdÉ dr CffsÁ. P.rfuÉm dr bslÁcàÕ d. 2r r 6' iâÍá M hôÉm áá oaàoomí a5
l2rO&RÉ ,.Íà 6tuhr pÍ*ftrâr no G.*..1ô. o{8, .§rrNolr) r.r.lâot ó,rpôÀà)rae(.r
otetÍor cêre 6 oc se!únlB ê.d6Éçóê Ponal d6 ÍBBra.érúa do poa€. .r€ú1rlvo Múrleir€l
iM$óâÍíôdodo.i.9er.ru !dô,) nâ e1âtElmE à ír.eáô êEtóie *po.t rd@§rre
putll@ 's Ú à rzn§én ú &rt rn. óô t túmr á€ cdíx do Ftrrdo d. Mánrüàô erd.
podêíâo sll co.3unã&,{ ou oúlilos gÍí!!6neo§ Pâ,á loda6 a3 ,orcrolrc!§ íb sínr!, lrra
o§àêí,.dô ô ho,nn* d. Srarils,{,f sônto adô. ô .L. LopoÉ * MÀ 28 d. dêr.r.§.o aê ?0?3
ttERl|À'lê LoPEE A!ãxcÁn Pí.iD€tô M!ni.r!ãr Po.t No 139,?Ir23 '§PsÂt..

IF*
.íêrãruRÀ r&tr,'Âr G^I rfiúaÁli§àa*rt &.&r§.4-ô cÊPôt.r§m! À.É*ô aÂ

^vtso 
* ucíÂclo Pr-Blc^

,RÉc^o EÍRôrÍcô lf o5tr2oa3

O rr{.rDro d. ÂnqeôJnÀ Írrv65 cà P'e,ÉM MJ+Gps d! ÁeÉJ@ lJ!

adBdó L* 8âa cêfr q1qqlu5 \ÁÁ pq l!]Ú d! 6€sêi@ {,i-rcp.r ó€ A4é$^E ê
Ê.envordnênt so.d rúftr püdô qe p.6bE.ô L§rê4âô ú íodeliúâte Êê9óo Erírônr! óo rrro
sPP brÉo pd .ôFlE . Éci.éo e ,oo.d: rs v.âÉrGá @Eb o rgiú d. D6çoé oe reó .
.6t-à §6!.É,5 <,. Êrs: ê{ã>ted. r tsE!@lo dú lru iaà! í@rsrBG
tá€b.r e lr*j.ôo ,.a aád.r - sdàe M!ÀEpâr (b À3ri.ra-i .
O..o.€àÊe a@LJ do rÀtup'o e Á,rôBá. MÁ ú.ddm dóF3ilé pM ''o ãdd.4ú
A l*F r.r{o aàá ts F*,., n' !0 5?O!, í}otu reô?h í rn 0à.19 Dê.rêô arLr pol h'
02S2@i Dê.'áo AÀ,e!ôr rr 0rl/2o21 heêb MuÀatal n! o».rOa r ,-68 d.lMêG -. L § r^
6&r9i â B r#CeÉ . C.8.. .§.t §ô.i ,'ónúlq Oàtá dú.hGtu 5O nÚl â ltttu
{HúrE <r. &&t.i o a.az ?e'. .Áe *ÚFo4dd"<r,.-p!ài
6úLr lsf (ft rÊb rôit,l d, D.o6.m & s{eJ\# a{!üu Mrârn@ru9dD
lr.É rcvrc!!.r FóôL q ...d. d. ? â Ív làE !e. a hoárc êàs cârcrhn ir 12"{on.' i
PÉrà@ l^íÉrpd. tue êruJ cde.:,€{aúb. D gd Dr 

^El.eE 
lvlÀ á 27 óe d.€nbE *

,oà! tl RÁ |]lJc(Âlei^ Dos llariÍoa rc{oEs. ssám irLÀonrr d. ass§n.'a â
Dêsrolw.lêrt §o€l D.d.to ô1 239,202ã.

ffi*,*....,-

a
bolisrnos.

É comurn que ingredientes tragarn
simbolos e signiFicados desde a anti-
guidade por causa de lendas de fór-
rnulas que sulJ(Jslarrrpnte fur rciona-
ranl para curar algurrra doença, trazer
algurna fortrrna e assirn por diante.
trn otrtros casos, as cornidas sào asso-
ciadas a deuses, corno a rornâ na rni-
tologia grega, ou sirnplesrnente anali-
sadas de acordo com suas caracterís-
ticas, coÍno a Ientilhâ verde e redonda
corno ulIla rnoeda.

a

'*'+

I

ÀVlgO D€ LICIIÁçAO PEEGIO TÀÉsEl{CrÀL rl.. Olú2r23 O M,@.,pó.1ê S-roa.tôo 6 |
r (ffi . MÂ h/nd Õ{h!â. ím .*x\,.n. e Ídr-d n' to,l?rarí}O? I



tSsN 1677-7069 N, 247, sexta{e rê, 29 de dezembro

RTSULTAOO DE'ULGAMENTO
CHÀIVAMEI.ITO PÚBTICO N! 4.2023 - PMR

Res!tadô Preim nar Àpós Avaliação Té..icâ dô châmàmênto Públr.ô ne 04-2023 - PMÂ.
AFósrêaiaçãoÀvaliçãoTécnicadoChamàmentoPúblico.o0.l/2021-PMRdaLePauloCusravo,realüadapeaComissSoAváliadoraôope.iodode30/11/2023a

venho por meo deste, NoÍlFlcÀR, o5 p.oponenter inscritos coófoÍme as cáte8oras abairo:

Pâra sê ãssim o deselareh, rnrerpor Íecú6o .os pÍazos dê â.órdô .ôô ô têm 12a ê 12I dô rêfê.dô Ed táL RêgisÍâ sê quê iodó! fôÍâr âvá âdôr pêlá cômÉsãó avâliádôrâ
eemitdâ nÕt3s ndividua s por membros, seÍando nota Íina .omo média sera dos iucdos lonÍorme acnna descrlta.

Rã.hãô llúÁ), 27 dê dêzêmbrô dê 2023
ADEM LTON BAI STA OE SOUSA

Prê! dentê da comksãô

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXÍRÂTO OE REGISTRO Df PREçOS

R-Sr.rrHÂ L'À À ^ Dr arcrrRO DF PCr!OS Nq O/O/20,!r orsrrtljNrL D0 0PL(^O
t.rmÔNco tM 5cP \. or5/202r Pqoct)so aoM \r5rRA'rvo r\e o"u/,ro)r oBrÍlo.
Resist.ô de preço para eventual .ontrâtação de emprera espê.]à Dádá dê êne€nharia pâra
execuçâo dos seryiços de estrutlração e melhoÍamento d€ eslradas vl.ináis bem coúo
.onltrução de pontes no nuni.ipio de santà Rita - MA, â ca€o da seoetaÍiá muni. pá d.
inÍÍàesrrulura do Muícipiô de sântã Rlrâ MA, rejêrênte ãô LoÍE 2.ErlÍutuía ê
melhoràmenta em €rlensão d€ 91Km de estradas vidna s e (onsÍuÇão de ponte de 450m2
{Povoado PedÍekãr Powado l€ouirir Povoado Sântâ.a e Povoado Kelr!). PARTES: O
út .rrc oro o. sqÍ\_r RIA. rs"d; o; \,rd,dnháo. pesoà .L' d,.à '.r(íra 1ô ( \ p r Nq

6l4aI816/000 1l1. ôrrôv;. d6 seTÊroird V.r,rp" d" Aln -:r'c§;o s .rê.çà)
'ep'esenrá.o pFl. c..ÍFldÍio (P ÀMÀuqY sllvÂ 9Á\ITOS ARÂJ.O poí.dd do (Pr -"
927641693-53 e Clns 82623297-3 SSP-MÀ, e a emp.esa D2 aMBIENTAL E sERVcos LTDA,

nscrita no cNPl: Nq 04.699113/m01 s9, com endeÍeço na Rua Nola À4iranda n! 11, Nova
MiÍandâ, cEP . 65.495.000, Mmnda do Norte MA, repÍereôtado por sêu reprê$lãntê
e8al5. DAN Et DA cONcElcÂO slLVA, pônador do CPÊ ne 822 973 613-20, Vencedor do
LOTE 2 Estrutura e melhoramento .m êxt€nsão de 91Km de estÍa!.s vi.iúais e
coníÍução de ponte !e 45om'lpôvôadó Pêdrêkà!; Povoado lequiri; Povoado 5antana e
Povôadô Kéku) sasE LEGÀr: Lel nc 8 666, de 21 de junho dê 1993 e ruâ3 âheÍâçôes, no
Dêcreto i.o 7892, d€ 23 dejaneno de 2013 e demais norô.s r.auiament.,ês pertlnerles
â êspé.e. VÂLlDÂDf DA ATA: 12 {dore) meses. FoRo: cômãrcã dê sãnta Rita ' MÂ.
Á5SlNÀÍURÀS l1 dê dezembÍo de ,023 secretário dê Àdminislí.Ção ê Frfãnças AMA!3Y
slLVÂ sÁNTos aRAúl o (coNÍRATANTE), o 5R DAN EL DAaoNcELcao s LVÂ (DETENToR Do

ftR. r Mrnr.o rpo ÍR s (.oNr!cçÃo (oí Àp

PR€ÊEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHÂO

EXTRATOS DE ÍERMOS AOÍIVOS

j,rid.ãG) pàÉ rorne.ihento d€ combuni!êie, pero prauo d. 12(do.e) m€res, em
arendimento às n€cessiiadês do muni.ípio de sânto Antô.io dos Lopes/MÀ A |citrção
será realizãd. no Portâl de Comp.as Públicas ww.porlaldecompraspubli.as.com.br .

o edrale seus anexos estão à d sposição dôs interessâdos no endereçô Praçá
Abíão Fere rà, S/N, CentÍo, PrédLo da Comissão Permãnente d€ Li.itação, de 2i a 6!
fétra, no horárto dai 03h00mtn às !2h00ni., para consulta presenc'al, no ema.io, o(s)
aÍqu vo(s) eíá(ãol dGponrb nado(s) elerrontamênle nos seguintes endereçot portal da
t.ansparê.ciã do podeÍ executivo wuncipãl {www stoanton odoíopes.ôa 3ov,bÍ) na
plãtatorma de pregão eleÍóii.o Bww.port.ldecohp.aspub cascon.br, e tambén ho
siÍemâ do Íribunál de contas do fstádo no Marâôhão, oôde polerão ser consu iados ou

Escarec meôtos adicronais no endereçô suprâ ê/ôu pêo ê-mãlll
dep.presão@stoantoriodoslopês.m..sov br. Pa.a todas as .eIerências de €mpo, seÍá
obsetuado o horário de Brâsilia/DF.

CoNTRAIo N! 001/2023- CHÁMADA PUBLICA N' 001/2023 Pmsm Ba5. Lê3ãL: Lel N!
11.94r200s E N R€sÕluçõês Do Fndê Relativâs Aô Pnaê Leia666/1993 E Àlteraçõêr.
Objêtô: Aquislção De 6êneros ÀlimÊnti.os Dâ Ag.icutuÍa Êam ia. PaÍa Alime.tação
Escolar. contratante: Se.r.taria Mun.lpal DÊ Educação. conÍalado: uôiâo oe Môrãdôrêr
Dô Bairro Rrã.hàô. anDi 07.625.9ú/AlÃ191. Vsên.3: Ate 11 Dê Dêzêmbró Dê 2023.
válor Gobôl Dos tê.s: RS 818106,17 (Oltocentôs E De7ônô Mil, Cênro É 5ei§ Reas E

Dezêssere c.ntavos) Doração orçêmentária 12.361.0070,2014 0000 Eemento De
Despesa l3§0.10.00. oata 0a Asinàtura Dó cônúaro 0a 0ê Mâ.çô 0ê 2023.

CoNTRAÍO Nq 002/2023. CHÂMÂDÂ PUBUCÀ Nq 00r/2021 Pmsm. Bãsê Leaal Lei Ne

11947/2009 E Nâs Rêsoluçõês Do Fnde Reaivas Aó pnaé. Lêi 3.656/1993 E Ál€rãçõ€s.
Obreto: Áqú5t5o De Gêneros À mentícios Da ÂÊricultura Fâmilia. pãrã Àlimehlâção
Er.ôlar. cont.ãrante: secret.rã Municipa D. Edu.âçãô. cónÍàtado coopeÍatira
agrôpêcuarâ Magú Hodô ça§ cómâhô. cnpjr 45 241541/000104 Vigeí.iã: Àté 31 Dê
Dê,êmbro De 2023- valoÍ 6oból Dos tenr: RS 101s.r0411 (Hum Mirhão, qun,ê Ml
ouzentos c Quaro ReaÉ E Onze crntavôr. ootação o4âmentária, 12.3610070 2014 0m0.
ElÊnênto oê Despesa:3.390.3000. Dáta Da a$inalurâ oo contrâto:04 oe Mârço oê

coNTSÁÍo Ne 0o3/202i. CHAMADA PÚBUca N! 001/2023 Pmsm Básê Lê8ãL: Lei N!
119472009 É Nãs R€soluções Dô fndê Rêlativa5 Ao Pnaê LÊi4666/1993 E AkerarÕe5.
objeto: aquislqão D. €ên€ros aliment.os Da agÍicultuÍa F.n ar Para alimertação
Es.olar. conlrá1ãntê: SecÍêtarla Municipal D€ td!cação cônlÍãtãdo: Cooperaliva 0o
Ágronegocio Do Sairo Parnaiba Maranhãô côopâgro cnpi: 18 359.011/0ml 2a vigên.ia:
aió 31 De oeuembro De 2023. Va oÍ Global Dos nons: HS 373.074,30 (oitocentos t s€tênta
E Írês M'l,setenta É qúâtrô! Rêàs E Oir€nta Centávor. Dotáção OrçãmÊntára:
12 361 0070 2014.0000 Él.mento Dc Dêspetâr 3.390.30.00 DaÉ tu Ássinát!râ 0o
conÍêto: 03 0. Março oe 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS TOPES

avtso oE uctÍAçIo
piEcÃo fl.EÍRô tco l.le 30/t023 - sRp

o Municípro de sahlo Anlônlo dÕs Lopes MA, to..a púbi.o aos int€ressalo!
que, .om base na Lei Fedêral ne- 10.520/2002, De.retô Federa 10.024/2019r Oecretor
Mu.i.ipâÉ rÉs. 042l201a ê 054/2013, Ler Compêmênrar n'. 123/2006 e ã reraÇô€sr Le
f_êdêrâl n' 3.666/93 e suãs ãltêíaçõê§ postenoÍes, Ê dêmâú legLsaçôêr âpi.ávêir à

espécre,lârá realtêÍ às 09h00min da dlà 12/A1/2O)4, citação nô môdâ dade P.eCão, aa
íorma EeÍôni.a; molo de disputa: "abeno", cúro ôbj.tô é ã êscolha dà proposta mais
vãnrâiôsã, vkãndo o rêeÉÍÕ dc preço!, pâ.a luturã ê êvêntla .oâkâtãçãó dê pêsÔâG)

Santo ÁrtónD d6 Lops -MÁ,28 de dezembro de

HFNNANÊ LOPES ALENCAÊ
Pregoeiro

PRETEITURA MLNICIPAL SÀO DOMINGOS DO AZEITÃO

Àvtso oE LlctrÁçáo
ÍOMADÂ DE PÊÊçOs IT' 3/2023

PiOCÊ5SO ÂDMINISTÀÂTVO N'069/2023 INTERESSÁDO: Muncípo de São Domingos do
Àreitãô MA. OBTETO: Cóntràtaçãô dê €mpr€sa para êxêcução do setuço de pav mentaÇão
êm rêvêst mêntô primáíio dê êsÍadã llcinal no povoâdo tâbuletão 2ô^â Í!râ dê sâó
Domrnsôs dô Àzêitão/MÁ. oaTÀ DÁ sEssÃo 23101/7024. BORÁR 0: 09hÍ00nin. FoNÍE DE
ct_-a90s: ae.Lr-o redercr.llPo DL LclTÂçÀo vl,Joq DRL(o G oBÀ . \ôD á 'ormd de
ê'êcJçáô rdtrÊrd, o êgmed"ênplenàd1 p.r DRrço JNr_Àc,o vÁ-oR ts-vÀDo. Fs

'bl.l4q b ('rr'nlerroi e ie$
LT .er!dvo, OA L\(io Do DllAl o d,ràl pôôêià $r êbLdo
comissão P€rmáhehte de ticltaçôes - CPL, er dias útê5 dê sêgúnda à sexta, no horárlo das
03h:00mrn às l2h00mrn horas, também ponendo rer oblido BÉtuitam€nle por meio
dBital, no site da Prcienura Mu. clFa de são oomiryos do Azerâo/MA:
https://raodomlnCosdodertaô.mâ.gov.hr.

Mai5 inrornações podeÍão s€r conrurtàd,s e obtdas alravés do e-maLLda CPL:
ipl.saodomineosddzeltáo@Emâi..om

XEIÀNNY OUÀRTE CARREIRO
SecretiÍi. Municipál de nhaestrútuE, Habitãção e

Urbanirmo

PREFE TURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOs PATOS

avtsos oE uctraçõEs
pRE6Ão ELEÍRoNtco lte 7zlzg23 - sRP

Pro.eltô Adminktrãtvô ns 231101/1023.
A PrêÍêlura Muni.ipal dê São loão dos Pãlos MÂ, âvaves dê rêú prê€ôêiÍô,

rôÍ.à prbio p"'ã onhq relro dü le p'\doo! qLe p_à 
'êà17à_.. 

lr. á(àô .á
nôdáhdádÊ P."gjo, nr 'o aJ LLL cON .A. do r po Mêlo' p'ê{ô Glôbàl pô' LOTF. p" á
REGISTRo dê PiEÇot objeuvô.do á contraiaçâô dê êhprêsá pãÍâ ô ÍutuÍô ê êventual
toÍnêcimento de hed cahe.tos em gêral, i.jelávê r, lô§umôs pãrâ âlênçâo bási.á,
marênôs hédlcôs hôsptâLârês, nêdi.âmênt6 pârâ farmácla báscâ ê ouÍot paÍa
atêhdêr âs nêcÊssidadês da Sê.retaria Munlcipal de Saúdê, em .ônfôímdãdê .ôm ô
T€rmô dê Rêíêre.ciã dLsposto no Aiexo i do êdta, ô qúâl sêrá p.ô.êssâdô ê juleâdo
eh cônlôrôidade.ôfr â Lêi ne 10.s20l02, Dê.íÊto Fêd€rã nr 10024/201e, oê.rêtô!
M!ôrcroan, Lêis no 123/1006, altêrada pê. Lã nc 14114 Dê.reto
Êêd€râ nc 4.s33/Ls e àlrêÍãçô€s e súbiidiaÍiamêntê nô qúê .ôúbêí âs d spôsiçõ€s da Lei
na 3666/93 e tuas.herâções e âr.ôndçôê! dô Editâl à rêalizãr§e às 10:00 hoÍas dô
diá 12 dê jánêirô dê 2024 À sêlsão pub cã de lulgamenlo sêrá rêálizadâ
êlêÍôn cámênrê no silê http //ww coú pÍassôoroâôdôspatôsmá .ôm br nô dia € hôrário
mãrcadG. o Edltál eslá d spôn h rzad., nã ínlêgrâ, no ÊndeÍêço e êÍô.lco:
httnr/M .ômprê$aôiôãodospatosna.côm.b r no PoÍtàl de lrâhspârên.â dô Muhi.lpiô
nô êniêrêçô: hltps//sãojoâodospatoihâgovhr^Íanspãrênclà/. também podêrá ser
.onsullâdo ê obtido§ ha râlâ dâ cohisrão P€íman€nl€ dê L.itâção cPt lo.á i2ádá no
Prédlo da Preteltura à av Gêtúlio var8ás, 135, cênrÍo . cÉP: 65.665-000, são João dos
Patos/M4 de 2r a 6i, das 0a:00 ás 1300 horãt podeôdo al^da ser 5olicitádo 3tÍãvé3
do ê mãi .p ripmã @cmail.com

Escla.€cimento ádicional no mêsmo êndêrêço e e ma cit.dos e arídá pelo
têlêfonê, 99 93421.9513.

PREGÃO ELETRôNICO N. 7312023 . 5ÍP

Processo Admlnislrativo n! 041205/2023
a PrefeituÍã Munic pal de São Joào dos Patos MA, ãtrãvés de s€u Prêgoêiro,

lon " p-ohro oJrá rnrFrê<ràdor orp ellá ed rdndo .rláç;o nà
Too"..oade o'eEào, 1a tormà Íl_TqÔNICA do lpo vero' o,e,o po' ller parà
StcsTRo d. pREços, objêtivãndo a cortratação de empre5a pa.a a futuÍá e evéntual
pÍêtkçâo de serulços de t.ãnspone escolaÍ pa.â âtênder ã! nê.ersidadês da Secretã.ã
Mun.ipâ de Educação, em.onformidáde.Õm o Termo de ReieÍencia diepono no
anêxo do êdital, o aual será Drocessado e iuPado cm cônformidãd. .óm a L.i n!
10.520/02, Dec.eto Fedéral .s 10.024/2019 Orcíêros Municlpãk, Lêú compemêntâres
ne 12312006, alterada pea lê do \11174,oecretÕ Federal nq a.g3/15 e alteraçôes e
subsdiãÍiamente no que couber as dÉposçõês dã Lêi .e 3.666/93 ê 5uã! ãltêr3ç&s ê
as coôdlÇões dô Edilal à Íeâirarsê àr 14:00 horas do dã 12 de janero de 2024.

A sesão puhlicã de julsâmenlo serà Í.ãltãdà.|êtÍôni.ãmênt€ no rlle
htlp://M com p6$aoioàodospâtôsma com br no dia e horáno marcados.

o Edital está d sponiúltradô. ôâ jnr.grá, âô ondcreço elelrôni.o:
http.//M .ôm prasaôjôàôdôrpãtôsmà com br no Portal de Transparência do Municipio
io êndereço: https://saoroãodospâtos.nâ eôv.br^rãnspàre..ial ê tàmbém podêrá seÍ
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município de Santo Antônio dos Lopes/MA. A Iicitação
será realizada no Portal de Compras Públicas -
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e

seus anexos estão à disposiÇáo dos interessados no
endereçor Praça Abráo Ferreira, S/N, Centro, Prédio
da Comissão Pêrmanente de Licitação, de 2a a 6a

feira, no horário das 08h00min às 12h00min, para
consulta presencial, no entanto, o(s) arquivo(s)
está(ão) disponibilizado (s ) eletronicamente nos
seguintes endereços: Portal da transparência do
poder executivo Municipal
(www.stoantoniodoslopes.ma.gov,br) na plataforma
de pregáo eletrônico
wwlr'.portaldecompraspublicas.com.br, e também no
sistema do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. Para todas as referôncias de tempo,
será observado o horário de Brasília/DF. Santo
Antônio dos Lopes - MA, 28 de dezembro de 2023.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro. Municipal.
Port. Nq 139/2023 - GPSAL

ÇAO

EXPEDIENTE
O DÉrio Oficial do Municipio de sarto Antodo dos

Lopes " MA. Criadô pelâ Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivame[te Da forma eletrônica, é
uma publicação da Admiústxação Direta deste
Município.
ACERVO
As ediçôes do Difuio Oficial EletrôÍtico de Santo
Antoúo dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://wy,/w.stoantoniodoslspes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo ê utilizaçâo de
Íiltms, acêsse
https://ww\,!-.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download sào de acesso
qratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antooio dos Lopes -

MÀ
CNPJ: 06.1 72.72010001-10, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Ender€ço: Av. Presidente Vargas, 446, Cetrtro
Telefone: (99) 3666 1191 e-maü:
ti@stoalltotriodoslopes.ma.gov.br
Site: https:/lwwlr..stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Comissão Perrranente de Licitação

AVISO DE LICIIAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO NO. O3O/2023 - SRP.

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal ns. 10.520/2002, Decreto Federal
1.0.02412019; Decretos Municipais ns. 04212018 e

05412018, Lei Complementar n'. 123/2006 e

alterações; Lei Federal n". 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores, e demais legislações aplicáveis à espécie,

fará realizar às 09h00min do dia 1210112024, Iicitação
na modalidade Pregão, na forma Eletrônica; modo de

disputa: "aberto"; cujo objeto é a escolha da proposta

mais vantajosa, visando o registro de preÇos, para
futura ê êventual contratação dê pessoa(s) jurídica(s)
para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de

12(dôze) meses, em atendimento as necessidades do

Código idenlincadorl
82ede0c8dfe670f78d8a360c8453b6226ê833a1e399:lb€99fBcd596545d3obadd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6e.ec7957a65{dê0da2bae9deo027accdodc3

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL NS. OO8I2O23

O Município de Santo Antônio dos Lôpes - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
Federal na. 10.52012002, Decreto Municipal nq.

042120'18 e Decreto Municipal no. 054/2018, Lei
Complementar n" 123/2006 e alterações; Lei Federal
n'. 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores, e demais
Iegislaçôes aplicáveis à espécre, fará realizar às

09h0Omin do dia 15/01/2024, licitaçào na modalidade
Pregão, na forma presencial, visando o registro de
preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada na prestaÇão de sêrviços de
provedor de acesso a internet, de interesse desta
administraÇão públlca, conforme descrito neste editâl
e seus anexos, nas especificaçoes, quantidades e

condiçoes contidas no termo de referência. A

Prcfeitura Municipâl de Santo Antonio dos l,opes - MÂ, Àv. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emânuel l-imâ de Olivêira
Para consullâr a veracidade da publicâção acesse https://ww\v.stoànboÍriodoslop€s.mâ.gov.bÍ/diariooicial/1548

Ediçào Do n'12024

Oficial;i
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prêfeito Emanuel Lima de Oliveira

rarroD
o, a U

C

Criado pela LêÍ \" 16 de 09 de Outlbro de 2017 | Ediçâo n" 1/2024 Santo ,Antonio dos Lopes - ÀtA, 02/01/2024



AUTUAÇA o
Extrato de Publicação

Rêgistro de Preços Eletrônico - 03012023
N" PROCESSO ADtvl. 012312-0002

Extrato de processo gerado aulomaticamente pelo Portal de Comp.as Públicas,
torna público para conhecimento dos intêressados que o órgão Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, de acordo com a

regulamentação especifrcáda em edital, realizará Pregão para Rêgistro dê Prêços sendo conduzido poa Hernane Lopes Alencár,
Prêgoeiro ê têndo como autoridadê Emanuel Lima de Oliveira..

Data dê pld ÉÉôdô pMêsso:

Daiâ inicio dâs propostas:

Dâla í íál das propôstas:

Dara dê ábêrruÉ dâs pÍopos16s

Pr@6so exdls vo ME:

vald loral do p!o@s:

02141Q024- 11:45

0441,2024 - 1215

1rA1l2O24 - A7:59

1U41t2024 - A9 00

R$ 7,127.A19.20

OBJETO DO PROCESSO
O objeto da presente licitaÉo é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro de preços, para futura e eventual contaatação

de pessoa(s ) ju ríd ica(s) para fornecime.to de combustíveis, pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento às necessidades do
município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Link público do processo
vÁrpr.i..t!.fÀrlrLi.q..L.+sa.t.-Ânt!Il!-Jr}.i§!*k25ilr'-tPÊ.!i;?1?i-21)Lt-.:1:r1A

I íro.loJr. A a! Lenl ( dade d o do@men to pode ser venr€da no s te htlps://vêl idasrqu vo.pondde@mprasplbl@s,@m.br

-* 
COlrPtr 8 Ddunenio qerádo eleÍon @mênlê no Ponal de Comprâs Públicas em 02101/2024 às 1 1:46:35.

ffi PoELlCÂ§ cod qo ven6Édo,.74003F

t ,^,^,,,,, L*,^ LJ,u, -^
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Processo N'PROC

ÔaÉo:

03012023

ReqÉrro de PEçoB Elêr.ôni.o

PêfeíúÉ Munopd <rê Sánro antônio dos Lopês

012312-0002

12J412021 - 09 00

Sántô Antônb d6 Lopês

cacl

00c2

0006

6'SOLINÂ COMIIM. COMBT]STIVEL AI]TOMOTIVO EM
coNFoFMtoADE côÀr Às caMcrERlsÍtcas
coNSTÀNTES Nos REcULAMENTos ÍÉcNtcos
VIGÊNÍES OA AGENCIANACIOML DO PETRÔIEO -

.í3.950
L

cASoLtNA coMuru, coírrBusrlvEl auroMoÍvo EM
CONFORMIDA!}E COÀ, ÁS CARACTERiSÍICAS
CONSTANTES NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS
VIGENTES DAAGENcta NActoM! Do pErRôtEo-

14.650
L

534

534

236.451,00

ôLEô otEsEL sn0 coMausrivEL auÍoMoívoEM
coNFoRMtDÁDE coM as cÂRÁcrERisÍtcas
coNSTANÍEs Nos REGULAI,f ENÍos ÍÉcNtcos
!,IGENTES OAAGENCIA NACIONAL DO PEÍROLEO-

ÓlEO OIESEL S.1O COMBUST]VEL AUÍOMONVO EM
CONFORMIDADE CO[l ÁS CARACÍER|SÍCÀS
coNsrÀNÍEs Nôs REGULÁMENÍos tÉcNtcos
vIGENTES DA aGENcta NActoNAr oo pETRótEo -

676.080
L

225.X64

ê53
concoúáncia

1.471.6m.30 Ex.irsivo

Rg 7 .'127.A79 20

óLeo otEsEL coMUM, coí\,lBusrlvEl auroMoÍtvo ErM

CoNFoRMIDADE coM as cÂRAcrERÍsIcÀs
coNsÍaNÍEs Nos RÊGU LAMENÍos rÉcNtcos
VIGÉNTÊS DA ÀGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO

104.540
L

ÓtEO OIESÊL COMUM CON,IBI]STÍVEL ÀUTOMOTIVO EM
coNFoRMtDADE coM as cARAcÍERÍsÍcas
coNsTANTEs Nos REGILAMENÍoS ÉcNtcos
!,IGENTES DA ÀGENCIA NACIONÂT OO PETRÔIEO.

36.180
L

6,40
con@néndâ

Ç ãâi,É'*o'
§§I PUBÍíCÂ§

Àautênt'cid8dê do do@menlo pod6 ser veôí€da no s16 hüpr /r.lÉerqulvo,portdd@mpÍâsplbli€s.6m-br
Oelmêrlo gêrado êlêkon @me.lê ro Ponaldê Comprãs Públicas êm 02101/2024 às 11:45:29-
Codloô vêÍincador: 740089

ffiffifi

23r.552.00 Edlsivô



t,

saíÍo &ttôílío dos

ESTAD() IX)M,\RA\HAO
PREFf,ITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-r0

AUTUAÇAO
N'PROC

rr Tlt

Eu, Maria Lia Silva e Silva, Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, ceÉifico conforme Art. 30 do Decreto Municipal no 186 de 29 de

dezembro de 2023, "Os processos de licitação e contratação autuados até o dia 30 de

dezembro de 2023 com fundamento na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei no

10.520, de 17 de junho de 2002, ou nos arts. 1o a 47-A da Lei n" 12.462, de 4 de agosto

de 2011, continuarão por esÍas normas regidos, exceÍo se houver opção expressa por

licitar ou contratar diretamente de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021". Segue em

anexo cópia do reÍerido Decreto.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 02 de janeiro de 2024

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria no 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

JUSTIFICATIVA
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Artigo 3e - O Orçamento Geral do Município fica
elevado em virtude da aprovaçáo da presente Lei em
mais R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões reais).
Art. 4q - Fica modificado o Plano Plurianual - PPA
202212025, nos moldes e naquilo que for pertinente,
conforme descrito nesta Lei.
Art.5e - Fica alterada a Lei dê Diretrizes
Orçamentárias - LDO do exercício de 2024, nos
moldes e naquilo que for pertinente, conforme
descrito nesta Lei.
Art. 6a - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de
2023.
Emanuel Uma de Oliveira
Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 2501?023 Publicação: 291122023

8.666/93 e alterações posteriores, e com base na
análise efetuada pela Comissáo de Licitação com
auxílio da Equipe TécnÍca de Engenharia desta
Administraçáo Municipal, NEGO PROVIMENTO ao
Recurso Administrativo impetrado pela empresa: J.
SILVINO DA SILVA NETO LTDA, e RATIFICO a

decisào proferida pela Comissáo Permanente de
Licitaçáo, mantendo INABILITADA a empresa
recôrrente para o certame Iicitatório referente à
Tomada de Preços no. 003/2023.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 28 de de
2023.
EMANUEL LIMA DE OLryEIRA
Prefeito Municipal

Código rdentificador:
82ede0c8dfe6?ofl 8d8a360c8453b6226e833a 1e3993be99Acd5

zemb e

AUTUAÇ Ao
rf PROC 

-.-, t r IZL--

342e654{r8"ed7a326.eah:l3bf6ece.7957a65,ldet}daZba.9de0t)27accd0dc3

Código identirrcado.
82êde0c8dfe670f78d8a360c8453b6226ê833a1e3993be9gfacd596545d30badd?
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2baê9deoo27accdodc3

DECRETO MUNICIPAL Nq 186, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2023
EMENTA: Dispóe sobre o regime de transição para a
integral e exclusiva aplicabilidade da Lei Federal n.
14.133, de 10 de abril de 2021, que instituiu novo
regime de licitações e contratos e dá outras
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, Estado do Maranhão, no uso de suas
atrüuições Iegais, e
CONSIDERANDO a Lei ns 14.133. de 1q de abril de
2021, Lei de Licitaçôes e Contratos AdminÍstrati.vos,
que estabelece normas gerais de Iicitação e

contrataçáo;
CONSIDERANDO o encerramento da vigência da
Medida Provisória n0 1.167, de 31 de março de 2023,
que alterava a Lei np 14.133, de 1e de abril de202l,
para prorrogar a possibilidade de uso da Lei nq 8.66ô,
de 21 rle junho de 1993, da Lei ns 10.520, de 17 de
julho de 2002, e dos art. 1q a arl.47-A da Lei ne

12.462, de 4 de agosto de 2011;
CONSIDERANDO que a Lei ns 14.133/2021 firmou a

ultratividade de aplicaçáo do regime contratual da
Lei nq 8.666/93 aos contratos firmados antes de sua
entrada em vigor (art. 190 da NLLCA) ou decorrentes
de processos cuja opçáo de licitar ou contratar sob o
regime Iicitatório anterior seja feita ainda durante o

período de convivência normativa (art. 191 da
NLLCA);
CONSIDERANDO a necêssidade de se definir o marco
temporal a ser utilizado para a apücação dos regimes
licitatórios que serão revogados pela Lei na
14.'13312021 e, assim, em prestígio a segurança
iurídica, unlformlzar a aplicação da norma no âmbito
da Administração PúbLica MunicipâI.
DECRETA

Prefeitura Municipal de SanLo ÀnLonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Cêntro, PreÍeilo Emanuel Limâ de Oliveira
Para consullar a veracidade da publicôção acesse httpsJ/w!r'iv.stoônLoniodoslopes.ma.gov.br/dianooficiôV1547

Ediçào no n'250,2023 ffi

DECISORIO DA AUTORIDADE SUPERIOR
APRECIAÇÀO DE RELATÓRIO DE JULGAMENTO DO

RECURSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.q: 212307-0001
REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS N'. OO3I2O23

OBJETO: Contrataçâo de pessoa(s) jurídica(s) para
execuÇão de obra de construçáo de uma quadra
poliesportiva descoberta com equipamentos para
prática de vôlei, futsal e basquete com 397,5Om'?de
área construída na Rua Nova, Bairro Santa Madalena
em Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme Edital e

Anexos.
RECORRENTE;.J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA
RECORRIDA: COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA.
RAZÕES: Recurso impetrado, tempestivamente,
contra decisào que inabilitou a empresa licitante J.
SILVINO DA SILVA NETO LTDA, inscrita no CNPJ N.a

34.875.166/0001-73.
De acordo com o §4q, do Art. 109, da Lei Federal na
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da Lei no 8.666, de 1993.
Art.8q - Os processos de contrataçáo de serviços,
compras, alienaçôes, locações e concessões e de
contratâção direta regidos pela Lei nq 8.666, de 1993,
Lei no 10.520, de 2002, e pela Lei na 12.462, de 20"11,

se náo cumpridos os requisitos previstos nos arts. 30

e 4a destê Decreto, deverâo ser cancelados e

arquivados.
Art. 9q Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de dezembro de
2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Art. 1e - Este decreto fixa o marco temporal do
regime de transiçâo de que trata o art. 191 da Lei np

14.133, de 1e de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 20 - A partir de 10 de janeiro de 2024, todas as

Iicitaçôes serão iniciadas e as contrataçôes diretas
instruídas pelas regras da Lei Federal nq
14.L3312021, e pelos atos normativos que a
regulamentam.
Art. 30- Os processos de licitâÇão e contratação
autuados até o dia 30 de dezembro de 2023 com
fundamento na Lei nq 8.666, de 21 de junho de 1993,
Lei nq 10.520, de 17 dejunho de 2002, ou nos arts. 1e

a 47-A da Lei ne 12.462, dê 4 de agosto dê 2011,
continuarão por estas normas regidos, exceto se

houver opção expressa por licitar ou contratar
diretamente de acordo com â Lei Federal na
74.733t2021.
Aft. 4a - A ultratMdade das normas preüsta no art. 3e

deste Decreto fica condicionada à publicação do
edital de licitação ou do extrato de ratificaçáo de

contratação direta até o dia 31 de dezembro de 2024.

§ 10 Se houver necessidade de republicação do edital
que observou o disposto no caput deste artigo, será
considerada a data de sua primeira publicaçâo para
fins de atendimento do disposto neste Decreto.
§ 2s Nas hipóteses em que o mesmo processo
administrativo seja utilizado para reaproveitar os

itens ou os lotes decorrentes de licitação fracassada
ou deserta, considerar-se-á a data da primeira
publicaçáo do edital para fins do atendimento do
disposto neste Decreto.
Art. 5e - Na hipótese de a Administraçáo licitar ou
contratar diretamente de acordo com a Lei nq

8.666/1993, Lei no 10.520/2002, ou com os arts. ts a

47-A da Lei ne 72.46212011., o côntrato respectivo
será regido pelas regras nelas preüstas durante toda
a sua vigência, conforme parágrafo único do artigo
191 da Lei Federal na 14.133/2021.
Art. 6e - Os processos que tenham por objetivo
constituir Registro de Preços deverão observar o

disposto nos arts. 3a e 4a deste decreto.
Parágrafo único. Os contratos decorrentes das
hipóteses de que trata o caput deste artigo serão
regidos pela Iegislação que fundamenta a respectiva
ata de regisfo de preços.
Art. 7e - Os credenciamentos realizados, nos termos
do disposto no caput do art. 25 da Lei ne 8.666, de
1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de
2024.
Parágrafo único. A vigência dos contratos
decorentes dos procedimentos de credenciamento
de que trata o caput observará o disposto no art. 57

Códiqo jdentificador;

82ede0c8dfe670i78d8a360c8453b6226e833a le3993be99Ecd596545d3obadd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a 654deoda2baegde0027accd0dc3
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l,
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

Santo Ântôítío dos

JUNTADA DE ATA DE PROPOSTADE PREÇOS

PREGAO ELETRONICO N' O3O/2023

Junto aos autos do Processo Licitatório n' 0123 12-0002, ra
modalidade PREGÃO, que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa,

visando o registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de 12(doze) meses,

em atendimento às necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA,

as PROPOSTAS DE PREÇOS apresentadas pelas empresas participantes no

presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de janeiro de2024.

rl

HERNÀNE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. no 139/2023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

#
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ATA DE PROPOSTAS
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura lvlunicipal de Sanlo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 03012023

Declarações obrigatórias

Oedarêçao d6 Conhecrm€ôro do Êdltal

Dêdaía(éô dê lôêxistêóôá dê lmpédnivos

Oêclârãçáo dú Náo-EnpÍego de Menôres

D€clárdçáo de Veráodáde

As declaGçõ€s supíêclladas loEm ae las por lodos os paí cipantes

Propostas Enviadas

OOOI - GASOLINA COMUM, COMBUSTíVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS
CARACTERiSTICAS CONSTANTES NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA AGENCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP

05 255433/0001 11C1i2A2t
19:24.46

43 950 RS538 Rt 236.451,00

LC
12312006

T R OOS SANÍOS
BEZERRÁ & CIÀ LTDA

123t2046

oom - ôLEo DTESEL s-10, co[4BUSTIVEL AUToMorvo Et\4 coNFoRt\flDADE coM AS oARACTERÍsÍrcAs coNSTANTES
Nos REGULAMENToS rÉcNtcos vtGENTES DA AGENctA NActoNAL Do pETRóLEo - ANp.

676 060

123,2006

Marca/Fabncantê Ouantidâde

R$6,53 R$4 414 802,40 Náo

ooo4 - ôLEo DtESEL s-10, coMBUSTIVEL AUToMoTtvo EM coNFoRMTDADE coM As cARAcrERlsIcAS coNSTANTES
Nos REGULAMENToS rÉcNtcos vtGENTES DA AGENctA NACtoNAL Do PETRóLEo - ANp.

MâÍcá/Fábricántê Quanldáde
123/2006

ooo5 - óLEo DIESEL coMUM, coMBUsrlvEL AUToMolvo EM coNFoRMtDADE coM AS CARACÍERÍsIcAS
coNsrANTEs Nos REGULAMENToS rÉcNtcos vTGENTES DA AGENCIA NActoNAL Do pETRôLEo - ANP.

05 255.433/0001
01

11101i2D24
1926:03

108 540 R$ 694 656.00

LC
123t2006

Í R OOS SANIOS
BEZERRA A CA LTOA

0006 - óLEo DTESEL coMUM. coMBUSTÍVEL AUToMoTlvo EM coNFoRMtDADE coM AS cARAcrERIslcAS
coNSÍANTES Nos REGULAMENToS rÉcNtcos vrcENTEs DA AGENCtA NActoNAL Do PETRôLEo - ANp.

ü'ÉáíÊi*
rrr,, PUBLTCÁ§

A áuienliodâds do d@@nlo poda sêí vêÍmcdã no §tê htlrs //válidaârqlivo.ponaldempÉspubli€s.@n b.
O@umento g€íãdo êlêtôni€dê.te no Ponalde cômpras Publi@s êm 12!01/202d às09:31:23
Cóáiet; edfi@dot: 7 B2FF2

123/2006

Deda@paE ôsd€vidosfins lôgars que conh€Ço rodas as 6gÉs doedilai b€m @mo todos osreqúisilosdê
habilitaçáo 6que minha pÍopoía êslá €n @níoÍm dád6 6m âsengônciás do inslrumento @nv@tóio

Dêdâó pa.â ôs devdos,ins lêgàLs, em cumpÍitunlo & elgido rc ediral, q!ê até ã prenre dátâ irexistem íalos
mpediúvos pa.a a hâbilitaÉo no prenle p.@sso licilalório. cie.le dâ ob,igâtonedadê dê de.lâ6r MrêôcLas

De.1aÍo pâ6 os devidG nm legâis, coníomê o d6posto ôô ncis V dô án 27 dá Lei 4666. de 21 dê jLôho dê
1s93. êc@scidô pêlâ Lêr 9854, de 27 de outubíô de 1999, q!ê náo empreqà menü de dezolo anos êm r.abalho
.ôtumo, pengos ou insálubr€ e não emoÍêgá meno. dê dê2essis ân.s

Oelaro cumpír os.eqúsn6 de habilitaÉo€que as declaraçó6 nÍomadas sáoveridiÉs conÍome páÉgÉlos
4"e 5' do an. 26 do de$etô í0.024,201s.

ooo2 - GASoLINÀ coMUM, coMBUsrlvEl AUToMortvo EM coNFoRMroAoE coM AS cARAcrERlsrcAs
coNSTANTES Nos REGULAMENToS rÉcNtcos vtGENTES DA AGENcTA NAcToNAL Do pETRóLEo - ANp

Í RôOS SANTOS 05 255.433/0001, 11]0112024 -

BEZERÊA& CLA LTDA 01 1046:00

Márca,/Fabrcantê Q!ãnlidadê
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l,
ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

Santo Ântôíio do6

JUNTADA DE ATA DE PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO NO O3O/2023

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 0123 12-0002, na

modalidade PREGÃO, que tem por objeto o a escolha da proposta mais

vantajosa, visando o registro de preços, para futura e eventual contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para fomecimento de combustíveis, pelo prazo de l2(doze)
meses, em atendimento às necessidades do município de Santo Antônio dos

Lopes/MA, a PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA apresentada pela

empresa participante no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de janeiro de2024.

Lr.t,,^-;L- L gt- il-u,'-

-

HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. n" 1 3912023-GPSAL

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA



ATA DE PROPOSTAS READEQUADAS
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 03012023

T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA lTipo: Ltda/Eireli - 1C123: Não - Documento
05.255.433/0001-0í - Endereço: ROD BR 135 KM 286 - CEP:65730000 - UF: MA - MunicÍpio: -
TeleÍone:

,13.950 L R§ 5,38 R§236.451 00R§ 236.45i 00

RS 5.38 R$ 78_817 00 R§78.81700

R§§,38 RS4.414.302,r0 R54.313.39040

RS 6,3a RS 1.437.7!16 a0 R§ 1.437./96 30

RS6 28 RS 604 656 00 RS 631 631 20

RS 6.28 RS227.21040 R$ 227.21A 40

Qii2

0003

naaa

Proposll enviàda eír 11/01i2024 -
19:2446GASOL|NA COMUM.
COM BUSIíVEL AUÍOMOT]VO ÉM
êONFORMIOÁOE COM AS
CARACTERiSTICAS CONSTP,NÍES
NOS REGIJLAMENTOS ÍÉCNICOS
VIGENÍES DA AGENCIA NACIONAI
DO PEÍRÓLEO ANP

Prôposlá env adá eh: 120112024 -
11r59 47 GASOLINA COMUM.
coMBUsrívEL alrtôMoÍvo ÊM
CONFORMIDADE COM AS
caRAcrERlsfl cas coNsraNÍEs
Nos REGUTaMÊNTos ÍÉcNtcos
VIGENTES OA AGENCIA NACIONAI
DOPETRÓLEO ÀNP

Proposlá trvladà em 11/01'202,r -
104600 ÔLEO DTESEL S-10.
coMBUSÍivEL auÍoMortvo EM
CONFOFMIDADE COM AS
caRÁcrERisÍtcas coNsÍÁN-rEs
NOS I{EGULAMENTOS TÉCNICOS
VIGENÍES OA AGENCIA NACIONAL
Do PEÍRóLEo, ÀNP.

PÍoposlã miâdz .0 r2l0r 2024-
12:OO:48ÓLEO DIESEL S-tO
coMBusrivEL ÀuroMolvo EN!

CONFORMIDADE COÀ! AS
CARACÍERiSTICAS CONSÍANÍÊS
Nos REGTJLAMENÍos rÉcNtcos
VIGENÍES DA AGENCIA NACIONÁL
OO PEÍRÔLEO - ANP.

shelU950C

11.650 L

225.360 L

103 540 L

36.140 L

PÍoposE envlàdá -.m 11/01 2024.
t-.26 03 ôLEo D|ESEL cot,iuM.
COM BUSTTVEL AUÍOMOÍIVO EII'i
CONFORMIOADE COM AS
CARACÍERÍSTICÀS CONSÍANÍES
Nos REGULÂMÊNTos ÍÊcNtcos
IIGENTES OA ÀGENCIA NÂCIONA!
OOP€TRÓLEÔ.ANP,

Ptówstá énvãdá en 12Ã1i2024 -
i2 01 21 ôLEo otESEL coMUM
coMBLrsIlvEL AUTorúoTtvo EM
CONFORMIOÀDE COM AS
caR cÍERisícas coNsraNrÊs
NOS REGULÂMENTOS TECNICOS
VIGENTES OA ÂGENCIA NACIONÁI
DO PETRÔLEO ANP.

TOTATS R$ 7.089.733.60 R$ 6.975.296,80

Valor lnicial: R$ 7.089.733,60

Valor Readequado Total: R$ 6.975.296,80

!'âiiiiftrc
ri:liril r PUBITCÁS

Aâulentlcdâdedo d@mênlo pode sÍ vênfi€d. no silô hups r/vâlidaquivo.ponald@mp€sp!d @i@@br
Oclmento g@dô ettronEre.le no Poíàl óe Cômprás Púdre§ em 16/01J2024 ãs 14135:14.
Crjdiso vêrif €da.r 7BAEF7
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T. R. DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA
BR 135 KM 286, S/N Ccntro.
Santo Antônio dos Lopes - MA

CNPJ 05.255.433/0001-0 I

PREGÀO ELETRONICO N' 030/2023

PROPOSTA READEQUADA

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MTINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES/MA Praça Abraão Ferreira, no s/n, Centro - Santo Antônio dos Lopes/MA

Referente: PREGÀO ELETRÔNICO N. O3OI2O23

Prezados Senhores.

1. Tendo examinado minuciosamente as norrnas específicas do Pregão Eletrônico n.o
30/2023,cujo objeto visa a futura e eventual contrataçào de pessoa(s) jurídica(s) para o
fomecimento de combustíveis, de interesse de diversas secretarias deste Município, e após tomar
conhecimento dc todas as condiçõcs lá çstabclccidas, passamos a formular a seguinte proposta
com preços ajustados a negociação fina1:

2, PROPONENTE RAZÂO SOCIAL: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA
CNPJ: 05.255.433/0001-01, Endereço: BR 135, KM 286. S^{, CENTRO, SANTO ANTONIO
DOS LOPES - MA. Contato: 99 98207-1155. Email: postobituaíi.hotmail.L'(xn. Representante:
Terezinha Rodrigues dos Santos Bezerra, portadora do CPF: 127.728.953-00 e RG:
050810362013-l ssPMA

Valo. Total da Proposta: RS 5.231.472,60 (Cinco milhões, duzentos e trinta e um mil, quatrocentos
c sctcnta c dois rcais c scssenta centavos).

PLANILHA DA PROPOSTA
MARCfuTABRICANTE E PREÇOS).

(ESPECIFICAÇOES, QUANTITÀTIVOS,

IIUII DESCRIÇÃo }I.{RCÂ L\IDADE QUÀ}T.
PRtrÇOS

T \IT. EXTU\So TOT.{L EXt !-\S()

I

GASOLINA COMUM.
COMBUSTiVEL
AUTOMOTIVO EM
CONFORMIDADE COM AS
CARACTERiSTICAS
CONSTANTES NOS
REGULAMENTOS TÉCNICOS
VIGENTES DA
AGÊNCIA NACIoNAL DO
PFTRÓI,F,o ANP

SHELL LITRO-LI' 41950 R$ 5.38

Cinco reais

e trinta e

oito
centavos

R$
236.451,00

Duzenlos e trinta
e seis milc

quatrocentos e
cinquenla c um

reais

l

óLEo DTESEL s-lo.
CoMBUSTÍvEL
AI]TOMOTIVO EM
CONFORMIDADE COM AS
CARACTERÍSTICAS
CONSTANTES NOS
RECULAMENToS TÉCNICOS
VIGENTES DA
AcÊNcrA NACIoNAL Do
PETRÓLEO ANP

S}IELL LI I RO.L I 676Í)tto R$ 6,38
Seis reais e

trinta e oito
centavos

RS,1.313.390.40

Quatro milhões,
trezentos e trez.e

úil. tÍezentos e
noventa reais e

quarenta
centavos

T R DOS SANTOS ÂíLnàdodêíorDdLqtà pôí

EEZERRA E crA :L:ffiâil:,1:","fls'
LTDA.05 25543r0O0 r 0 ô.e
I {]0o
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p§srnc3lTl, i,§:

ó. Declaro que pror idenciaremos a substiluição do{s) produto(s) rejeilado(stno lodo ou em
pa(e pela côntratante. na hipótese de não conlormidade com as especificaçôes exigidas no
Anexo I - Termo de Refcrência. quando do szu recebimento provisório. no prazo dc ate 24
(Vinte e quatro) horas, contâdos a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da
contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

C

rr Tof--l
d",R;GÀ,*.

T. R. DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA
BR 135 KM 286. S/N Centro.
Santo Antônio dos Lopes - MA

CNPJ 05.255.433/0001 -01

óLEo DIESEL coMUM.
col,rsr;sriver-
AUTOMOTIVO I.]M
CONFORMIDADE COM AS
CARÂCTERÍSTICAS
CONSTANTES NOS
RECULAMENToS TÉCNICoS
VIGENTES DA
ACÊNCtA NACIONAL DO
prrnólgo nNp

SIJ I,I,I, LITRO-LT t0s5-10 R$ 6.28
Seis reais e

vintc e oito
cenlavos

RS 681.631.20

Seisccntos e
oitenta e um mil,
seiscentos e trinta
€ um reais e vinte

cenlavos

2. Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional (Real -
R$), iá incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitaçào.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitaçào e que os produtos serào fomecidos de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em
todos os seus termos.

4. O prazo de validadc desta proposta é de 60 (Scssenta), dias, contados da data da abertura,
conforme previsto no preambulo do Edital do Pregào Eletrônico n"030/2023.

5. Declaro que entreparemos os produlos licitados no prazo máximo de 24 (Vinte e quatro) horas.
contados do'rccebiménto da Ordôm de Fomccimento. '

T lnformamos. dcsde iá- ouc. caso nos seia adiudicado o obicto da licitacào. os oasamcntos deverào
ser credirados a coNte loRnLNte N". rd: t-s. AGÉNfclA N'.203 i- l. BÂ.Nfo Do BRASIL.
em nome de T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA.

Santo Antônio dos Lopes,MA, 12 de jane iro de 2024.

r R Dos sANros +'#ãiiii,iãH,98;Ti?'
BEZERRA E CIA clA LrDA:05255433000101

LTDA:0525 5433000 1 O 1 Dados: 2024.0 1 .1 2 1 o:1 3:27
-03'00'

T. R. DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

Z

ttl I
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001 -1 0

NI

Santo ÂÍtfuio &s

PREGÃO ELETRÔNICO NO O3O/2023

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 0123 12-0002, na

modalidade PREGÃO, que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa,

visando o registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para fomecimento de combustíveis, pelo prazo de 12(doze) meses,

em atendimento às necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA,

os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, consoante especificações descritas no

Termo de Referência, apresentados pela empresa T R DOS SANTOS
BEZERRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 05.255.433/0001-01,

para participação no presente procedimento licitatório.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l2 de janeiro de 2024.

HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Poft. n" 139/2023-GPSAL

ÂuruÂçÃo

&:
Ns P:oc 012312 0002
Fo ha 199

Praça Abraão Ferreira, SN, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

íL tnun;^;, ["onot l,l, ^-,,,n
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TRIBUNAL DE CONTAS OA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informafão relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Fedcral do
Brasil.

Consulta realizada em: 1510112024 I 1:55:58

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào original no portal do órgão gestor, clique A UI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori inal no portal do órgão gestor, clique A L]I

Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa atender aos principios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamcnto lcgal: Lei n' 12.965, dc 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunhode2OlT,Lein'13.726,de8deoutubrode2018,Decreton"8.638del5,dejaneirode20l6.

Razào Social: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA
CNPJ: 05.255.433/0001-01

I
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Âtivas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.255.433/000r{l DUNS@: 678236064

Razão Social: T R DOS SÂNTOS BEZERRÁ & CIÁ LTDÁ
Nome Fantasia: POSTO BITU
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Âtiva encontrado paÍâ o fornecedor

Emitido em: 12/01/2024 12:58

CPF: 035.)O(X.)OCK-89 Nome: HERNANE LOPES ALENCAR
1de 1

N
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: os.2ss.433/oool4l DUNS@: 678236064

Razão Social: T R DOS SÂNTOS BEZERRÂ & CIÂ LTDA
Nome Fantasia: POSTO BITU
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Àtiva encontrado para o fornecedor

Emitido em: 12/01/2024 12:58

CPF:035)OO(JOO(-89 Nome:HERNANE LOPESALENCAR
1de I

W'
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA
T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA EPP

TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS BEZERRA, brasileira, natural de Santo Antônio
dos Lopes - MA, casada em comunhão parcial de bens, nascida em 13101/1955, empÍesfuia,
portadora do RG no 0501 10362013-I/SSP-MA e CPF no 127.728.953-00, residente e domiciliado
à Rua 7 de setembro no 52 Centro Santo Antônio dos Lopes - MA JOAQUIM BITU BEZERRA
brasileiro, natural de Varzea Alegre - CE, casado em comuúão parcial de bens, nascido em
2910311958, empresário, po(ador do RG n" 04320119201l-9/SESP-MA e do CPF n" 129.481.103-
78, residente e domiciliada à Rua 7 de setembro no 52 Centro Santo Antônio dos Lopes - MA,
CEP: 65730-000,únicos sócios cotista da sociedade limitada T R DOS SANTOS BEZERRA &
CIA LTDA EPP com sede na Rodovia BR 135 S/N KM 286 Centro Santo Antônio dos Lopes-MA
CEP: 65730-000 na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n" 21200976688 por despacho em

2910912017 devidamente registrada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 05.255.43310001-01

Tem entre si alteração do contrato social, mediante as condições estabelecidas nas clausulas
seguintes:

Cláusula l'- A administração da empresa será exercida pelos sócios TEREZINHA
RODRIGUES DOS SANTOS BEZERRA e JOAQUIM BITU BEZERRA de forma conjunta
ou isoladamente, com os poderes e atribuições de autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiro§, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015,1064 CC/2002).

Cláusula 2'- Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercer a adminisração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que v€de, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculat6,.
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

conconência, contÍa as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1',
cc2002)

Cláusula 3"- As demais cláusula permanecem inalteradas ou não alcançadas neste ato.
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Cláusula 4r Fica eleito o foro de São Luís - MA para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste conÍrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 0l (uma) vias de
igual teor e forma.

Santo Antônio dos Lopes - MA,26 de fevereiro de 2018.
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CONTRATO SOCIAL POR TRÀNSFORMAÇÃO DE EMPRtr§ÁRIO

T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDÂ EPP

TEREZINHA RODRIGULS DOS SAI{TO§ BEZERRA, brasileira, Írahsal de Santo Autônio
dos l-opes - MA, casada em comunhão parcial de bens, nascida ern 13/01/1955, empr€sfuia,
portadora do RC no 201104/SSP-MÂ e CPF'n" 127.728.953-00, rosidenre e domiciliado à R.ua 7
de setembro no 52 Cento Santo Antônio dos Lopes - MA, CEP: 65730-000 T R DOS SANTOS
BEZERRA EPP sob o NIRE 21101291091 e CNPJ sob o no 05.255.433/0001,01 com sede e

domicllio na Rodoüa BR 135 SN I(M 286 Ceutro Santo Antônio dos Lopes - MA, CEP: 65730-
000 fazendo uso do que pennite o panâgrafo 3o. Do artigo 968 da Lei no 10.406n002, com Íedação
alterada pelo artigo 10 da lei Complementar no 128D008, ora transforma seu registro de
EMPR§SÁRIO em SOCIEDADE Í,MPRESÁRIA, uma vez que admitiu a sOcio, JOAQUIM
BITU §llZ§R.RA brssileiro, natural de Varzea Alegre - CE, casado em comuúão parcial de
bens, nascido em 29103/1958, empresiârio, portado, do RG n" 043201192011-giSESP-MA e do
CPI n" 129.481.103-78, residents e domiciliada à Rua 7 de setembm no 52 Centro Santo Antônio
dos Inpes - MA, CEP; 65730-000, (arr 997, I, CC0A04, passando a constiluir o tipo jurídico
SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regoá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL
ao qual se obrigam muluamente todos os sócios;

Cláusula l*- A sociedade altera a denominação social de T R DOS SÂNTOS BEZERRÂ EPP
para T R DOS SANTOS BEZERRA & CLq LTDA EPP e com sede e domicílio na Rodovia BR
135 S/N I(M 286 Centro Santo Antônio dos Lopes - MA, CEP: 65730-000 e suas filiais dg n" 01

CNPJ 05.255.43310002-92 e NIRI 21900204840 com sede Rua 7 de setembro no 81 Centro
Govemador Archer - MA CEP 65770-000, filial dc n" 02 CNPJ 05.255.433/003-73 e NIRE
21900282603 con sede Av. Goncalves Dia:i no801 Centro Dom Pedro-MÂ CEP 65765-000
(art. 997, II, CC/2002).

Cláusula 2'- O capital social será no valor de RS 300.000,00(Trezentos Mil Reais) sendo.R§
150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) proveniente do empresário individual e 150.000,00
(Cento e Cinquenla Mi1 Reais) in&gralizado neste ato em moçda correntc do país a sóoia

Terezinha Rodrigues dos Santos Bezerra sede e transfere R$ 100.000,00 (Cem Mil
Reais) para o sócio admitido Joaquim Bitu Bezerra com R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais)
divididos em 100,000 (Cem Mil) quotas de valor nominal de 1,00 (Hum Real) Terezinha
RÕdrigues dos §anlos Bezerra com R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) divididos em
200,000 (Duzentas Mil) quotas de valor nominal de 1,00 (Hum Real) cadq uma já
integralizando moeda corente do Pais fica::do assim o capital distribuldo entre os sócios (arl. 997,

fi|, CC.IALO @rí 1.055, CCn002)

SÓCIOS QUOTAS V,ÀLOR

Tereziúa Rodrigues dos Santos Bezerrâ
Joaquim Bitu Bezerra

Total

JUCET'lÂ

200.000
100.000
300.000

cERtIÊICo ô 8Eclsrio Bú 29/A9/2071 16:28 sOÊ N" 212009?6688
PÂO!ÔCOI,O: 1?11{5259 DA 72/09/20t'l. CóOrCO DZ vEaIÍrcÀçÀo,
11703422915. NIRa: 212009?6688.
? R DÔ§ SÀ§TOS BEZEX!À ! CIÀ I,tDÀ - EPP

200.000,00
100.000,00
300.000,00

l.tlitn Th.r.8à Rodiiqü.. rrêndonÇ.
sEcR§!ÁnrÀ-cERÂ!

sÂo !.uis, 29l09/?01?
tÚ.Gãp!6r.f.ciI.m.gov.bt

I eâlir!.dê a!ê.!. doê6.nto, ,. içr.!.o, ficr sujeito t êocprôw.çlo ó. .uâ r\rt nticicL.dâ nô. rêlp6cr:lyoa polt i.
Inforôúdo r.u5 r65p.ctteo. códigos at r..i.ftqçao

I

I

I

I

I
I
I

I

l

)

I

1

I

I



.\UTUAÇÃo

W

Cláusula 3'- O objeto social Comercio Varejista de Combustiveis para VeÍculos Automotores,
Comercio Varejista de Lubriiicante, 'l'ransporte Rodoviário de Pmdutos Perigosos.

Cláusuls 4"- A sociedade iniciou suas atividades em 21 de 08 de 2002 e seu prazo de duraçâo é
indetcnainado. (arí 997, Il, CCn002)

CAR'IaICO O RtGIsrRo EL 29/0912011 16:28 SOB N" 212009?6688
?a.otocolo I t?r145?59 D§ t2/09Í2o!1. cóoroo D! vERrrlcÀÇÀo I

11101822915. NIR!; 212009?6688-
t B DOS SÀlalOS BIZERRÀ a CÍÀ ltoÀ - lPP

Cláusulâ 5"- As quotas são indivisíveis e não poderão ser oedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimâÍÍo do olEo sócio, a quem Íica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, fonnalizando, se redizada a cessão
delas, a alteração coDtratual pertinente. (arí 1,056, arl 1.057, Cü2AA2)

Cláusula 6'- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidadamente pela integralização do capital sooial. (cÍ, L052, CCl2002)

Cláusula ?"- sociedade caberá os sócios TOREZINIIA RODRIGUf,S DO§ SÂNI.OS
BEZERRA de forma conjunta ou isoladamente, com os poderes e atribuições de autorizado o uso

do nome empresarial, vedado, no e[tâsto, em atividades estrarúas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onemr ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, W; 1,013. 1.015, Il)64,
cc/2002).

Cllusula 8'- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara

contas justiiicadas de sua administragão, procedendo à elaboração do invertário, do balanço
patrimonial e do balango de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apurados. (arl 1.065, CC/2002)

CLíusuta 9"- Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios delibera$o
sotre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. (aas. 1,071 e 1,A72, § f e an
t.078, ccQ002).

Cláusulg 10"- À sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

medianle a1tôÍeÉo contatusl assinada por todos os sóoios sendo que já possui duas íllias um em
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ClÁusula ll"- Os sócios poderão de comum acordo, Íjxar urna retirada mensal, a título de "prô
labore", observadas as disposições rêgulâmsntares pertinentes.

Cláusula 1?- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessor€s e o incapaz, Não sendo possÍvel ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanêscente(s), o valor de seus haveres será apüado e liquidado.com base na
situagâo patrimonial da sociedade, à data da resolugão, verificada em balanço especialmente
levantado. Paúgratb único - O mesmo proccdimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art 1.028 e a& L031, CC/20)

Cláusula 13"- O Administrador declara, sob a^s penas da lei, de que úo esta impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

enconhar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariaaente, o âcesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, pecüato, ou
consa a economia popular, çontra o sistema finançeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contr& as rclações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (arl. L011, § 1',
caaw2)

Cláusuta 14"- Fica eleito o foro de São Luís - MA para o exercísio e o cumprimento dos direitos e

obrigaÇõss resultantes deste contrato.

E por eslarem assirs justos e contretados assinam o pressote i]]strumento em 0l (uma) vias de

igual teor c forma-

São Luís - M,{,20 de junho de 2017.

crczinha Rodriguts Santos Joa B

JUCET{A
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e lntegração
Junta Comercial do Estado do l/aranhão - JUCEN,4A
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DECLARAçÃO DE DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA, com contrato
social registrado na Junta Comercial em 2110812002, NIRE:
21200976688, CNPJ: 05.255.433/0001-01, estabelecido(a) na RODOVIA BR
135, S/N KM 286, CENTRO, SantoAntônio dos Lopes - MA, CEP: 65730-000,
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob
as penas da Lei, que se desenquadra da condição de EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, nos termos da Lei Complementar no 123, de 1411212006.

Código do ato: 3í8
Descrição do Ato: DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06/08/2020

JOAOUIM BITU BEZERRA
Sócio/Administrador

TÊREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS
BEZERRA

Sócio/Administrador

' Este hcunento fot gaQdo no ponal Elr,prcsa Fácit



MINISTÉRIO DA EÇONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de GoveÍno Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2
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Certiflcamos que o ato da empresa T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA consta assinado digitalmênte por

CPF Nome

't2772895300 TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS BEZERRA

12948110378 JOAOUIIV BITU BEZERRA

JUCEI.IA

CERTIFICO O REGISTRo EÀ,! 06/0A/2020 14:43 SOB N" 2O2OO62196L
pRoTocoLo: 200627961 DE 06/0A/2020 14.!3,
cóDrco DE vERrFrcÀÇÃo: 120034591?9- NrRE: 212009?6688.
T R DOS SÀIÍIOS BÊZÊRRÀ 

' 
CIÀ LrDÀ

Í,ir,tÀtl rEÂlsÀ ÀoDRt@Es r@rDoxçÀ
sEcREtÁRrÀ-@rÀr

s^o ,rtÍs, o6loal2o2o
!r.êa!êB.t.cil.ü.gov.br

sê lnpréssô, li.à süjêLtô ã cônp.ô!aràr
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WCOMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÁO CÂOASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

ConfiÍa os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, pÍovidencie junto à RFB a sua alualização

cadastÍal.

A inÍoÍmação sobre o porte que consta neste comprovanle é a declaÍada pelo contribuinte.

ü

REPúBLtcA FEDERATTVA Do BRAStL

cAoAsrRo NActoNAL DA pEssoa JURíDtcA

coMpRovaNTE DÊ rNscRtçÃo E DE stTUAÇÁo
CAOASTRAL

T R OOS SÀNIOS BEZERRA& CIÂ LTOÀ

47.31.3.o0 comércio vârejisla decombuslívêis para veic!l

47.32.6.{)0 " Comó.cio var.jl§ra ó. lub.tícantâs
a9.30-2i3 . Íransporlê rodoviárlo d. produtos p..igoso!

206-2 - s@iêdãdê Enprê§iriá Limitád.

SANÍOANÍONIO DOS LOPES

(099)6521.275

Aprovado p€la lnstruçáo NoÍmativa RFB n" 2.119, d€ 06 ds dszêmbro dê 2022.

Emitido no dia 03/012024 às 19:29:18 (dâtâ ê hora de BÉsília).

ii}CONSULÍÀR QSÁ !,roLrAR E} üPRUP

A RFB aqÍadece a sua visita. Para inÍormações sobre po ítica de píivacidade e uso, sliquc_LqU!.

e!s§!_Cpês§CpeE_C!X-& Consullas CNPJ EsralÍsllcas Parcems §q!rç!§_e!E

'-Tr-)

ffiI
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Resultado da Consultâ SINÍEGRA/ICMS

IDÉNÍIFIcAçÁo
CGC: 05.255.433/0001-01 Inscrlção Estadualt 12.2O32rA-7

Rãzão Social: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

Regime ÂpuraÉo: NORI.iAL

ENDEREçO

Logrãdoú.o: ROD AR 135 Kl4 286

llúmero: S N complemento:
Bairro: CENTRO

lrlunicípio: SANIO ANÍONIO DOS LOPES UF: IqA

CEPr 65730000 DDD: TeleÍone: 00000000

Prlnclpal: AUTOMOTORES

Cl{ÂEs Secundários

Códlgo t)€scriçâo CNAE

a7326oo coMÉRc1o vaRElIsra DE LUBRtFICÁNTEs

4930203 TÊÁNSPORTE RODOVIAR]O DÊ PROOUTOS PERIGOSOS

INFORMAçóES COMPLEMENIÂRES

c ÂE 4731800 - coMÉRcto VARETISTA DE colr8usÍivErs paRA vEÍcuLos

oBRIGAçÕE5

NFe . pa(k Ce {CNAE s) : 09/06/2011 - (Devido emissão voluntáraa),

EDF a padrrr de: 01,l0r/20t2, Or/01/2012,

CTE a paÉ de] 01/03/2012 . (OBRIGADO => SERVIÇO DE ÍRANSPORÍE),

Observação: Os dados acima estão baseados êm informações fornecidâs pelo próprio
contribuint€ cãdastrâdo. Não vâlem como certidão de sua efetiva existência de fato € de
dr.€ito, não são oponiveis à Fôzenda e nem excluem a responsabllidade tributária
derivada de operàções com ele ajustadâs.

Sltuâçáo Cãdâstrâl Vigentê: HABILITADO

oàtà de§tã situação càdàstÍàlt 2UoU2ol7

Datã dâ Consulta: 03/01/2024
Número {,a Coosulê:

E

\r



\UTUAÇÃd
Pnoa \

dü

MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS Aos TRIBUToS
FEoERAIS E À DivIDA ATIVA DA UNIÃo

Nome: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTOA
CNPJ: 05.255.433/0001-0í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão.judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições êm DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação dêsta certidáo está condicionada à veÍificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpJ/rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2\14.
Emitida às 17:47:48 do dia 0611112023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0410512024.
código de controle da certidáo: 6'114.9C93.02í 4.877D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

Social:
Endereço:

05.255.433/0001-01

T R DOS SANTOS BEZERRA

BR BR 135 KM 286 SN / CENTRO / SANTO ANTONIO DOS LOPES / NIA /
65730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/12 /2023 a 29/Ot/2024

Cêrtificação Número: 2023 L23 LOO59 46904A9320

Informação obtida em f7/Ol/2024 09i22:28

A utilização deste Certiflcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

l

W
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE TR,ABJAÍ.,HISTÀS

NoME: T R DOS SANTOS BEZERRÀ 6. CIÀ LTDA (MÃTRIZ E FII,IAIS)
CNP.I: 0 5 . 2 5 5 . 4 3 3 / 0 0 01- 01
Certidão n": 40054085 / 2023
Expedição: 09/08/2023, às 11:25:43
Vafidade: 05/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
dê sua expedição.

Certj-fica-se que T R DOS SÀNTOS BEZERRÀ t CIÀ LTDÀ (MÀTRIZ E FII.IÀIS),
inscritô(a) no CNPJ sob o no 05.255.433/0001-01, NÃo CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2A17 e
13.467 /2011 , e no Ato A7/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Trrbuna.r s do T raba Iho.
No caso de pessoa juridica, a Certidâo atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certÍdão condiciona-se à verificação de sua
autenticldade no portal do Tribunal Superior dÕ Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOS!,IAçÃO IMPORTÀIflTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identlficaÇâo das pessoas naturais e juríd.icas
inadimplentes perante a JustlÇa do Trabalho quanto às obrlgaçÕes
estabelecldas em sentença condenatória transitada em julgado ôu em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimento s p r e w i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recofhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Mínistério Púbfico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titufos que, por
disposição 1egal, contiver forÇa executiva.

'4[{-ta-
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 284676123 0811012023 11:12:20

lnscriçãoEstadual: 124881378 CPF/CNPJ:05255433000373

Razâo Social: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

Endeíeço: AVE GONCALVES DIAS, 801 CEP: 65765000 - CENTRO

=, Telefone: (98)32214620 Município: DOM PEDRO UF: Ít4A

Certificamos que, após a rcalizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 0510212024.

A autenticidade desta ceÍtidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Debito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 17 11012023 16:28:56

â,'
vu.-

Data da
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 072837123 Data da 0511012023 10:15:17

lnscriçãoEstadual: 122032187 CPF/CNPJ:05255433000101

Razão Social: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

Endereço: ROD BR 135 KM 286, S N CEP: 65730000 - CENTRO

,_, Têlefone: 000000000 Município: SANTO ANTONIO DOS LOPES UF: MA

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nomê do suieito passivo acima identificado.

Validade da CeÉidão: 120 (cento e vinte) dias: 0210212024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçáo de Certidão Negativa
de DÍvida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãoi 17 11012023 16:'18:57

I
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PREFEITUR.A DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Av. Presidente Vargas, 446 - Centro
CNP J: 06.17 2.7 20/000 1 -1 0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DíVIDA ATIVA DO MUNICíPIO

N úmero: 00001 365642024
Data de expedição: O5lO1 12024 16:57 :1 4

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, por
intermédio da Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças, CERTIFICA
que o contribuinte T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA - EPP que
possui o CNPJ 05.255.433/000í -01 abaixo qualificado, encontra-se em
situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, não constando
débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa,
até a presente data. Fica, todavia, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
inscrever e cobrar débitos ainda não registrados, ou que venham a ser
apurados, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal
no 5.17211966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ : 05.255.433/0001 -01

Razão Social: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA - EPP

102024t10S03000116

Endereço: RUA RODOVIA BR 135
Numero: S/N
Município: SANTO ANTONIO DOS LOPES

Regime tributário:
NORIÚAL

Bairro: CENTRO
Estado: MA

Data de início de atividade:
2110812002

Código de validação: 8E14D5D0F557ED0FF003C2987749E2F6
Data de validade da certidão: O4lO4l2O24
Finalidade: REGULARIDADE JUNTO AO FISCO MUNICIPAL - DATA
EMOS|01ll2O24.

UTUAÇAO

cÊRTrfloADO



BALANÇO PATRTTUONTAL

Entidade: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

Período da EscrituraÇáo: 0110112022 a3111212022 CNPJ: 05.255.433/0001-01

Número de Ordêm dô Livrô: '12

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a31 de DezembÍo de 2022

Descrição

AÍIVO

AÍIVO CIRCULANTE

Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixã

Bancos Conla Movimento

Conlas a Receber

Cliênlês

Adiantamentos

Estoque

lúercadorias

Outros Crêditos

lmpostos a Recuperar

ATIVo NÃo cIRcULÂNTE

lmobilizado

Tenênos

Edifcaçôes

Máquinas ê Equipamenlos

VeÍculos

Móveis e Utensílios

C) (-) Depreciação Acumulada

PASStvo E PATRTMôNlo LIoutDo

PASSIVO CIRCULANTE

Fornêa.edores

Fomecedores Nacionais / Estrangeiros

Obrigaçôes Fiscais

lmpostos a Rêcolhêr

Obrigáçõês Trâbâlhistas ê Sociais

Obrigações Trabâlhistas

ObrigaçóesSociais

Conlas a Pagar

Contas â Pagar

PATRIMÔNIo LIoUIDo

Nota Saldo lnicial

R$ 35.844.622,28

RS 35.381.399,33

R$ 15.712.006.66

R$ 1.266.116,03

R$ 14.445.890,63

RS 676.16

R$ 676,16

R$ 0,00

R$ 19.668.716,51

R$ 19.668.716,51

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 463.222,95

R$ 463.222,95

R$ 270.871,00

R$ 97.926.71

R$ 50.820,11

R$ 233.290,61

R$ 41.000,00

R$ (230.685,48)

R$ 35.844.622.28

R$ 6.196.s61,81

R$ 5.155.512,07

R$ 5.155.512,07

R$ 465.430,31

R$ 465.430,31

R$ 27.921,38

R$ 26.306.26

RS 1.615,r2

R$ 547.698,05

R$ 547.698,05

R$ 29.648.060,47

Saldo Final

R$ 35.672.481,36

R$ 35.209.258,41

R$ 6.949.379,21

R$'1.142.637,33

R$ 5.806.741,88

R$ (4.391,91)

R$ 676,16

R$ (5.068,07)

R$ 28.227.851,09

R$ 28.227.851,09

RS 36.420,02

R$ 36.420.02

R$ 463.222,95

R$ 463.222,95

R$ 270.871,00

RS 97.926,71

R$ 50.820,1'1

R$ 233.290,61

R$ 41.000,00

R$ (230.685,48)

R$ 35.672.481,36

R$ 5.868.015,06

R$ 3.941.888,36

R$ 3.941.888.36

R$ 5.555,45

R$ 5.555,45

R$ 31.807,97

R$ 21.462,38

R$ 10.345,59

R$ 1.888.763,28

R$ 1.888.763,28

R$ 29.804.466,30

Este documento é parte intêgrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
5C.F9.1D.FC.32.CC.E9.88.8D.07.DE.0E.1E.8A.13.C1.AD.9E.30.E2-9, nos termos do Dêcrêto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de EscrituraÇão Digital - Sped

Versáo 10.'1.8 do Visualizador Página 1de 2
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

Período da Escrituraçâo: 0'110112022 a 3111212022 CNPJ

Númerô de Ordêm do Livrô: 12

Periodo Selecionado: 0í de Janeiro de 2022 a 31 de Oezembro de 2022

05.255.433/0001-0'1

N0tâ Sâldo Final

R$ 300.000,00

R$ 300.000,00

R$ 135.000,6s

R$ 135.000,65

R$ 29.369.465,65

R$ 29.369.465,65

Capitâl Social

Capital Subscrito

Reservas

Resêrvas de Lucros

Lucros/Prejuizos Acumulados

Lucros Acumulados

R$ 300.000,00

R$ 300.000,00

R$ 135.000,65

R$ 135.000,65

R5 29.213.059,82

R$ 29.213.059,82

Saldo lniciãl

Este documento é parte integrante de escrituraÉo cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
5C.F9.1D. Fc.32.CC.E9.88.8D.07.DE.0E.1E.84.13.C1.4D.9E.30.E2-9, nos termos do Decreto no 8.683i2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 2 de 2
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

Entidade: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

Período da EscrituraÇão: 01lO'112022 a3111212022 CNPJ: 05.255.433/0001-01

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a3'l de Dezembro de 2022

Descriçâo

RECEITA BRUTA

Vênda de l\,,lercadorias

RECEITA LíQUIDA

(.) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

C) Custos dos tnsumos

G) Custos com Pessoal

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

C) Despesas Administrativas

G) Despesas com Pessoal

t) Despesas TribuláÍias, Íaxas e
Contribuições

RESULTADO OPERACIONAL LIOUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LíQUIDO APÓS PARTICIPAÇÔES

N0ta Saldo anterior

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo atual

R$ 37.776.599,36

R$ 37.776.599.36

RS 37.776.599,36

R$ (21.829.228,76)

R$ (21.630.821,69)

R$ (198.407,07)

R$ 1s.947.370,60

R$ (1s.790.964,77)

R$ (15.541.974,74)

R$ (178.366,89)

RS (70.623,14)

R$ 156.405.83

R$ 156.405,83

R$ 156.405,83

R$ 156.405,83

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de númeÍo
5C.F9.1D.FC.32.CC.E9.88.8D.07.DE.0E.1E.84.13.C1.AD.9E.30.E2-9, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistemâ Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

stsTEIúA PÚBLICO DE ESCRTTURAÇÀO DtG|TAL - Sped Versão: 1 0.1 .8

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE

21200976688

CNPJ

05.255.433/0001-01

NOME Ei'PRESARIAL
T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESÇRITURAÇÃO

FORMA DA ÉSCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro DiáIlo (Cornpleto - sem escrluração Auxilrar]

NATURÊZA DO LIVRO

Escrituração Contábil Digilal do Livro Diário Gerâl

TDENT|F|CAçÁO DO ARQUTVO (HASH)

5C.F9.'1 D.FC.32.CC.E9.88.8D.07.DE.0E.1 E.8A.1 3.C1.AD.9E.30.E2

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICAOOS DIGITAIS:

PERlooo DA EScRrruRAçÂo

01to112022 a 311142022
NúMERo Do LrvRo
12

N" SÉRtÊ DO
CERÍIFICÂDO

VALIDÀDE RÊSPONSÂl'EL
LEGAL

4987190483438s0234
7

1610112023 a
16101t2424

Não

NOMECPF/CNPJ

Contador 91475777391

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ

05255433000101

NÚMERo Do REcIBo:

5C.F9.'l O.FC.32.CC.E9.88.8D.07.DE.0
E.1 E.84.1 3.C1.4D.9E.30.E2-9

637094204064752088
2

0210a12022 a
02toat2023 Sim

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2910612023 às 22:05:06

c9.cc.54.E0.56.8C.F3.72
09.D4.7D.6E.F'1.49.45.1 I

JAYNARA NOELY DA
CRUZ

[41R4ND4i9747577739'1
T R DOS SANÍOS
BEZERRA & CIA

LTDA:05255433000101

Considera-se autenticado o livro contábil a que se referê este rêcibo, dispensando-se a âutênlicação de que trâta o ârt. 39 da Lei no 8.934/'1994.
Este recibo comprova a aulenticação.

EASE LEGAL: Dec.eto n! '1.800/1996, com a alteração do Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-4, 3$B da Lei nô 8.934/1994 com a ãlteraÉo da
Lei Complementar no '12472014.
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TERIV{OS DE ABERTURA E ENCERRATÚENTO

Entidade: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

Período da Escriluração: 0110112022 a 3111212022 CNPJ: 05.255.433/0001-01

Número de Ordem do Livro: 12

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Oezemúo de 2022

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

-r(ome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

TERMO DE ABERTURA

T R DOS SANTOS BEZERRA & OIA LTDA

21200976688

05.255.433/0001-01

12

EscrituraÇâo Contábil Dioital do Livro Diário Geral

Santo Antônio dos Lopes

21t04t2402

Data de encerramento do exercicio social 311122022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

6640

TERMO DE ENCERRAMENTO

T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

EscÍiluraçâo Contábil Digital do Livro Diário Geral

12

6640

41tolt2022

31t12t2422

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de númeÍo
5C.F9.1D.FC.32.CC.E9.88.8D.07.DE.0E.1E.8A.13.C1.AD.9E.30.E2-9, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituíação Digital - Sped

Versão '10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1
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I R DOS SÀNTOS BEZERR{ & CIA LTDA
Análise Econômica e Financeiia de 0 I /0 12022 att 3 | i 12/2022

J N DA CRUZ MIRANDA
Folha: I

Solvência Geral

15.672.481.-16 r uAÇÀo
= 6.08

Pâssivo Circulanlc - Passivo não Circulânrc (Obígaçõcs a LP)

Quanto maior. melhor. O invcsÍmento lotal equivale a 608 o/o

do câpital d€ terceiÍos.

Liquidez Geral

Ativo Circulâflc + Ativo Realiávcl a I-P

5.It6tt.015.06

15.209.258,4r

= 6.00
Pa\sivo Circula e - Passivo Nào{'irculante (Obn8ações a LP)

Quânlo maior, mclhor- A cmprcsâ possui R$6.00 dc ativo Circulantc
câtivo realiá!cla longo prâzoparacadâ RS 1.00 dedí\'ida tolal.

5.868.015,06

Liquidez Conente

Ativo Circulantc 15.209.258,4r

6.01)
Passivo Circulant€ 5.868.015,06

Quânto maior, melhor. A empÍesa possui Il.§6,00 de âtivo ctculante
para càda RS 1.00 de divida de cuno prazo.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeirÀs e nos resÍnnsabilizámos por todâs clas de acordo com a documentação que nos foi
aPresmtâda.

t§llllo Anrôniodos Lopes.3l de dezcmbro de 2022. I
o{'* 0.r.,.o

TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS BFZERRA
Administmdor

CPF: 12772895300

CRC: 014149
JAYN_ARA NOELY DA CRUZ IúIRÀNDA

Contâdôr
CPF :97 4.7 51.'l'7 3 -9 I CRC: 0 I 4 I 49

M



Empresa: l-T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

Relatório de Notas Explicativas

J N DA CRUZ MIRANDA

Página: I

ÇAO
Nôtâs Explicativas das Demonstrãções Financeiras Ano de 2022 t{ -J1T-

NOTA 1 . CONTEXTO OPERACIONAL

A T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA - POSTO BITU, sociedade limitada, com Nire
21200976688 em 21 de agosto de 2002, óoa personalidade juridica de direito privado, patrimônio e
receitas próprios, autonomia gerencial, patrimonial, orçamentária e financeira, tem sede e foro na
cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, e prazo de duração por tempo
indêtêrminado. Constitui objeto social da T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA, as atividades de
Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; Comércio varejista de lubrificantes;
Transporte Íodoviário de produtos p€rigosos.

NOTA 2 . APRESENTAçÃO DAS DEMONSTRAçOES CONTÁBEIS

As demonstraÇÕes contábeis foram elaboradas em consonância com os Principios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societárja brasileiÍa. A
empresa mantém um sistema d escrituração uniÍorme dos seus atos e fatos administrativos, por meio
de processo eletÉnico akavés do sistema de automação contábil ALTERDATA SOFTWARE.

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes dê Caixa: ConfoÍme determina a Resoluçáo do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG
03) DemonstÍaÉo doFluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 2ô) - Apresentação
Demonstraçôes Contábeis, os valores contabilizâdos nêste subgrupo rêpresêntam dêpósitos à vistâ êm
conta bancária, aplicaçôes flnanceiras de Liquidez Imediata, bêm como os recursos que possuem as
mesmas caracteristicas de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (novênta) dias e
que estâo sujeitos a ansignificante risco de mudança de valor.

Caixa R$ 1.142.637,33
Banco Conta Movimênto R$ 5.806.741,88

b) Clientês: As contas a receber de clientes referem-se na sua totalidade a operaçóes de curto prazo

Clientes: R$ 676,16

c) Estoque: A conta estoquê referente se a mercadorias/e ou, matêflais utilizados na prestaÉo de
serviços, na sua totalidâde referentes a operaçóes de curto prazo.

Mercadorias: R$ 28.227.85í,09

d) Prazos: Os ãtivos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte sáo
classiÍicados como circulantes

e) Obrigaçóes Fiscais e TributáÍia§: Sáo registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade,
sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte.

lmpostos a Recolher: R$ 5.555,45

Obrigações TÍabalhistas: R$ 21 462,38
Obrigações Sociais: RS 10.345,59
Total: R$ 31.807,97

g) Provisto de 13'Salário e Encargos: FoÍam pÍovisionadas com base nos direitos adquiridos pelos
empregados e baixados conÍorme o pagamento até a data do balanço.

h) Fornêcedorês a pagaÍ: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a Íornecedores dê

Í) Obrigações Trabalhistas e Sociais: Sáo registrados nessa rubrica os encargos sobre Íolha de
pagamento a pagar, bem como, os encaÍgos retidos a pagar. E obrigaçóes sociais, contas a pagar,
como aluguel, telefone, por exemplo.



Empresa: l-T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

Relatôrio de Notas Explicativas

,I N DA CRI-]Z MIRANDA

2
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,l),1
i) As Despesas e as Receitas: Estáo apropriadas obedecendo ao regime de competência

\
bens ou serviços

N

k) Capital Social: O capital Social integralizado em R$300.000,00

l)Resultado do Exercício: O lucro do período, está devidamente evidenciado na DemonstraÇáo do
Resultado do Exercício (DRE).

NOTA 4 . ATIVO NÃO4IRCULANTE

NOTA 6 - PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIA

Náo houvê provisão para as perdas contingêntes prováveis e nem as perdas contingentes
possiveis. A Construtora Cardoso não é parte em processos judiciais, seia como autor ou réu.

NOTA 7 - PATRIMôNIO LTQUIDO

O Patrimônio Liquido ou Capital Próprio representa os valores que os sôcios ou acionistas têm
na empresa em um deteíminado momênto. No balanço patrimonial, a diÍerença entre o valor dos ativos
e dos passivos representa o Patrimónao Líquido, que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos
sócios ou acionistas, bâseado no Principio da Entidadê.

Patrimônio Liquido: R$ 29.804.466,30

NOTA 8 . DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

O lucro do êxercícío de 2022 será incorporado ao Patrimônio Liquido em conformidade com as
exigências legais.

NOTA 9 - TRIBUTAçÃO

A T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA - Empresa optante pelo sistema/critério do Lucro
Real, o imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro sâo determinados a partir dos
percentuais estabelecidos, baseados em seu Lucro Líquido.

INFORMAçÔES ADIGIONAIS

j) Apuraqão do Resultado: O resultado Íoi apurâdô segundo o Regime de Competência. As
de prestação de serviços sâo reconhecidas quando Íor provável que beneÍicios econômicos futuros
Íluam parâ â ConstrutoÍa Cardoso Ltda. E assim possam ser confiavelmente mensurados. Os
rendimentos e encargos incidentes sobÍe os Ativos e Passivos e suas Íealizaçóes estáo reconhecidas
no rêsultado.

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de âquisição ou construção, dêduzidô da
depreciação calculada pêlo método linear com bâse nas taxas mencionadas na Nota I e leva êm
consideraçâo vida útil e utilização dos bens (Rêsoluçáo CFC No. 1.177109 (NBC - TG27). Outros gastos
são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do
imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultiado como despesa quando incorrido.
A empÍesa possui em seu Ativo Nâo Circulante tambêm, a conta de Empréstimos e Financiamentos
Bancários, Realizavel a Longo Prazo.

NOTA 5 . OBRIGAÇõES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Os passivos circulantes sáo demonstrãdos pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos,
quando âplicávê|, dos correspondentês encârgos incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando
aplicável, os passivos circulantes sáo registrados com base em taxas de juÍos que refletem o prazo, a
moeda e o rasco de cada transaçáo. - Provisôes - Uma provisáo é reconhecida em decorrência de um
evento passado que oÍiginou um passivo, sendo provável que um recurso econômico posM ser
requerido para saldar a obrigação.

As provisóes sáo registradas quândojulgâdas prováveis e com base nas melhorês estamativas
do risco envolvido.



EmÊesa: l-T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

Relatório de Notâs Explicativas

J N DA CRUZ ]\4IRANDA
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T R DOS SANTOS BEZ ERRA & CIA LTDA É UMA EMPRESA, QUE:

Possui certidâo negativa ou certidáo positiva com eÍeito de negativa de relativos aos
tributos administrados pêla Secretãria da Receitâ Fedêral do Brãsil e certificado de Íegularidade do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, bem como demais certidôes, negativas.

Mantêm sua escrituraçáo contábil regular que regiske as recêitas e despesas, bem como a
aplicaçáo em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho
Federal de Contabilidade, Conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da
emissão, ôs documêntos quê comprovêm a origêm e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos
ou operaçóes reâlizadas que impliquem modificação da situaçâo patrimonial; Cumpre as obrigaçóes
acessôÍias estabelecidas na legislação tributária,

Santo Antonio dos Lopes - MA, 31 de dezembrc de 2022

t I
9'--

T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA
Terêzinhâ Rodriguês dos Santos Bezerra

Sócio Administrador
Ç,PF . 127 .728.953-00

€l..Eo

Jaynara Noely da Cruz Miranda
CONTADORA

cRC - MA 014149-0
cPF.974.757 .773-91
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PôOER JU§ICúRIO OO E§TÀDÔ §Ô liiARAíHÀO
CgíÍr96doíi. 6rral d. J{§tiçã

Varã Unlcâ di Comãícâ dâ Santo aotônao dos Lopsa

CERTJUDONE.VNSÂOL . 32024
código de vâlidaçáo: 30848E61C9

Número da guia: 24056601001685289

CERTIDÀO DE FALÊNCIA OU RÉCUPERAÇÃO JUDICIAL

U§ANDO a faculdade que me corÍere a Lei. CERTIFIÇO. a requerimsnto de pessoã

intêrêssadâ, que. dando busca nos arquivos dos Íeitos reÍerentes Falência e
Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, nos últímos 1ü (dezi anos,

verifiquei que NADA CONSTA na distribuiÇâo contra T R DOS SANTO§ BEZERRA &

ClÀ LTDA, nome fantasia POSÍO BITU, pessoa .luridica de direito privado, tnscrita no

CNFJ no 05.255.433/0001{1, com sede na BR 135, KM 286. s/n, Bairro Centro. em

Santo Anlônio dos LopeslMA. CEP: 65730-000. CERÍ|F|CO, finalmente. que estâ

Secretaria de Distribuição e a única existentê na Comarca de Santo AntÔnio dos Lopes.

Estado do Maranháo. O referido e verdade e dou fé. Dada e passadâ a presente

çertidão na Secrelaria de Drstribuíção a rnêu carso, no FÓrum "José Delfino Sipaúba".

nesta cidade de Santo Antônio dos Lopes. Estãdo do Maranhão. Eu, Yictor Vieira

Naseimento Boueres, Secretárro Judicial, consultei, subscrevo e âssino.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 08 de janeiro de 2024

VICTOR VIEIRA NASCIMENTO BOUERES
Secretário Judicial de Entrância lnrcial

Vara Unica da Comarca de Santo Antônio dos Lopes
MatrÍcula 205633

Docufnento âssrflado sANro ÀNÍÔNto ôos LoPES 0E/01r?024 1 i :.13 iVICTOR VIE|RA NASCIMET.ITO BOUÊRES)

Eí}IfiEr,f§Fr'.



SãIto Antóírio doa

ESÍADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO
CN : O6.L72.720/0001-10

Item Especifieação Quant

1

Gasolina comum, combustível
automotivo em conformidade com
as características constantes nos
regulamentos técnicos viBentes
da Agência Nacional do Petróleo '
ANP.
Í)iesel S-10, combustivel
âutomotivo em conformidade com
as característicâs constantês nos
regulamentos técnicos vigentes
da Agência Nacional do Petróleo -
ANP.

38.720

2 LITRO 32.450

3 LITRO 33.000

Diesel Comum, combustívcl
automotivo em conformidade com
as câracterísticas constantes nos
regulamentos tócnicos vigentes
da Agência Nacional do PetróIeo -
ANP.

..JTUAÇÀO
,t, PROC

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 2O2OO2O5
PREGÃO PRESENCIAL N" OO2l2020
PROCESSO ÂOMTNTSTRATTVO N. 121912-0001

Atestamos para os devidos fins que a empresa T.R DOS SANTOS BEZERRA E CIA LTDA-
EPP, inscrita no C.N.P.J sob o n.o 05.255.433/000í -01, com sede nâ BR, í35, Klt 286,
S/N, Cêntro, Santo Antônio dos Lopes/A, foi nossa fornecedora de combustíveis em geral,
pelo prazo de 12 (doze) meses, pera atender às necessidades do município de Santo
Antônao dos Lopes - MA, interesse desta Secretaria Municipâl de Planejemento e

AdministraÇâo, conforme abaixo.

Atestamos ainda, que tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente, não existindo,
em nossos registros, eté â presente datâ, Íatos que dêsâbonem sua condute e
responsabilidade com as obrigaçôes assumidas.

Sânto Antônio dos Lopes -MA, 08 de março de2021.

Atenciosamente,

I

!' ,.- ...-
ltrlaria Lia Srlva Silva

Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Avenida Presidente Vargas, N-" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TEçNIçA

LitroI
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Sãto 
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dot

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNP I : O6.17 2.7 20/0001-10

ÀUTUAÇÀO
ATESTADO DE CAPAClDADE TÉCNICA OC

Ft.

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 2O2OO2O9
PREGÃO PRESENCIAL N" OOZ2O2O
PROCESSO ADMtNtSTRATtVO No í21912-000'l

Atestamos para os devidos fins que a empresa T.R OOS SANTOS BEZERRA E CIA LTDA-
EPP, inscrita no G.N.P.J sob o n.o 05.255.433/000í -01, com sede na BR, í35, KIU 286,
S/N, Centro, Sento Antônio dos Lopes/A, foi nossa Íornecedorâ de combustíveis em geral,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para atender às necessidades do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA, inleíesse desta §ecretería Municipal de Obras, HabitaÇão e
Urbanismo. conforme âbaixo

Item Especificação Umd Quant.

2

Diesel S'10, combustível
âutomotivo em conformidade
com âs carâcterísticas constantes
nos reguiamentos técnicos
ügentes da Agência Nacional do
Petróleo - ANP.

LITRO 406.3 r8

3 LITRO 55.000

Diesel Comum, combustível
automôtivo em conformidade
com as câiacteristicâs constantes
nos regulamentos técnicos
r-igentes da Agência Nacional do
Petróleo - ANP.

Atestamos ainda, que tais fornecimentos foram executados satisfatoriamente, não existindo,
êm nossos Íegistros, âté a presentê data, fatos que desabonem sua condula e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Santo Antônio dos Lopes -MA, 08 de março de 2021.

Atenciosamente,

- Maria l-iâ Silva e Silva
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

anoel de sousa a
Secretário Municipal de Obras Habitação e Urbanismo

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Sãnto Antônio dos Lopes-MA
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19112123.23:27 Emissão de Cert ficado

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

ÀUTUAÇÃ o

\
c

Fi

::ftLdc,r Respo;;

Razão Social I T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

cNPJ: 05255433000101

PR/MAo166966

Nro. Despacho: ANP No 64

Data da Publicação 19/02/2004

Endereço : BR 135 KM 286 - S/N - - CENTRO - SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuiçáo que lhe confere o anigo 8', inciso XV da Lei

n'9.478, de 06 de agosto de 1997, certiÍica quê, nêsta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta

Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustiveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n'41, de 06 de
novembro de 2013.

Emítido às 23:27:37 horas do dia 1911212O23 (data e horário de brasÍlia).
Código de controle do certificado: F621F47A7a7C7C7D

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informaçóes quanto a condiçâo de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no

site da ANP: www.anp.gov.br

Nro. de Autoriza-

!du

httpsJ/cdp.anp.govbr/ords/Í/cdp apex/con su lta-dâdos-pu blicos-cdp/consulta-de-postoslista?session= 1 0677029189010 111
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T. R. DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA
BR 135 KM 286, S.À,1- Centro.
Santo Antônio dos Lopes - MA

CNPJ 05.255.433/000 l-01

DECLARAÇÃO DA DISTÂNCIA EM QUILÓMETROS

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa T R DOS SANTOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n'05.255.433/0001-01, cstá localizada a uma distância inferior a 08 (oito) quilômetros, da sede

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -MA, sendo que o percurso traçado no Google
Maps, conforme imagem anexa abaixo mostra um percurso máximo de 750 metros de distância entre
a sede da licitante e a sede da Prefeitura.

..,ng

I
'"., \,-' " M.r-Q

r.,;-Q

iii ' r Rú, N.a r tleidD(â

vraR Csvã]ócÊe-haeR :Etce

Conhêça POSÍO BrÍU5HEÊl

o

_@a@oo "lt
É* Go,.gle

Santo Antônio dos Lopcs/MA, 1l de janeiro de 2024

T R DOS SANTOS BEZERRA

E CIA
LTDA:05255433000101

Assinado de forma digital por T R

DOs SANTOS BEZERRA E CIA
LTDA:0525 54330001 0l
Dados: 2024.01.1 1 09:40:07 -03'00'

Ê3 min

T. R. DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

t
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ã.-FEsroEllTl.,
T. R. DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA

BR 135 KM 286, SN- Centro.
Santo Antônio dos Lopes - MA

CNPJ 05.255.433/0001 -0 I

tí r{Tú--l
.,TUAÇAO

DECLARAÇÃo

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa T R DOS SANTOS & CIA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no 05.255.43310001-01, localizado na BR 135, KM 286, SN, Centro, neste
Município, sob o nome fantasia de Posto Bitu, que, conforme o termo de referência e Edital
do PREGÃO ELETRONICO N". 030/2023- SRP, caso adjudicado o objcto a nosso favor,
manteremos disponíveis os serviços de fomecimento de combustíveis, inclusive aos sábados,
domingos e feriados, disponível durante 24 (vinte e quatro) horas por dia.

Santo Antônio dos Lopes/MA. 1 1 de janeiro de 2024.

T R DOS SANTOS Assinado de forma disital por r R

BEZERRA E CIA DossANrosBEZERRAEcrA
LTDA:05255433000101

LTDA:052554330001 0l Dados:2024.01.1 1 oe:40:1s -03'oo'

T. R. DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA
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tr ru4-vATA FINAL
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 03012023

Datas Relevantes

42]01t202411:45 02]01t2021 12 15 09101120241800 121C., 2C21 AT 59 1210112024 A9:00

Itens Licitados

0001 c^soLrNA coMUM. coMausrÍvEL 5.34 43.950 L
AUÍOMO'TVO EM CONFORMIOADE COM AS
CARÂCÍERISÍICAS CONSÍANTES NOS
REGÚLAMENÍOS ÍÊCNICOS VIGENÍES DA
AGENcTA NAcToNAL Do PEÍRôLEo ANP

casoltNÀcôMUM coMBUSÍivEL
auÍoMoÍtvo ÊM coNÊoRÀ,loaoE co[! Âs
CARACTERISTICAS CONSTANTES NOS
REGULAMENÍos ÍÉcNtcos vtGENTES DA
AGENCIA NAC ONAL DO PETROLEO.ANP

0002

óLEo DTESEL s-10 coMaosrlvEl
AUÍOMOTIVO EM CONFORAIIOAOE COM AS
caRÀcÍERísÍtcas coNsrÂNTÉs Nos
REGULAÀ,tENÍos TÉcNlcos vTGENTES DA
AGENctaNActoNAL oo PETRóLEo - ÀNP.

óLÉo otEsEL s.10. coMBUsÍivÊL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDAOE COM AS
CARÁCÍERiSTICAS CONSÍANTES NOS
REGULAÀ,IENTÔS ÍÊCNICOS VIGENTES DA
AGENCIANACIONAL OO PETRÔLEO - ANP.

óLEo or€sEL coMUM. coMBUsÍlvÊL
AUIOMOTIVO EM CONFORMIDÂOE COM ÁS
cARAcrERisrcAs coNsrANTEs Nos
REGUTAMENTOS IÊCNICOS VIGENTES DA
ACENCIANACIONAL DO PÊÍROLEO - ANP.

ÔLEO OIESEL COMUM, COMBUSÍ VEL
AI,ÍOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS
cARAcrERisTlcAS coNsrANTEs Nos
REGUIAMENÍOS ÍÉCNICOS VIGENIES DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PEÍRÔLEO - ANP,

538

653

653

1,1650 L

676 040 L

225 360 I

103 5t0 L

36 1e0 L

Documentos Anexados ao Processo

o2N112024 - 11 3A PE..Ç3Í1,?021 {l0m§!§l!vrl§+41

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro

1210112024 - 09 ',17:54 Negooáção abenâ páÉ o processo

Envio de Píoposlas Read€quadas Adala lmile de 6nv o de poposta cadêquada para o ioínecedoÍ Í R DOS SANTOS
BEZERRA & CIA LIOA íor deínidã pêlo prêgoêno pa6 1210112024 às 1150

ofêdá dê pánrrpáçãô ná elâ Côníômê I C no 147r2or4 Àn âAê Dêc no 3 $312015 An Ao'^dsll ôIôr^êédôíÍR
DOS SANTOS BÊzERRA A ClA LIOA têrá áiê 12 29 do diâ 12J01'2024 pará espondê.
q!ânto ao ã@[e da @ta ese*ada do tôm 0002 @m o p.6ço do pnturc @l@do.

oredê dê paóclpação na mlá Có.íom6 LC no 1471201{ Aí 43 ê Dêc no 3 53ar2015 Ad aornoell otôrnêc€dorÍR
Dos sANTos SEZERRA a cA LToA re.á aré r2:29dodia 1210112424 oàta rcsaandet
quânlôáo âéite dá 6tá rêseryáda dô it€m 0004 ôm ô péço do pnfre ro côlocado

Oísrlá do PâíicipâÉô na @la Co.rom6LCnq1472014An.48eOocno8.5382015,Ân ernosll oíom6€ddTR
OOS SANÍOS BÊZERRAA ClA LToA lêrá alé 12:29dodia 1ZO1|2024 pzÁ rcapnds
quanto ao aceite da cola rêsetuadâ do itên 0006 @m o pGço do p.ifreie @lftado

v@é eebeu um novo pêdido de nêgooâÉo n6 ileE 1,3.5 do p@*o 030/2023

ABse o eu ambie.le logado pa.â venieí c deralhês

1210112024 ^09:49:13

12n1,2o24 - 11:aA:16

1210112024 . 11:54t47

12N1t20.24- 1t:59.O2

Vencedores

rt',iiiÊho.
PUBT'CAS

A altênlicidade do dlnmênlo podê sê. vêrifrcãdã no silê hÍpsrlra,idâàrquivo.portâldoúpÉspubli€s óm.bÍ
D@umenlogeíado êlêronicmênrê noPôíâlde compÉs Püblies em 12/01/2024 às 12 36:31.
Códr!ú verii.ador 78413C

E i{iiiÉE'iÀ#]B'Éé

Êffi



,.UTUAÇÃO

ffi^H
0001

0005

GASOLINACOMUM 43950 236.151.00

676 080 ,1313.390,40

225 3ha

624 104 5{0 681 631 20

36 130 221 214 ltA

COMBUSÍIVÊL
AUTOMOÍIVO EM
CONFORMIDÀOE COM
AS CARÀCTERiSTICÀS
CONSÍANTES NOS
REGULAMENTOS
ÍÉcNtcos vtGENÍEs
OA ÁGÉNCIA NACIONAL
DO PETRÔLEO.ÁNP

COMBUSÍiVEL
AIJTOMOÍIVO EM
CONFORM'DADF COM
AS CARACIERiSÍICAS
CONSTANTES NOS
REGI.]LAMÊNÍOS
TÉcNIcos vIGENTÉs
DA AGENCIA NACIONAL
DO P€IRÓLEO ANP

óLEo DtEsÉL s-10
COMEI]STÍVEL
At]TOMOTIVO EM
CONFORMIDADE COM
ÁS CARÂCÍE RiSÍICAS
CONSÍANTES NOS
RÊGULAMENTOS
TÊCNICOS VIGENTES
DA AGENCIÀ NACIÔNAI
DO PETRÔLEO ANP.

ôLEo orÊsÉL sJo,
COMAUSTIVEL
AI]TOMOTIVO EM
CONFORMIOÀDE COM
AS CARÂCTER ISTICAS
CONSÍANÍES NO§
REGULAMENIOS
TÉcNIcos VIGENTES
DA AGENCIA NACIONAL
DO PETRÔLEO -ANP,

óLEo otEsEL coMUM
COMALISÍiVEL
AUTOMOÍIVO EM
CONFORMIOADE COM
AS CARACTERISÍICAS
CONSÍANÍES NOS
REGULÂMENTOS
IÉCNICOS VIGENTES
OAAGENClA NACIONAL

órEo olEsEL coMUM,
COMBT]SÍIVEL
AUÍOMOTIVO EM
CONFORMIDÀDE COM
AS CAFAC'TERlSTICAS
CO']STANTES NOS
REGULTN,iENTOS
ÍÉcNIcoS VIGENÍEs
DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PEÍRÔI.EO, ANP

Í R OOS SÁNTOS
BEZERRÂ & CIA LIDA

AEZERRA & CIA LÍOA

T R DOS SANÍOS
BEZERRÀ & CIA LTOA

BEZERRA & CIA LÍOA

Í R DOS SANTOS
BEZERRA & CIA LIOA

T R DOS SANTOS
EEZERRA & CIA LTDA

Declarações Obrigatórias

oêclaBçâo de c@hêomenro do Edir.I

O€dâraçáo de lnoxlslêícle d6 hpaditircs

DedâÉÉô dê NáGEmprêgo de Menors

Dtrláo pârá os devidos nns IêSa's que @nheço bdas ãs Égías do edital, bem @mo rod6 os rêqlisilos dê hâbilileÉo ê
qle ni.ha ptupctâ eslá êm 6n,omidade 6m âsêxiqênciasdo instarento 6nv@lóôo.

Oecla.o páE G devidos nnsbgais, em cumpimênlo aoexigido nosdrtal, que alé a pBsenle dala nexistom í6los
impêdiiivos páÉ a hãbililação ho p€senle pocésso llcilatório, ciêntê da obígáloÀBdádê de dêciárar @oréncias posiê oes

D€.lae paÉ 6 dêvidos frns lêlais. únÍormê o disposto no inciso V dô â.t 2? dá Lêr 6666. dê 21 dê tunho dê 1993,
ãcíesodô peh Lei 985a, de 27 de outubrc de 1999, quê nào emoÉgá meno. de de2oito anos em t_abãlho nolumô peng@
oú i.salub.€ ê não enpíega ôêtur dê dez€ssers enôs

De.lerc cufrpnrôs ÉquÉitos dê hâbllilaçào e que as dêchÉçoes lníoôadas são vêÍidi@s @nlorB€ paíágÍaÍos r,'e 5" do
an.26 óa decret 10.02412419

Deôlarâção de ve.ac dad€

'As declâraçóes sop.âotâdâs lo6m acêrlâs po.lodos os pêrlicDânles.

Propostas Enviadas
OOOI - GASOLINA COMUM, COMBUSTIVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS
cARAcrERIslcAS CoNSTANTES Nos REGULAMENToS rÉcNrcos vtGENTES DA AGENctA
NACIoNAL Do PETRÓLEo - ANP

MarcrFabfcá.tê Ouánndad€

r i,"áiÉi^,
.,rrr. PUBLIDÁs

A aurênrlc'dado do d@mênlo podê sêr vôÍi6Gdã no s'r6 hnpsJ,çalitááÍqutuo.ponádecmprasDubli€s.@m.br
Docúfreôlo gerâdo eletoni€ménte no Pônêlde Compías Pübli€s êm 12,01/2024 ás 12 36:31.
Cód19. venícddoi 78413C

wi+EÊiffi
ü,ftffi

123t2006



]TUAÇÀO

W'nav-
BEZERRA & CIA LTDA

05255.433/0@1,
0t

110112024 -
19 24 46

R55,38 R$ 236.,í51 00 Não

0002 - cASoLINA coMUM, coMBUSTIVEL AUToMoIVo EM coNFoRMIDADE coM AS CARACTERISIcAS
CoNSTANTES Nos REGULAMENToS rÉcNtcos vtGENTES DA AGENCtA NActoNAL Do PETRóLEo - ANp

14 650

12312006

T R DOS SANTOS
BEZERRA & C]A
LÍOA"

05 255.433/0001
01

12t41t2024 -
11:5S'47

RS5 38 RS 78.817 0o Náo

LC
123/?006

T R OOS SANTOS 05.255.43y0001
o1

11t41D024 -
10:46 00

ooo4 - óLEo DTESEL s-10, coMBUsrÍvEL AUToMorvo EM coNFoRMTDADE coM AS cARAcrERlstcAS coNSTANTÊS
Nos REGULAMENToS rÉcNtcos vIGENTES DA AGENCTA NActoNAL Do PETRóLEo - ANp,

676 080 RS653 R$.414.802 40

225 360 R$6,38 R$ 1437.796,60

tc
123QOA6

T R DOS SANTOS
BEZÊRRA & CLA

05 255.433/000 r -
01

108 í0 RSô40 RS694.656 00

123/2006

T R OOS SANIOS
BEZERRÀA CIALÍOA

05 255.433/0001-
01

11141i2424 -
r9 26 03

0006 . ÓLEo DIESEL coMUM, CoMBUSTIVEL AUToMoTIVo EM CONFORMIDADE CoM AS oARACTERíSTICAS
coNSTANTES Nos REGULAMENToS rÉcNrcos vTGENTES DA AGENCTA NAcToNAL Do PETRóLEo - ANp.

0s 2s5 433/0001-
01

36180 RS6,28 RS 227 .210.4a

LC
12312046

Í R OOS sANÍOS
BEZERRA&C]A
LÍOA"

't2i01t2024

12'0121

Validade das Propostas

T R ÔÔS SANÍOS ÀFTFRRAA CIA I TDÂ 05.255.4$r0m1,0i

Varidâde (@nroÍne ediral)

Lances Enviados
oool - cASoLtNA coMUM, coMBUSTÍvEL AUToMoIVo EM coNFoRMtDADE coM AS
cARAcrERlsIcAS CoNSTANTES Nos REGULAMENToS rÉcNtcos vtcENTES DA AGENC|A
NActoNAL Do PETRóLEo - ANP

0s 255.433/0001-01 ,Í R DOS
SANTOS BEZERFIÁ & CIA LTDA

ooo2 - cASoLtNA coMUM, coMBUSTIVEL AUToMoIVo EM coNFoRMIDADE coM As cARAcrERlsrlcÀs
coNSTANTEs Nos REcULAMENToS rÉcNrcos vtGENTES DA AGENctA NActoNAL Do PETRóLEo - ANP

12101/2024 - 11:49:47 05255433/0001,01 -ÍR DOS
SANÍOS BEZERRA & CIA LTDA'

ooo3 - ôLEo DTESEL s-io, coMBUSÍÍvEL AUToMorvô EM coNFoRMtDAoE coM AS CARACTERÍsrcAs coNSTANTES
Nos REGULAMENToS rÉcNlcos vtcENTÉs DA AGENctA NActoNAL Do pETRóLEo - ANP

!iíáiiÉhu'
i:'.,,PUBL,CÁS

Aâ(nenri.dâd6 do doc!m6nlo pod6 s6Í vé,iricadá no súê hltps://validaârq!ivo.ponaldommpEspubl@s.@m.bÍ
Dô.umênrô go.âdo el€lrcnicaúente no Portalde Compras Püblies em 12/01,2024 às 12 36:31.
Códiqo vení cadôr 7B4l 3C

ooo3 - óLEo DTESEL s-10, coMBUsÍlvÊL AUToMorvo EM coNFoRMtDADE coM As CARAoTERISICAS coNSTANTEs
Nos REGULAMENToS rÊcNtcos vtGENTES DA AGENctA NACtoNAL Do pÊTRóLEo - ANp.

1201)2021-
12 00 48

ooo5 - óLEo otESEL coMUM, coMBUsr[vEL AurôMolvo EM coNFoRMTDADE co[.1As oARAoTERÍsTlcAS
coNSTANTÉs Nos REGULAMENToS rÉcNtcos vtcENTES DA AGENctA NActoNAL Do pETRóLEo - ANp.

11n112024 - 19:24:46



UTUAÇÃO
Pí]CCF'Lqc

1l/01/2024. 10:46.00

6.33

05 2s5433/0001-01 - Í R OOS
SANTOS BEZERRÂ A CA LTDA

05 255433/0001.01 - T R DOS
SÀNTOS BEZERRA & CIA LTOA

OOO4 - ÓLEO DIESEL S-10, COMBU
NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS

STÍVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS CARACTERISTICAS CONSTANTES
VIGENTES OA AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO _ ANP.

12to11202a - 12:Aa:49 05255,133/00!1-0r . T R OOS
SANTOS BEZERRA& CIA LÍOA

OOOS - ÓLEO DIESÉL COMUM, COMBUSTIVEL AUTOMOTTVO EM CONFORMIDADÉ COM AS CARACTERÍSTICAS
CONSTANTES NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES OA AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP,

111a112024 - 1S 26:43

1210,12024 - O9 43:13 6.28

05.255 433/0001-01 - r R DOS
SANTOS AÊZERRA & CIA LTOA

c5255 n33/0cr01,01 - I R DOS
SANÍOS BEZERRA & CIA LÍOA

0006 . ÓLEO DIESEL COMUM, COMBUSTIVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS CÂRÂCTERISTICAS
CONSTANTES NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA AGENCIA NACIONAL DO PETRÔLEO - ANP.

1214112024 - 12'01:21 6 28 (pópôsrâ) 05 25s 433/0001-0r -TROOS
SANTOS BEZERRA & CIA LÍOA

Documentos dos Fornecedores
Oâla,,HoÍâ Enviâdô poÍ

111O11202Â - 1922 JOAOUIM BrÍU ÊEZÉRRA

Dr. do valdâdo arqu vo

T R OOS SANTOS
BEZERRA & CIA LTOA

lrâlii,a9ão

e!!ã

lntenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

1210112024 - 12'33

Chat

12n112O24 - 09:03:13

12i01t2024 - 09:03'.34

1?n1DA24 - 49 03-.49

12n1Q024 -09:O4:Cô

1U01/2024 - 09:01:13

12n1t2024 - A9:02:30

aom diâ senhdês(âs) FomMdo6(âs)l

Esbrcsl.'ciando a seséo públi@ do prêgão êleróni@ nq 03!,2023 pomovido pêh PreÍeiluE Mu.rcipal
de §anlo Antônio dos Lôp6s/MA Áites de l.i.lar a Íá* cômpêt t vá, pêço a àle.Éo de lodos paB ãl§u.s
b.eves avis a r6p€úo dâ p@enl. çnãÉo

É mporlânlê dénár cláo que são de r6ponsbilidede dô licitenlê lodas âs rânsÉes eíeluadas êm seu
nome especialmenle o cadÀs1.amenlc do proposla e o oê.êclmêrro de lances, aúdá quê ô á.êsso áô
s slêmã sla r€alEsdo poÍ le@ rôs

Nã presenls licitáçaô será adol.do ô môdó dê dispula ab€rlo, pí€üsto @ âd 32 6 parágÉios do d@elo n'

O onvD de laôÉs, sqám 6les intemêdiános o! dêsthados a 6har a mêlhor oÍôrra, d6v6m espôilâro
nGtudo min'@ ÍÉdo paÉ o itém dê modo que as oíônas 6m d6sa@rdo @m 6te qiÉno não *.ão
procêssadas pelo sÉlêmá

Após á erãpâ de lan@s, o Dreg@io poderá Balizãr diligênc ás, côm tundamêntô no án. 43, P^R 3", dâ Le
no 9.66ô,93 desunáda a es.La.er ou @ôplêre.raÍ 

'nÍomaÉes 
soúe a póposlâ âjusralta & lan@

voncedôÍ e/ou docúm6nlos de habÚta€o, ,edâda a rnclusáo de documênlos que dêved6m lér sdo
apEso^iád6 jusiaménte 6m á pópostá

Nôs leÍmos dô art 49, mde V, do Dod.tô FedeÍaln'. 10.024/2019 o totrE êdor que não ma.üver sua
propôstã ícârá impêdidô d€ li.itãí ê cônlíâlár com ê pí€íêiluÉ múnicipálde Sanlo Antônio dos lopês/MA.
oêb oíro d6 alé 05 («nó) ãnôs. Êão Dêh q!âl ôs lic ániss óêvêm lmula ssus lan@s 6m ptudênc a €

1270112024 - 09 A4'30

12l!r/2024 - 09 04 52 A erclusáode lã.co relo pregoerc duranle a íasô.ompetüva é hêdLda êxcep.ionalê som6ntê *Íá
prcmovida qlando houveÍ lones indioos de i.exêAuibilidadê dô p.e@

? illÊ',n.
::r, ,,. P0AUCÂ§

A áutenlic'dâdé do dG!ôerlo pode seÍ veií€da no s,te hllpsr//val daaíqllvo.ponaldêcompraspubliÉs.6m br
oôcumê.lo gerâdo êle$oniefrenle no Porlaldê Comprás publi€s em 12012024 às 12:36:31
Código vêiÍcado. 7841 3C

&



1VA1t2O24 -0917:U

1ZA1i2A2A 0917:54

12141i2024 - 11.541A

12lA1t2A2.l - 11 58:47

12lC1t2A2a - 11 59 A2

1ZA1QA24 - 09.42:23

1214112024 - W 43:13

1ZA1DA24 - 0S 43:59

1?14112424 - W-46:21

12n14O24 - 09.49:33

12n1n024 - 10.17:2',\

1/014024 - 10 2A:3a

12101]2024 - 11 56:A1

12N112O24 - 11 56:01

F.Í R DOS SANTOS
BEZERRA & CIA LTOA

,_.r i üí.;, .

iu. PRCC

\

As evenluâis suspsn@es dá sessáo públ@ se.ão @múnicadas pelo píêgÔêno no s'slehã (chat), com

rndicâçaô dá dalâ e tDrátu páÉ â sua etoúâdá, as*gurôndo á lÔdos @ídrçÕes dê áempanhãr os alos
p6iLcâdos duÉnte a lcltaçáo.

O processô eslá en lâ* dê âná166 das popôslâs

o ilêm OOO2 náo recebe! propostás ou náo lêve proposlas âcêilas pelo pregoêirc

O irem 0004 náo Gcebsu proposlas o! náo lêvê propôstas âe lâs p6lo p€g@iro.

O nêú 0006 náo.e@beu poposlâsou nãô leÉ poposias àcêtas pêlo prêgoeió.

As pÍoposlas ioráú anâlrsadás o o procêsso loiabedo

coníorre a Lc n' 147/2014 Arl.43 e Oêc n'8.538/2015, Áh.8" inciso lll. @so o lomêedor vençá a cola
rêeruâdá e e @lê pnn.ipâl. e.á @nside.ado o menôí valoí pâÍa áúbâs.

Conrome o@los Múnjcrpa6 04212018: 054/2018. No tr'odo do dispúa ab€no a êlapâ de envio de lànes
ná sêssáô públi€ du.aÉ dézmm!1os e, aÉs isso, *,à prorogada aubohaücâmenre polo sisema quando
houver lance ot€^ádo nG úhihos dois hinulos do periodo de du6Éo da sessáo pübtie.

O píocêse uliliza Õ rntePalo dê lan6 d€ Rt0,0r So o lancê Ío. hbnq ao limd€ minmo, o rnloryalô sêrâ

1lA1t2O24 - 09 O5:21

i 201/2024 . 09:0ô 13

12101t2424 - @.0614

12l0112024 - 09'06:13

1210112024 - 09:46:14

1201/2024 - 09 0618

12n1D§21 - 09 t)6:14

1214112024 - 09:ú:18

1201DO24 - 09:6 1A

1210112024 - a9:06 27

1ZO1t2O24 . 09:06:35

12/01/2024 - 0S:0ô 38

1?J01t2024 - 09:16:27

1210112024 - 49 16:§

12J01t2024 - 09:16:39

Cônío.re o a.tigo 2' dâ in§lrução ôormaliva n. 3 de 4 d6 outubío d6 2013, o inleNalo ênlrê os hn@
enviad6 pêlo mêsmo licilante não podeé *r inlonôr ã 20 s€undó. ê ô inlêryalô êntrê c lãncê§ do§
párlicipântê§ náô poderá sr in,êÍior a 3 sêgundG.

O ilefl 0001 roi abêrto p6lo p.êgeno.

O item 0003 íoi abêdo pêlô pêq@iE

O ilêF 0005loi abato peb prageib

O ilem 0001 ici ên@Íradô.

o ltêm 0003 toi6n@Gdo.

O ilem 0005 íoi ên@râdô

O Iem 0001 lrye @rc aÍIsalarn€ T R DOS SANTOS BEZERRA t CIA LTDA - lldê/Ei.eli @m lâns t ê RS
5.3A.

O rtem 0003 lêve ómo anemalanG Í R OOS SANÍOS BEZÉRRA & CIA LTDA - ttdrEnêi côm la.e dé R§
6,53

O hem 0005Ieve @mo aremâlãntê T R OOS SANÍOS AEZERRÁ & CIA LTDA - lrda/Éireli @m h.@ r,ê Rs

lnÉiada a ía§ê dê nêgociâção coríômê Oec6los MunrcipaÉ O4V201A: A54Q018.

A data limit€ paÉ nêgociação lor dofiíldâ p€r, pregoê]ro pâra 12tO112024 às 1't 22.

À êfrprêsâ Í R OOS SÁNTOS BEZ ERRA CIA LTDA. Em Ézão dô dEposlo no art 38 do dê6elo n..
10 024/2019 e e ál.ndimenlo ao ilem 7 24 do êdlal, $tdto q@ vênfiqú6 â posrbilidadê de Édú2tr o vâlot

O lrem0@3 reebeu !m lanÉ nêSociádô no vâlor de R$6,38.

O llem 0005 É@beu uB lan€ negociado no valor de R$ 6,28.

N€gociãÉo llen 0001 r Bom dla Nossos pr6çc pá6 o lêm já osta no limile

A dâta hmilê dêênviodê propctá ÍêâdeqLâdâ pâra o íomêcêdo. Í R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA
lôL defin da peropreqoeiro paE 12ia1Q024 * 11:5A.

O pÉzo de .egooaçáo ioi en.emdo pelo prêgoêro.

Pára ô l€m 0ô05 ÍóihabililãCô ê dêcláêdo vonêdd o fme@dor Í R DOS SANTOS BEZERRA & CIA

O lomecedorT R DOS SANÍOS BEZERRA& CIA LÍOA envou umâ novã poposlã réêdêqladá euh novo
áqu!ô pãrá o em 0001

r.rciáÍêmos â a.áred6 d@ume.rcde hâbll âÉo, llqueú are.iôs ÉÉevêntuâis sôrLcirâçóês dê
docum€ntos 6mplemenl,âÍês

Parâ o 
'tem 

0001 rirr hábíiládo E declárado voôcedor o lo.nócêdoÍ Í R OOS SANÍOS BÊZÊRRA A CA
LÍOA.

ConÍoreaLCn!1.í712014Aí4AeDêcno85364015.An8q'ncisoll.nâhlpotês€denáohavavênc€dor
pa.a a @lâ .e$ryâd6 esla podeÉ sd adjud'Éda ao veícêdor da cola pnncipál ou diante dê r*úsa. os
lcriant6s rêmânés@nles, desdê quê pÉllqlsmo preçô do pnm6úôcôíGdôdâ 6tâ pancipál. sruâÉô
idonün€dá ôô itên 0002.

12n1!242a - 11:56:01

12n1QA24 - 11 56:A1

Paíâ o êm 0003 Íor habúlado ê dêclarâdo vân@dor o ío(6cedorT R DOS SANTOS BEZERRA A CA

Conío.m a LC n) 14712014 Ad 48 e Dêcn'€ 538/2015. An S"rncsoll na hlpole* de não háver ven@dor
pãG ã @lã rêsryâdâ eslã podêrá sr ãdjudrGcâ ãÕ @ncêdor dã 61â pnf.ipâl d diánle de Ecus, os
li.ilaôles rema.êscê.tes, desdêque pÉirauôfr ô oíe@ dô prime ó côlocádoda @tâ pnncipal, s tuaÉo
donúlicada nô 

'tem 
0004.

1210112024 - 1156al

1úO112024 - 11 56',01 Con,ome a LC nq 1a7l2014 An 48 e D6. n" I 538/2015, An. 8" inciso ll, na hrpótêse de nâo hãv.r vencêdor
pâra â @ta e*radá, eslâ pôderá *r ádtldi@dâ âô wn.ador da 6la pâocipálou diantê d6 r@e, os
licrrá.tês r6mán6scêôles desda q!êpraúquém o péçô do pÍifrêrc @l@do dâ @tâ pnncipál, siruáçáo

'dê^Iif@da 
no ilêm 0006

CÕnlomeLCno147/2o1aAd aa ê o* n'4 53472015 An aô n.Lsôll ô lom*ãlôÍ T R OOS SANÍOS
BÊZERRA & clA LÍoA te.é átá 12:29 do dâ 1va112024 perá rêspô.der quánlo ao á6rr€ dá colâ rê*redâ
do ilem 0002 @m ô pêlô dô pnmero colocâdo

Conlorc LC.! 147i20144n 4a é Ds nq 3 53&2015 Ân a! ind$ll oíommdoÍTRDOS SAÀÍOS
BEZERFA & CrA LTOA terá até 12'29 do dta 1210112024 para responder quanro aô a@ite da 6la resryada
dô itefr 0oo4 @m o pÍeço do pnméno col@ado

Coniôrhe Lc n' 14712014 An 4a e o€c n'3 53ar2015, Arl. a'i^cÉo ll, o lôm@doÍ T R OOS SANTOS
BEZERRA & CrA LTOA lerá a|ê 1229 da dià 1210112024 pà.a rcspôndêr q!ânlo ào ãeilê dã.olã rê*Nãda
do 

'tem 
0006 óm o pÍeço do pnmetro @locêdô

§ tbÍÊi^
' r'' PUSLICÁs

a autênliodade do doôumenlo pôde ser verilicâdâ no s'le httpsr/valdaarquivo.ponáldecompraspubli6s 6m.bÍ
Documento gerádo aletó.icãnente no Porlàlde Comprãs Públres êô 120112024 às 12 36:31.
Cód Oo veriíicado- 78413C

12/4112424 - 09 1T:54

12lA1DA24 - 09 22:As

't2ta1l2A24 - 09 22:52



. ,lJ.uuÇÃo \

Ü'r'ÃÍ-)
ConíomâLCn'147/2014An4aeDen'853&2015Àrt.8'inosoll,ôitêm0001lemcÔmnÔvo
âremárânrê dá 6rá Ésewadà Í R oos sANTos BÉZERRA & CIA lÍOA 6ô Élor únitá,io de R§ 5,34

Coííorre a LC no 147120144í aAê Den'8.53&20154n 8'incis ll oiln 0003t6(,@ novo
áremaránrê da@tâ r€§eryâdá T R Dos saNÍos BEZERRA e CÁ LTDA @m valor lnrtánÔ de R$ 6 38.

courôí€ à LC n' 14712014 An 48 ê Dec n' 8.53&2015 An 8' incie U. o ileÍn 0005 tem @rc no@
aíemàtanre dâ @ra Êse âda Í R Oos sANTos BEz ÉRRÂ e ClA ITDA (m Élor lniláno de R§ 6,28.

Pará o tem 0002 toi habililâdo ê declaÉdo vencedor o fomecsdor T R oo§ SANToS BEZÊRRÂ E Cla
LTDA

Pâra o em 0004 íor habútâdo 6 dê.la.ado eemdor o Íomêçêdôr Í R DOS SANTOS BÉZERRÁ & CIA

PâÉ o lrêm 0006 íoi hâbililâdo ê declaràdo ve.êêdor o lornecêdor Í R Dos SaNTos BEZERRÂ a cla
LTDA,

A dára rimde dê i.1enç3o de recures pârá o iiêm 0001 toi deíridá pelo preoo6üo paÉ 1 2/0112024 * 12 33

A datâ limile de intenÉo de recúsos párâ o item 0002 na @ta reservadá loi dofinida pêlo prêgoêiÍo pâra
12n1D024 às 12:31.

A dâra limrtê dê iíionç5o ds r€ruEos para o ltem 0003 lor delinida pelo p.êqoêrc páÊ 12101 12024 as 12:33

A dala llBlle de inlénção dê .ec!Ísôs pa@ o rteín 0004 ná cotà r*edada lôidêfinidá peto pEg@Ío pa.a
12tu1t2421às 12:33.

A dalá limrte dê inlênÉodê Éucospa6 o itêm 0005 Íoidêiinilâ pelo p.êg@no pá€ I2/O112O24às 12:33

A dala lióilede inlençàode ecuGos páÉ ô ltêm 0006 na 6ta rcsedadâ loi dêfnda peto pEg@are pára
12t01t2424 b 12:33.

Àgrâd@ms a panicip3ção. 
^té 

ã próliml

A sessão kliínáliuadâ e o pó@sso toi en€minhado ÉÉ.diudieÇãô

O lrem 0001 lor adjudi@do poí Heman6 Lop6 Areft3r.

O ltem 0002 íoi adNdicádo pô. Hêmanê Lopês Alêncar.

O nem 0003 loi adjudi@do po.Hehan6 LopôsAr6ner.

O ltem0004 íoiadiudi€dô pôrHêmanê Lopês Alencar.

O llem 0005 Íoi adjudi@do por Fieman6 LôpesÀlen.âr.

O ltem 0006iôi adjudi@do por Henane Lopes AlenÉr.

?iíáíiã^'' - PUB!ÍCÁ§

A âutenlic'dadê do delmenlo pôde se. verlÍ€da no srle https //validâa(!vo.pôrteldêlmpíáspubli€s @m br
Ooclme.to geíãdo e!êtÍonicaôêntô nô Ponáldê côhp.as PubliÉs eú 1r01/2024 às 12:36'31.
Código vêní€dor: 7Ba1 3C

12tO112024 " 11:59:47
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12n1t2o24 - 12:01:21

1210112024 - 12'03:24

12101t2024 - 12:03:24

1210112424 - 12:03 24

12N11202a - 12:03-54

1210112024. 12:OX:54

12,0112024 - 12:o3:aA

12,0112024 - 1203:54

1210112024 - 12:03:59

1141Q024 - 1?03:54

12,011202Á - 12 35:M

1V41,2O24 - 12 35:25

12141D024 - 12 35:6

12t0112024 - 12:X5:36

1t41t2024 - 12.35 36

12n1D024 - 12:35:36

12!01DA24 - 12:35.36

12n112424 - 12'35.Xô
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AUTUAÇÃO
N'PROCer#

t.--/VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura ltrlunicipal de Santo AntÔnio dos Lopes
Prefeitura tvlunicipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 03012023

T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA I Tipo: Ltda/Eireli - 1C123: Não - Documento
05.255.433/0001-01 - Endereço: ROD BR 135 KM 286 - CEP: 65730000 - UF: MA - MunicÍpio: Santo
Antônio dos Lopes - Telefone: (99) 99155-1 137

43 950 L R§ 5.38 R§ 236 451.000001

0002

0c03

0t05

GASOLiNA COt'IUM, COMBUSTIVEL
AIJTOMOÍIVO EM CONFORMIOADE COM AS
CARACTERISIlCAS CONSÍANTES NOS
REGULAMENToS rÉcNrcos vTGENTES DÀ
aGENcra NACToNAL oO PEÍRôLEO - aNP

GASOLiNA COMUM COMBI]STIVFl
AUÍOMOTIVO EM CONFORMIOAOE COM AS
caRAcTERlsTlcas coNsraNÍEs Nos
REGULAM€NÍos ÍÉcNrcos vIGENTES oa
aGENcra NACToNAL oo PEÍRóLEo - ANP

OLEO DIESEL S,1O COMBI]STIVFT
AUÍOMOTIVO EM CONFORM]DAOE COM AS
cÁRAcrERisÍtcas coNsraNTÉs Nos
REGUTÁMENTOS ÍÊCNICOS VIGENÍES DA
AGENCIÂ NÁCIONAL OO PEÍRÔLEO-ANP

ÔLEO DIESEL S-10 COMBUSTIVEL
AU'TOMOTIVO EM CONFORMIDAOÊ COM AS
CARACTERISIICAS CONSTANTES NOS
REGULAMENÍos rÉcNtcos vrGENÍEs DA
aGENctÂ NActoNAL Do PEÍRôLEo - aNP

óLEo D ESEL coMUM coMBUsÍivEL
ALTTOMOÍlVO EM CONFORMIOADÊ COM AS
cÂRAcrERisÍlcAs coNsÍANÍEs Nos
REGI]LAMENTOS TÉCNICOS V]GÉNTES OA
AGÊNCLA NAC'ONAL OO P€ÍRÔLEO - ANP

óLEo DIESEL coMUtl coÀ,lBUSTivEr
AUÍOlv!OTIVO EM CONFORMIDADE COM AS
caRAcrERislcas coNsÍÀNrEs Nos
REG!LAMENÍOS ÍECNICOS V]GENTES OA
AGENCLA NACIONAL DO PETRÔLEO ANP

14 650 L

676 0€0 L

225 350 L

36 i80 L

RS 6.33 RS 4 313.390.40

R5 6 38 R$ r 437 79ô.80

R$ 6,23 R$ 6a1 631,20

R$ 6,28 R$ 221 21A.4A

TOTAL DO VENCEDOR R$ 6,975-296.80

Valor Total: R$ 6.975.296,80

§ "iá?Ê'"0", . PUBI.'CÁS

A autêntiodade do doclm6n1o podê sê. vêrilicadá no sile hrlps //val daârquivo.pôí1aldé@hprâspublicas.@m.b,
Documênro oerado elet on camen(. no Po.tâlde Compías Plbli@s en 12!0112024 às 12 37:42
código venfi cador: 784143
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TERMo DE ADJUDtcnÇÃo

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura tvlunicipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 03012023

Resultado da Adjudicação

ItêM: OOOl . GASOLINA COMUM, COMBUSTIVEL AUTOMOTIVO EM CONFORM!DADE COM AS CARACTERíSTICAS
CONSTANTES NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES OA AGENCIA NACIONAL DO PÉTRÓLEO * ANP . OUANtidAdE
43.950 Liko - Valor Ref€rência: 5 38

T R OOS SANTOS BEZERRÁ A ClA
LTDA {05.255.433/0001.01 )

Adlodi@do em: 12l01/2024 -
12 35:36 - Pq Hemâne

236.451,00

ItêM: OOO2 . GASOLINA COMUM, COMBUSTIVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS CARACTERISTICAS
CONSTANTES NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA AGENCIA NACIONAL DO PETRÔLEO _ ANP - OUANtidAdê
14.650 Litro - Valor ReÍerência: 5 38

T R OOS SÁNÍOS AEZERRAê CIA
LTDA (05.255 433/0001 01 l

adlldr€do ém: 12,01/2024 -
12 35 36 - Pôr Hémane

14 ô50 78 817.00

IIEM: OOO3 - ÓLEO DIESÉL S-10, COMBUSTIVÊL AUÍOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS CARÂCTERISTICAS
CONSTANTES NOS REGULAMENTOS TÊCNICOS VIGENÍES OA AGENCJA NACIONAL DO PETRÓLEO _ ANP. - QUANtidAdê
676-080 Litro - Vâlor Rêferência: 6,53

T R OOSSANTOS BEZ€RRA& CIA
LTDA (05.255.433/0001-01 )

Adjld €dô em: I 2/01/2024 -
r2:3536 - Por: Hemêne

4 313 390 .t0

T R DOSSANTOS BEZERRÀ A ClA
LTDA (05.255.433t0O01.01)

AdlúdEdo em: 12m12024 -
12135 36 - Pdr Bemane

225 364

Í R DOS SANTOS BÉZERRÂ & CIA
tTDA (05.255.43310001,01 )

AqudiÉdô 6m: 1 2/01/2024
12.35 36 -Pq Hêmane

104.540 631.631,20

IIEM: 0006 . ÓLEO DIESEL COMUM, COMAUSTÍVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS CARACTERISTICAS
CONSTANTES NOS REGULAMENTOS ÍÊCNICOS VIGENTES DA AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLÉO _ ANP. - QUANtidAdE

It€M: OOO4 - ÓLEO DIESEL S-10, COMBUSTIVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM AS CARACTERISTICAS
CONSTANTES NOS REGULAMENÍOS ÍÉCNICOS VIGENÍES DA AGÉNCIA NACIONAL DO PETRÔLEO _ ANP, . OUANtidAdE
225.360 Litro - Valor RêÍerência: 6 53

ItEM: OOO5 . ÓLEO DIESEL COMUM, COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADÊ COM AS CARÁCTERíSTICAS
CONSTANTES NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLÊO _ ANP, - QUANtidAdE
108.540 Litro - Valor Rsfêrência:6,40

36.í80 Litro - Valoí Refêrência: 6 40

T R OOS SANTOS AEzERRA A CA
LÍDA (05 255.433/0!01-01)

M)rdt@dc1em 12t01D424
12:35 36. Pd Hemânê

36.180 221 210 4A

§ãbÍÊi.': PUELrCÁ§

A auténticldàdê dod@um€nto pod6 6êrvêrdGdê no silê hllps //valldââÍquivo.portâldê(spíasplbli@s.@m.bt
Docuhentô geiádo elelÍo.lcámênle nô Podãldê comprãs Pübllú. efr 1210112024 às 12 36:44.
Códiqo veriíicádor: 7&113E
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ESTADO DO MAR{NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNP.I: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO DO

Santo ÀÍônío dos

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO
DO PREGÃO ELETRÔNICO N". O3O/2023

PROCESSO ADMINI STRATIVO N". O 123 I2-OOO2

A Preleitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, toma público o resultado da
licitação em epígrafe. que tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa, visando o
registro de preços, para futura e eventual conÍratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fomecimento de combustíveis. pelo prazo de 12(doze) meses, em atendimento às necessidades
do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. conÍ'orme as especificações constantes no
Termo de Referência. cuio objeto foi adjudicado à seguinte empresa: T R DOS SANTOS
BEZERRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'. 05.255.433/0001-01. no valor total de
R$ 6.975.2S6.80 lseis milhões e novecentos e setenta e cinco mil e duzentos e noventa e seis
reais e oitenta centavos).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de janeiro de 2024.

HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal

Port. n" 139/2023 - GPSAL

Praça Abraão Ferreira. SN, Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA



Página 2

01,712023. e) Vigência: até o dia 31 de dezembro de

2024, a contar da data de sua assinatura. 0 Vaior
Total: R$ 600,00 (seiscentos reais). g) Dotação
Orçamentária: 08; 08.01; 04; 122; 0440;2.04c;
3.3.90.30.00; 15000000000 h) Signatários: pela
Contratante, Francisco das Chagas Ferreira da Silva
e Maria Lia Silva e Silva, e pela Contratada, Daniela
Miani.

cujo objeto foi adjudicado à seguinte empresa: T R
DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA, inscrlta no

CNPJ sob o ns. 05.255.433/0001-01, no valor total de

R$ 6.975.296,80 (seis milhóes e novecentos e setenta
e cinco mil e duzentos e noventa e sêis reais e oitenta
centavos).
Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 dejanelro de 2024.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. n'139/2023 - GPSAL

Código dentificador:
82edeoc8dfe670rBd8a360c8453b6226e833ô1e3993be99f8cd596545d30ba
342e654e87êd7a326.eabd3bf6ecec7957â654dê0da2bae9dê0027accd0dc3

,BÊ' Ên I il M!jr(rí^l oa

SantoÂntôníodos
Cidadede Todos

Diário OÍical do Muoicípio
Prefeitura Munlcipal de Sànto Antonio dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 dê

Outubro de 2017 |

Prefeito Emanuel Lima de ôliveira
Av. Presidentê Vargas, 446, Ce[Lro

Telefonei (99) 3666 1191

rvunrcrero or semo §1ffifilã#ifnfl
ÀNIONIO DO5
LOPÉ5J61 72720O00t r@!5si727Mr r0

to D.ddro4or EEer!

Diádo Oficial Eletrónico Edição n' 10120?4 Publicaçào: 15 l0l 12024

Código idêntiilcador:
82edê0c8diê670f78d8a360c8+33b6226ê833à1e3993bê99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654dê0à2baegde0027accdodc3

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçáo

Extrato de Contrato n.q 20240117
a) Processo Administrativo n.q 042307-0001; b)
Espécie: Contrato n.e 20240777 - Firmado em 12 de
janeiro de 2024 entre Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento
l Administração, CNPJ n.e 06.i72.72010001-10 e a

'<mpresa BNB COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

ns 08,692.456/0001-71, c) Objeto: contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de cartucho
de toner, em atendimento às necessidades do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme
edital do pregâo eletrônico 01712023. d) Fundamento
Legal: Leis n.o 10.520/2002 e n.e 8.666/1993,
Modalidade: Pregão Eletrônico, r.e 0L712023. e)

Vigência: até o dia 31 de dezembro de 2024, a contar
da data de sua assÍnatura. f) Valor Total: R$
10,245,00 (dez mil e duzentos e quarenta e cinco
reais). g) Dotação Orçamentáúa: 03; 03.01; 04; 122;
0032; 2.006; 3.3.90.30.00; 15000000000 h)
Signatários: pela Contratante, Maria Lia Silva e Silva,

e pela Contratada, Daniel Nicola.

Código identificâdori
82ede0c8dfe67ofl 8d8â360c8453b6226e833â1e3993bê99í8cd596545d30b4dd7v s+:"ssa.az"dro::o"eabd3bf6êcec7957a654de0da2baegde002?accd0dc3

Comissão Permaneute de Licitaçáo

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
DO PREGÂO ET^ETRÔNICO N9. O3O/2O23

PROCESSO ADMINISTRATIVO NE. OI2312.OOO2

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA, torna público o resultado da licitação em
epígrafe, que tem por objeto a escolha da proposta
mais vantajosa, visando o registro de preços, para
futura e êventual contratação de pessoa(s) juridica(s)
para fornecimento de combustíveis, pelo prazo de

12(doze) meses, em atendimento às necessidades do

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme
as especificações constantes no Têrmo de Referência,

Pr€feitura Municipôl de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. PresjdenLe Vargas, 446, Centro, Pref6ito Emanuel Lima de Oliveira

Para consultar a veracidade da publicaÇão acesse hltps:/ Àw\ ,. sloantoniodoslopes.ha. gov.br/djariooficiarl 557
Edrçâo no n'10/2024
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E,STADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LO

Saíto Âfiônb doÉ CNPJ: 06.172.720l0001-10

t,

RELATORIO

Ao Excelentíssimo Sr.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes,MA

Senhor Prefeito

Eu, Hernane Lopes Alencar, Pregoeiro Municipal. conforme portaria 13912023-GPSAL,

submeto a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico
n" 030/2023, cujo objeto a escolha da proposta mais vantajosa, visando o registro de preços! para

futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de combustíveis, pelo prazo

de l2(doze) meses, em atendimento às necessidades do Município de Santo Antônio dos Lopes,MA,
conforme relatório abaixo especificado:

DA LICITAÇÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N", 0123 I2-OOOZ

PREGÃO ELETRÔNICO N" O3OI2O23

II. DÀ PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO:

O aviso da licitação (resumo do edital) foi publicado de acordo com o aÍigo 4o, inciso I

da Lei no 10.52012002, c/c arl". 13, inciso I, alínea "b", do Decreto Municipal n'.04712018, atendendo
plenamente a legislação vigente, conforme segue:

o Quadro de avisos localizado no átrio desta Prefeitura;

o SiteOficialdaPrefeituraMunicipal (www.stoantoniodoslooes.ma.gov.br);

o Jomal de Grande Circulação;

. Diário Oficial da União - D.O.U;

o Tribunal de Contas Estadual - TCE (SINC-CONTRATA);

o Diário Oficial do Município - e - D.O.M;

o Portal de Compras Públicas.

III. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO:

Às 09h00min. (nove horas) do dia 12 de janeiro de 2024, o Pregoeiro Municipal, Sr

Hemane Lopes Alencar, deu início aos trabalhos relativos ao certame.

I.

AUTUAÇÃO

Nq Píoc 012312 0002

Fo ha.251

-{*

Praça Abraão Ferreira. s/n, Centlo, Santo Antônio dos Lopes-MA

IV. DA EMPRESA LICITANTE PARTICIPANTE:

No dia e horário marcados para realização da licitação, se fez presente na forma online,
somente a empresa:

o T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'. 05.255.433/0001-

01.

O pregoeiro decidiu dar prosseguimento aos trabalhos com a empresa que se fez presente,

tendo em vista a necessidade da contratação do objeto e ampla divulgação da presente licitaçâo, na

forma de aviso, em vários veículos de publicação, conforme consta no item II do presente relatório.

#-
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Santo Ântônio dos

N,STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000t -l 0

DN, SANTO ANTONIO DOS LO

V. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO DA LICITANTI,:

Após apreciação e julgamento da proposta de pregos, à vista das exigências constantes no

edital, o pregoeiro juntamente com a equipe de apoio, constatou que a proposta estava devidamente

alinhada com o instrumento convocatório. desta forma, a mesma foi declarada classificada.

DA FASE DE LANCES:

Nâo houve lances devido ter apenas uma empresa participando do certame. Em continuidade
foi iniciada a fase de negociação, na qual os itens 03 e 05 receberam valores negociados.

VII. DA I{ABILITAÇÃONXITNNIÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:

A sessão teve continuidade com a análise dos documentos de habilitação da referida
empresâ, conforme determina a lei no 10.52012002, e o decreto 10.02412019.

Após apreciaçâo e julgamento das documentações apresentadas pela empresa, foi
constatado que â mesma estava de acordo com o edital. Em continuidade e de acordo com as

exigências previstas no lnstrumento Convocatório, o pregoeiro deliberou habilitar a empresa: T R
DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDÀ, inscrita no CNPJ sob o n'. 05.255.433/0001-01 .

VIII. DOSRECURSOSADMINTSTRATIVOS:

Contra os atos praticados por esta administração decorrentes da aplicação da Lei n'
10.520/02, Decreto Federal 10.02412019 e subsidiariamente, no que couber, da Lei Federal n' 8.666193

e ulteriores alterações, as empresas participantes poderão interpor recurso administrativo.

A oportunidade de impetração de recurso foi facultada, no entanto, não houve

manilestaçào de interesse pela empresa participante.

IX. DA DECLARAÇÁO DA EMPRESA VENCEDORA:

Ultrapassadas todas as etapas determinadas pela legislação vigente, em especial à Lei n'
10.520102 e ao Decreto Federal 10-02412019, bem como atendimento as condições estabelecidas no

edital, o pregoeiro deliberou declarar vencedora a seguinte empresa:

T R DOS SÀNTOS BEZERRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

0s.2s5.433/0001-01.

x DA ADJUDICAÇÃO:

Após constatação do atendimento integral das norrnas e condições estabelecidas no ato

convocatório, ao qual a administração pública se acha estritâmente vinculada, conforme preceitua o

artigo 41 da Lei Federal n' 8.666/93 e alterações posteriores, bem como cumprimento aos demais

dispositivos legais vigentes, e ainda, em observância ao art. Art.40, inciso XX da Lei no. 10.520/2002,

bem como em observância ao Decreto Federal 10.024/2019, o Pregoeiro deliberou adjudicar os itens

da licitação à empresa vencedora, conforme descriminação contida na Ata da sessão públicâ.

o T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

05.255.433/0001-01.

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 6.975.296,80 (seis milhões e novecentos e setenta e cinco mil
e duzentos e noventa e seis reais e oitenta centavos).

tfr
Praça Abraão FeÍeira, s/n, Cenffo, Santo Antônio dos Lopes-MA

vI.
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Saíto Aúônb dos

ESTADO DO MARANHÂO
PRI,FEITURA, MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.7201000 l-l 0

DE SANTO ANTONIO DOS LO

XI. DAS CONSIDERAÇOES FINAIS:

Diante do expostô, remetemos a vossa senhoria para apreciação e consgquente

homologação, os autos do processo licitatório em questão, depois de atendidas todas as disposições

legais, mediante o competente parecer jurídico conclusivo, caso entenda necessário, a ser solicitado
por vossa senhoria à egrégia Procuradoria Geral deste Município, conforme previsto pelo artigo 38,

inciso VI da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores.

Ressalta-se que, após a adjudicação do objeto à empresa vencedora da licitação -
ressalvado o direito de vossa senhoria revogar ou anular a mesma, conforme enfatizado no referido

instrumento, se finda a competência deste Pregoeiro Municipal, sobre os demais atos administrativos

exarados por esta administração pública municipal, conforme preceitua o Acórdão 1.67312015-

Plenário/TCU.

Esclarece-se ainda, que os preços ofertados estão em conformidade com os praticados no

mercado, sendo vantajoso o que salisfaz as exigências legais.

Sem mais para o momento! reiteramos nossos votos de elevada consideração.

Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão. l5 de janeiro de 2024

nrillNn r,oprÉ linNcln
Pregoeiro Municipal

P ort. n' I 39 12023-GPSAL

Praça Abmão Feneira, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura tUunicipal de Santo Antônio dos Lopes
Prefeitura [Vlunicipal de Santo Antônio dos Lopes

Registro de Preços Eletrônico - 03012023

Resultado da Homologação

000i - cASoLINA coMUM, coMBUSTÍVEL AUÍoMoIVo EM coNFoRMIDADE coM AS cARAcrERlsIcAs
coNSÍANTES Nos REGULAMENToS rÉcNtcos vTGENTES DA AGENCtA NAcToNAL Do PETRóLEo - ANp - shel/comum
- Vâlor RêÍêrância: 5 38

T R OOS SANÍOS BEzERRÂ & CIA
LÍOA

538 236.451,00
16t01t2424 12:05:53

ooo2 - cASoLTNA coMUM, coMBUsrlvEL AUToMorvo EM coNFoRMTDADE coM As cARAcrERlsrcAS
coNSTANTES Nos REcuLAMENros rÉcNtcos vtGENTES DA AGENCTA NActoNAL Do PETRóLEo - ANp - shêUclmum
- Valor ReÍerência: 5,38

534T R OOSSANÍO§ BE2ERRÀA CIA
LTOA 16t41t2424 12:05:53

ooo3 - ôLEo DTESEL s-io, coMBUsrÍvEL AUToMoIVo EM coNFoRMtDADE coM AS cARAcrERlsIcAS coNsrANTEs
NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS VIGENTES DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÔLEO . ANP. . §hEII . VAIOr R6fê'êNCiA:
6,53

6.38 4313 390..10

ooo4 - óLEo DTESEL s-10, coMBUsrlvEL AUToMoIVo EM coNFoRMTDADE coM AS cARAcrERlsIcAS coNSTANTES
Nos REcULÂMENTos ÍÉcNtcos vtGENTES DA AGENctA NActoNAL Do PETRóLEo - ANP. - shêtt/s-10 - vator
Referência: 6

T R DOS SANIOS BE2ERRÂ & CIA

T R ÔOS SANÍOS AEZERRAAC'A 225 360 Lil.o 6,36
16101120241205:53

oooS . ÔLEo DIESEL coMUM, coMBUSTIVEL ÀUÍOMOTIVO EM CONFORMTDADE COM AS CARÂCTERISTICAS
coNsrANTEs Nos REGULAMENToS rÉcNlcos vtGENTES DA AcENctA NActoNAL oo pETRóLEo - ANp. - sh6tus-500 -
Valor Referência: 6 40

6,28 6€1.63120T R OOS SANTOS AEZERRA & CIÂ
LÍOÂ 16 01D024 12:45:53

0006 - óLEo orÊsEL coMUM, coMBUSTIVEL AuToMorlvo EM coNFoRM,DADE coM As cARAcrERlsrlcAS
coNSTANTES Nos REGULAMENToS rÉcNtcos vtcENrEs DA AcENcrA NAcToNAL Do pETRóLEo - ANp. - shelr/s-soo -
Valor Refêrênciar 6,40

Í R OOS SANÍOS AEZERRA ACA
LTOÂ

227.214 40
16/01/202412:05r53

§'""áíÊiir"
PúBLrca)

A âutonlic dadê do documenlo podê séÍle.iÍcâda no sile hllps //valldaarquivÕ.portãldêmpÍásplbli€s.@m.br
Docuúento qe.ado elelroni€meôle no Potulde Comprâs Publi€s em 16/01/2024 às 12 17:10

8 cónigô veafi€dor: 7886A2
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16!41D024 12:05.53
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ESTADO DO MARANHÃO
PRI,FEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO
CNPJ: 06. I 72.720l0001 -10gnto AÍtônio doj

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 0123T2-OOO2

PREGÁO ELETRÔNICO N'. O3O/2023

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, no uso de
suas atribuições legais, considerando as informações constantes no Termo de Adjudicação do
Pregão Eletrônico n'. 030/2023, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa, visando o
registro de preços, para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fomecimento de combustíveis. pelo prazo de l2(doze) meses, em atendimento às

necessidades do Município de Santo Antônio dos Lopes,MA, conforme as especificações
constantes no teÍTno de referência.

RESOI,VE:

HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual foi declarada vencedora do
certame, a seguinte empresa:

T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n". 05.255.433/0001-
01, no valor total de R$ 6.975.296,80 (seis milhões e nolecentos e selenta e cinco mil e

duzentos e noventa e seis reais e oitenta centavos);

Informamos que os itens alcançados por estas empresas constam dos autos do processo

administrativo 012312-0002, e que, colocamos a disposição, a quem possa interessar.

Santo Antônio dos Lopes/MA, l6 de janeiro de 2024

P"'*'f 6*{'o-"-
EMANUEL I,IMA DE OLIVEIRA

Preltito Municipal

AuruaçÃo
Ne Proc.012312 0002

Se sável

Folha

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
I



Página 4

Gabinete do Prefeito

TERMo DE Houor-ocnçÂo
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS. 182310-OOO1

PREGÃO PRESENCTAL Ne. oo\l2o23
O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçôes
Iegais, considerando as informaçôes constantes no
Termo de Adjudicação do Pregào Presencial n'.
00812023, cujo objeto é o registro de preços para
futura e eventual contrataçào de empresa
espêcializada na prestação de serviços de provedor
de acesso à internet, de interesse desta
administração pública, conforme as especificações
constantes no termo de referência.
R E S O L V E:

HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual foi
declarada vencedora do certame, a seguinte empresa:
F. A. ROCIIA COMERCIO LTDA, inscnta no CNPJ sob
o ne. 05.988.21410001-31, no valor total de R$
108.756,00 (cento e oito mil e setecentos e cinquenta
e seis reais).
lnformamos que os itens alcançados por estas
empresas constam dos autos do processo
administrativo 182310-0001, e que, colocamos a
disposiçâo, a quem possa interessar.
SaÍrto Antônio dos Lopes/MA, 17 de janeiro de 2024,

EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA
Prefeito Municipal

Publicação: lUlln024
e cinco mil e duzentos e noventa e seis rêais e oitenta
centavos);
Informamos que os Ítens alcançados por estas
empresas constam dos autos do processo
administratÍvo 072312-0002, e que, colocamos a
disposição, a quem possa interessar.
Santo Antônio dos Lopes/MA, 16 de janeiro de

AUTUAÇÀO
t{'PROC

.1Códrgo idenuficadorl
82ede0.8dÍc67oir8d8a360c8453b622tic833âlt:1993bc99t9cd596545d3
142c654Ê8?od7a32ti.oabd3bf6ecec?!i5 7àd5{de0da2bâeqdc0027a

Côdiqo identúicador:
82ede0c8dfe670il8d8a360c8453b6226e833ale3993be99i8cd596A5d3obadd7
,42ê654e87ed7a32Gceabd3bf6ecec7957â65{de0dà2baegdeO027arcdodc3

'IERMO DE HOMOLOGAÇÂO
PROCESSO ADMINI STRATTVO NA. 012312-OOO2

PREGÃO ELETRÔNICO NC. O3OIZO23

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, considerando as informaçôes constantes no

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico n".
03012023, cujo objeto é a escolha da proposta mais
vantajosa, visando o registro de preÇos, para futura e

eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de combustíveis, pelo prazo de 12(doze)

meses, em atendimento às necessidades do Município
de Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme as
especiÍicaçôes constantes no termo de referência.
R E S O L V E:

HOMOLOGAR o procedimento licitatório no qual foi
declarada vencedora do certame, a seguinte empresa:

T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n0. 05.255.433/0001-01, no valor total de
RS 6.975.296,80 (seis milhões e novecentos e setenta

Secretaria Municipal de Assistênci
Social, Juventude e Trabalho

TERMO DE ADESÃO NA OOl/2024
Termo de adesão que entre si celebram a Prefeitura
Municipal de Paulo Ramos/MA, na qualidade de
Orgáo Gerenciador, e a Secretaria Municipal de
Assistência Social, Juventude e Trabalho do município
de Santo Antonio dos Lopes/MA, como Ôrqão nào-
participante, "carona" para fins de adesão dê Ata de
Registro de Preços n' 01010902/2023 PE n"
01,212023 - cujo objeto é a prestação de serviços com
fornecimento de urnas funerárias com mortalha,
preparaçáo de corpo e translado cadavérico.
Por este termo de Adesão (Processo administrativo
112312-0001) a Prefeitura Municipal, com inscriÇáo
no CNPJ ne 06.172,72010001-10, com sede na
Avenida Presidente Vargas, na.446, centro, Santo
Antônio dos Lopes - MA, CEP: 65730-000, neste ato
representado pela secretária de Assistência Social,

Juventude e Trabalho, Sm. Hádilla da Silva Campos
Borges, ADERE, como "CARONA", a Ata de Registro
de Preços 0L01090212023 PE rL" 01212023, registrada
pela Prefeitura Municipal de Paulo Ramos - MA,
conforme descúção abaixo:
Empresà: NACIONAL PAx SERVIÇOS POSTUMOS
LTDA
CNPJ: 30.368.334/0001-83
Endereço: Rua Magalhães de Almeida, no 646,
Centlo, Bacabal/MA.
O valor total da Adesão à Ata de Registro de Preços
n" 01010902/2023 PE n" 01212023 é de R$
773.047,77 (cento e treze mÍl e quarenta e sete reais
e setenta e sete centavos).
Santo Antônio dos Lopes - MA, em 18 de janeiro de
2024.
HádÍlla da Silva Campos Borges
Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude
e Trabalho
Portada nq 007/2021-GP
Órgáo Aderente

Prefeiturà Municipâl de Sônto Antonio dos Lopes - MÀ, Av. Presidente Vargas, 446, Cenlm, Preíeito Emanuel Lima de Olivêirâ
Para consultar a veracidade da publlcaçáo acesse hLtps://wwrv.stoantorliodoslopes.ma.gov.br/dianooficiâl/1561

Edição no n"13/2024 Hffiffi

Diário Oficial Eietrónico Ediqão n' 13/2024

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO PAR,{ ASSINATURA DÂ ATA DE RE,GISTRO DE PREÇOS
001/2024lPNt-sAL-MA

O MLINICIPIO DIi SANTO ANTONIO DOS LOPF.S/MA, através da

PRI'.1'lllTUItA MUNICIPAL, CONVOCA a cmpresa 't R DOS SANTOS BIIZI,IRRA &
CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'. 05.255.433/0001-01, para, no prazo de até 05

(oinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de

representante legal, a Ata de Registro de Preços. decorrente da licitação na modalidade

Pregão, na lorma Eletrônica, sob o no 0302023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustiÍicada a esta convocação

acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n".030/2023, na Lei n" 10.52012002, Lei
n'8.66ó/93. e dcmais Iegislações peninentes.

Santo Ântônio dos Lopes - MA, 30 de janeiro de 2021.

Atenciosamente,

lüiJú" L líl- ),!-t

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MLINICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,MA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MLTNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N' OO4I2O2I _ GPSAL

Recebi em / ,2021.

Ilcprcscntantc Legal:

r R Dos sANros B EZER RA E §'i?à1XÉ:?'il".1?Xâr 
por T R Dos

CIA LTDA:052554330001 01 LTDA:05255433000101
Dadosr 2024.01.30 16:05:30 -03'00'

T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA
CNPJ sob o n". 05.255.433i0001-01

Assinatura/Rubrica

ÀuruaçÃo
No Proc 012312-0002

5.P

CPF n'

Avenidâ Presidente vargas, N" 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA

RG n"
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BEzExÂÂ E. Hlí"?X'-

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO N". O3OI2O23

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 00í/202lí
PROCESSO ADMtNtSTRAT]VO No 0,t 23í 2.0002/2023
PREGÂO ELETRÔNIco N. O3o/2023

A Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas, no

446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes - lVlA, inscrita no CNPJ/lVlF sob o n0

06.172.72010001-10, nestê ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e
Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva, nomeada pêla Portaria no 004 de 04 de.ianeiro de 2021,
publicadâ no Diário Oícial do Município de 05 de janeiro de 2021, considê.ando o julgamento dâ
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n'030/2023,
processo administrativo no 012312-0002, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classiíicação por ela alcançada e nas quantidadês cotadas,
atendendo as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nô

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes, no Dêcreto n'7.892, de 23 de janeiro de 2013, e
em conÍormidade com as disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para futura e êventual contratação
de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimênto dê combustíveis, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, conformê edital do
pregão eletrônico 03012023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independêntêmentê dê trânscriçáo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as êspecificaçôes do objeto e as demais condiçôes oferladas na
proposta são as que seguem:

da Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lope, MA

t
§

1

ÂUÍUAçÃo
Ns PÍoc.012312-00O2

»

EMPRESA: T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.20321 8-7

CNPJ: 0s.255.433/0001 -01 TELEFONE: (99) 98207-1 155

ENDEREÇO: BR 135, S/N", KM 286, BAIRRO
CENTRO, SANTO ANTÔNIO DOS LOPES _ [,,IA

E-MAIL: postobitu@hotmail.com

REPRESENTANTE: TEREZINHA RODRIGUES DOS
SANTOS BEZERRA

CPFi 127 .728.953-00

VALOR TOÍALITÊM MARCA
UNIDAOE

DE MEDIDA

R$ 5,38 R$ 236.451,001

GASOLINA COMUM, COMBUSTIVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COM

AS CARACTERÍSTCAS CONSTANTES
NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS
VTGENTES DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PErRÓLEO - ANP. Ampla partrcrpaçâo.

750/".

SHELL LITRO 43.950

2

GASOLINA COMUM. COMBUST|VEL
AUTOI/OTIVO EM CONFORMIDADE COM
AS CARACTERíSNCAS CONSTANTES
NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS
VIGENTES DA AGÊNCIA NACIONAL DO

PEIRÓLEO - ANP. Cota reservada. 25yo -
ME/EPP/EOUIPARADAS.

SH ELL LITRO 14.650 R$ 5,38 RS 78.8í7,00

{Y
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3

ôLEo DTESEL s-10, corvBUSTÍvEL
AUTOIVOTIVO EM CONFORI\4IDAOE COM
AS CARACTERÍSICAS CONSTANTES
NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS
VIGENTES DA AGÊNCIA NACIoNAL Do
PEIRÓLEO - ANP. Ampla partrcipaÇão.

750/o.

SHELL LITRO 676.080 R$ 6,38 R$ 4.313.390,40

3, DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.í . A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualqueÍ órgão ou
entidade da administração pública que não tênha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciadoÍ, desde que devidamente lustificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n" 8.666, de 1993.

3.2. Caberá ao Íornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as mndiçóes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, pela prestação do sêrviço/fornecimento,
desde que esta prestação de serviço/fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormenle assumidas com o órgãô gêrenciãdoÍ e órgãos pârticipantes.

3.3.4s contrataçôes adicionais a que se refere este item não pôderãô exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (máximo cinquênta) por cênto dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos
participantes.

3.4.As adesões à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços paÍa o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que êvêntualmente
aderirem.

3.5.Após a autoÍização do órgáo gerenciador, o órgáo não participante deve efetivar a
contratação
de Preços.

solicitada em âtá noventa dias, observado o prazo de validade da A Registro c
r R DOg !ÀNrOt 4ú - íÊ
EtZERfi^EO^ ffiúrer!ú
LTDÀ05255aú :lfubtn@rd

)ü,

-Jd,
§

AUTUAçÃO
Nq P.oc 012312-0OO2

l('t

4

ÓLEO DIESEL S-10, COMBUSTÍVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORI,4IDADE COIV
AS CARACTERíSTlCAS CONSTANTÉS
NOS REGULAMENTOS ÍÉCNICOS
VIGENTES DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO - ANP. Cota reservada, 25% -
ME/EPP/EOUIPARADAS,

SHELL LITRO 225.360 R$ 6,38 R$ í.437.796,80

5

ÔLEo DIESEL coIJUM, CoMBUSTíVEL
AUTOMOTIVO EM CONFORMIDADE COI\,4

AS CARACTERíSICAS CONSTANTES
NOS REGULAMÉNTOS TÉCNICOS
VIGENTES DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PEfRÓLEO - ANP. Ampla partrcrpaçào,

750/o.

SHELL LITRO 108.540 R$ 6,28 R$ 68r.631,20

6

ÔLÉo DTESEL coÀ,íUM. CoMBUSTÍVEL
AUTOIVOTIVO EM CONFORMIOADE COM
AS CARACTERíSICAS CONSTANTES
NOS REGULAMENTOS TÉCNICOS
VIGENTES DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO - ANP. Cota reservada, 25% -
ME/EPP/EQUIPARADAS.

SHELL LITRO 36.180 R$ 6,28 R$ 227.2',1o,40

TOTAL R$ 6.975.296,80

Avenida Presidenle V , N' 446, CenÍo, Santo Anklnio dos Lopes-MA
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3.5.1. CabeÍá ao órgão gerenciador autoÍizaÍ, excepcional e justificadamente, a
pronogaçáo do prazo para eíetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência
da ata, desde que solicilada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1 . A validade da Ata dê Registro de Preços será de '12 meses, a partir da sua publicação, não
podendo ser prorrogada.

comprovados e justiÍicados:

5.8.1. poÍ Íazáo de interessê público; ou

5.8.2. a pedido do fornecedor. V $
r n Dos sa Nros ^d':* lllx
BEZERRA E CIA ,Árosgurmt a
LIDA:05255413
000r 0l \,»

c,!

ÂuruÂçÂo
Ns Proc.012312{002

^tn". 
,7 ( I

Avenida President rgas, N' ,146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

§

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato quê eleve o custo do objeto registÍado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

5.2. Ouando o preço registrado tornar-se superior ao preço pÍaticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado dô compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não pudêr cumprir o compÍomisso, o órgão gerenciador podeÍá:

5.4.1. libeÍar o prestador de serviços/fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicaçáo ocorra antes do pedido de Íornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmâda a veracidâde dos motivos e comprovântes aprêsêntados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de serviços/Íomecedores para âssegurar
igual oportunidade de negociaçáo.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gêrenciador dêveÍá proceder à
revogação desta ata de registÍo de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do prestador de serviços/fornecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçáo, sem justificativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sançâo administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrâto
administrativo, alcançando o órgão gerenciâdor ê ó.gáo(s) participante(s).

5.7. O cancelamento dos registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorÍenle de caso foÍtuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

I VF *Y
úN
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6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão geÍenciado. qualqueí das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauÍação
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

7. CONDTçÔES GERATS

7.1. As condiÇões gêrais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigaçôes da Administração e do foÍnecedoÍ ÍegistÍado, penalidadês

e demais condiçÕes do ajuste, encontram-sê dêfinidos no Íermo de ReÍerência, ANEXO AO

ED AL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pregáo, contendo a Íelaçáo dos licitantes
que ace;tarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vêncedor do certame,
será anexada a esta Ata de Regislro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n. 7.892,

de 2013.

PaÍa fiÍmeza e validâde do pactuado, a presente Ata foi lavÍada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em oÍdem, vai assinada pelas partes.

ú lÂ ,lro, llr,o t rpn

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administraçãô

Port. N' 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador

)

T R DOS SANTOS
BEZERRA E CIA

LTDA:052554330001 01

Âsrinãclo de foÍma digitâlpoíT
R DOS SANTOS BEZERRA E CIA

LTDA:o5255433000101
Dados: 2024.01 .30 16:05:52
-03'00

{T R DOS SANTOS BEZERRA & CIA LTDA
cNPJ. 05.255.433/000't-01

REPTêSENTANtE: TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS BEZERRA
Empresa Beneficiaria

1
--J

auruaçÃo
Nc Proc.012312-0002

.\/ 1

Avenida Presi e Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

§
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6. OAS PENALIDADES I

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçâo das penalidadês
estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto no

10.o24/'19.

6.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidâdês decorrêntes do
descumprimento do pactuado nesla atâ de rêgislro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos participantês, caso no qual cabêrá ao respêctivo órgão participante a aplicação da
penalidade (ârt. 6o, Pârágrâfo único, do Decreto n" 7.89212013).

Santo Antônio dos Lopes - lVlA, 30 de janeiro de 2024.
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AECIO RAMOS M RA
Sec. l\rlun. de Trânsito, TÍansporte e Mobilidade

Portaria no. O1112021- GP/SAL
Orgão Participante

/ lu
RANCISCO DAS CHAGAS R DA SILVA

Sec. Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Port. n" 014/2021-GPSAL

Orgão Participante

ANOEL DE SOUZA LIMA
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Port. n0 017/2021-GPSA
Órgão Participante

HADILLA DA LV AMPOS BO ES

Sec. Municipal de Assistência Social, Juvêntude e Trabalho
Port. n" 007/2021-GPSAL

Órgáo Participante

S

lür* 
*1r," tu

MARIA LIMA DA SILVA NERES

Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
PoÍtaria no. 0í 0i2021 -GP/SAL

Órgão Participantê

l"
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Sec. Ívlunrcipal de Educação
Poí. n" 008/2021-GPSAL

Órgão Participante

0"-*
DANIEL FERREIRA CAMPOS

Sec. lilunicipal de Meio Ambiente
Port. no 01 3/2021-GPSAL

Órgáo Participante

AUTUÂçÁo
Ns Proc.012312 0m2

totha. ,l I )
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Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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E)(PEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antodo dos
Lopes - MA CrÍado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamênte na iorma eletrô]]ica, é

umâ púlicâÇão da Administraçáo Diretâ deste
Município.
ACERVO
As ediÇôes do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antoúo dos Lopes poderão ser consultadas affavés
da internet, por meio do seguinte endereço:
httpsrl/w$.w.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilüação de
Iiltros, acesse
https://wIvw. stoantoniodoslôpe s. ma. gov. br/diario.
.4.s consultâs, pesquisas e download são de acesso
gratúto e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeihüa Munlcipa- de Sanlo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.1 72.72010001-10, Prefeito ErDauuel Lima
de Oliveüa
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446. Centro
Telefone: (99) 3666 1191 email:
t j@stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Site: htLps://www.stoantoniodoslopcs.ma.gov.br

Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçáo

- are ps REcISTRo DE PREÇos
PPücÃo ELETRôNICo Nq. úotzozT
SISTEMA DE BTGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA OO1/2024

PROCESSO ADMINI STRATIVO NA OI23I2.OOO2I2O23
PREGÁo ELETRôNrco Ne ozolzoz3
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
T-opes/MA, com sede na Avenida Presidente Vargas,
nq 446, Centro, na cidade de Santo Antônio dos Lopes
- MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nq
06.172.7 Z0l0O01- 10, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Planejamento e

Administraçáo, Sra, Maria Lia Silva e Silva, nomeada
pela Portaria na 004 de 04 de janeiro de 2021,
publicada no Diário Oficial do Município de 05 de

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
Prefeito Emanuel Lima de Oliveira

janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitaçáo na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PRIÇOS ns 030/2023,
processo administrativo n0 0 1 2 3 1 2-0002, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as
condiçôes previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei rq 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto nq 7.892, de 23

de janeiro de 2013, e em conformidade com as

disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de
preços, para futura e eventuâl contrataçào de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de
combustívels, pelo prazo de 12 (doze) meses, em
atendimento às necessidades do município de Santo
Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do pregão
eletrônico 03012023, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcriçào.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E

Q UANTITATI VO S

2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condições ofertadas na proposta são as
que seguem:

Et PRaga: T i DOs5^NT05 B"E2FRRÀ& llrscRrçÀo EsrÂDuÀL:12 2.r213 /

€NP'r 05 2j5 4rr 000r.c1 TELETONI: 199) 93207 l-55
ExDERtço:3R 115,5/\0, Kx 236,
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cada item rêgistrado na ata de rêgistro de preço
para o órgão gerenciador e órgáos participant AUTUAÇÃO

3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administraÇão pública que não tenha
participado do certame licitatóúo, mediante anuência
do órqão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei nq

._ 8.666, de 1993.
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de

Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitaqão ou não, pela
prestação do serviço/fornecimento, desde que esta
prestaçáo de serviço/fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
3.3. As contrataÇões âdicionais a que se refere este

item náo poderão exceder, por órgão ou entidade, a

50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preÇos para o órgão gerenciador

e órgáos participantes.
3.4. As adêsõês à ata de registro de preços são

limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

inde pendentemente do número de órgãos n
participantes que evêntualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador,
órgão não participante deverá efetivar a contrataÇào
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação d0
prazo para efetivação da contratação, respeitado o

prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgáo não participante.
4. VALIDADE DA ATA
4.1- A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada-

5. RIVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociaçôes junto ao fornecedor.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a AdministraÇão convocará o

fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercadô.
5.3. O prestador de serviços que não aceitar reduzir
seu preÇo ao valor praticâdo pelô mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicaçáo de
penalidade.
5.4, Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecêdor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. liberar o prestador de serviços/fornecedor do
compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicaçâo da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentadosj e

5.4.2. convocar os dêmais prestadores de
serviços/fornecedores para assegurar igual
oportunidade de negociaçáo.
5.5. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogaçáo desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contrataÇão mais vantajosa.
5.6. O registro do prestador de serviços/fornecedor
será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condiqôes da ata de registro
de preços;
5.6.2. não retirar a ÍIota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçáo, sem justificativa aceitável;

PROC
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) úas de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de janeiro de 2024r-
MAzuA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento ê Administraçã
Port. Na 004/2021-GPSAL
Órgáo Gerenciador
T R DOS SANTOS BEZERRA & CLq LTDA
cNPJ. 05.25s.433/0001"01

5.6.3. não aceitâr reduzir o sêu prêço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sançâo administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento dos registros será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maÍor, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicaçào das penalidades
estabelecidas no Edital.

-6.1.1. As sançôes do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços quê, convocados, nào
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §ta do
Decreto nq 10.024119.
6.2. É da competênciâ dô órgão gerênciador â

aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5q, inciso X, do Decreto na 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgáo participante a aplicaqão da penalidade (art.6o,
Parágrafo único, do Decreto na 7 .89212013).
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao
órgào gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no art.20 do Decreto nq 7.892/2013, dada a

v necessidade de instauraçâo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
7. CONDIÇOES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigaçôes da Administraçâo e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,

encontram-se definidos no Termo dê Referência,
ANEXO AO EDITAI.
"7.2. A ata de realizaÇão da sessão pública do
pregão, contendo a relação dôs licitantes que

aceiLdrem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §4q do Decreto n. 7 .892, de 2013.

Representante: TEREZINHA RODRIGUES DOS
SANTOS BEZERRÁ
Empresa Beneflciaria
AECIO RAMOS MOURA
Sec. Mun. de Trânsito, Transporte e Mobilidade
Poúaria no. 01-112021 - GP/SAL
Órgáo Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERR.EIRA DA SILVA
Sec. Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
Port. ne 014/2021-GPSAI
Órgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo
Port. ne 017/2021-GPSA
Orgão Participante
HADILLA DA SILVA CAMPOS BORGES

Sec. Municlpal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho
Pôrt. na 007/2021-GPSAI
Órgão Participante
MAzuA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Portaria no. 010/202 I-GP/SAI
Órgão Participante
RAIMUNDA SOUSA CARVAIHO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação
Port- na 008/2021-GPSAL
Órgão Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Municipal de Meio Ambiente
PoÉ. nq 013/2021-GPSAI
ÓrgãoParticipante

TUAÇÃO
OC
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